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Para  os  eff eitos  do  artigo  611.'^  do  Código  Civil  são 

considerados  falsos  todos  os  exemplares  d'esta  obra 
que  não  tenham  a  assignaiura  do  editor  e  seu  pro- 
prietário. 

Typ.  c  Piip.  Acadciriica.  R.  dos  Poyacs  de  S.  Bento,  27 



DUAS   PALAVRAS 

No  actual  momento,  em  que  a  opinião  publica  to- 
mou asi,  comodevia,  a  santa  cruzada  da  mais  abso- 
luta imposição  á  ideia  reaccionária,  tem  a  máxima 

opportunidade  a  publicação  d'este.  livro .  As  paginas 
que  vão  ler-se  possuimo-las  nós  em  manuscripto.  ha 
muitos  annos.  e  colligiu-as  uma  verdadeira  auctori- 
dade  no  assumpto,  Frei  João  de  Mansilha,  que,  en- 

carregado pelo  grande  estadista  Marquez  de  Pom- 
bal da  reforma  dos  conventos  da  Ordem  de  São  Do- 

mingos, as  redigiu  dictando-as  ao  seu  secretario, 
que  as  escreveu.  No  emtanto,  nós  só  extractamos  dà 
obra  as  passagens  mais  interessantes,  os  escândalos 

mais  notáveis,  porque,  aliaz,  não  caberiam  no  es- 
treito limite  dum  volume  tantas  e  tão  curiosas  reve- 

lações A  lealdade  com  que  estão  traçadas  e  a  fide- 
lidade com  que  a^;  dam::i  hoje  á  estampa  constituirão 

o  melhor  dos  depoimentos  contra  a  seita  oegrt,  ras- 
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garão  o  mais  eloquente  foco  de  luz  que  ha  de  vir 
mostrar  a  verdade  de  todo  esse  movimento  liberal, 

que  óra  parece  querer  guindar-se  á  altura  das  mais 

respeitáveis  petições  d 'um  povo. 
Para  attcstar  a  competência  do  auctor  basta,  de 

certo,  o  encargo  que  sobre  elle  depoz  o  notável  mi- 
nistro de  D.  José  I,  esse  espirito  liberal,  intransi- 

gente e  único  que  o  nosso  paiz  teve  a  gloria  de  pos- 
suir. O  integerrimo  defeníor.  das  regalias  publicas, 

que  se  chamou  Sebastião  José  de  Carvalho  e  Mello, 
nao  confiaria  missão  tão  espinhosa  a  individuo  que 

não  fosse  por  elle  reconhecido  como  verdadeira  au- 
ctoridade. 

Posto  isto,  cremos  que  a  nossa  resolução  tem  o 

direito  de  ser  julgada  utilissima,  por  quanto,  ao  mes- 
mo tempo  que  vemtoçnar  conhecido  um  documento 

importantissimo,  serve  uma  causa  em  que  a  razão  e 
a  justiça  apparecem  rritid^s  a  todos  os  espíritos  que 
não  vivam  para  o  reinado  das  trevas. 

Do. publico  portuguez, a  quema  dedicamos,  espe- 
ramos nós  a  cooperação  indispensável. 

Maio,  1901. 

O  ediiopm 



AOTHfiUTIGíDADE  DôjMGft^í 

Toftno  do  enoenfamento 

Aos  vinte  e  sinco  de  Mayo  do  An  no  de 
1776,  foi  o  prezente  termo  ae  encerramento 
do  livro,  que  sérvio  ao  Registo  das  Cartas, 
e.  Ordens  expedidas  aos  R.'^  P.-^  Priores; 
Rdas  ]yj:  es  Prioressas ;  Religiozos,  e  Reli- 
giozas;  sugeitos  á  Jurisdição  do  R.™°  P.  ® 
M.«  D.^""  Fr.  João  de  Mansilha,  Vigado  Vizí'-' 
tador  Provincial,  Prelado  Mayor,  e  Único  na 
Província  dé  Portugal;  desde  o  Mez  de  Mayx> 
de  1774,  athé  o  referido  dia  vinte  e  sinco  de 
Mayo  de  17765  tendo  o  dito  livro  duzentas 
noventa  e  sette  folhas,  numeradas;  e  todas 
escriptas  por  Mim  Secretario  da  Vizita,  c 
Reforma;  e  Companheiro  do  mesmo  R."^° 
P.*  M.*  Vigário  Vizitador  Provincial : 
Em  fé  do  que  fiz  o  prezente  termo,  que 

assignei,  no  referido  dia,  Mez,  e  Anno. 
Fr.  Jozé  Joaquim  de  Santa  Anna.  Secre- 

tario da  Vizita,  e  Reforma,  e  Sócio.         - 



Registo  dâs  Cartas  de  circnnstaDcia  escriptas 
aos  Priores;  Snpriores;  Prioressas  i,  e  a 

algnns  Religiozos  da  Ordem;  pelo  Rm''  P.' 
M.'  D.°'  vigário  Yizilador  Provincial  Fr. 
João  de  Mansilha;  Prelado  Mayor  e  nnico 
nesta  Provineia 

CARTA  I 

R.  P.^  Prezd.°  Prior  do  nosso  Convento 
de  S.  Domingos  da  Batalha.  Logo  que  V.  P.  « 
receber  esta  minha  carta,  mandará  vir  para 
este  nosso  Convento  de  Lisboa,  ao  Irmão 
converso  Fr.  António  de  Alpedriz,  ordenan- 
dolhe  se  não  demore  pelo  caminho. 

Para  esse  Convento  mandei  assignado  ao 

R.  P.*  Fr.  Joaquim  de  N.  Snr.^:  V.  P.«  o 
não  debcará  ir  b  Conventos  de  Freiras,  por 
modo  algun)^  nem  das  nossas  de  Leiria,  nem 
de  outras  quaesquer  Ordens  Religiozas;  de- 

baixo da  pena,  que  constandome  o  contra- 
rio, assim  V.  P.^  como  o  dito  P.* ,  serão  se- 

veramente castigados. 
Aos  outros  Religiozos  seus  súbditos,  pro- 

hibirá  também  V.  P.^  as  jornadas  aos  referidos 
Conventos  das  Religiozas;  do  que  tem  rezul- 
tado  tantas  desordens,  e  escândalos: 

Tão  somente  permittirá  V.  P.^,  que  para 
as  confissoens,  e  mais  actos  prccizos,  vam  os 
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seus  súbditos  ao  nosso  Convento  das  Reli- 
giozas  da  cidade  de  Leiria;  não  consintindo, 
que  lá  se  demorem  mais,  que  o  tempo  neces- 

sário para  satisfazerem  as  suas  obngaçoens; 
e  procurando  mandar  somente  aquelles  Re- 
ligiozos,  que  tiverem  melhor  capacidade,  con- 

junta com  modéstia  grave  e  compostura 
devida. 

Tudo  o  que  a  V.  P.«  deixo  ordenado,  deve 
V.  P.^  consideralo  muito  seriamente,  e  com 
a  certeza,  de  que  executandose  o  contrario, 
e  chegandome  á  noticia,  não  ficarão  mpuni- 
das  as  transgressoens,  como  athé  agora  se 
praticava,  por  infilicidade  nossa.  Finalmente, 
não  deixará  V.  P.^  divagar  os  seus  súbditos 
por  esses  territórios,  coartando  as  licenças  a 
todoB,  á  excepção  daquelles,  que  lhe  repre- 
zemarem  cauzas  verdadeiras,  licitas  e  hones- 

tas: E  fará  logo  recolher  todos,  os  que  an- 
darem por  fora,  ainda  que  seja  com  o  titulo 

de  doentes;  e  no  cazo  de  lhe  não  obedece- 
rem promptamente  me  fará  avizo,  para  que 

eu  lhe  determine  o  que  deve  obrar. =S.  Do 
mingos  de  Lisboa,  em  7  de  Mayo  de  1774. 
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CARTA  II 

H  'íR-  P,^  Prezd.°  Prior  do  nosso  Convento  de 
S.  Domingos  de  Aveiro.  .     V 

Chegou  com  toda  a  certeza  á  nossa' ríoti- 
cia- o  deplorável  estado^  eni  que  a  Disciplina 
Regular  se  acha  nesse  Convento:  Pois  que, 
nelle,  nada,  ou  quazi  nada,  se  observa j  do 
que  determinam  as  nossas  Leis;  nem  pelo 
que  respeita  ao  Silencio  tão  recomendado 
por  ellas,  nem  pelo  que  pertence  á  decência 
da  celebração  das. Missas  e  Officios  Divinos, 

que  fazem  hum  dos'mais  importantes  objectos do  nosso  Sagrado  Instituto;  nem  finalmente, 
pelo  que  toca  á  modéstia,  e  compoziçao  dos 
hábitos  exteriores,  e  anteriores;  havendo 
muitos  Religiozos,  que  trazem  coroas  de 
Clérigos  Minoristas  com  circilios,  que  mais 
propriamente  se  podem  chamar  cabelléiras, 
assim  pela  grandeza,  como  pelos  extrava- 

gantes artifícios  de  cortes  sobre  o  pente,  e 
outras  formalidades  profanas:  E  havendo 
também  Religiozos  que  trazem  hábitos  tão 
curtos  por  deante  que  podem  servir  ás  dan- 

çarinas das  operas ;  tudo  para  que  os  povos 
lhes  admirem  a  delicadeza  das  meias,  e  capa 
tos,  de  que  uzam. 

O   mayor  escândalo,    porem,   que,    com 
grande  rnagua;,  nos  chega  aos  ouvidos,  con- 



siste  no  egresso  dos  Religiozos  pr^ra  fora  do 
Convento  discorrendo  pelas  ruas  dessa  cidade 
sem  companheiros,  e  introduzindose  em  al- 

gumas cazas  indecentes,  ou  porque  nellas  se 
frequentam  jogos,  e  assembleias  inproprias 
ao  Estado  Regular;  ou  porque  os  habitantes 
delias  são  pessoas  abjectas,  de  cujas  conver- 
saçoens  não  podem  deixar  as  gentes  honra- 

das, e  cordatas  de  prezumir  mal. 
Finalmente,  por  cumulo  da  relaxação, 

quando  os  Religiozos  se  recolhem  hé  já 
passado  muito  tempo  de  noute,  estando  a 
Portaria  aberta  sem  haver  Rcligiozo  grave 
de  Missa,  que  seja  Porteiro,  nem  ainda  hum 
Leigo  capaz;  de  sorte,  que  vem  a  ser  esse 
nosso  Convento  ainda  menos  regulado,  do 
que  a  caza  de  hum  secular  estragadissimo. 

Portanto,  devendo  Nós  obviar  a  humas  tão 
escandalozas  inobservancias:  Ordenamos  a 
V.  P/  que  inteiramente  prohiba  a  todos  os 
Religiozos  seus  súbditos,  que  vam  a  algum 
Mosteiro  de  Religiozas  dessa  cidade;  nem 
ainda  ao  nossode  Jezus,  sem  que  sejam  cha 
mados  para  confissoens. 

Para  este  ministério  mandará  V.  P.^  sem- 
pre os  Religiozos  mais  capazes,  e  de  melhoF 

probidade;  não  consentindo,  que  as  confis- 
soens se  façam  em  grades,  fora  dos  confis- 

sionarios,  nem  que  depois  delias  tenham  os 
confessores  praticas  algumas  com  as  Reli- 
giozas. 
O  mesmo  fará  V.  P.^  observar  aos  que 

forem  dizer  Missa  ao  dito  nosso  Mosteiro  de 



JezLis;  prohibindolhes  severamente,  que, 
nem  antes,  nem  depois  vão  ter  praticas  com 
as  Religiozas,  e  Sacristans  á  roda  da  Igreja: 
E  dos  que  forem  delinquentes  nesta  parte, 
nos  dará  V.  P.^  prompto  avizo. 

Ultimamente:  Advertimos  a  V.  P.%  que 
faça  a  mais  séria  reflexão,  em  tudo  o  que 
acima  fica  ordenado^  considerando  muito  at- 
tentg.mente  com  a  certeza,  de  que  obrando- 
se  o  contrario,  e  chegandonos  á  noticia  ico- 
mo  indubitavelmente  nos  hade  chegar)  não 
ficarão  inpunidas  as  transgressoens,  como 
athé  agora,  por  infilicidade  nossa  se  pratica- 

va, por  cauza  das  sórdidas  remoras,  que  ai- 
gumas  vezes  embaraçavam  a  administração 
da  Justiça;  o  que  no  tempo  prezente,  nos 
parece,  não  succederá. 

Confiamos  do  zelo,  actividade  e  prudência 
de  V.  P.*,  que  fará  executar  sem  a  mais, 
leve  omissão,  tudo  o  que  acima  deixamos  de- 

terminado, para  não  dar  motivo  justo,  a  que 
procuremos  outras  providencias  mais  efica- 

zes para  fazer  cessar  tão  escandalozas  rela- 
xaçoens. 

Deos  G.'^^  a  V.  P.^  &,  S  Domingos  de 
Lisboa,  II  de  Junho  de  1774. 
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CARTA  III 

M.  R.  P.^  M.^  Prior  do  nosso  Convento  de 
S.  Domingos  de  Évora. 

Os  temerários,  e  criminozos  procedimen- 
tos do  R.  P.^  FJ  Jozé  do  Rozario,  Prior  actual 

do  nosso  Convento  de  Nossa  Senhora  da 

Esperança  da  villa  das  Alcáçovas  chegaram 
á  nossa  noticia,  ainda  antes  de  sermos  pro- 

movido ao  Governo  da  nossa  Ordem ;  po- 
rem não  estando,  nesse  tempo  a  nosso  cargo 

a  indignação  e  correcção  delles,  não  fize- 
mos diligencia  alguma  para  nos  certificar,  se 

era  verdadeira,  ou  falsa  a  fama  que  corria. 
Sim  ouviamos  falar  a  muitas  pessoas  de  pro- 

bidade, e  tivemos  cartas  de  algumas,  pelas 
quaes  se  nos  manifestaram  os  graves,  e  pú- 

blicos escândalos,  que  o  dito  R.  P.^  Prior 
dava;  praticando  acçoens  indecentes  ao  Es- 

tado Religiozo,  com  discredito  grande  da  sua 
Pessoa;  do  seu  Convento,  e  da  nossa  Ordem. 

Renovandose  porem  agora  proximamente 
contra  o  dito  R.  P.^  Prior  as  mesmas  quei- 

xas e  outras  de  não  menos  considerável  mo- 
mento :  Nos  vemos  precizados,  pela  indis- 

pensável obrigação  do  nosso  Officio  a  pro- 
ceder contra  o  dito  R.  P.^  Prior  absolvendoo 

do  seu  Officio  e  fazendo  devassar  judicial- 
mente dos  seus  procedimentos. 
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Para  este  effeito  escolhemos  a  V.  P.  M.  R. 

confiando  da  sua  capacidade,  segredo,  pru- 
dência, actividade,  e  zelo,  que,  com  toda  a 

verdade,  e  inteireza,  satisfaça  a  esta  impor- 
tante diligencia. 

Pois  que  nos  consta  por  informação  de 
pessoas  tementes  a  Deos  que  ò  dito  R.  P.  ̂ 
Prior  exhautorado,  de  muito  tempo  a  esta 
parte,  tem  extraviado  dinheiros  daquelle  Con- 

vento, fazendo  com  elles  negociaçoens  cscan- 
dalozas  em  compras,  e  vendas  de  muitos  re- 

banhos de  porcos;  girando  elle  mesmo  por 
muitas  partes  dessa  província  do  Alemiejo 
com  os  ditos  rebanhos;  e  contratando  nisto 
com  varias  pessoas,  que  tem  o  mesmo  tra- 

fico, e  com  outras,  que  são  menos  vendedo- 
res :  Dos  quaes  muitos  se  queixam,  que  lhes 

não  paga  dividas  avultadas,  e  que  com  elles 
uza  de  todo  o  género  de  tfapassas,  e  enga- 

nos: Cujos  depoimentos,  podendo  ser,  fará 
V.  P.^  para  os  tirar,  as  diligencias  possíveis. 

Estas  iminentes  ruinas  dezafiam  toda  a  càu- 
tella,  e  ponderação :  Pois  que,  finalmente  vi- 

rá a  descarregar  sobre  aquelle  mizeravel  Con- 
vento alguma  irremediável  perda:  Pois,  co- 

mo V.  P.*=  muito  bem  sabe,  sendo  elle  Prior, 
pode  contrair  essas  dividas  em  nome  do  Con- 

vento ;  e  por  consequência  ficar  este  sugeito 
a  pagalas,  e  exposto  com  a  mesma  nossa 
Ordem,  a  muitas  demandas  injuriozas,  es- 
candalozas,  e  ruinozas. 
E  para  que  tudo  isto  se  haja  de  evitar, 

quanto  couber  no  possível:   Ordenamos  a 



o 

V.  P.«= ,  debaixo  de  preceito  formal  de  Santa 
Obediência,  no  qual  comprehcndemos  tam- 

bém ao  R.  P.^  Vigário  Administrador,  nova- 
mente nomeado,  F/  Jozé  da  Piedade,  e  ao 

Escrivão,  que  V.  P.^  eleger;  para  que  sendo 
a  todos  prezente,  e  notas^  as  nossas  Ordens, 
e  as  Instrucçoens  dadas  nesta  nossa  carta, 
todos  unanimamente  conservem  o  mais  invio- 

lável segredo,  e  cooperem  com  toda  a  dili- 
gencia possível,  para  se  evitarem  os  prejuí- 

zos acima  ponderados,  e  para  que  com  toda 
a  verdade,  e  inteireza,  sem  paixam  alguma 
oíTensiva  da  Justiça  recta,  se  execute  esta  di- 

ligencia: Ficando  todos  responsáveis  a  Deos, 
c  á  nossa  Religião,  por  tudo  aquillo,  que  do- 
lozamente  se  encobrir,  e  por  isso  ficar  inpu- 
nido:  O  que  não  esperamos  do  zelo,  e  pro- 

bidade de  V.  P.«  e  dois  referidos  seus  com- 
panheiros. 

Finalmente:  Advertimos  a  V.  P.^  como 
principal  agente  deste  negocio,  faça  toda  a 
devida  reflexão,  assim  nas  Ordens,  como  nas 
Instrucçoens,  que  sobre  esta  diligencia  lhe 
deixamos  encarregado ;  considerando  V.  P  « 
muito  seriamente,  que  a  menor  força  e  vigor, 
que  tem  as  referidas  nossas  Ordens,  hé  a  que 
se  deriva  da  nossa  Authoridade,  e  Jurisdi- 

ção ;  que  aliaz  bastaria,  para  que  V.  P.«  obras- 
se com  eficácia,  e  zelo,  que  lhe  reconhece- 

mos. 

Todas  as  despezas,  que  nesta  diligencia 
se  fizerem,  haverá  V.  P.^  a  satisfação  delias, 
pelos  bens  do  dito  nosso  Convento  de  Nos- 
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sa  Senhora  da  Esperança  das  Alcáçovas ;  e 
este  as  haverá  depois  pelo  espolio  do  dito  R. 
P.^  Prior  exauthorado  se  ficar  culpado. 

Deos  g.*^^  a  V.  P.^  M.  R.  &.  S.  Domingos 
de  Lisboa,  cm  5  de  Julho  de  1774. 



CARTA  IV 

R.  P.^  Prezd.^  Vicário  incapite  do  nosso 
Convento  de  S.  Domingos  do  Porto. 

Já  a  V.  P.^  avizei,  que  dera  licença  a  es- 
>es  três  individuos  Fr.  Mathias  Tavares,  Fr. 
António  Joaquim  de  Santo  Thomaz  e  Fr. 
Manuel  de  S.  Thiago,  com  o  justo  pretexto 
de  me  terem  ellcs  pedido  a  dita  licença,  a 
fim  de  irem  diligenciar  os  seus  Patrimó- 

nios para  Clérigos  Seculares,  cujo  tranzito 
voluntariamente  me  supplicaram. 

Eu  sei  muito  bem  os  máos  procedimentos 
de  todos  ellcs;  porem  como  querem  tranzi- 
tar,  e  para  isso  precizam  de  fazerem  Patri- 

mónio; julguei  prudentemente  ser  melhor 
sufrerlhc  a  nossa  Ordem  hum  ou  dois  me- 

zcs  de  parvoíces,  e  escândalos,  do  que  atu- 
rarlhes  durante  a  vida  delles. 

Também  não  me  escapou,  que  intenta- 
riam cxturquirmc  ;is  licenças,  com  o  dito 

pretexto;  porem  tanto  pcior  será  para  elles; 
porque  deste  modo,  dezafiam  irremissivel- 
mente  a  espada  da  Justiça,  a  qual  mando 
executar  a  V.  P.^  p;la  forma  segumte. 

Logo  cjue  esta  minha  carta  lhe  for  entre- 
gue averiguará  V.  P.^  exactissimamente  se 

05  ditos  três  Padres  cuidam  nos  seus  Patri- 
mónios;  e   se  os  tem  já  concluidos  ou  que 
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duvida  ha  nisto :  E  achando  V.  P.  ̂ ,  que  el- 
les,  nem  fazem  diligencia,  nem  tem  meios 
para  concluirem  os  taes  Patrimónios,  por 
não  terem  quem  lhos  faça,  sem  demora  al- 

guma, os  mande  recolher  para  os  seus  Con- 
ventos; de  sorte  que  no  espaço  de  dois 

dias  não  fiquem  na  cidade  do  Porto,  em  Villa 
Nova,  e  suas  vizinhanças:  Dezobedecendoel- 
les  a  esta  Ordem,  que  V  .P.^  lhes  intimará  da 
minha  parte ;  os  mandará  logo  prender,  re- 
tendoos  no  cárcere  clesse  Convento,  e  fazendo 
em  alguma  cella  forte  de  caza  de  Noviços, 
novos  cárceres  para  os  ter  separados;  e  duvi- 

dando, que  possam  fugir  ponha  ferros  segu- 
ros; do  que  tudo  me  dará  logo  parte. 

Se  os  não  poder  prender  pelos  Frades  da 
nossa  Ordem,  recorrerá  ao  auxilio  do  Braço 
Secular,  falando  nisto  ao  Ill,™°  e  Ex."^^  Snr. 
João  de  Almada,  que  como  Governador  das 
Armas,  e  das  Justiças,  p  pode  auxiliar  com 
todos  os  meios,  mais  poderozos,  e  eficazes: 
Ao  dito  111."^^  e  Ex.'"^  Snr.  pode  segurar,  e 
fazer  certo,  que  eu  teriho  permissão  do  111."^° 
e  Ex.'"°  Snr.  Marquez  de  Pombal,  seu  Primo, 
para  recorrer  ao  auxilio  do  Braço  Secular, 
todas  as  vezes,  que  entender  se  faz  precizo, 
para  que  os  nossos  súbditos  observem  as 
Leis  da  nossa  Ordem :  He  verdade  que  para 
isto  devo  cá  tirar  avizo  de  Sua  Ex.*  o  Snr. 
Marquez  de  Pombal;  porem  esta  diligencia 
he  escuzada  a  respeito  do  111."^*^  e  Ex."^°  Snr. 
João  de  Almada,  que  creio  (pela  muita  honra 
que  me  faz)  não  duvidará  desta  minha  ve  r 
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dade,  da  qual  outros  quaesquer  Ministros 
justamente  duvidariam. 

Mas,  sem  embargo,  do  que  deixo  dito,  no 

cazo  que  S.  Ex.^  queira  avizo  do  Ex.™°  Snr. 
Marquez  de  Pombal,  para  este  eíFeito,  V.P.  « 
me  avizará  para  o  procurar   e  remetterlho. 
O  que  V.  P.^  praticar  a  respeito  dos  so- 

breditos três  Individuos,  praticará  também 
com  o  P.^  Pregador  Geral  Fr,  António  de 
Santo  Thomaz  Careta;  avizandoo  da  minha 
parte^  que  trate  logo  de  mandar  fazer  o 
Património;  e  remettermo;  ou  certidão  au- 

tentica, de  que  está  feito ;  aliaz,  que  o 
mando  buscar  prezo  para  o  cárcere  desse 
Convento,  assim  como  aos  mais. 

Deos  G.^^  a  V.  P^&.  S.  Domingos  de 
Lisboa,  em  i6  de  Julho  de  1774. 



CARTA  V 

R.  M.^  Prioressa  do  nosso  Mosteiro  de 
Nossa  Senhora  da  Saudação  de  Montemor- 
Novo. 

A  esse  nosso  Mosteiro  hade  ir  pregar  os 
sermoens  de  Santa  Anna,  o  P/  Fr.  Fran- 

cisco de  Santa  Anna  Ramalho,  morador  no 
nosso  Convento  de  S.  Domingos  de  Elvas, 
o  qual  me  pediu  licença  para  isso,  e  eu  lha 
dei;  por  que  ignorava  ter  o  dito  Padre  ahi 
alguns  tratos,  que  justamente  escandalizam 
as  pessoas,  que  o  conhecem. 

Nestes  termos,  mando  a  V.  R.  debaixo  do 
preceito  de  Santa  Obediência,  de  absolvição 
do  seu  Officio;  e  de  outras  penas  que  arbi 
trar,  para  que  de  nenhuma  sorte  pei-mitta 
que  o  dito  P.^  fale  com  Religioza  alguma 
desse  nosso  Mosteiro,  nem  nas  grades,  nem 
na  Igreja;  ou  em  outra  qualquer  parte;  antes 
ou  depois  de  pregar  os  sermoens,  no  dito 
dia  de  Santa  Anna:  Da  minha  parte  dirá  ao 
dito  P.^  que  logo  que  acabar  de  fazer  os  ditos 
sermoens,  se  recolha  no  outro  dia  ao  seu 
Convento  de  Elvas;  e  que  não  o  fazendo  o 
castigarei  severamente. 
Tonho  gravíssimas  queixas  das  escanda- 

lozas  desordens,  que  nesse  nosso  Mosteiro 
se  praticam;  consintindo  V.  R.,  que  muitos 



Religiozos  assim  dos  nossos  súbditos  dessa 
vilia  como  de  outros  Conventos  nossos,  fa- 

lem libertamente  com  as  Religiozas  nossas 
súbditas;  do  quo  rezuham  grandes  murmura 
çoens  contra  o  credito  delias,  e  de  V.  R., 
como  consintidora:  Pelo  que,  debaixo  do 
mesmo  preceito,  e  penas,  ordeno  a  V.  R.,  que 
por  nenhum  modo  permitta  grades,  ou  licen- 

ças, para  similhantes  conversaçoens;  ou  estas 
sejam  com  Religiozos  nossos  súbditos,  de 
qualquer  qualidade,  c  graduação  que  sejam; 
ou  com  Religiozos  de  outras  quaesquer  Or- 

dens; e  Clérigos  Seciilares;  como  também 
de  outras  quaesquer  pessoas  seculares;  exce- 

ptuando os  que  forem  pays,  irmãos,  e  sobri- 
nhos das  ditas  Relígic-zas,  em  que  não  haja 

suspeita. 
Tão  somente  poderão  ir  os  nossos  Reli- 

giozos, para  confessarem ;  e  para  as  mais 
funçoens  permittidas  pelas  nossas  Leis;  com 
tanto,  que  nem  antes,  nem  depois  das  ditas 
coníissoens  tenham  praticas  algumas  com  as 
suas  confessadas. 

Isto  mesmo  praticará  a  respeito  do  P.  ̂ 
Procurador  desse  Mosteiro;  o  qual  só  com 
V.  R.  poderá  praticar  os  negócios  perten 
centes  á  sua  procuração  sem  que,  por  modo 
algum,  fale  a  outra  alguma  Religioza:  E  se 
for  preciso  tratar  de  negocio  de  alguma  del- 

tas, tão  somente  o  praticará  com  ellas  na 
prezença  de  V.  R. 

Se  me  constar,  qr.e  de  alguma  sorte.se 
não  observa,  o  que  doixo  determinado,  farei 



castigar  aos  delinquentes  com  tal  severidade, 
que  faça  cessar  delicies  tão  enormes  e  escan- 
dalozos. 

E  para  que  chegue  á  noticia  de  todas  as 
nossas  súbditas,  e  não  possa  alguma  alegar 
ignorância^  fará  V.  R.  ler  esta  nossa  carta 
em  acto  de  comunidade,  e  registalla  no 
livro  em  que  se  costuniam  registar  similhan- tes  Ordens. 

Deos  g.^^  a  V.  R.  &.  S.  Domingos  ue  Lis- 
boa, em  19  de  Julho  de  1774. 



CARTA  VI 

R.  P.^  Vigário  do  nosso  Mosteiro  de  Nossa 
Senhora  da  Saudação  de  Montemor -Novo. 
Ao  nosso  Mosteiro  das  Religiozas  dessa 

villa  ha  de  ir  o  P.^  Fr.  Francisco  de  Santa 
Anna  RamaMio,  morador  no  nosso  Convento 
de  S.  Domingos  de  Elvas  pregar  dois  ser- 
moens  no  dia  da  Senh<»ra  Santa  Anna,  para 
o  que  lhe  «-oncedi  lic(  nça  que  não  conce- 

deria, se  ao  tempo  soubesse  as  habilidades 
do  dito  Padre. 

Assim,  que  elle  ahi  ( hegar  V.  P.*^  lhe  in- 
timará da  minha  parte,  que  por  nenhum  mo- 

do vá  ao  dito  Mosteiro,  mais  que  duas  ve- 
zes que  for  pregar  os  seus  sermoens,  sem 

falar  a  Religioza  algum  i  do  dito  Mosteiro, 
tudo  na  forma  que  orduno  á  R.  M.^  Priores- 
sa:  E  que  logo  no  outro  dia  depois  de  pre- 

gar se  recolha  ao  seu  Convento  de  Elvas, 
não  se  demorando  nessa  Vigaria,  nem  no 
Convento  dos  nossos Religiozos,  nem  em  ou- 

tra qualquer  parte,  debaixo  da  pena  de  se 
proceder  contra  elle  severamente  ;  e  também 
contra  V.  P.^ ,  se  não  executar  o  que  acima oídeno. 

Também  advertirá  V.  P.^  da  minha  parte 
ao  P.^  Fr.  Dionizio  da  Conceição  Monteiro, 
Procurador  das  ditas  Religiozas  que  por  ne 
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nhum  modo  vá  ao  dito  Mosteiro  falar  ás  Re- 
ligiozas  em  grades,  ou  outras  quaesquer 
partes,  exceptuando  com  a  R.  M.''  Prioressa 
naquelles  negócios  pertencentes  ao  seu  offi- 
cio:  E  se  alguns  delles  dependerem  de  falar 
com  outras  Religiozas;  tão  somente  falará 
com  ellas  na  prezença  da  mesma  R.  M.  ̂ 
Prioressa,  tudo  debaixo  da  mesma  pena  co- 

minada, tanto  para  o  dito  P.^  Procurador, 
como  para  V.  P.^ :   E  como   sobre  isto  dou 
f)ozitivas  ordenb  á  dita  R.  M/  Prioressa;  fa- 
ará  V.  ?.^  com  cila  e  se  unirão  ambos  a 
desterrar  os  gravíssimos  escândalos,  que  ha 
sobre  as  referidas  matérias,  de  que  me  che- 

garam graves  queixas;  aos  quaes  se  conti- 
nuarem, em  tal  cazo,  os  farei  cessar  com  os 

mais  severos,  c  promptos  castigos. 
Deos  g.^^  a  V.  P,«  &.  S,  Domingos  de  Lis- 

boa, em  19  de  Julho  de  1774- 
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CARTA  VIÍ 

R.  M.''  Prioressa  do  nosso  Mosteiro  de  Je- 
zus  de  Aveiro. 

Vejo  o  que  V.  R.  me  reprezenta  sobre  as 
indecencias,  que  se  praticam  nesse  nosso 
Mosteiro  com  essas  Moças,  que  sahiram  pa- 

ra fora  delle,  e  com  outras  muitas  pessoas, 
são  ainda  mayores,  e  mais  escandalozas.  do 
que  V.  R.  nesta  sua  carta  com  toda  a  razão 
as  pondera. 

Por  conta  da  dita  indecencia,  não  só  ad- 
quirem as  Religiozas  desse  Mosteiro,  os  re- 

diculos  nomes  de  Hospedeiras  e  Conservei- 
ras  (como  V.  R.  justamente  lhes  acclama) 
mas  também  de  Cozinheiras. 

Quem  tal  dissera,  ou  imaginara,  que  po- 
dia succeder  a  hum  Mosteiro  dos  mais  gra 

ves,  mais  respeitáveis,  e  abundantes  deste 
Reino,  e  que  por  muitos  séculos  tem  conser- 

vado huma  regular  observância  com  grande 
credito  das  suas  Religiozas. 

Eu  já  tinha  algum.as  noçoens  vagas  destas 
desordens,  assim  como  de  outras  muitas, 

ba^tafttemente  prejudiciaes,  não  só  ao  deco- 
ro desse  Mosteiro,  mas  também  ao  seu  jus- 
to interesse  commum  Temporal,  e  ao  pani- 

cular  de  cada  huma  das  Religiozas  morado- 
ras nelle:  Por  cujos  motivos  tenho  conside- 
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rado  algumas  providencias,  que  façam  ces-^ 
sar  inteiramente  todos  os  referidos  prejuí- 

zos e  desordens:  Porem  as  grandes  e  indis- 
pensáveis occiípaçoens  que  tem  occorrido 

neste  principio  do  meu  Governo,  não  me 
tem  deixado  logar  opportuno  para  expedillas 
com  aquella  prudência^  e  acerto,  que  ao 
mesmo  tempo  sirvam  de  remédio  a  tantos 
inconvenientes,  e  se  façarn  agradáveis  e  úteis 
a  todas  as  nossas  súbditas.  .>:;i-aD:/. 

Em  quanto  pois  não  envio  algara  Regu- 
lamento aos  ditos  respeitos:  Ordeno  a  V.  R., 

debaixo  de  preceito  formal  de  Santa  Obe- 
diência, e  da  pena  de  absolvição  do  seu  Of- 

ficio,  que  de  nenhuma  sorte  consinta,  que 
esse  nosso  Mosteiro  esteja  feito  cozinha,  em 
que  as  pessoas  de  fora  de  qualquer  quali- 

dade ou  condição  que  sejam,  mandem  fazer 
os  seus  jantares,  ou  ceias,  como  succede 
com  essas  duas  Moças,  «e  com  outros  muios 
sugeitos;  do  que  rezultam  todos  os  inconve- 

nientes por  V.  R.  justamente  ponderados; 
assim  de  faltarem  as  Religiozas,  como  as 
criadas,  ás  suas  precizas  obrigaçoens,  e  de 
adquirirem  por  este  modo,  o  indecente,  mas 
bem  atribuído  titulo  de  Cozinheiras,  e  Gon- 
serveiras. 

Não  hé  com  tudo,  por  ora  da  minha  in- 
tenção prohibir  os  costumes  athé  agorf  pra- 

ticados com  os  Procuradores  desse  Mosteiro, 
cuja  decizão  rezervo  para  o  tempo,  em  que 
der  as  amplas,  e  ulteriores  providencias  pa- 
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ra  regulamento  permanente  desse  dito  nosso 
Mosteiro. 

Fico  advertido,  pelo  que  respeita  á  Profis 
são  da  Noviça»  sobre  o  que  devo  falar  ao 
111.'"''  e  Ex."^"  Snr.  Marquez  de  Pom.bal,  Mi- 

nistro, e  Secretario  de  Estado;  e  não  obrará 
V.  R.,  couza  alguma  neste  particular,  antes 
de  eu  lhe  avizar,  o  que  o  dito  Snr.  for  ser- 

vido rezolver. 

Deos  g/^  a  V.  R.  &.  S.  Domingos  de  Lis- 
boa, em  23  de  Julho  de   1774. 
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CARTA  VIII 

M.  R.  P.^  M."^  Prior  do  nosso  Convento  de 
S.  Domingos  de  Évora. 

Pela  carta  de  V,  P.«  que  acabo  de  receber 
em  data  de  23  do  corrente  tico  na  certeza 
da  execução  que  deu  ás  minhas  ordens  pela 
Devassa  tirada  sobre  o  procedimento  desse 
Padre,  que  por  infelicidade  do  Convento  das 
Alcáçovas  nelle  foi  Prior  para  completar  a 
sua  ruina: 

A  tudo  deu  V.  P.-  aquella  prompta  e  boa 
expedição,  que  eu  esperava;  o  que  não  me 

faz  duvida  á  vista  do  'que  V.  P.^  me  diz 
nesta  sua  dita  carta,  e  do  que  espero  ver 
na  mesma  Devassa,  e  Documentos  anexos, 
que  ainda  me  não  chegaram  á  mão  por  se 
achar  de  cama,  o  que  serve  de  Procurador 
Geral. 

Emquanto  á  dificuldade  que  V.  P.^  me  al- 
lega  para  não  deixar  o  seu  Sindico,  conve- 

nho nisso,  supostas  as  razoens  que  me  dá  : 
Mas  pela  dita  dificuldade  bem  conhecerá  V. 
P.^  a  que  eu  terei  para  achar  Priores  dignos; 
c  o  quanto  se  enganam,  os  que  imaginam 
que  na  nossa  Religião  ha  bastantes,  se  os 
procurarem. 

O  certo  hé  que  a  nossa  Ordem  está  per- 
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dida;  e  o  peyor  hé,  entenderemno  assim  as 
Pessoas  mais  altas  deste  Reino : 

Por  cujo  motivo  estivemos  bem  perto  de 
ter  algum  crúzio,  ou  capucho  sobre  Nós,  a 
reformamos. 

Veja  V.  P.^  como  se  atacaria  neste  cazo, 
assim  como  outros  sugeitos,  que  com  muito 
diversos  intentos  dos  de  V.  P.^  ,  metteram 
cm  fogo  a  nossa  Provinda ;  mas,  com  fogo 
muito  diverso  do  de  Elcas,  que  só  se  dirigia 
ao  Serviço  de  Deos;  e  o  Vatos  era  fogo 
comedor  unicamente. 

P'açoa  V.  P.^  esta  breve  digressão,  para  que 
vá  pouco  a  pouco  conprehendendo  os  moti- 

vos justos  de  lhe  mandar  fazer  cárceres 
fortes. 

Toda  a  benignidade  mayor,  com  que  posso 
precaver  os  iminentes  riscos,  consiste^  na 
fabrica  dos  ditos  cárceres;  pois  que,  á  vista 
delles,  talvez  que  sem  mais  castigos,  por 
:  verem  os  bons  no  bem;  e  se  reprimam  os 

maus,  para  não  continuarem  nos  seus  escan 
dalozos  procedimentos;  e  os  que  não  tiverem 
emenda,  receberão  o  castigo,  que  servirá  a 
indemnizar  o  commum  da  nossa  Ordem  de 
algum  flagelo  fulminante:  Pois  que,  conhe 
cendo  o  nosso  illuminadissimo  Governo  Ré- 

gio, que  ainda  na  nossa  Ordem  há  sugeitos 
capazes  para  fazerem  subsistir  nella  a  obser- 

vância regular;  não  romperão  cm  algum 
justo  excesso  de  porem  sobre  todos  nós 
huma  espada,  cujos  golpes  não  possamos 
atalhar. 
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Pondere  V.  P.^  com  vagar,  o  que  deixo 
dito;  c  daqui  enfirirá,  quem  hé  melhor  Pay 
de  Frades,  se  eu  cá  com  estas  minhas  chama- 

das asperezas ;  ou  aquelles,  que  com  as  suas 
paternas  benignidades  (melhor  lhe  chamará 
escandalozas  relaxaçoens,  e  nimias  anbiçoens) 
pertendem  arrogar  a  si  o  fantástico  titulo  de 
Pays  de  Frades;  porem  Pays,  que  em  vez  de 
dar,  e  conservar  o  sustento  aos  Filhos,  dis- 

sipam  pela   raiz  toda  a  Subsistência  delles. 
Deos  g.^«  a  V.  P.^  &,  S.  Domingos  de 

Lisboa,  em  26  de  Julho  de  1774. 
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CARTA  IX 

R.  P.«  Prior  do  nosso  Goiíy^ji to  dg,  S..  Do- 
mingos de  Abrantes.  .•:.      •,/,  ■,,  ■■■■ 

Sendo  tão  excessiva  &.  ==:(Como  na  carta 
escripta  ao  R.  P.«  Prezd.*"  Prior  da   Batalha 
eindatade  2de  Julho  do  corrente,  &)  Portan- 

to, devendo  Nós,  pela  indispensável  obriga- 
ção do  nosso  Officio,  emendar,  c  obiviar  a 

estas,  e  outras  muitas  escandalozas  inobser- 
vancias:    Ordenamos   a  V.  P.  ̂ ,  debaixo  de 
preceito  formal  de  Santa  Obediência,  da  pe- 

na de  a^bsolvição  do  seu  Officio;  e  de  outras 
que  rezervamos  ao  nosso  prudente  arbitrio; 
que  inviolavelmente  faça  observar  as  nossas 
seguintes    Ordenaçoens   —  «Que    a  todos 
aquelles  Religiozos,  que  andarem  pelos  dor- 

mitórios, pelas  cellas,  ou  por  outras  quaes- 
quer  partes,  nos  tempos,  em  que    a   nossa 
Constituição  manda  observar  inviolável    si- 

lencio; não  tendo  cauza  justa  para  a  inobser- 
vância delle;  lhes  dará  V.  P.  ̂  pela  primeira 

vez,  hum  pam,  e  agua,  pela  segunda  huma 
grave  culpa;  e  pela  terceira,  o  mesmo;  e  nos 
fará  avizo  prompto  da  reincidência  para  po- 

dermos obviala  pelos  meios  que  julgarmos 
mais  próprios. 
Com  as  mesmas  penas  castigará  V.  P.  ®  ir- 
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remediavelmente  a  todos  os  Religiozos,  que 
fizerem  palestra  na  caza  da  Botica,  não  só 
nas  referidas  horas  do  silencio,  mas  também 
fora  delias  em  outro  qualquer  tempo:  O 
mesmo  praticará  a  respeito,  dos  que  encon- 

trar em  quaesquer  horas  nas  janellas  dos 
tranzitos  desse  nosso  Convento,  fazendo  ace- 

nos e  outras  quaesquer  acçoens  indecentes 
para  o  Mosteiro  de  Nossa  Senhora  da  Gra- 

ça das  nossas  Religiozas;  avizandonos  prom- 
ptamente,  quaes  são  os  nomes,  dos  que  nes- 

ta matéria  forem  delinquentes. 
Não  concederá  V.  P.  ̂   licença  a  Religiozos 

alguns  para  sairem  fora  do  Convento,  mais 
que  duas  vezes  em  cada  semana;  e  nestas, 
por  nenhum  modo  irão  sem  companheiros, 
com  os  quaes  se  tornarão  a  recolher;  de 
sorte,  que  nunca  se  vejam  separados  pelas 
ruas,  c  cazas  dessa  villa,  ou  por  outras  quaes 
quer  praças,  e  logares.  delia. 

No  cazo,  que  algum  Religiozo  lhe  faça 
certa  alguma  urgente  necessidade  de  sair  fo- 

ra, além  das  duas  vezes;  lhe  poderá  conce- 
der terceira;  havendo  pleno  conhecimento 

dos  justos  motivos,  que  elle    para  isso  tiver. 
Não  dará  V.  P.  ̂   licença  a  Religiozo  al- 

gum para  pernoitar  fora ,  sem  urgentíssima 
cauza;  qual  poderá  ser  a  assistência  a  algum 
moribundo. 

As  referidas  duas  licenças  semanárias,  re- 
gulará V.  P.  ̂   de  fórma^  que  sempre  no  Con- 

vento esteja,  ao  menos,  metade  da  comuni- 
dade,   para  que    não  suceda  (o  que  muitas 
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vezes  tem  sucedido)  ficarem  os   Conventos 
dczertos,  como  se  fossem  cazas  inhabitadas/ 

Aos  transgressores,  do  que  neste  paragra- 
fo fica  ordenado,  castigará  V.  P.^  ,  pela 

primeira  vez,  com  hum  pam,  e  agua;  pela 

segunda,  com  huma  grave  culpa;  e  pela  ter- 
ceira, nos  fará  prompto  avizo  para  darmos 

a  devida  providencia.  .7!?  i^.^'..; 
Hé  tão  incomprehensivel  a  enormi^áfim 

relaxação,  que  ha  na  mayor  parte  dos  nos- 
sos Conventos,  sobre  o  indispensável  so- 

corro, que  se  deve  dar  aos  Religiozos  enfer- 
mos; que  nos  dá  huma  ideia,  de  que  na  nos- 

sa Ordem  se  acham  quazi  extínctos  todos  os 
cstimulos  da  caridade  Christam  a  este  res- 

peito.        ,:■     .     _  V;,  .  ..;•  :  ::.  • 
A  nossa  Gqnstimição  manda  com  os  majoc-I 

res,..e  mais  vjgorozos"  preceitos  a  cura  dos= 
enfermos;  cominando  aos  mesmos  Prelados 
Provinciaes,  ou  Prezidentes  das  Províncias, 

a  absolvição  dos  3eus  Officios,  <.  se.  nisto-  ior.  ■ 
rem  negligentes.    -  •  y-    ,  :« 

Debaixo  da  mesma  pena  de  absolvição  dios 
seus  Officios,  e  da  de  Graviori,  se  impõem 
o  mesmo  preceito  aos  Priores,  ou  Preziden- 

tes dos  Conventos.        ....  .       -  . 
Sem  embargo  porem  da  taYitas,  tão  repe- 

tidas, e  terminantes  ordenaçoens  de  Capim- 
los  Geraes,  fundadas  na  dispoziçao  do  texto 
das  nossas  Constituiçoens,  e  derivadas  do 
mesmo  Direito  Natural;  nunca  se  poude  ata- 

lhar o  progresso  das  relaxaçoens,  sobre  a 
cura  dos    enfermos,    na  mayor  parte  dos 
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Conventos  desta  nossa  Província:  Sendo  tal 

o  esquecimento,  assim  dos  referidos  precei- 
tos, como  das  penas  impostas  aos  transgres- 

sores delles,  que  parece  terem  já  passado  a 
costume  licito,  humas  tão  abommaveis,  e 
cruéis  omissoens,  que  fazem  horror  á  mesma 
natureza:  Pelo  que,  nos  vemos  obrigados  a 
impor  irremissivelmente  as  penas  acima  or- 

denadas, a  todos  os  Prelados  Locaes,  que 
daqui  por  deante  nos  constar  se  não  emen- 

dam destas  barbaras,  e  escandalozas  faltas  de 
caridade;  e  não  tratarem  aos  seus  súbditos 
enfermos,  ou  sejam  de  mayor,  ou  menor 
graduação,  na  forma  determinada  pelas  sO' 
breditas  Leys,  sem  accepção  de  pessoas;  de 
parcialidades;  de  amizades;  ou  inimizades: 
Pois  que,  a  tudo  deve  prevalecer  a  caridade 
Christam,  e  o  Direito  Natural;  de  sorte,  que 
os  Prelados  Locaes  tratem  aos  seus  súbdi- 

tos doentes,  do  mesmo  modo,  que  se  costu- 
mam tratar  a  si  próprios  nas  suas  doenças, 

sem  outra  alguma  diferença. 
Finalmente  fará  V.  P.«  registar  esta  nos- 
sa carta  no  livro  destinado  para  o  registo  de 

similhantes  Ordens;  remetendonos  certidão 
de  assim  o  haver  executado. 

Deos   g.<*«  a  V.  P.«  &.  em  3o  de  Julho  de 
1774. 
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CARTA  X 

R.  P.*  Prior  do  nosso  Convento  de  S.  Do- 
mingos de  Abrantes. 

Assim  será,  que  V.  P.«  respondeu  á  mi- 
nha carta:  Mas  hé  certo,  que  tal  resposta 

me  não  chegou  athé  ao  prezente  :  Também 
hé  certo,  que  ainda  me  não  faltou  alguma 
resposta  dos  outros  Priores:  Pelo  que,  lá  ve- 

rá V.  P.*  se  ha  alguns  curiozos,  que  extra- 
viem as  minhas  cartas  para  V.  P.«  ;  ou  as  de 

V.  P.«  para  mim;  e  do  que  achar  me  fará 
avizo  prompto. 

Fez  V.  P.«  muito  mal  não  me  dar  parte 
dessas  controvérsias,  que  diz  tem  tido  com 
esse  P.*  F/  Manuel  do  Sacramento;  e  Orde- 

no a  V.  P.^ ,  que,  sem  demora,  me  faça  avi- 
zo delias,  e  dos  castigos,  com  que  procedeu 

contra  o  dito  F.^  :  Pois  que,  havendo  alguns, 
que  não  se  proporcionam  com  as  culpas,  de- 

ve o  Prelado  Mayor  conhecer  disto  para  fa- 
zer a  devida  Justiça. 

V.  P.^ ,  pelo  que  vejo,  ainda  não  conhe- 
ceu, que  o  governo,  que  se  me  incumbio, 

hé  muito  distincto,  do  que,  o  que  tiveram  os 
Prelados  meus  Antecessores. 
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O  meu,  consiste  em  huma  reforma,  que 
devo  fazer;  e  para  isto  me  hé  precizo  tomar 
conhecimento  daquillo  mesmo,  que  os  meus 
Antecessoríis,  ou  por  negligencia,  não  toma- 

vam, ou  porque  a  nossa  Constituição  lhes 
limitava  o  dito  conhecimento :  O  que  não 
sucede  a  meu  respeito;  por  que,  constituído 
pof  hum  Breve  Pontifício,  ad  instantiam  Re- 
gis,  Vigário  da  Sede  Appostolica,  com  plena 
jurisdição  para  Vizitar,  e  reformar  á  nossa 
Ordem  das  suas  bem  notórias  relaxaçoens; 
nada  me  devem  ocultar  os  Prelados  Locaes; 
nem  ainda  aquillo  mesmo,  que  antecedente- 

mente poderiam  rezolver  por  si  próprios. 
V.  P.« ,  pode  ler  novamente  o  Breve  refe- 

rido, -que  lhe  mandei  por  copia,  ordenando- 
Ih©  o  fizesse  registar;  e  nelle  acabará  de  co- 

nhecer, o  que  lhe  deixo  dito.v     :    ' 
Da  mesma  sorte  lerá  o  Avizo  Régio,  Ipélo 

qual  me  foi  intimado  o  dito  Breve,  de  que 
também  lhe  mandei  a  copia  para  se  registar: 

No  dito  Avizo  verá  V.  P.^  o  tratamento, 
que  Sua  Magestade  me  manda  dar;  do  qual 
V.  P.^ ,  toma  a  ouzadia  de  me  privar;  pelo 
que  o  castigaria  severamente  senão  atten- 
desse  a  ser  esta  falta,  insuficiência  do  seu 

disc4jrsp,  ou  de  quem  o  aconselha,    r*/  ■>  '.- 
Na:  Carta  de  Officio  que  remetto  a  V.  P.  ̂ 

induza;  verá  V.  P.^ ,  o  que  deve  obrar  para 
remover  todas^as  relaxaçoens,  que  ahi  se  pra- 

ticarem; e  a  respeito  dos  doentes,  íá  verá  o 
que  determinam  as  nossas  Leys;  e  eu,  (^m\) 
Ley  vivente,  mando  executar  a  V.  P.  %  e  a 
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todos  os  mais  Prelados  Locaes;  e  os  que  fal- 
tarem a  esta  execução  devida,  cuidarei  em 

darlhe  os  prémios,  que  merecerem. 
Deos  g.*^*  a  V,  P.^  &.  S.  Domingos  de  Lis- 

boa, em  3o  de  Julho  de  1774. 
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CARTA  XI 

R.  M.«  Prioressa  do  nosso  Mosteiro  da 
Saudação  de  Montemór-novo. 

As  cartas,  que  acabo  de  receber  de  V.  R.; 
do  R.  P.  *  Vigário;  do  P. «  Procurador;  e 
de  duas  Religiozas  desse  nosso  Mosteiro,  a  R. 
M.*  Soror  Apolónia  Joanna  da  Conceição; 
e  a  M.^  Soror  Genovefa  Peregrina  de  S.  Jo- 
zé;  são  cartas  cheyas  de  grandes  Apologias, 
a  favor  do  credito,  e  alto  mcricimento  do 
P.*  F/  Francisco  de  Santa  Anna  Rama- 
lho. 

Todas  as  sobreditas  cartas,  e  Apologias 
nellas  contheúdas  (minha  R.  M.^  Prioressa) 
eram  boas,  e  de  grande  pezo,  no  tempo  da 
mayor  parte  dos  Prelados  meus  Antecesso- 

res; os  quaes,  ou  por  negligencia;  ou  por 
ignorância  das  nossas  Leys;  ou  emfim  por 
alguns  interesses  sórdidos;  se  deixavam  per- 

suadir de  similhantes  arrezuados,  como  são 
os  contheúdos  nas  sobreditas  cartas: 

Eu  porem,  que  devo  a  Deos  alguma  tal,  e 
qual  penetração  das  couzas  deste  mundo,  e 
do  outro;  e  alem  disto,  hum  animo  inteira- 

mente livre  de  tudo,  o  que  hé  interese  sór- 
dido; nenhum  pezo  acho  nos  ditof.  arrezua- 

dos: Antes  nelles  mesmos  reconheço  a  in- 
teira verdade,  que  fez  o  objecto  dos  precei- 
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tos,  e  ordens,  que  a  V.  R.  mandei  pela  mi- 
nha carta  de  19  de  Julho  próximo  passado; 

Ordenandolhe,  a  fizesse  ler  cm  acto  de  co- 
munidade; e  para  que  V.  R.  conheça  esta 

verdade,  sem  a  menor  duvida,  tome  bem 
sentido,  no  que  vou  dizerlhe. 

Primeiramente,  na  sua  carta,  não  negaV. 
R.,  e  hé,  sem  a  menor  duvida,  certo,  e 
constante,  que  concede  grades  ás  Religiozas 
suas  súbditas,  para  nellas  conversarem  com 
toda  a  espécie  de  pessoas,  assim  Eccleziasti- 
cas,  como  Seculares,  quando  disto  não  pre- 
zume,  nem  suspeita  tratos  alguns  illicitos: 
Negando  tão  somente  ,as.  4it^,s  licenças  ás 
pessoas  de  suspeita:    /    ̂ bòq    ri-  • 

Isto  mesmo  se  me  confirma  pelas  cartas, 
que  juntamente  com  a  de  V.  R.,  recebi  das 
pessoas  acima  referidas:  Pois  que,  o  R.  P.« 
Vigário,  confessa,  que  algumas  pessoas  gra- 

ves buscam  as  Religiozas  para  lhes  falarern; 
porem  que  nisto  não  ha  escândalo. 

O  P.*^  Procurador,  diz,  ser  verdade,  qu€ 
elle  tinha  algumas  grades,  em  que  falava 
com  algumas  Religiozas;  mas  que  nisto  não 
havia  escândalo,  nem  suspeita  de  tratos  ilii- 
citos: 

De  sorte,  que  de  todas  as  referidas  ̂ car- 
tas, se  conclue,  com  t©da  a  certeza,  que  V. 

R.  concede  licença  a  muitas  pessoas  Eccle- 
ziasticas,  e  Seculares,  para  falarem  com  a^ 
Religiozas  suas  súbditas»  nas  gra^jes;  cujas 
licenças  não  duvida  conceder;  porque  pre- 
zume,  que    não  ha    tratos  illicitos;    e    pçF 
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consequência,   oíFensa   alguma    das    nossas 
Leys. 

Esta  hé  toda  a  força  da  razão,  porque  a 
V.  R.  parecem  pouco  prudentes  os  Precei- 

tos, e  Ordens,  que  na  dita  minha  carta  lhe 
mandei  observar,  prohibindolhe  similhantes 
licenças:  Parecendo  a  V.  R.,  que  o  motivo, 
que  tive  para  mandar  as  ditas  Ordens,  não 
éra  outro  algum  mais,  do  que  as  maledicên- 

cias, e  embustes  de  p«ssoas  tão  mentirozas, 
que  são  capazes  (como  V.  R.  diz)  de  perder 
hum  Reyno  com  os  seus  falsos  testemu- 

nhos. ''^^  ̂ '';í- 
Mas  que 'dirá  V.  R.  se  eu  agora  lhe  mos- trar, que  não  pode  V.  R.  dar  licença  ás 

Religiozas  suas  súbditas  para  falarem  com 
quaesquer  pessoas,  ou  sejam  Eccleziasticas, 
ou  Seculares,  ainda  que  nas  ditas  pessoas  não 
haja  suspeita  de  trato  illicito?  Que  dirá=Se 
eu  lhe  mostrar  osunicoè,  e  raros  cazos,  em 
que  tão  somente  V.  R.,  e  os  mais  Prelados, 
podem  facultar  as  ditas  licenças  ?  Que  dirá 
emfim  V.  R.,  se  eu  lhe  mostrar,  que  V.  R. 
está  incursa  na  pena  de  culpa  Graviori,  e  da 
absolvição  do  seu  Officio,  por  ter  dado  (co- 

mo não  nega  na  sua  carta)  ás  suas  súbditas, 
grades,  e  licenças,  para  falarem  a  pessoas 
Eccleziasticas,  e  Seculares,  por  não  prezu- 
mir  mal  das  suas  conversaçoéns,  e  amiza- 

des; antes  lhe  parecerem  licitas,  e  honestas? 
Certamente  ficai  á  V.  R.  muito  admirada: 

Porem  eu  lhe  vou  logo  tirar  todas  as  admi- 
raçoens,  mostrandolhe,  com  toda  a  evidcn- 
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cia,  (jue  as  nossas  Leys,  nãosó  prohibem,  e 
manaam  castigar  severamente  as  conversa- 
çoens,  tratos,  e  amizades  illicitas;  mas  tam- 

bém aquellas,  que  suposto  não  sejam  illici- 
tas, nem  escandalozas,  no  seu  principio;  com- 

tudo,  podem  com  a  frequência  vir  a  serem 
taes,  como  infelismente  sucede  pela  mayor 

parte. 
Por  cujo  motivo  precavendo  as  ditas  nos- 

sas Leys  esta  perigoza  origem  de  peccados, 
e  escândalos;  dos  quáes,  alem  das  graves 
ofensas,  que  se  cometem  contra  Deos,  se  se- 

gue o  discredito  das  Religiozas,  e  dos  mes- 
mos Mosteiros;  com  toda  a  razão  prohibem 

as  ditas  licenças  para  conversaçoens,  e  tra- 
tos, debaixo  das  mais  severas  penas,  na  for- 
ma, que  já  vou  a  substanciar  em  huma  breve 

summa.  .    ./     ,.; 

JPrimeira.  Ley 

«Nenhum  Religiozo  nqsso  se  atreva,  ou  pre- 
zuma  ir  aos  Mosteiros  das  nossas  Religiozas, 
debaiio  da  pena  de  ser  castigado  com  huma 
Graviori,  pelo  tempo  de  hum  mez,  pela  pri- 

meira vez;  e  pela  segunda,  ficará  a  sua  du- 
ração ao  arbitrío  do  Provincial. 

Exceptuamos  desta  prohibição  tão  somen- 
te aos  Prelados  ordinários;  aos  Confessores 

ordinários;  aos  Provinciaes,  ou  Vizitadores. 
E  no  cazo,  que  algum  dos  outros  Religio- 

zos  tiver  necessidade  urgente  d^  ir  aos  Mos- 
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teiros  das  Religiozas;  todas  as  vezes,  que 
pretender  ir,  pedirá  licença  ao  Prelado :  Es- 

te poreni  de  nenhuma  sorte  lha  poderá  con- 
ceder, sem  que  primeiro  examine  se  o  Re- 

ligiozo  tem  cauza  urgente,  e  racionavd: 
E  depois  de  feito  este  exame,  se  achar 

que  a  cauza  hé  justa,eracionaveí,  a  propurá 
no  Conselho  dos  Padres  do  respectivo  Con- 

vento; para  que  os  ditos  Padres,  por  vottos 
secretos,  aprovem,  ou  reprovem,  a  licença 
pedida;  e  sendo  assim  aprovada,  se  dará  a 
licença  por  escripto,  na  qual  se  fará  menção 
da  justa  cauza  delia:  E  o  Religiozo  reserva- 

rá comsigo  esta  licença  para  poder  mostrala 
ao  Provincial,  ou  Vizitador,  no  acto  da  Vi- 
zita». 

Assim  foi  determinado  no  Capitulo  Geral 
de  Roma  em  iSóg.  Veneza,  1692  no  de  Mi- 

lão, em  1622. — Digame  V.  R.  se  nas  licen- 
ças, que  concede  ás  Religiozas  observa  esta 

Ley? 

Seg-niid-a  T^ey 

«Nenhum  Religiozo  nosso  receba  das  nos- 
sas Religiozas,  por  si  ou  por  interpostas 

pesííoas;  cartas,  recados,  ou  escriptos,  ainda 
que  sejam  abertos;  nem  da  sua  parte  man- 

de alguma  destas  couzas  ás  ditas  Religiozas; 
nem  ainda  com  o  pretexto  de  qualquer  fa- 

culdade, ou  licença,  que  lhe  seja,  ou  fosse  da- 
da, porque   todas  havemos   por  revogadas: 
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Exceptuando  os  parentes,  noprimeiro,  e  se- 
gundo gráo. 

Os  transgressores  disto  serão  castigados 
com  as  penas  acima  referidas:  Quando  po- 

rem a  necessidade,  ou  utilidade  do  Mostei- 
ro precizarem  de  que  se  mandem  ás  Reli- 

giozas  algumas  cartas;  se  poderão  mandar; 
com  tanto,  que  se  entreguem  ao  Prelado, 
ou  ao  Confessor,  ou  á  Prioressa,  para  que 
depois  de  lidas  as  manifestem  áscfitas  Reli- 
giozas. 
Nenhum  Religiozo  nosso,  de  qualquer 

qualidade,  ou  condição,  que  seja,  receba  dá- 
divas, assim  pequenas,  como  grandes,  das 

Religiozas;  nem  também  lhas  mande;  e  os 
que  obrarem  o  contrario,  se  castiguem  gra- 
vissimamente: 

Porem  não  prohibimos,  que  se  possam 
mandar  esmolas,  ou  para  a  comunidade, 
ou  para  as  Religiozas  enfermas,  e  necessi- 
tadas. 

E  declaramos,  que  de  nenhuma  sorte  pos- 
sam os  Provinciaes  dispensar  nas  Ordena- 

çoens,  Preceitos,  e  Censuras,  impostas  con- 
tra os  Religiozos,  que  tiverem  amizade  com 

as  Religiozas,  e  delias  receberem  dádivas  ou 
cartas:  E  que  os  Provinciaes  vigiem  com  o 
mayor  excesso  para  evitar  similhantes  escân- 

dalos, e  para  extinguir  totalmente  as  ditas 
amizades». — Assim  se  determinou  no  Capitu- 

lo Geral  de  Roma  em  i58o,  confirmado  no  ou- 
tro Capitulo  Geral  da  mesma  Roma  em  i583. 

Avizeme  V.  R.  se  nesse  nosso  Mosteiro  se 
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pratica  exactamente,  o  que  nesta  Léy  sie  <k- 
termina. 

Tei"ceira  Ley 

«Para  tirar  as  origens  de  muitos  escânda- 
los, e  peccados,  e  tudo,  o  que  pôde  servir 

de  impedimento  ao  bem  espiritual:  Prohf- 
bimos  totalmente  as  amizades  dos  nossos 
Religiozos  com  as  Religiozas,  assim  da  nossa 
Ordem,  como  de  outra  qualquer.  -  ;    - 

E  querendo  Nós  dar  providencià;'"^ra 
que  daqui  por  deante  se  não  possam  con- 
trahir  as  ditas  amizades:  Ordenamos  e  man- 

damos, debai  o  da  pena  de  culpa  Graviori 
inso  facto  incurrenda. — Que  não  possam  os 
nossos  Religiozos  ir,  ou  ter  accesso  aos  Mos- 

teiros das  ditas  Religiozas,  nem  escreverlhes 
cartas;  nem  mandarlhes  quaesquer  dádivas, 
ou  por  si,  ou  por  interpostas  pessoas;  nem 
das  mesmas  Religiozas  receberem  também 
cartas,  ou  dádivas  algumas. 

E  quando  algum  Religiozo  nosso  for  di- 
zer Missa,  ou  pregar  aos  Mosteiros:  Manda- 
mos debaixo  da  mesma  pena,  que  não  fale  com 

alguma  ddlas.  .  . .  Exceptuamostão  somente 
aos  Provinciaes;  aos  Vizitadores;  e  aos  Con- 

fessores; com  tanto,  que  não  vão  tratar  de 
outra  alguma  couza  mais,  do  que  aquillo, 
que  pertence  ao  governo  dos  seus  ofticios: 
Exceptuamos  também  os  que  forem  paren- 

tes das  Religiozas  athé  ao  segundo  gráo  in- 
cluzivamente;  os  quaes,  com  ficcnça  dos  Pre- 
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lados,  poderão  ir  algumas  vezes  falarlhes; 
porem  muito. raras».  rsii.M. 

Assim  foi  determinado  pelo  Capitulo  Geral 
celebrado  em  Roma  no  anno  de  i58o^  con- 
lirmado  no  outro  Capitulo  Geral  da  mesma 
Roma  cm  i583.  —  Aqui  tem  V.  R.  expres- 

samente probibidas  as  coaversaçoens,.e  ami- 
zades, ainda  que. sejam  licitas  pelos  evidentes 

perigos,  que  faa  de  se  fazerem  illicitasi. 
Dezejo  saber,  se  acazo  nesse  Mosteiro  se 

pratica  exactamente,  o.  que  nesta  Ley  se  de- 
teimina;  porque,  sendo  assim,  não  devia  V,  R. 
estranhar  tanto  as -Ordens  que  mandei  para 
que  o  P.^:  F/.  Francisco  de  Santa  Anna  Ra- 
malho,  depois  de  pregar  fo5se  logo  para  o 
seu  Convento,  sem  falar.aRetigioza  alguma, 
posto  que  na  opinião, de  V.  R.  não  tenha 
amizades  .iliicitas?  O  que  só  Dcosi.íBábà,  e 
Nós  duvidamos,  e  ignoramos,   v-^-^íf  ̂ ío  ah-. 

<^narta.  Ley 
/   >v  r    n  )ríiir5  > 

«Prohibimos  todas  as  amizades,  e  fami- 
liaridades de  todos  os  nossos  Religiazos 

com  as  Religiozas,  assim  da  nossa,  como  de 

outra  qualquer  Ordem ;  e  também  a"s  delias 
com  os  nossos  Religiozos,  .ou  comos  de  ou- 

tras quaesquer  Ordens;  e.  também  com 
quaesquer  Seculares:  E  se  de-algummodo 
constar,  que  ha  as  ditas  amizades,  e  se  fre- 

quentam com  cartas,  ou  dádivas,  ou  couzas 
similhiintes:  Mandamos  :.Que  os  nossos  Re- 

ligiozos transgressores  desta  Lcy,  sejam  cas- 
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tigados  com  a  pena  de  dez  annos  de  Culpa 
Graviori,  sem  nenhuma  escuza;e  além  disto, 
sejam  desterrados  perpetuamente  do  logar, 
em  que  estiver  o  Mosteiro. 

E  quanto  ás  Religiozas  determinamos : 
Que  fiquem  inhabeis  para  quaesquer  gráos, 
honras,  e  officios:  E  no  cazo  de  se  não  emen- 

darem, as  privamos  de  toda  a  voz,  e  dos 
véos :  E  se  forem  Religiozas  Conversas:  Man 
damos :  Que  andem  com  a  cabeça  nua,  e 
sem  escapulário ;  sem  nunca  poderem  absol- 
veremse  destas  penas,  sem  nossa  authorida 
de».— Assim  se  determinou,  confirmando  as 
Leys  antecedentes,  no  Capitulo  Geral  de 
Roma,  em  i583. 
Tome  V.  R.  bem  sentido  na  severidade 

de  penas,  com  que  se  prohibem  as  licenças 
ás  Religiozas  para  conversaçoens,  e  tratos 
com  os  nossos  Religiozos. 

Q.uinta   "Ley 

«Não  será  licito  aos  nossos  Religiozos  man- 
darem fazer  qualquer  espécie  de  obras  (como 

por  exemplo,  camizas,  lenços,  &.)  a  algu- 
mas Religiozas,  nem  ainda  para  se  remen- 

darem, ou  lavarem:  Debaixo  da  pena  de 
perderem  os  ditos  Religiozos,  as  couzas,  que 
mandarem  ás  Religiozas  para  os  ditos  fins ; 
e  de  outras  penas,  que  serão  impostas  ao 
arbítrio  do  Prelado:  Nas  quaes  penas  incor- 
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rcrão  também  as  Religiozas,  que  se  encar- 
regarem da  manufactura,  e  concerto  das  ditas 

obras:  Porem  se  houver  algumas  couzas,  em 
que  as  Religiozas  possam  trabalhar  para  rece- 

berem algum  decente  lucro,  que  seja  útil 
para  as  suas  justas  necessidades;  o  Prelado 
dará  licença;  comtanto,  que  se  entreguem 
as  ditas  obras  á  Prioressa,  para  que  ella  as 
mande  fazer,  por  aquellas  Religiozas  que 
melhor  lhes  parecer». 

—  Assim  se  determinou  no  Capitulo  Geral 
de  Roma,  em  i583. 

Veja  V.  R.  a  grande  cautella  das  nossas 
Leys  para  se  evitarem  as  ofensas  de  Deos, 
que  ordinariamente  rezultam  das  licenças 
dadas  ás  Religiozas  para  conversaçoens  nas 
grades,  e  para  amizades,  e  tratos,  ainda  sendo 
tão  somente  para  os  effeitos,  que  por  esta 
Ley  se  prohibem. 

Sexta.  I-^ey 

cDebaixodapena  de  privação  de  todos  os 
gráos,  dignidades,  e  Omcios;  de  voz  activa, 
e  passiva,  e  de  cárcere :  Ordenamos,  e  man- 

damos :  Que  nenhum  Religiozo  nosso  vá  aos 
Mosteiros  das  Religiozas;  nem  falem  com 
ellas ;  nem  lhes  escrevão  cartas ;  nem  lhes 
mandem  dádivas;  nem  delias  as  recebam. 
—  Assim  se  determinou  no  Capitulo  Geral 
de  Veneza  em  1592,  que  foi  confirmação  do 
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mesmo,  que  já  se  tinha  determinado  pelos 
Capitules  Geraes  de  Romaj-e-  de  Milão 
acima  referidos.  '"' 

Da  determinação  d'esta  Lèy  ̂ mprehen- 
derá  V.  R.  facilmente,  que  não  só  ao  seu 
grande  Padre  FJ  Francisco  de  Santa  Anna 
Ramalho,  hé  prohibido  ir  a  esse  Mosteiro 
falar  com  as  Religiozas ;  mas  também  a  ou- 

tros mayores  Padres,  não  só  Mestres,  e  Gra- 
duados ;  e  aos  mesmos  Prelados,  a  quem  só 

hé  licito  ir  aos  Mosteiros;  nos  cazob-preci- 
zos  para  exercitarem  as  fustas  ̂ obrigaç^iens 

doe  seus'  Officios:  E- por  onde-  passam  os 
Padtes  Mestres  da  nossa  Ordem,  cuido,'  n^o 
duvidará  V.  R.,  e  as  Religiozas  desse  Mos- 

teiro, que  passe  também  o  seu  Padre  Ra- 
malho. - 

Sétima  I^ey 

P articula?'  paru  õs  P talado s^sobre  o  ingresso 
nas  Clausuras  dos  Mosteiros 

«Dentro  da  Clauzura  do  Mosteiro  nenhum 

Superior,  ou  Vizitadõr  poderá 'entrar,  mais 
que  no  •  tempo, '  em  g^ue  durar  a  Vizita,  oti nos  cazos  necessários,  conforme  q  Decreto 
do>Condlío  Tridentino,  ̂   Bulas  P<^ntiíicias; 
que  forem  acceitas  neste  Reyno-:  E  nos  refe- 

ridos cazos,  não  poderão  entrar  os  ditos 
Prelados  Mayores,  sem  sereni  acompanhados 
por  dous  Sócios  de  cdade  madura,  e  proveita». 
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— Assim  se  acha  determinado  pelo  Capitulo 
Geral  de  Roma  celebrado  em  1 583;  no  qual  se 
confirmou,  o  que  já  se  tinha  determinado  no 
Capitulo  Geral  de  Bolonha  em  1564;  em 
cujo  tempo,  se  tinha  também  ordenado  o 
seguinte. — Os  Provinciaes  prescreverão  Leys 
aos  Prelados  inferiores  dos  Mosteiros  das 
Religiozas;  determinandolhes  os  tempos,  em 
que  nelles  devem  entrar,  e  com  que  Sócios 
ham  de  ir  acompanhados. 

Sobre  o  que  encarregamos  ás  consciências 
dps  Provinciaes,  para  que.  consultem  com 
máxima  ponderação,  o  que  for  mais  decente 
á  honestidade,- assim  dos  Religipzos,  como 
das  Religiozas.—  Veja  V.  R.,  e  admire,  quanto 
escrupulozas  são  as  nossas  Jeys  a  respeito 
do  recato,  e  honestidade  das  Religiozas,  que 
athé  aos  Prelados  Mayores  prohibem,  assim 
o  ingresso  na  clauzura,  como  quaesquer  con- 
versaçoens,  que  não  pertençam  a  couza  do 
seu  Officio;  fulminando  gravíssimas  penas 
contra  elles  se  dbrarem  o  contrario. 

Muitas  outras  Leys  podia  aqui  manifestar 
a  V.  R.,  sobre  esta  delicada  matéria  de  con- 

ceder, ou  prohibir  licenças  ás  Religiozas  para 
conversaçoens,  tratos,  e  amizades,  com  toda 
a  qualidade  de  pessoas;  ou  as  ditas  conver 
saçoens  sejam  lícitas,  ou  illicitas;  pois  que, 
todas  egualmente  são  prohibidás. — Humas, 
por  illicitas;  e  outras,  porque  o  podem  vir 
a  ser:  Pois  com  toda  a  certeza  nos  mostra 

a  experiência  diariamente,  que  as  conversa- 
çoens mais  innocentes,  vem,  pela  mayor  pane, 
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a  degenerar  em  cauzas  funestas  das  mayores 
torpezas,  e  deshonestidades:  Mas  por  não  ser 
demaziadamente  extenso  basta,  por  ora,  mos- 

trar a  V.  R.  em  summa,  o  que  se  determina 
pelas  nossas  Leys,  acima  referidas. 

Persoadome,  que  se  V.  R.  tivera  noticia 
clara  delias,  não  romperia  no  desfastio,  e  na 
temeridade  de  dizerme  na  sua  cana  —  que 
os  motivos,  por  que  prohibi  a  V.  R.  a  con 
cessão  de  licenças  francas  ás  Religiozas  para 
falarem  com  quaesquer  pessoas,  especial- 

mente com  os  nossos  Religiozos;  foram  as 
maledicências,  e  falsos  testemunhos  de  pes- 

soas inimigas  de  V.  R.,  e  das  mesmas  Reli- 
giozas. 

Considere  V.  R.,  se  são  testemunhos 
falsos,  aquelles  mesmos  factos,  que  V.  R. ; 
o  seu  R.  P.^  Vigário;  e  o  seu  P.*  Procurador; confessam  nas  suas  mesmas  cartas? 

E  quando  não  houvessem  as  ditas  confis- 
soens,  bastava  a  certeza,  <jue  tenho,  de  que, 
não  só  nesse  nosso  Mosteiro ;  mas  em  quazi 
todos  os  outros  da  nossa  Ordem ;  ha  huma 
grande  relaxação  nesta  matéria;  ao  que,  no 
meu  parecer,  deu  cauza  á  nimia  condescen- 

dência, ou  talvez,  ambição  dos  Prelados ;  de 
cujos  vicios  estou,  por  óra,  livre,  graças  a 
Deos;  e  espero  no  mesmo  Senhor,  que 
sempre  me  haja  de  livrar. 

A'  vista  do  que,  ofende  V.  R.  muito  gra- 
vemente aos  seus  próximos,  imaginando,  que 

as  queixas  por  ellcs  feitas,  deram  cauza  ás 
Ordens,  pelas   quaes   prohibi  essas   nimias 
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licenças:  Nem  as  pessoas,  de  que  V  R.  se 
queixa  são  taes,  que  eu  haja  de  dar  o  mais 
leve  credito  aos  seus  ditos. 

Fez  V.  R.  muito  bem  negar  grades,  e  li- 
cenças ao  P.«  FJ  Jozé  Barboza:  Mas  faz 

muito  mal  concedelas  a  outros  muitos  Reli- 

giozos;  pois  que,  a  todos  egualmente  com- 
prehendem  as  nossas  Leys,  nas  suas  prohi- 
biçoens. 

Como  V.  R.  me  fez  queixa  do  dito  P.« , 
por  isso  o  mandei  reprehender;  ordenando- 
Ihe,  qu€  não  tornasse  mais  a  esse  Mosteiro: 
O  que  fiz  por  dar  inteiro  credito  á  queixa  de 
V.  R. :  E  né  bem  natural,  que  tendo  V.  R. 
negado  as  grades,  e  licenças;  e  mandando- 
Ihe  eu  a  dita  reprehensão,  e  prohibição; 
viesse  elle  na  clara  desconfiança,  de  que 
V.  R.  tinha  feito  queixa  delle:  Isto  hé,  o  que 
naturalmente  deve  ser,  e  não  o  que  V.  R. 
prezume  de  falta  de  segredo;  sendo  certo, 
que  ao  dito  P.*  fiz  intimar  a  prohibição  de 
ir  a  esse  Mosteiro,  sem  se  lhe  manifestarem 
as  pessoas,  que  o  acuzaram. 

Mas  o  certo  hé,  que  essas  traficancias,  que 
V.  R.  me  relata  do  dito  P.^  Barboza,  e  de 
todos,  os  que  andam  com  elle  embrulhados; 
nada  valem  para  o  cazo,  em  que  estamos  da 
prohibição  das  licenças  para  grades,  e  con- 
versaçoens;  e  só  valem  os  factos,  e  as  nossas 
Leys,  acima  ponderadas;  as  quaes  V.  R.  deve 
fazer  observar,  sem  attenção  alguma  ás  frí- 

volas embrulhadas  entre  o  dito  P/  Barboza; 

o  P.«  Ramalho;  o  Prior,  que  foi  das  Alça- 
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covas;  o  Prior  de  Elvas;  e  outros,  que  por 
decência  calo ;  de  cujas  intrigas  nenhum 
cazo  faço,  se  não  quando  chegam,  ao  ponto, 
das  que  fez  o  Prior,  que  foi  das  Alcáçovas, 
ou  ao  de  outros  similhantes  crimes,  e  desor- 
dens. 

Finalmente,  ̂ esperoque  V.  R.  execute  as 
minhas  referidas  Ordens,  na  certeza,  de  que 
cumprindoas,  nunca  será  responsável  a  Deos, 
pelos  peccados  alheyos,  que  deve  evitar,  pela 
obrigação  do  seu  Ofíicio ;  e  na  certeza  tam- 

bém, de  que  o  mesmo  Deós,  emendados  os 
referidos  escáridaTos,  e  relaxaçoens,  aben- 

çoara- esse  Mosteiro,  livrandoo  da  extrema 
mizeria,  em  que  se  acha,  occazionada,  como 
nie  persoado,  pelo  dezamparo  do  mesmo 
Senhor,  a  que  deram  justo  rriotivo  os  ditos 

escândalos,  ê  rèlaxaçoerirs.        "  ••     •' 
■Deôs  g.*^^'  a  V.   R.  &.  S.'  Domingos  de 

Lisboa,  em- 2  de  Agosto  de  15^74. 
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CARTA   XII 

R.  P.*  1M;:5;)'.-"' V' í^ario  incapite  eia.  nosso 
Convínto  de  S.  Domingos  do  PortO;;     '" 

Fico  advertido  em  quanto  V.  P.^  mexiiz 
na  sua  extensa  carta:  E  pelo  que  respeita  a 
ter  precizão  de  hum  Boticário  nesse  Con- 

vento; não  duvido  mandarlho;  o  ponto  está 
dizerme  V  P.*  aonde  o  acharei:  E  emquanto 
nãoapparece,  pôde  V.  P.®  procurar  hum  se- 

cular capaz,  a  quem  pague,  e  incumba  essa 
Botica,  como  se  pratica  em  Santarém,  e  em 
outros  alguns  Conventos  nossos. 

V.  P.«  defende  muito  esse  Boticário  velho; 
tólvez  seja  bom  sugeito;  porem  ha  muitos 
tempos,  que  ouço  por  cá  dizer  o  contrario; 
afirmandose,  que  elle  roubou  essa  Botica,  e 
com  o  producto  delia,  comprou  muitas  fa- 

zendas na  terra  da  Feira,  sua  pátria,  em  no- 
me de  seus  parentes,  que  eram  huns  mizera- 

veis  pobres,  e  se  acham  hoje  abundantes. 
Valha  a  verdade;  e  V.  P,«  examinará  isso 
com  cuidado.  i  ..:  ̂ .i 

Se  eu  me  regular  pelas  boas  obras  que Bèu 
Irmão  aqui  fez  neste  Convento;  e  pelas  la- 

droeiras, que  se  vam  manifestando  em  qua- 
zi  todos  os  Boticários  actuaes,  não  me  cus- 

tará muito  acreditar,  o  que  se  diz- desse) seu 
P.^  Boticário  velho.      -      i  ;  /i    .^^    ,  .     - 
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Reparo,  que  dandome  V.  P.«  exactas  con- 
tas, pelas  quaes  abomina  (e  com  jusiiça)  a 

assistência  de  Frades  de  outros  Conventos 
nessa  cidade;  me  não  tenha  falado  athé  ao 
prezente,  em  hum  Regulo  e  quazi  Apóstata 
que  ahi  se  acha  em  caza  de  seus  parentes  em 
Cima  do  Muro;  o  qual  se  chama  F/  Jozé 
de  Nossa  Senhora  Cláudio,  vulgo  —  o  Pa- 
tusca. 

Não  se  me  faz  crivei,  que  V.  P.^  ignore 
isto;  quando  hé  certo,  que  ha  perto  de  dez 
annos  não  apparece  no  Convento,  em  que 
se  acha  assignado. 

Ordeno  a  V.  P.* ,  debaixo  de  graves  pe- 
nas, que  rezervo  ao  meu  arbitrio;  que  logo, 

que  receber  esta,  mande  intimar"  ao  dito P.*  essa  assignação  por  hum  Notário,  que 
seja  Ecclesiastico  Secular;  ou  Escrivão  in- 

teiramente secular;  de  sorte,  que  passe  cer- 
tidão da  entrega,  que  me  remetjerá:  Depois 

do  que,  se  o  dito  P.«  desobedecer;  V.  P.*  o 
mandará  ir  prezo  para  o  cárcere  desse  Con- 

vento; dandome  logo  pane  da  dita  prizlo; 
para  a  qual,  sendo  precizo,  procurará  o  au- 

xilio do  Braço  Secular.  No  cazo,  que  elle  se 
esconda,  ou  a  sua  gente  o  neguem,  como  cos 
tumam;  lhe  mandará  V.  P.^  por  Carta  de 
Éditos;  e  me  dará  logo  parte  disto,  para  que 
eu  possa  dar  daqui  providencias  mais  fortes, 
do  que  as  referidas,  a  hum  de»aforo  tão  in 
tolerável,  e  escandalozo. 

Mais  ordeno  a  V.  P.* ,  que  não  consinta 
nessa  cidade  Religiozos  de  outros  Coaven- 
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tos,  que  não  tenham  expressa  licença  mi- 
nha, procedendo  contra  todos,  na  forma  aci- 

ma dita:  Exceptuando  os  Priores  Locaes,  ou 
seus  Procuradores,  e  Vigários;  por  que  es- 

tes vam  a  Requerimentos  precizos  das  suas 
respectivas  Comunidades;  posto  que  não 
levem  expressa  licença  minha. 

Deos  g.^^  a  V.  P.*=  &.    S.    Domingos   de 
Lisboa,  em  6  de  Agosto  de  1774. 
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CARTA  XIII 

R.  P.^  Prezd.°  Prior  do  nosso  Convento 
de  S.  Domingos  de  Santarém. 

Estimo  que  V.  P.^  dés.e prompta execução 
ás  ordens,  que  no  correyo  passado  lhe  inviei; 
porque  o  contrario  desafiaria  outras  provi- 

dencias mais  estrondozas,  as  quaes  dezejo 
evitar,  quanto  me  hé  possivel;  por  serem 
alheyas  da  docilidade  do  meu  génio;  mas  não 
haverá  remédio  mais,  que  recorrer  a  ellas, 
nos  cazos  em  que  se  interessar  o  bem,  e  o 
decoro  da  nossa  Ordem;  e  juntamente  a  hon- 

ra, a  consciência,  e  a  integridade  da  Justiça; 
o  que  tudo,  espero  em  Deos,  haja  de  consti- 

tuir o  essencial  objecto  do  governo  da  nossa 
Ordem,  que  se  me  incumbio  pelos  eficazes 
meyos,  e  modos,  que  V.  P/  pode  ponderar 
no  Breve   Apostólico,  ad  instanteam  Regis. 

Esse  Convento  de  Santarém,  meu  R.  P.  ̂ 
Prezd.°  Prior,  ha  muitos  annos  tem  feito 
resplandecer,  menos  huma  caza  de  obser- 

vância regular,  do  que  huma  fortaleza  de 
soldados  ae  cavallo. 

Nelle,  as  Leys  de  Deos,  tem  sido  pouco 
contempladas:  Tudo  são  intrigas,  não  só  en- 

tre os  Religiozos  puramente ;  mas  também 
entrando  nellas  muitas  Religiozas:  Tudo  são 
ódios,  e  inimizades ;  e  emfim  desordens  taes, 
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que  absolutamente  inpedem,  com  grave  es- 
cândalo, a  observância  regular :  Embara- 

çam o  socego  das  consciências,  assim  dos 
súbditos,  como  dos  Prelados. 

A  caridade  fraternal,  sem  o  que  não  pode 
subsistir  huma  Comunidade  Religioza,  está 
desterrada;  sendo  tudo  divizoens,  e  dilacera- 
çoens  de  hum  corpo,  cuja  essência  hé  a  união 
em  Deos;  de  sorte,  que  só  nelle  haja  huma 
alma,  e  hum  coração,  como  diz  a  nossa 
Santa  Regra. 

V.  P.*=  não  tem  forças  para  rezistir  a  buma 
discórdia  tão  inveterada;  e  por  isso  se  faz 
precizo  o  meu  auxilio,  que,  por.  ora,  princi- 

piou pelas  ditas  minhas  ordens;  e  depois,  se 
acabará  de  concluir  j)or  outros  meyos,  que 
sejam  próprios,  e  eíncazes;  para  o  que,  a  seu 
tempo,  avizarei  a  V.  P.^  para  nos  avistarmos, 
e  dizerlhe,  o  que  hade  obrar. 

Deve  V.  P.«  advertir  que  isto  de  parciali- 
dades. Leitores,  e  Discípulos,  hé  couza  que 

acabou;  e  tenho  ordens  puzitivas  para  total- 
mente destruir;  porque  desta  peste  tem  nas- 

cido a  corrupção,  que  reduzio  a  nossa  Or- 
dem ao  lamentável  estrago,  em  que  se  acha. 

Nestes  termos,  só  conheço  por  meus  dis- 
cípulos, e  parciaes,  todos  aquelles,  que  cons- 
piram para  o  serviço  de  Deos,  e  do  Rey; 

para  o  bem  da  nossa  Ordem;  e  para  a  mu- 
tua, e  Santa  Concórdia  dos  individoos  delia. 

Em  taes  termos,  já  V.  P.^  conhece,  qual 
será  o  meu  animo  a  respeito  do  P.«  Cacei- 
las,  que  me  propõe^  como  seu  discípulo. 
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O  P/  F/  António  da  Natividade,  que  tam- 
bem  hé  meu  discípulo;  estava  feito  Cura  da 
Igreja  de  Ois:  Mas  sem  embargo  do  disci- 
pulato,  foi  tirado  delia,  e  mandado  para  o 
Pedrógão,  por  não  ter  o  devido  procedimen  - 
to;  e  vou  lançando  mão,  para  os  empregos, 
daquelles  Rcligiozos,  que  procedem  bem, 
sem  que  sejam  meus  discipulos,  nem  par- 
ciaes  dos  das  antigas  parcialidades,  como  a 
V.  P.*  terá  constado. 

Como  porem  V.  P.'^  empenhou  as  chagas 
de  Jezus  Christo  para  esse  seu  discipulo;  con- 

fiando eu  neste  Senhor,  que  haja  de  illumi- 
nar  as  trevas  do  dito  P.*  ;  lhe  mando  essa 
assignação  para  o  Convento  da  Batalha;  a 
qual  fará  executar  dentro  dosdiasnellapres 
criptos. 

Deos  g.^«  V.  P.«  &.  S.  Domingos  de  Lis- 
boa, em  20  de  Agosto  de  1774. 

\ 



p -^  ig  - 

CARTA  XIV 

R.  M.*  Prioressa  do  nosso  Mosteiro  de  Je- 
zus  de  Aveiro. 

Constanos,  que  V.  R.  tem  concorrido  pa- 
re a  relaxação  da  observância  regular  des- 

so  Mosteiro;  concedendo  licenças  frequentes 
ás  Religiozas  suas  súbditas,  para  falarem  com 
toda  a  espécie  de  pessoas,  assim  Ecclesias- 
ticas  como  Seculares;  com  escândalo  grave 
das  gentes  e  com  discredito  de  hum  Mos- 

teiro, que  tem  sido  hum  dos  da  primeira  re- 
putação deste  Reyno,  tanto  em  gravidade 

como  em  virtudes. 

E  devendo  Nós  procurar  prompto  remé- 
dio aos  sobreditos  escândalos,  e  relaxaçoens: 

Ordenamos  a  V.  R.,  debaixo  de  preceito  for- 
mal de  Santa  Obediência;  da  pena  de  ab- 

solvição do  seu  Officio;  e  de  outras  mais 
graves,  que  reze  r  vamos  ao  nosso  prudente  ar- 
bitrio;,que^por  nenhum  modo,  ou  pretexto, 
conceda  licenças  ás  Religiozas  para  falarem 
com  pessoas  algumas,  de  qualquer  qualida- 

de, ou  condição  que  forem,  assim  nas  gra 
des,  como  na  portaria,  ou  no  ralo,  ou  nas 
duas  rodas  da  Igreja,  e  do  serviço  da  co- 
munidade: 

E  isto  ainda  que  as  Religiozas  digam,  que 
sam  suas  Parentas. 
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E  para  que  V.  R.  possa  executar  esta  nos- 
sa Ordem  com  o  devido  acerto,  lhe  invia- 

mos  induza  essa  copia  das  Leys,  e  preceitos 
da  nossa  Ordem,  pelas  quaes  se  devem,  e 
mandam  dirigir  todas  as  Religiozas. 

A  qual  copia,  e  também  esta  nossa  carta, 
fará  V.  R.  iér  em  acto  de  Gam\>fiidade, 
para  que  conste  a  todas  as  nossas  súbditas, 
e  não  possa  alguma  alegar  ignorância,  quan- 

do cheguem  occazioens  de  faltarem  á  obser 
vancia  das  ditas  Leys;  especialmente,  pelo 
que  respeita  ás  comunicaçocns  e  tratos 
acima  referidos. 

Nesse  Mosteiro  se  acham  duas,minhas So- 
brinhas Religiozas  Professas. 

Estas  devem  ser  as  primeiras,  em  que  V. 
R.  hade  executar  a  referida  prohibiçao;  não 
consintindo,  por  modo  algum,  que  ellas 
vam  falar  aos  sobreditos  locutórios,  com 
pessoas  algumas,  .ou .sejam  Ecclesiasticas, 
ou  Seculares,  por  mais  que  digam  a  V.  R. 
serem  suas  parentas:  Exceptuando  se  forem 
seus  Irmaons,  que  ahi  são  bem  conhecidos : 

E  no  cazo  que  as  ditas  minhas  Sobrinhas 
desobedeçam  a  V.  R.,  sobre  esta  matéria ; 
lhe  dará  pela  primeira  vez,  huma  grave  cui- 

da; e  pela  segunda,  as  meterá  no  cárcere 
dandome  logo  prompto  avizo.  O  mesmo  pro- 

porcionalmente praticará  com  todas  as  mais 
Religiozas:  Goncedendolhes  tão  somente  li- 

cença para  falarem  aos  parentes  consangui- 
ncos  no  primeiro  e  Segundo  gráo : 

E  não  dará  licença  para  falarem  a  outras 
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quaesquer  pessoas,  senão  mostrando  licença 
nossa  por  escripto: 

Isto  hé,  por  óra,  o  que  ordenamos  a  V. 
R.,  execute,  athé  que  Nós  tenhamos  tempo 
de  fazer  huma  regulação  plena,  pela  qual 
hajam  de  cessar  nesse  Mosteiro,  não  só  as 
desordens,  que  deixamos  referidas;  mas  ou- 

tras muitas,  que  cedem  cm  grave  prejuízo 
dos  bens  do  mesmo  Mosteiro,  e  em  disere- 

dito  delle,'/  -,1;  lvj--  [mi,  >:■  ̂ ihín    ;.-' 
V.  R.  nos  mandará  certidão  de  -  come  fez 

ler  esta  nossa  carta  em   acto   de  comunida 
de,  registandose  depois  no  livro  em  que  se 
costumam  registar  similhantcs  Ordens. 

Deos  g,'^^  a  V.  R.  ík,  S.  Domingc^sdel^is- 
boa,  cm  21  de  Agonio  de  1774. 
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CARTA  XV 

R.  P.*  Prezd.°  Prior  do  nosso  Convento 
de  S.  Domingos  da  Batalha. 

Quanto  ao  P.*  FJ  Bento  de  Jezus  Maria; 
sei  mais  o  que  elle  hé;  do  que  V.  P.* : 

Teve  a  fortuna  de  cometer  os  seus  enor- 
mes delictos  em  tempo  de  Prelados,  que  não 

sabiam  ponderar  a  indispensável  necessida- 
de da  recta  administração  da  Justiça: 
Se  os  cometese  no  tempo  prezente,  sem 

duvida  alguma,  teria  20  annos  de  rigoroza 
Graviori;  quando  El-Rey  não  tomasse  outra 
rezolução  mais  áspera: 

Depois  disto,  devendo  conhecer  a  sua  cul- 
pa, e  por  conta  delia  viver  tão  quieto,  que 

nem  o  ar  soubesse  aonde  elle  estava. — Pelo 
contrario  desobedeceu  á  assignação,  que  o 
meu  Antecessor  lhe  deu  para  esse  Conven- 

to da  Batalha;  acastelandose  em  Coimbra 
com  os  dous  escandalozissimos  monstros  dos 

dous  discipulos  de  V.  P.<^  ;  e  obrando  de 
companhia  com  elles,  os  mais  incivis,  escan- 
dalozos,  e  bárbaros  desatinos;  athé  que  por 
fim  cheirandolhe  o  morrão,  foi  meterse 
nessa  Batalha. 

Aqui  tem  V.  P.*^  em  breve,  a  ridicula,  e 
reprehcnsibjlissima  figura  desse  bom  P.« 

Para  elle  remetto  essa  assignação,  a  qual 
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V.  P.«  lhe  fará  logo 'cumprir,  de  sorte  que 
nos  dias  nella  determinados,  se  ache  no  nos- 

so Convento  de  S.  Gonçalo  de  Amarante; 
no  que  lhe  faço  o  mayor  favor,  queelle  nun- 

ca podia  esperar^  considerando  o  que  tem 
feito.  Advirtalhe  V.  P.^  da  minha  parte,  que 
na  viagem  que  faz,  ou  não  vá  pel?  cidade 
do  Porto,  passando  o  Douro  em  huma  bar- 
caj  que  está  couza  de  meya,  ou  huma  legoa 
acima  da  dita  cidade:  Ou  se  for  pelo  Porto, 
que  passe  direito  sem  jantar,  nem  pernoutar 
dentro  da  cidade,  nem  ir  ao  Convento. 

Tudo  o  referido  lhe  intimará  de  forma, 
que  obrando  o  contrario,  procederei  contra 
elle  com  o  ultimo  rigor  da  Justiça. 

Aqui  me  chegou  a  horrível  noticia,  de  que 

o  ?.•  F.'"  Joaquim  de  Santa  Anna  Rangel, 
chamado  o  Angaria,  anda  dizendo  por  esse 
Convento  a  blasfémia  seguinte  —  Morreu  o 
Anti  Papa:  Veremos  o  Mansilha  como  reduz 
os  Conventos,  e  dá  as  licenças.  =  Acrescen- 

ta o  author  da  noticia,  que  elle  diz  isto  por 
chança  e  escarneo: 
Porem  V.  P.^  examinando  isto^  e  achan- 

do, que  são  certas  as  ditas  vozes;  ou  ellas  se- 
jam de  veras,  ou  por  chança,  e  escarneo; 

logo  meta  esse  Frade  no  cárcere  bem  se- 
guro, dandome  prompto  avizo  de  assim  o 

haver  executado. 

Advirto  a  V.  P.  %  que  sendo  verdadeiras  as 
ditas  barbaras  vozes,  e  chegando  por  qual- 

quer via  aos  ouvidos  do  nosso  Ministério 
Régio;  e  constando  na  [presença  delle,  que 
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V.  P.^  sabe  das  ditas  vozes,  e  não  executou 
logo  as  minhas  ordens;  seguese  infalivel- 

mente vir  o  dito  P.*  5  e  juntamente  V.  P.^  co- 
mo Prelado,  ambos  prezos,  para  alguma 

das  Torres  d'esta  Corte. 
Espero  que  V.  P.^  saiba  comprehender  to- 

da a  substancia  disto,  e  reflectir  a  estranhez 
e  o  horror  de  tal  locução  em  hum  tempo, 
em  que  vemos  hum  dos  melhores  Papas  da 
Igreja  Gatholica,  assacinado  barbara,  e  cruel- 

mente com  veneno,  pelos  mesmos,  que  de- 

veram conservar  tão  precioza  vida.        ' 
A'  vista  do  que,  verá  V.  P.^  o  horror,  que 

cauzará  na  Corte  saber,  que  ha  hum  Frade 
tão  louco  na  nossa  Ordem,  que  profere  (seja 
do  modo  que  for)  huma  calumnia,  e  falsidade 
tão  insensata,  e  barbara;  e  que  ha  hum  Pre- 

lado tão  indulgente,  e  omisso,  que  nSò  casti- 

ga isto  com  a  ultima  severidade.       --^   -^  ■ 
Tenhome  explicado  com  V.  P.« ,  para  qué 

a  todo  o  tempo  se  não  queixe  de  mim  por  fal- 
ta de  avizos  competentes,  quando  por  omis- 

são sua  se  veja  em  algum  abismo  de  miz.e- 
rias,  de  que  Deos  o  livre. 

Para  mayor  segurança  sua,  tirará  huma 
Devassa  para  vir  no  conhecimento  da  blas- 

fémia referida;  e  assim  lhe  ordeno. 
Deos  g.'^^  a  V.  P.«  &.  S.  Domingos  de 

Lisboa,  em  29  de  Outubro  de  1774. 



—  65  — 

CARTA  XVI 

R.  P.«  Prezd.<>  Prior  do  nosso  Convento 
de  S.  Domingos  da  Batalha. 

Recebi  pelo  próprio  a  carta  de  V.  P.^  com 
o  summario  induzo:  Por  elle,  e  pela  carta  de 
V.  P.«  5  vejo  verificados  os  crimes  desse 
P/  Angaria: 

Eu  logo,  que  se  me  participou  ajblasfemia 
por  elle  proferida;  dei  o  cazo  por  ceno;  não 
por  me  firmar  na  authoridade  do  denuncian- 

te; mas  sim,  porque  discurri  logo,  que  o 
mesmo  denunciante  não  tinha  juizo  para  se 
lembrar  dos  horrores,  que  poderia  cauzar  no 
meu  animo  a  palavra — Anti  Papa;  e  que  es- 

ta lhe  não  podia  vir  á  imaginação,  com  o 
fim  de  calumniar  ao  dito  Angaria. 

Se  tão  somente  se  me  participasse  a  segun- 
da parte,  que  a  mim  respeita;  não  daria  eu 

facilmente  credito  a  taes  vozes;  as  <juaes  te- 
ria por  calumniozas,  para  me  incitarem  a 

castigar  o  tal  Padre:  E  ainda,  que  as  acredi- 
tasse de  verdadeiras,  nunca  romperia  na  re- 

zolução  que  rompi:  Pois  que;  se  eu  houves- 
se de  castigar  a  todos  os  súbditos,  que  di- 

zem mal  de  mim,  teríamos  huma  tumultua- 
ria perpetua  discórdia  na  nossa  Ordem. 

Eu  não  espero  louvores  sinceros  dos  súb- 
ditos, exceptuando  aquelles,  que  desejam  o 

decoro,  e  o  bem  da  nossa  Ordem: 
3 
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Os  outros  necessariamente  me  hamde 
aborrecer;  e  por  isso  mesmo,  eu  os  devo 
amar  carictativamente;  motivo  porque,  os 
devo  castigar  na  forma  das  Leys,  quando  a 
isso  derem  justa  cauza;  e  premialos  quando, 
depois  de  .emendados,  observarem^  o  que  as 
mesmas  Leys  determinarn.  .  ■ ,  <  j    , 
.  Na  certeza  do  referido,  nem  por  hum  só 

momento,  duvidei  de  haver  o  dito  Padre  pro- 
ferido aquellas  blasfémias,  que  seria  formal 

herezia,  se  houvesse  contamacia,  ■ 
Não  tenha  V.  P.f  receio,  que  se  haja  de 

perturbai-  a  paz,  esocego  desse  Convento, 
por  cauza  dos  avizos,  em  cartas,  ou  com 
Nome  certo,  ou  innominadas:  Pois  que,  co- 

mo Deos  me  fez  a  grande  mercê  de  me  dar 
hum  bom  senso;. sei  perfeitamente  discernir 
os  avizos /falsos  dos  verdadeiros;  e  quando 
haja  nelles  algumas  duvidas;  não  ignoro  os 
rodeios,  que  devem  preceder  antes  de  to- 

mar rezolução,  certificandome  com  toda  a 
solidez  da  verdade,  ou  falsidade,  do  que  se 
me  aviza. 

Á  este  irespeito  déye  V.  P.*  saber,  que  eu 
totalmente  reprovo  o  systema  dos  meus  An- 

tecessores, e  o  de  todos  os  Prelados  Locaes 
nos  seus  respectivos  Conventos;  consistente 
em  publicar,  e  gritar,  que  não  querem,  que 
os  seus  súbditos  lhes  vam  dizer,  ou  de  pala- 

vra, ou  por  escripto,  os  defeitos  de  seus  Ir- 
maons;  ou  escrevam  ao  Prelado  Mayoros  er- 

ros assim  dos  outros  Religiozos,  como  dos 
Prelados  LocaeS;  ,  Todos  os  Prelaçlos,  que 
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assim  obram  peccam  mortalmente,  e  se 
acham  incursos  na  reprehensão  de  Deos  por 
David. 

Pelo  contrario,  eu  quero,  que  todos  os 
meus  súbditos  me  avizem,  quanto  se  passa 
nos  Conventos ;  porque  só  assim  os  posso 
_íovernar  bem,,  e  precaver,  as  relaxaçoens, 

as  quaes,  pela  mayor  parte,' se  introduziram 
pelos  Prelados,  assim  Provinciaes,  como  Lo- 
caes;  e  por  isso  me  hamde  ser  incógnitas; 
pois  que,  os  mesmos  Prelados,  que  as  con- 

sentem, as  não  manifestam,  antes  prohibem^ 
.   e  se  escandalizam,  de  que  os  súbditos  as  re- 

velem. 

Porem  ao  mesmo  passo,  que  sigo  este 
systema;  sigo  também  o  outro,  de  que=nar- 

randoseme  defeito  falso,  e  que  seja  tendente' para  ine  enganar,  aiim  de  que  eu  castigue 
hum  innocente,  sacraíicandoo  á  injusta  vin- 

gança do  caiumniador:  Em  tacs  cazos,  será 
o  dito  caiumniador  castigado  asperrimamen- 
te,  não  só  com  os  castigos  da  nossa  Consti- 

tuição; mas    também   com  todos  òs  outros, 
\.  que  eu  possa  alterar  pelos   poderes  qil.e  me 
foram  concedidos.  '         ,    , 

A'  vista  do  que,  como  de  V.  P.^  espero 
haja  de  governar  esse  Convento,  de  sorte 
que  nelle  seja  perfeita  a  observância  regular; 
nada  tem  V.  P.  ̂ ^  que  temer  contra  a  paz,  e 
socego  delle;  e  menos  contra  a  sua  Pessoa; 
da  qual  me  não  tem  athé  agora  chegado 
queixo  alguma:  Sobre  o  que,  devo  advirtir  a 
V.  P.^  =que  as  Ordens,  que  lhe  mandei  de 
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substar  todas  as  obras  á  excepção  das  ne- 
cessárias Simpliciter;  foram  ordens  genéricas, 

ás  quaes  deram  motivo  justo  as  desnecessárias 
obras,  que  o  insensato  Prior,  que  ha  pouco 
acabou  de  Elvas,  fez ;  quando,  devendo  o 
Convento  sinco  mil  cruzados,  deixou  esta  di- 

vida intacta,  gastando  nas  ditas  obras  supér- 
fluas, mais  de  oito  mil  cruzados : 

Isto  me  pareceu^  e  certamente  hé,  huma 
loucura  insolente,  no  cazo  em  que  estamos 
de  não  haver  Convento  na  nossa  Ordem,  que 
não  esteja  arruinado  com  dividas  á  excepção 
de  hum,  ou  dous. 

Agora  fica  V.  P.^  livre  de  todo  o  perigo, 
que  mfalivelmente  lhe  havia  de  rezultar,  soan- 

do a  blasfémia  desse  Padre,  e  constando,  que 
V.  P.*  o  não  castigara;  pois  que,  não  seria 
admissivel  a  disculpa  de  haver  ignorado  o 
delicto,  que  sende»  tam  grave,  como  hé,  não 
éra  fácil  disculçar,  que  tinha  escapado  á  in- 

dispensável vigilância,  >que  os  Prelados  de- 
vem ter  nos  seus  Conventos. 

Cuide  V.  P.^  mnito  na  recluzão  do  dito 
Padre,  de  sorte,  que  por  nenhum  modo  fu- 

ja; por  que  a  fugida  tem,  a  respeito  de  V. 
P.* ,  o  mesmo  perigo,  que  teria  a  falta  de  cas- 
tigo. 
O  mais,  que  se  me  ofíerece  dizer  a  V. 

P.* ,  vae  nas  duas,   que  acompanham  esta. 
Deos  g.<*^  a  V.  P.^  &.  S.  Domingos  de  Lis- 

boa, em  14  de  Novembro  de  1774. 
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CARTA  XVII 

R.  P.^  Prezd.°  Prior  do  nosso  Convento 
de  S.  Domingos  da  Batalha. 

Vi  o  summario,  que  V.  P.^  me  inviou  so- 
bre a  blasfémia  proferida  pelo  louco,  e  in- 

sensato P.^  FJ  Joaquim  de  Santa  Anna Ran- 
gel: Blasfémia,  que  passaria  a  ser  huma  he- 

rezia  formal,  se  houvesse  contamacla. 
No  dito  summario  vejo  os  dous  juramen- 

tos falsos  dos  dous  Padres  FJ  João  de  Jezus 
Maria,  eF/  Jozé  do  Sacramento:  Juramentos 
falsos  lhe  chamo,  e  como  razão: 

Pois  que,  suposto  haverem  confessado  a 
verdade  pela  terceira  vez,  se  convence  a  fal- 

sidade manifesta  dos  dous  antecedentes  ju- 
ramentos, nos  quaes  presistiram  com  gran- 

de pertinácia;  e  tão  somente  se  rezolverama 
dizer,  a  verdade,  aterrados  de  verem,  por 
huma  parte — que  o  Reo,  a  quem  queriam 
livrar  pelo  horrorozo  meyo  dos  seus  jura- 

mentos falsos;  se  achava  já  suficientemente 
culpado  pelas  outras  testemunhas. 

E  por  outra  parte,  por  temerem,  que  sen- 
do referidos^  e  não  poc^endo  negar,  que  se 

acharam  no  acto,  em  que  se  proferiu  a  blas- 
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femia;  se  vinha,  por  este  modo,  no  pleno  co- 
nhecimento da  sua  falsidade. 

Nestes  termos,  estam  incursos  os  ditos  dous 
Padres  na  pena  dos  Perjuros,  que  hé  huma 
Graviori. 
Hé  tal  a  calamidade,  e  a  relaxação  dos 

nossos  Religiozos  no  prezente  tempo,  que 
se  convencem  infelizmente,  ser  justo,  e  pio, 
o  jurar  falso,  afim  de  livrar  os  Reos  dos  cas- 

tigos justamente  merecidos. 
Deixando  muitos  exemplos  disto  por  não 

ser  extenso;  bastará  dizer,  o  que  sucedeu  no 
Porto  na  Devassa  tirada  contra  o  procedi- 

mento do  escandalozo  Prior,  que  naquelle 
nosso  Convento  havia. 

Os  crimes,  e  os  escândalos  heram  tam  ma- 
nifestos, como  a  luz  do  sol  ao  meyo  dia: 

Porem  apenas  houveram  alguns  menos 
máos,  que  deixaram  reluzir  a  verdade  entre 
palavras  quazi  inigmaticas:  E  foi  precizo 
aclararse  a  verdade  pelos  Seculares,  que 
nesta  matéria,  assim  cc^mo  em  outras  muitas, 
se  achani.  menos  relaxados,  que  os  Eccle 
siasticos  de  toda  a  espécie. 

Por  este  moiivo  já  hé  publico  nos  Tribu- 
naes  Seculares  desta  Corte  e  Reyno;  a  pou- 

ca, ou  nenhuma  fé  que  tem  es  processos,  e 
Devassas,  tiradas  por  Ecclesiasticos :  E  nã<» 
ha  mayor  disgraça,  nem  discredito  para  o 
Estado  Eccleziastico,  do  que  serem  reputa- 

dos, por  menos  verdadeiros,  huns  homens, 
que  pelos  seus  Institutos  só  devem  ter  na 
língua  a  indispensável  pureza  da  verdade; 



Estando  pois  aquelles  dous  Padres  incursos 
na  pena  de  Perjuros,  éra  indispensável  cas- 
tigalos  com  huma  Graviori:  Attendendo  po- 

rem, por  huma  parte,  ao  credito  da  nossa 
Ordem,  a  qual  no  cazo  de  similhante  casti- 

go padeceria  muito,  manifestandose,  como 
certamente  se  havia  de  manifestar,  a  cauza 
delle;  pois,  por  disgraça  nossa,  não  ha  se- 

gredo algum  entre  os  nossos  Religiozos; 
passando  logo  fora  dos  claustros  todos  os 
defeitos;  por  mais  que  gritem  as  nossas 
Constituiçoens  nesta  parte,  e  por  mayores 
castigos,  que  cominem  contra  os  transgres- 

sores: E  attendendo  por  outra  parte,  á  sum- 
ma  leveza,  e  ignorância,  e  materialidade  dos 
ditos  dous  Padres;  suspendo,  por  ora,  a  res- 

peito delles,  toda  a  demonstração  de  castigo 
publico:  Porem  ordeno  a  V.  P.^ ,  que  convi- 

dando para  a  sua  cella  ao  M.  R.  P.«=  M.^  F''  Ni- 
colau da  Assumpção  Baquer;  aoR.  P.<^  Supe- 

rior, e  a  três  Padres  mais  morigerados,  e  capa- 
zes de  segredo,  que  reconheça  haver  nesse 

Convento;  faça  convocar  á  mesma  cella  aos 
ditos  dous  Religiozos  falsados;  e  na  prezença 
deste  grave  consistório,  faça  ler  esta  minha 
carta;  tendo  mandado  fazer  a  vénia  aos  di- 

tos dous  falsados,  os  quaes  estarão  prostra- 
dos nella,  emquanto  se  ler  a  dita  minha  car- 

ta; e  emquanto  V.  P.^ ,  depois  da  leitura 
delia,  lhes  der  huma  asperissíma  reprehen- 
são:  Advertindolhes,  que  se  por  algum  modo, 
tornarem  a  cair  em  similhante  crime  de 
Perjuros,  serão  castigados  recluzos  no  car- 
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cere  com  huma  Graviori  de  vinte  annos  in- 
dispensavelmente. 

Deos  g.*^^   a  V.  P.^  &.  S.  Domingos  de 
Lisboa,  em  14  de  Novembro  de  1774. 
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CARTA  XVIII 

R.  P.^  Prezd.°  Prior   do  nosso  Convento 
de  S.  Domingos  da  Batalha. 

Obrou  V.  P.^  com  o  costumado  acerto  in- 
pondo  debaixo  de  preceito,  formal,  silencio 
a  todos  os  seus  súbditos  para  não  manifes- 

tarem os  factos,  para  que  foram  chamados 
a  juramento  para  deporem,  o  que  soubes- 

sem das  enormes  culpas  comettidas  pelo 
P.^  FJ  Joaquim  de  Santa  Anna  Rangel.  O 
mesmo  preceito  formal  declarará  V.  P.«  da 
nossa  parte  a  todos  esses  Religiozos,  nossos 
súbditos:  Acrescentando,  que,  se  de  algum 
modo,  se  revelar  nessa  villa,  ou  em  outra 
qualquer  parte,  o  silencio  sobre  esta  maté- 

ria; será  áspera,  e  irremissivelmente  castiga- 
do, todo  aquelle  Religiozo,  que  nos  constar 

fez  a  dita  manifestação. 
A  todos  os  mesmos  Religiozos  nossos  súb- 

ditos advirtirá  V.  P.*  da  nossa  parte  —  que no  cazo  de  incorrerem  nos  enormes  delictos 

de  publicarem  por  fora  dos  claustros,  os  de- 
feitos comettidos  pelos  seus  Irmaons;  os  fa- 

remos castigar  recluzos  no  cárcere  desse 
Convento,  sem  que,  de  nenhuma  forma  os 
haja  de  mudar  para  outros  Conventos,  sen- 

do tão  somente  castigados  nesse  com  as  pe- 
nas impostas  pela  nossa  Constituição,  e  com 
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as  mais  que  Nós  arbitrarmos,  conforme   os 
poderes^  que  temos. 
Exceptuamos  tão  somente  a  manifestação 

daquelles  defeitos,  pelos  quaes  osReligiozos 
delinquentes  se  constituam  Reos  de  crimes 
de  leza  Magestade  Divina,  e  Humana:  Cujos 
defeitos,  e  crimes,  manifestarão  logo  acs  seus 
Prelados  Locaes,  e  Provinciaes,  ou  em  direi- 

tura ao  Ministério  Régio  pelas  vias  mais  se- 
guras, que  se  lhes  offerecerem:  De  sorte,  que 

por  nenhum  modo  se  dilatem  as  noticias 
dos  ditos  crimes  sem  se  fazerem  patentes  no 
mesmo  Ministério  Régio:  Sobre  o  que  não 
só  dispensamos  o  silencio;  mas  ordenamos 
o  contrario  debaixo  das  mais  ásperas  penas, 
que  cabem  na  nossa-  Jurisdição;  alem  das 
outras,  em  que  pelas  Leys  Regias  íicam  in- 
dispensavelmente  incursos. 

E  para  que  esta  nossa  Ordem  chegue  á 
noticia  dos  nossos  súbditos  desse  nosso  Con- 

vento, fará,  V.  P.^  ler  esta  em  acto  de  co- 
munidade, com  as  devidas  cautellas  de  não 

assistirem  a  ouvir  a  leitura  delia  os  moços  do 
Convento. 

Decs  g.'^^  a  V.  P.«  &.  S.  Domingos  de 
Lisboa,  em  14  de  Novembro  cie  1774. 
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CARTA  XIX 

R.  P.^  Prezd.°  Prior  do  nosso  Convento 
de  S.  Domingos  de  Aveiro. 

A'  nossa  noticia  tem  chegado  estrondos 
taes,  e  tão  extravagantes  contra  o  procedi- 

mento do  R.  P/  F.'"  Jozé  de  Santa  There- 
za.  ahi  morador,  como  V.  P.^  pode  ver  des- 

sas duas  cartas,  as  quaes,  debaixo  de  todo  o 
segredo,  e  confidencia,  lhe  invio:  E  sendo 
ellas  feitas  por  pessoas  authorizadas,  e  de 
credito,  das  quaes  conheço  perfeitamente  a 
huma  delias,  por  pessoa  de  boa  consciência, 
abonada,  e  temente  a  Deos:  Não  posso  dei- 

xar de  inquirir  sobre  o  procedimento  do 
dito  P.*^ ,  em  devida  observância  das  nossas 
Leys,  pelas  quaes  sou  obrigado,  em  contem- 

plação do  meu  Officio,  a  cohibir,  e  castigar 
estes,  e  outros  similhantes  insultos,  quando 
na  realidade  se  achem  verdadeiros. 

Pelo  que,  invio  a  V.  P.*  essa  Ordem  para 
que  por  ella  proceda  a  huma  rigoroza  De- 

vassa; perguntando  testemunhas,  assim  den- 
tro, como  fora  dos  claustros. 

Antes  porem,  que  V.  P.«  dê  principio  á 
dita  Devassa;  se  mformará  extrajudicial- 

mente  com  todo  o  segredo,  com   pessoas 
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fidedignas;  e  achando  serem  verdadeiros  os 
factos  expressados  nas  referidas  duas  cartas; 
ou  alguns  delles  dos  mais  graves:  Nesse  ca- 
zo,  intimará  logo  a  Depozitação  induza  ao 
dito  P.*  ,  fazendoo  despejar  o  Convento,  e 
a  terra;  e  no  cazo  de  renitência  o  metterá 
no  cárcere  desse  Convento. 

Depois  do  que,  principiará  a  tirar  a  De- 
vassa com  o  mayor  segredo,  que  for  possí- 

vel; perguntando  as  testemunhas  pelos  In- 
terrogatórios, que  vam  escriptos  na  mesma 

minha  Ordem;  os  quaes  conprehenderá  me- 
lhor, pelas  ditas  duas  cartas. 

Advirto  a  V.  P.  %  que  se  porte  neste  par- 
ticular sem  a  mais  leve  attenção,  ou  respei- 

to, a  pessoa  alguma;  tendo  tão  somente  at- 
tenção á  verdade  pura,  e  á  recta  Justiça, 

que  os  Supremos  Poderes  Divino,  e  Huma- 
no; mandam  praticar  indispensavclmente. 

Do  contrario,  ficará  V.  P.^  responsável  aos 
mesmos  Supremos  Poderes,  e  incurso  nas 
penas  das  nossas  Leys,  as  quaes  farei  exe- 

cutar litteralmente. 
Depois  de  tirada  a  Devassa,  ma  inviará  na 

forma  do  costume:  Dandome  no  fim  delia 

o  seu  parecer,  sobre  o  procedimento  do  di- 
to P.^  ;  e  sobre  as  certezas,  ou  conjecturas, 

que  alcançou  dos  depoimentos  das  testemu- 
nhas; e  do  sufficiente,  ou  pequeno  credito, 

que  algumas  delias  tenham. 
Deos  g.^^  a  V.  P.«  &.  S.  Domingos  de 

Jisboa,  em  i8  de  Dezembro  de  1774. 
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CARTA  XX 

R.  P.*  Píezd. '  Prior  do  nosso  Convento 
de  S.  Domingos  de  Aveiro. 

Pela  carta,  que  recebi  de  V.  P.^  no  cor- 
reyo,  passado  em  datta  de  4  do  corrente, 
fico  informado  dos  péssimos  costumes,  e 

abomináveis  procedimentos  desse  P.*  F''. Bernardo  de  Santa  Roza,  morador  nesse 
nosso  Convento ;  ao  qual  V.  P.«  provável  e 
verosimelmente  atribue  os  execrandos  Libei- 
los  infamatorios,  com  que  elle  barbaramente 
pertende  deturpar,  e  denegrir  a  própria  re- 

putação de  V.  P.  «,  e  as  de  outros  seus  Ir- 
maons  assignados  no  mesmo  Convento. 

Hé  certo,  que  achandose  o  dito  P.^  con- 
vencido (como  V.  P.«  diz)  de  outros  simi- 

Ihantes  Libellos  e  embustes;  não  hé  juizo 
temerário  prezumir,  que  fosse  Author,  do 
que  prezentemente  appareceu,  e  inviei  a  V. 
P.* :  Muito  mais^  andando  elle  quazi  Reo,  ê 
asimilhandose  a  letra  do  Libello  á  delle,  como 
V.  P.«  me  representa. 

Nos  referidos  termos,  convenho  no  pare- 
cer de  V.  P. «,  para  que  o  dito  P.*  seja  prezo 

repentinamente ;  e  depois  de  posto  no  cár- 
cere se  lhe  tire  a  chave  da  cella ;  á  qual  irá 

V.  P.«  acompanhado  com  o  R.  P.^  Superior; 
e  com  os  Padres  F  ̂ .  Feliciano  de  S.  Jozé ; 
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F''.  Ignacio  Caetano  de  Santo  Thomaz;  F  ''. 
Jozé  do  Rozario  Leão;  e  F"".  Francisco  Qua- 

drado; aos  quaes  todos,  debaixo  de  perceito 
formal  de  Santa  Obediência,  recomendará 
da  minha  parte  hum  inviolável  segredo. 

Na  prezença  de  todos  se  abrirão  os  bauz; 
arcas;  gavetas;  ou  armários,  procurandose 
exactamente  todos  os  papeis;  e  vendose  se 
aparecem  alguns  indícios  dos  ditos  Libellos 
infamatorios ;  ou  algumas  cartas  activas,  e 
passivas,  das  quaes  se  possam  deduzir  os 
ditos  Libellos;  ou  quaesquer  outras  escan- 
dalozas  transgressoens  das  nossas  Leys.  ou 
das  de  Sua  Magestade. 

Aparecendo  alguns  dos  ditos  papeis,  que 
façam  plena,  e  indubitável  prova,  logo  V.  P.  '^ 
mos  remetterá  seguros  pelo  correyo;  dei- 

xando ficar  no  cárcere  ao  dito  P.^  athé  se- 
gunda Ordem  minha. 

Se  porem  se  acharem  papeis,  de  que  tão 
somente  se  provem  culpas  graves  de  sen- 

sualidade, ou  de  outros  crimes,  que  tão  so- 
mente pertençam  ás  nossas  Constituiçoens, 

sem  interessarem  as  Lcys  do  Estado,  ou  aos 
ditos  Libellos  infamatorios:  Em  tal  cazo,  sem- 

pre V.  P.'^  me  remetterá  seguros  os  ditos  pa- peis: Mas,  ao  mesmo  tempo,  fará  sair  do 
cárcere  ao  ditto  Religiozo,  e  lhe  intimará  es- 

sa assignação,  que  invio. 
Finalmente,  no  cazo,  que  nada  apareça  en- 

tre os  papeis  do  dito  P.^ ,  de  que  se  lhe  pro- 
ve culpa;  sempre  V.  P.^  lhe  intimará  a  as- 

signação;  pois   que,    vistas  as   antecedentes 
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habilidades,  do  dito  P.  %  se  faz  precízo  mu- 
darse  para  outra  parte,  para  que  essa  comu- 

nidade viva  em  socego;  e  aquella  para  onde 
o  mando,  avizarei  o  trato,  que  se  lhe  deve 
dar  para  cessarem  as  sUas  escandalozas  in- 

trigas.- 
Se  V.  P.« ,  quando  eu  lhe  mandei  as  or- 

dens geraes,  a  respeito  dos  procedimentos 
bons;  ou  máos,  de  cada  hum  dos  Religiozos 
moradores  nesse  Convento,  me  falasse  a  ver- 

dade, manifestandome  os  defeitos  desse  Pa- 
dre, como  agora  faz;  talvez  se  não  veria 

preze ntemente  infamado  no  seu  próprio  cre- 
dito, e  da  mesma  sorte  os  outros  Religiozos 

de  probidade:  Porem,  nesse  tempo,  V.  P.  ̂ 
nem  huma  só  palavra  me  insinuou  ao  dito 
respeito  —  de  procedimentos  c  capacidades: 
—  Tudo  mediu  pela  mesma  raza;  e  por 
isso  agora  se  acha  caraterizado  com  os  mes- 

mos epítetos. 
Devera  V.  P.«  adevirtrr,  que  a  Justiça  por 

nenhum  modo  se  deve  ultrajar,  oú  ocultan- 
do os  defeitos,  ou  as  virtudes,  a  quem  pode 

castigar  huns,  e  premiar  outros. 
Do  contrario,  rezultarn  estes,  e  outros 

mayores  inconvenientes,  os  quaes  V.  P.^  não 
pondera,  estando  submergido  no  fanatismo 
athé  agora  praticado,  de  que  os  Prelados 
Locaes,  e  Provinciaes,  só  são  bons,  se  ocul- 

tam, e  disfarçam  os  delictos  graves  dos  súb- 
ditos: Pois  que,  só  assim  merecem,  e  alcan- 

çam o  facanhozo  titulo  de  —  Pays  de  PYa- 
des  —  custará  muito  arrancar  da  nossa  Or- 
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dem  esta  fantasma,  que  só  se  sustenta  das 
glodisses,  e  interesses,  dos  quaes,  por  infe- 

licidade nossa,  encheu  o  ventre  famélico,  e 
insasiavel  a  referida  fantasma:  Mas,  por  óra, 
não  existe  fantasma  similhante;  nem  existirá 
emauanto  durar  o  meu  governo;  porquanto, 
senão  o  meu  ventre  muito  pequeno,  não  ca- 

bem nelle  similhantes  glodisses,  e  interesses; 
nem  na  minha  ideya  fumaças  de  tal  fantas- 

ma; só  sim  os  de  outra  muito  diversa: 

A  saber  —  Pay  de  Frades;  de  sorte  que 
consista  este  titulo  em  procurar  o  devido 
sustento  aos  filhos,  e  não  em  comer,  o  que 
serve  para  o  seu  justo  alimento,  e  em  dissi- 

par a  substancia,  com  a  qual  Elles  se  pos- 
sam conservar. 

Finalmente,  não  ha  bom  Pay,  sem  que 
cuide,  em  que  os  seus  Fiihos  procedam  hon- 

radamente; e  não  ha  bons  procedimentos, 
sem  haver  premio  para  elles,  e  castigo  para 
os  que  os  não  tem. 

Deos  g.<^^  a  V.  P.^  &.  S-  Domingos  de  Lis- 
boa, em  1 8  de  Dezembro  de  1774. 
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CARTA  XXI 

R.  P.*^  Prior  do  nosso  Convento  de  S.  Do- 
.mingos  de  Abrantes. 

Pela  carta  de  V.  P.*  em  datta  de  1 1  do 
corrente,  que  acabo  de  receber,  fico  na  cer- 

teza de  haver  V.  P.^  chegado  a  esse  Con- 
vento com  bom  sucesso,  o  que  muito  es- 

timo: 

Essa  Noviça,  que  quer  professar,  foi  ad- 
mittida  por  Avizo  passado  pelo  Secretario  de 
Estado,  que  foi,  Jozé  de  Seabra  da  Silva:  E 
como  os  Avizos  lavrados  por  aquelle  infeliz 
sugeito,  tem  padecido  algumas  controvérsias; 
e  sobre  isto,  me  chegaram  á  noticia  algu- 

mas fraudes  de  obrepçoens  praticadas  no 
ingresso  da  dita  Noviça;  não  posso  conce- 

der licença  para  a  sua  profissão,  sem  consul- 
tar a  Sua  Magestade  pela  Secretaria  de  Es- 

tado dos  Negócios  do  Reyno;  e  conforme  o 
que  o  dito  Senhor  rezolver,  assim  obrarei, 
ou  concedendo,  ou  negando  a  licença  para 
a  dita  profissão. 

Deos  g.^^  a  V.  P.^  &.  S.  Domingos  de 
Lisboa,  em  24  de  Dezembro  de  1774. 
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CARTA  XXII 

R.  P.^  Prezd.°  Vigário  incapite  do  nosso 
Convento  de  S.  Domingos  do  Porto. 

Agora  se  me  oferese  mandar  a  V.  P.«  es- 
sas duas  cartas  induzas;  huma  desse  P.«  F.  •" 

Francisco  da  Sylveira,  ao  qual  dará  licença 
para  ir  pregar  essas  Quaresmas;  dizendolhe 
ao  mesmo  tempo,  que  quando  escrever  ao 
seu  Prelado  Mayor,  ou  a  outras  quaesquer 
Pessoas  de  caracter  grave;  cuide  muito  em 
saber  o  tratamento,  que  ellas  tem  a  jure,  pa- 

ra lhe  não  faltar  com  elle,  e  para  não  ser 
nottado  de  grosseiro;  e  emfim  para  se  não 
expor  a  ser  castigado., 

A  outra  carta  hé  inbnimada,  fazendo  quei- 
xa desse  Religiozo:  Informese  disso;  e  achan- 
do ser  verdade,  o  fará  despejar  logo  para  o 

seu  Convento,  e  no  cazo  de  renitência,  o 
metterá  no  cárcere. 

O  P.^  cantor  desse  Convento  se  queixa,  e 
com  muita  razão,  do  insoportavel  trabalho, 
que  V.  P.^  lhe  faz  ter,  sem  dispensa  alguma, 
nem  do  coro,  nem  de  canto,  nem  de  enter- 

ros : 

V.  P.^  deve  saber,  que  nos  Conventos, 
em  que  se  quer  praticar  o  coro  cantado,  co- 

mo aqui  se  pratica  no  nosso  de  Lisboa;  sem- 
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pre  há  cantor,  e  sub  cantor,  que  andam  ás 
semanas : 

Se  V.  P.«  quizer  ahi  praticar  o  mesmo  tra- 
balho coral,  deve  também  praticar  o  estyllo 

de  ter  sub  cantor  :  Advertindo,  que,  como 
V.  P.^  sabe,  em  Lisboa  não  ha  enterros;  e 
sem  embargo  disso,  tem  os  ditos  cantores,  e 
sub  cantores,  as  referidas  dispensas. 

Hé  insuportável  unir  ahi  em  hum  só  can- 
tor, a  mesma  pratica  de  coro  cantado,  que 

acjui  se  observa,  e  juntamente  a  continuação 
diária  de  coro,  e  dos  enterros. 

Deve  V.  P.^  mais  advirtir,  que  eu  me  vejo 
vexadissimo  pela  falta,  que  temos  de  canto- 

res; e  istropiandose  os  bons,  ou  máos,  que, 
por  ora,  temos,  chegará  tempo  de  não  ha- 

ver, quem  saiba  cantar  huma  Antiphona  no 
coro. 

Nestes  termos,  cuide  V.  P.^  muito  em  ado- 
çar e  minorar  o  trabalho  a  esse  cantor,  por 

aquelles  melhores  modos,  que  forem  prati- 
cáveis: Ou  minorando  a  continuação  do  co- 

ro cantado;  ou  elegendo  Frade  sub  cantor; 
ou  emíim,  como  lá  melhor  se  lhe  propor- 
cionar. 

Tudo  mais  hé  insoportavel,  e  não  hé  re- 
forma: Pois  que,  esta  não  deve  ser  —  more 

castrorum : 
Só  sim  com  aquella  suavidade,  com  que 

Jezu  Christo  nosso  Senhor  chama  jugo  á  sua 
Santa  Ley,  caracterizandoa —  Suave,  e  leve. 

Isto  hé,  o  que  eu  aqui  faço  praticar  neste 
Convento;  e  o  mesmo,  quero,  e  ordeno,  se 
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pratique  nos  outros  sugeitos  á  minha  juris- 
dicção. 

Lembro  muito  particularmente Ja  V.  P.« , 
que  nos  tempos  passados,  quando  o  Prelado 
Mayor  advirtia  a  qualquer  Local,  de  quei- 

xas, que  algum  súbdito  seu  lhe  fazia;  vmha 
isto  a  redundar,  em  que  o  Prelado  Local, 
por  todos  os  modos,  entrava  a  afligir  o  súb- 

dito queixozo:  Porem  deve  V.  P.^  advirtir, 
que  as  materialidades,  e  os  sórdidos  inte- 

resses dos  ditos  tempos,  estam  acabadas:  Eu, 
tenho  systema  totalmente  opposto:  Ouço  os 
súbditos  aflictos:  Pondero  as  suas  afliçoens, 
e  queixas,  que  fazem  dos  seus  respectivos 
Prelados  Locaes:  Se  acho,  que  são  injustas; 
calome;  e  nada  respondo;  Se  porem  as  acho 
justas,  como  as  prezentes,  procedo  como 
agora:  E  se  me  constar,  que  algum  Prelado 
Local  aflige  algum  súbdito  por  este  motivo; 
certamente  hade  descafregar  a  vara  da  Jus- 

tiça, sobre  o  dito  Prelado;  por  que  esta  va- 
ra* é  directa;  e  confio  em  Deos,  que  nunca se  entortará  na  minha  mão. 
Os  súbditos  são  filhos,  e  não  escravos;  e 

por  isso  devem  ser  tratados  com  a  decência 
devida,  e  não  com  termos,  que  os  hajam  de 
escandalizar;  ainda  quando  tenham  culpas 
graves;  por  que  estas  se  castigam  com  as 
penas  das  Leys  e  não  com  palavras,  que  as 
mesmas  Leys  reprovam. 

A'  vibta  cio  que  deixo  dito,  já  V.  P.^  com- 
prehendcrá,  como  se  deve  portar  com  esse 
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cantor,  e  com  todos  os  outros,  que  possam 
acharse  nos  mesmos  termos. 

Deos  g.^^  a  V.  P.«  &.  S.  Domingos  de  Lis- 
boa, em  24  de  Dezembro  de  1774. 
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CARTA  XXIII 

R.  P.^  Prior  do  nosso  Convento  de  S.  Do- 
mingos de  Santarém. 

Nada  me  admira  o  que  V.  P.^  me  repre- zenta  do  nosso  Mosteiro  das  Donas  dessa 
villa;  muito  mais  sei  eu  ha  muitos  tempos,  e 
couzas  de  grave  prejuízo,  e  escândalo:  Tudo 
quiz  logo  remediar  no  principio  do  meu  go- 

verno: Mas  não  o  pude  conseguir  por  achar 
nesse  nosso  Convento  hum  Prelado  fraco, 
mizeravel,  e  inerte,  cetcado  de  hum  rancho 
de  bandoleiros,  que  mereciam  todos  esfola- 

dos; aos  quaes  comtenplava  como  mestres 
do  seu  governo;  e  por  isso  com  elles  comia 
e  bebia  na  sua  cella,  donde  rezulta  essa  re- 

laxação, que  V.  P.^  encontra,  assim  na  falta 
de  sortimentos,  e  provizoens  indispensáveis 
para  o  bom  governo  de  huma  caza;  como 
nas  desordens  da  cozinha,  refei-orio,  e  pro- 

testação de  comedorias,  pelo  fingimento  de 
doentes,  que  não  havia,  sobre  tudo  o  referi- 

do, hiam  desaguar  todas  essas  glodisses  na 
prostituição  das  incautas,  e  ha  muitos  annos 
mal  ensinadas  na  observância  do  seu  estado 
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Religiozo;  as  Freiras  do  Mosteiro  das  Donas; 
sendo  a  Prioressa  igualmente  concorde  com 
a  mesma  prostituição. 

Nestes  perigozos  termos,  pedindo  a  pru- 
dência, que  eu  não  fizesse  publicas  as  sobre- 

ditas relaxaçoens,  e  escândalos,  contcnteime 
com  espalhar  parte  daquelle  famozo  rancho 
de  bandoleiros,  como  espalhei: 

Pelo  mesmo  motivo,  não  mandei  á  R.  M.^ 
Prioressa  do  dito  Mosteiro  as  saudáveis  or- 

dens de  reforma,  que  tenho  mandado  aos 
três  Mosteiros  de  Santa  Joanna  desta  Corte; 
de  Santa  Anna  de  Leiria;  e  de  Jezus  de  Avei- 

ro; os  quaes  se  acham  muito  gostozos,  ho- 
nestos; e  que  podem  servir  de  exemplares  a 

todos  os  mais  Mosteiros  deste  Reyno:  Pois 
que,  como  nesse  Convento  não  havia  Pre- 

lado capaz,  nem  no  Mosteiro  Prioressa,  em 
que  podesse  confiar;  considerei,  que  entrar 
na  reforma  do  dito  Mosteiro,  seria  expolo  no 
publico  com  o  mayor  discredito:  O  que  in- 

falivelmente havia  de  suceder,  se  nesse  tem- 
po, eu  instasse  na  reforma;  porque  preciza- 

mente  depois  de  eu  sair  com  as  minhas  or- 
dens em  publico;  renitindo  as  Religiozas,. 

como  certamente  haviam  de  renitir,  por  con- 
selho dos  ditos  bandoleiros;  me  via  eu  obri- 

gado a  recorrer  a  Sua  Magestade,  para  fazer 
efectivas  as  minhas  ordens;  de  cujo  auxilio 
Régio  não  tinha  eu  a  menor  duvida;  porem 
era  inevitável  o  discredito  publico,  que  a 
prudência  manda  evitar  athé  aos  termos  pos- 
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cias mais  suaves. 

A  que  mais  promptamente  me  occorreu 
foi  nomear  a  V.  P.^  Prior  do  Convento,  e 
Vigário  das  ditas  Religiozas ;  depois  do  que 
se  seguia  mandar  para  o  Mosteiro  das  Reli- 

giozas os  mesmos  justos,  e  saudáveis  precei- 
tos, que  tenho  mandado  para  os  três  referi- 
dos Mosteiros;  o  que  athé  agora  não  fiz, 

dando  tempo,  para  que  V.  P.^  se  podesse  in- 
formar, e  tomar  assento  no  governo  dos  re- 

feridos Convento,  e  Mosteiro: 

Agora  porem,  que  a  R.  M.«  Prioressa  fe- 
rida dos  remorços  da  sua  consciência  prati- 
cou com  V.  P.^  esses  pontos;  pode  dizerlhe 

—  que  não  tardarei  muito  em  dar  todas  as 
providencias  que  forem  precizas  para  o  so- 
cego,  honestidade,  e  exemplaridade  desse 
Mosteiro:  E  lhe  pôde  segurar  da  minha  parte, 
que  obrando  ella  como  Religioza;  filha  de  S. 
Domingos,  e  querendo  seriamente  acudir  á 
ruina,  e  relaxação,  em  que  o  Mosteiro  se 
acha;  com  muita  facilidade,  e  brevidade,  se 
reduzirão  todas  as  mais  Religiozas  á  mesma 
uniformidade,  compostura,  honestidade,  e 
socego,  em  que  se  acham  muito  contentes 
todas  as  Religiozas  dos  referidos  três  Mos- 

teiros: Se  porem  ella  for  nisto  negligente, 
ou  pouco  sincera;  nesse  cazo,  tomarei  as 
providencias  mais  eficazes  para  o  dito  efei- 

to; para  o  que  tenho  todas  as  forças  neces- sárias. 

Hé  o  que,  por  óra,  se  me  oferece  dizer  a 
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V.  P.* ,  para  que,  pouco  a  pouco,   se  possa 
ir  capacitando  dos  justos  motivos,  por  que  o 

I   mandei  para  o  governo  desse  Convento  e 
Mosteiro. 

Deos  g.'^^  a  V.  P.«  &.  S.  Domingos  de  Lis- 
boa, em  14  de  Janeiro  pe  1775. 
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CARTA  XXIV 

R.  P.^  Prior  do  nosso  Convento  de  S.  Do- 
mingos de  Guimaraens. 

Vi  o  conteúdo  na  carta  ds  V.  P/  em  datta 

de  19  de  Janeiro  próximo  precedente,  a  res- 
peito das  duvidas,  que  o  Irmão  do  P.^  F.  ̂ 

António  de  S.  Jozé  Guimaraens,  que  Deos 
haja,  reprezenta,  assim  de  lhe  ficarem  trinta 
moedas  pelas  despezas,  que  fez  no  negocio 
do  Património,  e  na  doença  do  dito  seu  Ir- 

mão: Sobre  o  que  respondo  a  V.  P.^  —  i.° 
—  que  aceite  logo  do  dito  sugeito  as  sessen- 

ta moedas,  que  elle  quer  dar:  2.°  —  que, 
pelo  que  respeita  ás  trinta,  que  elle  preten- 

de, pelas  referidas  despezas;  hé  isto  matéria 
que  só  se  pode  dicidir  por  Ordem  Regia: 
Pois  que,  achandose  os  espólios,  que  ficam 
dos  nossos  Religiozos  apjjcados  por  Decreto 
de  Sua  Magestade  para  as  obras  da  Igreja 
deste  nosso  Convento  de  Lisboa;  nada  pos- 

so eu  fazer  a  este  respeito,  sem  pozitiva  or- 
dem do  mesmo  Senhor;  muito  principal- 

mente, quando  a  quita,  que  esse  sugeito 
pertende,  hé  tão  exorbitante,  e  indecente. 

Pois  que,  por  huma  parte,  as  despezas  do 
Património,  nem  a  duas  moedas  poderiam 
chegar;  por  que  tão  somente  consistem  em 
huma  Escriptura,  que  se  fez  para  lhe  doá- 
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rem  os  bens  patrimoniaes,  pelo  qual  se  dá 
ao  Escrivão  sinco,  ou  seis  tostoens: 

Depois  para  as  avaliaçoens,  e  diligencias 
feitas  em  Braga,  quando  muito,  poderá  tudo 
importar  a  referida  quantia  de  duas  moedas, 
e  talvez  muito  menos,  como  aqui  se  experi- 

mentou claramente  com  muitos  Religiozos, 
que  fizeram  os  mesmos  Patrimónios : 
Emquanto  ás  despezas  da  doença,  ne- 

nhuma Justiça  tem  o  Irmão  do  dito  P.^  ;  pois 
que,  voluntariamente  as  auiz  fazer;  o  que 
podia  evitar  não  o  recebendo  em  sua  caza, 
e  fazendoo  ir  para  o  seu  Convento;  porque, 
se  obrasse  isto,  se  cumpririam  as  muitas  Or- 

dens, que  tenho  dacío,  para  que  os  meus 
súbditos  se  recolham  aos  seus  Conventos, 
na  forma  das  nossas  heys:  Em  cujos  ter- 

mos, os  requerimentos  desse  sugeito,  nesta 
parte,  só  lhe  servem  para  mostrar,  que  elle 
éra  cúmplice  com  o  dito  P.^  seu  Irmão  para 
se  não  cumprirem  as  minhas  justas  ordens: 
E  tão  longe  está  de  receber  favor,  ou  per- 
tender  paga  do  tratamento,  que  fez  a  seu 
Irmão;  que  antes  se  faz  merecedor  de  casti- 

go, por  dar  cauza  a  se  transgredirem  as 
Santas  Leys  da  nossa  Ordem. 

Mas  emfim,  como  faço  tenção  dar  pane 
de  tudo  isto  ao  111."^°  e  Èx.™°  Snr,  Marquez 
de  Pombal,  Primeiro  Ministro,  e  Secretario 
de  Estado  dos  Negócios  do  Reyno,  a  quem 
só  pertence  a  decizam  deste  facto,  suposta 
a  Real  Ordem  antecedente  sobre  os  espó- 

lios =  O    dito  ̂ Snr.    rezolverá,    o   que    for 
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servido;  e  isso  mesmo  hé  o  que  eu  devo 
obrar. 

Em  tanto,  arrecade  V.  P,^  ,  como  acima 
deixo  dito,  as  sessenta  moedas,  que  elle  ofe- 

rece; sobre  o  mais,  lhe  poderá  dizer  a  mi- 
nha intenção,  com  que,  por  ora,  fico;  e  em- 

fim,  athé  á  quantia  de  dez  moedas  para  es- 
sas despezas,  que  elle  relata;  não  terei  duvi- 
da condescender  nella,  entregando  elle  logo 

as  oitenta  e  huma;  em  cujo  cazo,  não  recor- 
rerei a  Sua  Magestade :  E  com  as  ditas  dez 

moedas,  me  parece,  fica  bem  paga  a  despe- 
za  feita  nos  autos  do  Património,  e  em  no- 

venta, ou  cem  galinhas,  e  alguns  medica- 
mentos, que  poderia  gastar  na  moléstia  do 

dito  seu  Irmão.  Se  porem  repugnar  a  isto 
cuido  que  Sua  Magestade  mandará  Ministro 
recto  averiguar  tudo,  e  liquidar  as  referidas 
despezas  para  se  pagarem  pro  rata,  no  cazo 
de  se  julgerem  admissiveis,  que  me  parece 
o  não  são,  visto  serem  voluntárias,  e  haver 
contra  ellas  todas  as  razoens,  que  acima 
deixo  ponderadas. 

Logo  que  V.  P.*  receber  qualquer  dinhei- 
ro do  dito  sugeito  pertencente  ao  espolio,  o 

fará,  sem  demora,  entregar  com  segurança 
ao  R.  P.^  Prezd.°  Prior  de  S.  Gonçalo  de 
Amarante,  F.^  Francisco  de  Mansilha;  e  com 
recibo  delle,  se  levará  a  V.  P.^  em  conta. 

Concedo  a  V.  P.^  todo  o  poder,  para  que 
em  nome  deste  Convento  procure  a  venda 
de  todos  os  trastes  do  defunto;  e  depois  de 
me  avizar  o  ténue  producto  delle,  rezolverei 
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sobre  os  ténues  pagamentos,  que  V.  P.^  me 
diz  lá  se  lhe  requerem  por  algumas  pes- 
soas. 

Não  ha  tempo  para  mais;  e  fico  para  dar 
gosto  a  V.  P.<=  no  que  prestar. 

Deos  g.'^''  a  V.  P.^  &.  S.  Domingos  de  Lis- 
boa, em  4  de  Fevereiro  de  1775. 
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CARTA  XXV 

R.  P.^  Prezd.o  Prior  do  nosso  Convento 
de  S.  Domingos  da  Batalha. 

Recebemos  por  hum  portador  as  cartas  de 
V.  P.^  relativas  á  Quinta  da  Vargem;  e  quan- 

do nos  acharmos  aliviado  de  algumas  mo- 
lestias,  que  nos  incomodam,  faremos  as  de- 
devidas  representaçoens  ao  dito  respeito. 

Por  ora  só  se  nos  oferece  dizer  a  V.  P.  ̂ 
que  ficamos  summamente  sentidos  das  lasti- 
mozas,  e  não  esperadas  noticias,  que  acaba- 

mos de  receber,  a  respeito  do  governo  des- 
se nosso  Convento:  Pois  que,  se  ellas  se  ve- 

rificam, na  forma  que  se  nos  reprezentam, 
não  teremos  outro  algum  remédio,  mais  que 
o  de  executarmos  golpes,  que  serão  sum- 

mamente sensíveis  ao  nosso  animo;  mas  in- 
dispensav^eis  á  inteireza  da  Justiça,  que  so- 

mos obrigados  a  praticar: 
Em  quanto  porem  os  não  executarmos; 

remettemos  a  V.  P.^  gssa  assignação  para  es- 
se celebre  sugeito  (o  Pi^e^d,^,  Fr.  Joaquim 

de  Nossa  Senho7^a)\  ao  qual  V.  P.^  a  intima- 
rá logo,  de  sorte  que  saya  desse  Convento, 

no  termo  de  vinte  e  quatro  horas,  e  se  apre- 
zente  no  do  Porto  dentro  do  tempo  prefixo, 

pela  mesma  assignação,   pondo   V.  P.^  nas 
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costas  delia  o  dia,  e  hora,  em  que  o  tal  P.  * 
parte  desse  Convento. 

Advertimos  porem  a  V.  P.  %  de  que  antes 
de  intimar  a  dita  assignação,  ou  de  a  manifestar 
a  pessoa  alguma,  tome  ao  dito  Padre  as  cha- 

ves do  cartório,  que  tão  barbara,  e  insensata- 
mente lhe  entregou,  sem  considerar,  por 

huma  parte,  que  o  dito  cartório  hé  hum  dos 
mais  importantes  da  nossa  Ordem;  e  por 
isso  só  se  deve  confiar  de  pessoas  de  conhe- 

cida probidade,  consciência,  e  zelo:  E  por 
outra  parte,  sem  se  lembrar,  que  os  mayo- 
res  trabalhos  de  litígios,  que  ha  tantos  an- 
nos  atormentam  a  esse  Real  Convento,  e 
ainda  continuam  a  atormentalo;  procederam 
da  infidelidade  dos  Religiozos,  que  entrega-, 
ram  a  Manoel  Con-ea  de  Mesquita  Barba, 
os  Documentos  jurídicos,  e  sólidos,  com  que 
facilmente  teriamos  retundido  todos  os  seus 
maliciozos  attentados:  E  por  outra  parto, 
emfim,  sem  considerar  V.  P.^  ,  que  nesta 
insensata  commissão  mettia  a  criança,  que 
devera  defender,  nas  maons  das  bruxas,  pa- 

ra lhe  chucharem  o  sangue,  e  a  destruírem; 
o  que  a  V.  P.^  não  podia  ser  occulto^  quan- 

do a  todo  o  mundo  são  manifestas  as  iniqui- 
dades do  dito  Padre. 

Tudo  o  referido  ordenamos  a  V.  P.^  exe- 
cute, debaixo  de  preceito  formal  de  Santa 

Obediência;  da  absolvição  do  seu  Officio;  e 
das  mais  penas,  que  arbitrarmos. 

Deos  g.^«  a  V.  P.^  &,  S.  Domingos  de  Lis-. 
boa,  em  ii  de  Fevereiro  de  i/jS. 
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GARTA  XXVI 

R.  M.«  Prioressa  do  nosso  Mosteiro  de  Je- 
zus  de  Aveiro. 

Remetto  a  V.  R.  induzas  as  Reaes  Or- 
dens, que  alcancei  de  Sua  Magestade,  para 

que  V."R.  possa  admittir  a  Educandas  nesse nosso  Mosteiro,  as  sinco  meninas  nomeadas 
no  mesmo  Avizo  Régio;  ao  qual  V.  R.  dará 
a  sua  devida  execução:  Em  quanto  porem 
não  tenho  tempo  para  ordenar  a  V.  R.  al- 

gumas circunstancias,  que  se  fazem  preci- 
zas  na  recepção  de  Educandas:  Ordeno  a 
V.  R.  —  que,  por  ora,  não  admitta  a  ne- 

nhuma delias;  sem  que  antes  do  ingresso  se- 
gurem a  esse  Mosteiro,  pelo  modo  mais  cer- 

to, que  possa  ser,  a  contribuição  annual  de 
sessenta  mil  réis  para  sua  côngrua  susten- 

tação; sendo  esta  dada  pelo  mesmo  Mostei- 
ro, e  á  custa  delle;  sem  que  nenhuma  das 

ditas  Educandas  se  haja  de  sustentar  nelle, 
pelos  reziduos  indecentes,  que  sobejam  das 
reçoens  das  suas  Parentas,  ou  Protectoras, 
come  athé  ao  prezente,  com  menor  gravi- 

dade, se  praticava:  Cuja  pratica  não  admitto 
se  não  em  cazos,  que  possam  licitarse  pela 
caridade,  e  pela  extrema  mizeria;  como  a 
V.  R.  farei  saber  melhor  pelas  Ordens,  que 
brevemente  hei  de  expedir,  reformando,  co- 
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mo  devo,  as  exhorbitantes  despezas,  que  se 
fazem  nesse  Mosteiro,  por  cauza  da  irregu- 

lar, e  desordenada  administração  praticada  na 
cozinha  e  refeitório  delle :  Pois  que,  susten- 
tandose  as  Religiozas  com  muita  fartura^  se 
faz  isto  por  hum  modo,  que  a  ellas,  e  ao  Mos- 

teiro, se  seguem  graves  prejuízos,  quando 
pondose  as  couzas  em  boa  ordem,  ncarão 
assim  as  Religiozas,  como  o  mesmo  Mosteiro, 
utilizadas;  e  ao  mesmo  tempo,  precavidas  as 
prodigalidades  estranháveis,  que  por  huma 
culpável  relaxação,  se  fizeram,  e  continuam 
a  fazer  athé  o  prezcnte  com  os  Vigários,  c 
Religiozos  do  nosso  Convento  dessa  cidade; 
e  com  outras  muitas  pessoas,  as  quaes  de- 

pois de  receberem  os  supérfluos  mimos, 
tanto  do  commum  desse  Mosteiro,  cómodas 
Religiozas  delle  em  particular;  se  ficam  rindo, 
e  chamando  ás  Religiozas  muito  fofas  e  vai- 
dozas;  como  eu  sou  boa  testemunha;  por- 

que a  mim  mesmo  mo  disse,  ha  tempos, 
nesta  Corte,  certo  cavalheiro;,  narrandome 
os  desperdícios  de  certa  Relígioza  desse  Mos- 

teiro^ que  pelos  seus  annos  já  devera  ter 
aquella  seriedade,  e  discurso,  paraioão  cair 
em  similhantesiograçoens.  -         j 

Deos  g.^^  a  V.  R.  &.  S.  Domingos' de  Lis- boa, em  II  de  Março  de  1775. 
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CARTA  XXVII 

M.  R.  P.'  M.*  Prior  do  nosso  Convento 
de  S.  Domingos  de  Évora.  Sahiu  a  sentença 
da  Devassa,  que  mandamos  tirar  por  V.  P.^, 
M.  R.  contra  o  P.^  F  •" .  Jozé  do  Rozario : 
Incluza  a  remettcmos  a  V.  P.^  M.  R.  para  a 
executar,  nafórma  das  nossas  Gonstituiçoens, 
encarcerando  ao  Réo  no  cárcere  desse  nosso 

Convento,  que,  ha  tempos,  ordenamos  a  V. 
P.^  M.  R.  fizesse  compor,  e  fortificar;  e  dan- 
dolhe  os  paens,  e  agua,  e  mais  castigos,  que 
são  anexos  á  culpa  de  Graviori,  á  qual  loi 
sentenciado  pelos  Juizes;  cuja  sentença  con- 

firmamos, e  delia  mandará  V.  P.«  M.  R. 
certidão  de  se  haver  publicado  nessa  com- 
munidade:  Depois  do  cjue,  a  fará  remeíter 
ao  R.  P.®  Vigário  Adn^mistrador  do  nosso 
Convento  de  Nossa  Senhora  da  Esperança 
das  Alcáçovas,  avizandoo  da  nossa  parte,  que 
a  lea  naquelle  Convento,  e  de  assim  o  haver 
feito  passe  certidão,  remettendose  pois  tudo 
a  esta  Secretaria  da  Vizita  da  nossa  Provín- 
cia. 

Deos  g.^«  a  V.  P.«  M.  R.  &.  S.  Domingos 
de  Lisboa,  em  3o  de  Março  de  1775. 
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CARTA   XXVIII 

R.  M.«  Prioressa  do  nosso  Mosteiro  do 
Paraizo  de  Évora. 

Pelo  P.*^  Procurador  desse  nosso  Mosteiroj 
fui  informado  de  muitas  e  intoleráveis  desor- 

dens, que  se  praticam  no  governo  econó- 
mico delie;  e  que  indispensavelmente  o  ha- 
viam de  reduzir,  como  tem  reduzido,  a 

huma  grande  indigência  no  Temporal,  do 
que  rezulta,  que  assim  suceda  infelismente 
o  mesmo,  pelo  que  pertence  ao  Espiritual. 

E  devendo  Nós,  pela  obrigação  do  nosso 
Officio,  fazer  emendar,  e  cohibir,  tudoaquillo, 
de  que  rezultam  a  todos  os  nossos  súbditos, 
e  súbditas,  prejuizos  tão  graves,  e  tão  cri- 
minozos,  como  os  referidos: 

Não  tendo,  por  ora,  tempo  opportuno  para 
fazermos  de  cada  hum  delles  expressa  men- 

ção; ordenamos  ao  dito  P.^  Procurador,  que 
de  accordo  com  o  R.  P.^  Prezd.*  Vigário 
desse  Mo.-teiro,  ífiçam  a  V.  R.  sabedora  de 
todas  essas  inobservancias  escandalozas;  para 
que  V.  R.  cuide  muito  em  fazelas  cessar, 
sem  perda  alguma  de  tempo. 

Não  posso  deixar  em  silencio  a  exhorbi- 
tante  despeza,  que  nesse  Mosteiro  se  pratica 
na  Semana  Santa,  por  huma  estranha  fofice, 
sem  se  advirtir  que  Deos  Nosso  Senhor,  não 
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quer  mayores  cultos  das  creaturas,  mais  do 
que  aquelles,  que  são  possíveis,  e  justos  ;  e 
não  os  outros,  de  que  rezultam  injustas  re- 
tençoensde  dinheiros  alhe3^os,  e  necessidades 
nas  Religiozas  desse  Mosteiro,  que  servem 
muitas  vezes  de  motivo  a  prostituiçoens,  e 
infraçoens  das  Leys  do  mesmo  Deos :  Pelo 
que,  ordenamos  a  V.  R.==Que  na  dita  se- 

mana, se  regule  esse  Mosteiro  nas  suas  fun- 
çoens,  pelo  costume  das  mais  communida- 
des  Religiozas^  e  pelo  do  nosso  Convénio 
de  S.  Domingos  dessa  cidade:  E  na  primeira 
occazião,  que  se  me  oferecer  livre,  expressa- 

rei 'a  V.  R.  por  escripto,  as  ordens,  que  a 
respeito  das  outras  negligencias,  participei 
aqui  ao  dito  P.^  Procurador;  como  também 
os  castigos,  que  heide  dar,  tanto  a  V.  R., 
como  a  todas  outras  quaesquer  Religiozas, 
que  não  concorrerem  com  as  suas  acçoens, 
e  officios  para  o  bem  commum  Espiritual;  e 
Temporal  desse  nosso  Mosteiro.  Deos  g.*^^ 
a  V.  R.  &.  S.  Domingos  de  Lisboa,  em  3o 
de  Março  de  1775. 

.4 
0 



—    lOI    — 

CARTA  XXIX 

R.  M.*  Prioressa  do  nosso  Mosteiro  de 
S.  João  de  Setúbal. 

Logo  do  principio  do  nosso  governo,  co- 
nhecendo os  gravissimos  prejuízos,  que  se 

tinham  seguido  .'^  este  nosso  Convento  de  S. 
Domingos  de  Lisboa  pelo  extraordinário 
cumulo  de  dinheiros  tomados  a  juro  de  sinco 
por  cento;  o  qual  tão  somente  é  tolerado 
pelos  Principes  Soberanos  em  ordem  ao  jus- 

to commercio  da  Sociedade  Civil;  muito  im- 
próprio porém  ao  Estado  Religiozo,  ao  qual 

hé  prohibido  todo  o  commercio: 
Assentamos  firmemente  desterrar  deste 

nosso  Convento  esta  tão  pernicioza,  e  inde- 
coroza  relaxação;  e  o  opróbrio  de  ter  os 
Padroens  originários  das  suas  rendas  empe- 

nhados em  poder  dos  credores;  muito  mais, 
sendo  a  mayor  parte  destes,  os  mesmos  Mos- 

teiros, sujeitos  á  nossa  Jurisdição;  como  su- 
cede nesse  nosso  Mosteiro  com  a  quantia  de 

sette  mil  cruzados  tomados  a  juro  de  sinco 
por  cento  á  Madre  Sebastiana  Maria  da  So- 

ledade; e  de  quinhentos  mil  réis  tomados  á 
Madre  Ritta  Jozefa  Patto,  por  escripturas 
feitas  em  ncmes  delias,  e  desse  mesmo  nos- 

so Mosteiro,  para  o  que  se  incorreu,  de 
parte  a  parte,  na  injuria,  e  na  incivilidadc  de 
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se  darem  e  aceitarem  Padroens  por  hypo- 
tecas. 

O  mesmo  opróbrio  sucedeu  com  as  Rcli- 
giozas  do  nosso  Mosteiro  do  Sacramento 
desta  Corte,  ao  qual  se  tomou  a  quantia  de 
vinte  mil  cruzados  com  a  mesma  injurioza 
hypoteca  de  Padroens. 

Não  podendo  porém  Nós,  nem  devendo 
tolerar  as  subreditas  injurias,  e  incivilidades, 
pelas  quaes  se  conhece  claramente  a  dcs- 
confiança^  que  os  Mosteiros  particulares  da 
nossa  Jurisdição,  tem  do  Convento  de  S. 
Domingos  de  Lisboa,  que  hé  a  cabeça  da 
nossa  Ordem  nestes  Reynos;  e  que  por 
conta  da  tal  descofiança  se  lhe  pediram  por 
hypoteca  os  Próprios  Padroens  das  suas  ren- 

das; logo  concebemos  firme  propósito  de 
desfazer  estes  contratos  pouco  decentes  ao 
Estado  Religiozo,  que  professamos:  E  pelos 
referidos  ponderozos  motivos  já  fizemos  dis- 

tratar os  vinte  mil  cruzados,  que  se  deviam 
ás  Religiozas  do  nosso  Mosteiro  do  Sacra- 

mento, resgatando  os  Padroens,  que  inju- 
rioza, e  incivilmente  se  tinham,  dado,  e  acei- 

tado, por  hypoteca  da  dita  quantia. 
O  mesmo  inteiramente  determinamos  fa- 

zer com  os  três  Padroens,  que  com  a  mesma 
injuria,  e  incivilidade,  se  deram,  e  aceitaram 
por  esse  Mosteiro  pela  quantia  de  sette  mil 
cruzados,  e  pela  de  quinhentos  mil  réis,  a 
sinco  por  cento,  pertencentes  ás  M.^^  Sebas- 
tiana  Maria  da  Soledade,  e  Ritta  Jozefa 
F^tto;  a  cujos  dinheiros  (com  a  mesma  inju- 
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ria,  e  incivilidade)  se  hypotecarani  tres  Pa- 
droens. 

Em  consequência  pois  de  tudo  o  que  dei- 
xamos dito:  Ordenamos  a  V.  R.=Que  logo, 

que  esta  lhe  for  entregue,  sem  perda  algu- 
ma de  tempo,  mande  as  competentes  Pro- 

curaçoens,  a  quem  muito  lhe  parecer,  para 
que,  sem  jdcmora,  se  distratem,  assim  os 
sette  mil  cruzados  da  dita  M/  Sebastiana 
Maria  da  Soledade;  como  os  quinhentos  mil 
réis  da  M.^  Ritta  Josefa  Patto;  cujo  dinheiro 
se  acha  prompto  no  cofre  deste  Gonventoy 
ao  qual  nunca  consintirei  tome  dinheiro  al- 

gum a  juro  de  sinco  por  cento;  nem  ainda 
de  tres  por  cento,  e  de  menos;  se  não  no 
cazo  de  servir  unicamente  para  se  distratar, 
o  que  temos  nas  maons  de  credores  Secula- 

res, a  sinco  por  cento:  E  para  a  remessa 
destas  Procuraçoens,  e  distrates,  râo  somente 
concedemos  a  V.R.  o  espaço  de  oito  dias 
precizos,  nos  qua^s  correrão  juros  dos  ditos 
dinheiros:  E  no  cazo,  que  por  negligencia^ 
e  descuido  de  V.  R.,  se  não  faça  o  distrate; 
não  correrão  juros  alguns  passados  os  refe- 

ridos oito  dias;  sobre  o  que  mandamos  as 
nossas  pozitivas  ordens  ao  R.  P.^  Vigário 
desse  Mosteiro,  para  que  passe  certidão  do 
dia,  e  hora  da  entrega  desta. 

Deos  g.^^  a  V.  R.  &.  S.  Domingos  de  Lis- 
boa, em  2  de  Abril  de  >E77Ô^. 
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CARTA.XXX 
oii  í;rn 

R.  P.^  Prezd.°  Prior  do  nosso  Convento 
de  Nossa  Senhora  da  Victoria  da  Batalha. 

Tendo  occaziam  opportuna  de  reprezen- 
tar  ao  III.™''  e  Ex."*^  Snr.  Marquez  de  Pom- 

bal, tudo  o  que  V;  P.^  me  avizou,  a  res- 
peito dos  embaraços,  que  se  faziam  nas 

aguas,  que  correm  para  esse  nosso  Real 
Convento;  comettendose  assim  hum  escan- 
dalozo  attentado  contra  o  Disposto  por  Sua 
Magestade  no  seu  Real  Decreto  de  19  de 
Junho  de  1757:  Foi  S.  Ex.*  servido  mandar 
ao  Snr.  Doutor  Corregedor,  da  comarca  de 
Leiria,  que  informasse  sob^re  .0  ditto  at- 

tentado.   jr:    ion  fííJL  .v^>'"'J  ori  A  : 
Pelo  que,:póclè  V.  P.*' pí-òciiraf  ao  dito 

Ministro,  e  narrarlhe  a  verdade  do  facto  su- 
cedido; informandoo  ao  mesmo  tempo,  quaes 

são  as  pessoas  que  movem  a  esse  Convento 
similhantes  perturbaçoens  :  E  como  me 
consta,  que  o  dito  Ministro  hé  sugeito  de 
muita  capacidade,  e  rectidão;  pareceme,  que 
fará  aplacar  todas  essas  contendas. 

V.  P.^  me  dará  prompto  avizo  de  todo,  e 
qualquer  incidente,  que  occorra,  sobre  a  re- 

ferida matéria;  para  que,  sem  perda  de  tem- 
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po,  o   possa  pôr  na   alta   prezença   de  S. 

Ex." 

Deos  g.^^  a  V.  P,^  &.  S.  Domingos  de 
Lisboa,  em  17  de  Mayo  dè  1775. 
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CARTA  XXXI 

R.  P.^  Vigário  das  Religiozas  do  nosso 
Mosteiro    da  Saudação  de  Montemór-novo. 

Constandonos,  por  huma  parte,  as  exor- 
bitantes, e  desnecessárias  despezas;  que  nes- 

se nosso  Mosteiro  se  fazem  com  muzicas  de 

pessoas  de  fora,  ás  quaes,  alem  do  que  se 
lhes  paga,  se  dam  jantares,  e  ceias  de  gran- 

de sumptuozidade:  E  por  outra  parte,  cons- 
tandonos da  summa  indigência,  e  mizeria,  a 

que  se  acha  reduzido  o  mesmo  Mosteiro,  d« 
sorte  que  se  vem  as  Religiozas  precizadas  a 
mendigarem  esmolas  pelas  pessoas  particu- 

lares dessa  villa,  e  de  outras  partes;  o  que 
já  deu  justo  motivo  para  que  Nós  lhe  per- 

doássemos as  precizas  ordinárias,  que  an- 
nualmente  se  costumam  pagar  por  todos  os  ou- 

tros Conventos,  e  Mosteiros  da  nossa  Juris- 
dição, para  as  indispensáveis  despezas  da 

Provincia: 

E  considerando,  alem  de  tudo  o  que  dei- 
xamos ponderado,  que  as  referidas  exorbi- 
tantes, e  desnecessárias  despezas,  que  se  fa- 

zem com  aquellas  muzicas,  servirão  de  justo 
impedimento  para  sc  alcançarem  as  esmolas 
supplicadas  pela  comunidade,  e  particulares 
do  dito  Mosteiro:  Pois  que,  escandalizados 
os  Fieis,  de  que  sendo  elle  tam  mizeravel,  c 
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indigente,  dispenda  em  muzicas,  o  que  de- 
vera empregar  no  precizo  sustento;  coartan- 

dose  nas  suas  festas  a  huma  justa  modera- 
ção, a  qual,  sem  escândalo  dos  Fieis,  seja 

muito  agradável  a  Deos  nosso  Senhor,  que 
somente  quer,  o  que  hé  justo,  e  virtuoso,  e 
reprova  todos  os  excessos,  que  se  obram  por 
vaidade  :  Portanto;  e  porque  das  ditas  muzi- 

cas, festejos,  e  Assistências  das  gentes  de 
fora,  se  seguem  as  infracçoens  dos  justos 
Preceitos,  impostos  a  todas  as  Religiozas  pe- 

las Constituiçoens  da  nossa  Ordem;  os  quaes 
por  cartas  do  nosso  Officio;  logo  no  princi- 

pio do  nosso  governo  fizem.os  saber,  e  man- 
damos observar  á  R.  M.®  Prioressa  do  dito 

Mosteiro;  prohibindo  a  e.scandaloza  relaxação 
das  licenças  por  ella  dadas  ás  Religiozas  pa- 

ra falarem  a  toda  a  qualidade  de  pessoas: 
Por  todos  os  referidos  motivos,  e  serias  con- 
sideraçoens.  vj-^^ji 

Ordenamos  a  V.  P.^  debaixo  d^;  preceito 
formal  de  Santa  Obediência;  da  absolvição 
do  seu  Officio;  e  das  mais  penas,  que  rezer- 
vamos  ao  nosso  arbítrio;  que  logo,  que  re- 

ceber esta  nossa  carta,  vá  ao  dito  nosso  Mos- 
teiro, e  nelle  intime  á  R.  M/  Prioressa  de- 
baixo do  mesmo  preceito  formal,  e  penas: 

Que  por  nenhum  modo  consinta  se  façam 
as  referidas  festas  com  muzicas  de  fora; 

nem  que,  por  este,  e  outros  similhantes  mo- 
tivos, se  concedam  grades  ás  Religiozas  pa- 

ra falarem  nellas,  ou  em  outras  quaes  par- 
tes,  exceptuando  com  as  pessoas  permitti- 
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das  pelas  nossas  Leys;  nem  que  se  façam 
despezas  algumas  (ou  sejam  pelo  commum 
do  Mosteiro,  ou  de  qualquer  particular)  com 
as  sobreditas  muzicas  de  fora:  Permittindo 
tão  somente,  que  as  festividades;  que  nesse 
nosso  Mosteiro  se  celebrarem,  se  executem 
com  as  cantorasj  e  mais  vozes,  que  nelle 
há;  na  forma  que  se  pratica  no  nosso  Real 
Mosteiro  de  Santa  Joanna  desta  corte,  e  em 
outros,  nos  quáes  temos  dado  as  mesmas 

providencias,  sobre  esta  matéria:  O  que  tu- 
do V.  P.^  fará  entender  á  R.  M.^  Prioressa 

desse  nosso  Mosteiro  em  particular;  e  de- 
pois entre  ambos  elegerão  huma  Cora  com- 

petente, na  qual  com  assistência  de  V.  ?/  e 
do  P»^  Procurador,  se  lea  em  acto  de  co- 

munidade esta  nossa  cana  de  Officio;do  que 
V.  P.^  nob  mandará  certidão  de  assim  o  ha- 

ver executado,  ansignada  pela  R.  M.^  Prio- 
ressa, e  Escrivam  do  Mosteiro,  e  autenticada 

porV.P.^ 
Deos  g.'^*  a  V.  P.®  &.  S.  Domingos  de  Lis 

boa,  em  3o  de  Mayo  de  1775. 
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CARTA  XXXII 

R.  M/  Prioressa  do  nosso  Mosteiro  de  Je- 
zus  de  Aveiro. 

Pela  nossa  carta  escripta  a  V.  R.  emdatta 
de  1 1  de  Março  próximo  passado,  ordena- 

mos a  V.  R.,  que  não  acceitasse  Educanda 
alguma,  sem  que  antes  do  ingresso  segú^ 
rasse  sessenta  mil  reis  annuaes,  para  que 
esse  nosso  Mosteiro  a  sustentasse,  pelo  que 
respeiti  a  comedoria;  cujas  ordens  se  devem 
entender  da  referida  datta  por  deante,  e  com 
as  raras  excepçoens,  que  na  mesma  carta 
forem  expressadas. 

Agora  tão  somente  reiteramos  as  mesmas 
ordens;  declarando,  que  as  Educandas,  que 
derem  logo  na  sua  entrada  os  dottes,  de  três 
mil  cruzados,  para  ficarem  pertencendo  a 
esse  Mosteiro,  depois  das  suas  respectivas 
Profissoens;  devem  tão  somente  pagar  vinte 
e  quatro  mil  reis  das  suas  comedorias;  at- 
tendendo  a  que  os  três  mil  cruzados,  quo 
dão  antecipadamente;  sendo  postos  a  juro  de 
tces  por  cento;  rendem  trinta  e  seis  mil  reis 
annuaes;  que  unidos  aos  vinte  e  quatro  que 
devem  dar,  completam  os  sessenta  mil  reis 

da  contribuição  annual.  ■••^•-  •  l^  ̂'-^ 
Na  conformidade  desta  nossa  ordem,"  deve 

V.  R.  regular  os  dottes,  das  que  entrarem 
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para  Noviças,  pela  quantia  de  três  mil  cru- 
zados; de  sorte,  que  não  aceite  alguma,  (de 

qualquer  qualidade,  ou  condição,  que  seja) 
sem  que  dê  os  ditos  três  mil  cruzados  de 
dotte;  ou  logo  quando  entrar  a  Educanda 
(se  ella  assim  quizer)  ou  quando  entrar  para 
o  Noviciado;  ou  emfim  metade  ao  entrar  pa- 

ra o  Noviciado,  e  oufra  metade  aos  dezme- 
zes,  na  forma  costumada;  cujas  dattas  se  de- 

vem fazer  por  eleição  das  ditas  Educandas, 
c  seus  Parentes:  Com  tanto  porem,  que  sem- 

pre, emquanto  forem  Educandas,  e  Noviças, 
paguem  a  contribuição  annual,  pela  forma 
acima  referida.  Pelo  que,  ordenamos  a  V. 
R.,  que,  sem  discrepância  alguma,  regule, 
por  ora,  os  dottes  a  trez  mil  cruzados, 
emquanto  não  ordenarmos  o  contrario;  e  em- 

quanto não  reprezentarmos  a  Sua  Magesta- 
de,  o  que  se  nos  ofTerece  sobre  este  parti- 

cular; por  que  então  saberemos,  qual  hé  a 
rezolução  do  dito  Senhor,  tanto  pelo  que 
respeita  aos  ditos  dottes;  como,  se  estes  de- 

vem cessar  em  virtude' do  Breve  do  Santís- 
simo Padre  Benedicto  XIV;  pelo  qual  se  ex- 

cluem os  dottes,  fazendo  os  Parentes,  das 
Que  houverem  de  ser  Religiozas,  huma  soli- 

da segurança  da  quantia  annual,  que  deve 
servir,  para  que  nos  Mosteiros  se  sustentem, 
com  a  devida  decência,  as  Religiozas;  ces- 

sando por  morte  delias,  a  satisfação  da  re- 
ferida quantia:  E  quando  Sua  Magestade  de- 
clarar a  Sua  Real  Vontade  nesta  parte;  em- 

tão  manifestaremos  a  V.  R.,  tudo,  o  que  o 
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dito  Senhor  for  servido  rezolver:  Emtanto 

porem  obrará;  o  que  a  cima  deixamos  orde- 
nado, a  este  respeito. 

Dcos  g.^^  a  V.  R.  &.  S.  Domingos  de  Lis- 
boa, em  3  de  Junho  de  1775. 
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CARTA   XXXIII 

R.  P/  Prezd.°  Vigário  incapite  do  nosso 
Convento  de  S.  Domingos  do  Porto. 

Estimo  muito,  queV.  P/  ficasse  soccorri- 
do,  e  socegado  com  a  providencia,  que  lhe 
mandei  para  pagar  essa  divida  de  seis  cen- 

tos mil  reis,  que  barbaramente  se  contrahiu 
no  governo  passado,  assim  como  o  foram 
todas  as  outras,  que  deram  cauza  á  quazi  ir- 

remediável ruina,  em  que  esse  nosso  Con- 
vento se  acha.  Sobre  esta  matéria  direi  ago- 

ra a  V.  P-%  o  que  se  tem  passado,  e  que 
athé  o  prezente  lhe  não  disse  para  o  não 
desanimar. 

Logo,  que  manifestei  ao  111."^°  e  Ex."^^ Snre  Marquez  de  Pombal  o  excessivo  cumulo 
de  dividas,  com  que  esse  Convento  estava 
gravado,  e  o  pequeno  rendimento  annual 
que  tinha-,  me  disse  S.  Ex.^  —  Que  não 
havia  outro  remédio  se  não  extinguirse ; 
posto  que  estivesse  em  huma  cidade  grande 

como  essa  he'. 
Para  escapar  deste  golpe,  procurei  todos 

os  modos  mais  submissos,  e  geitozos;  pro- 
pofido  ao  dito  Snr.  =  Que  visto  ser  Con- 

vento de  huma  cidade  tam  populoza,  e 
daquellas,  cm  que  a  nossa  Ordem  podia 
exercitar  com  fruto  a  sua  Instituição  no  ser- 
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viço  de  Deos  e  do  Rey;  me  parecia  estar  nos 
termos  de  se  conservar  pelo  meyo  de  huma 
rigoroza  Administração;  rezidindo  nelle  tão 
somente  hum  Vigário  Administrador  com 
dous  Religiozos  Sacerdotes,  e  hum  Leigo; 

tudo  na  mesma  forma,  que  S.  Ex.*  me  ti- 
nha mandado  praticar  em  outros  Conventos: 

O  Benigno  animo  do  dito  Snr.,  sempre 
propenso  a  favorecer  a  nossa  Ordem,  anuio 
a  esta  proposta. 

Porem  como  V.  P.^,  por  huma  parte,  foi 
temperando  as  urgências  do  Convento,  tendo 
mão  nos  Litigios,  evexaçoens  feitas  p:los 
credores;  e  por  outra  parte,  ainda  eu  não 
tinha  tomado  inteiramente  o  pulso  ao  mize- 
ravei  estado,  em  que  o  Convento  se  acha; 
por  estes  motivos,  suspendi  athé  agora  a 
expulsão  de  todos  os  Religiozos  desse  para 
outros  Conventos;  constituindo  a  V.  P.^  Vi- 

gário Administrador,  como  fiz  em  outros 
muitos,  que  se   acham   na   mesma  ruina. 

Mas,  tendo  eu  já  o  total  desengano,  de 
que  a  ruina  desse  Convento  se  não  pode  re- 

mediar sem  o  golpe  da  Administração,  pelo 
qual  se  removam  os  Religiozos  assistentes 
nelle:  E  receando,  q'ie  ó  Ex.'"^  Snr.  Mar- 

quez de  Pombal  me  ache  negligente  no  meu* 
Officio,  e  venha  a  perceber,  que  eu  o  enga- 

nei com  a  minha  sobredita  proposta;  tomei 
o  efficaz  partido  de:instituir  nesse  Convento 
huma  meya  Administração;  deixando  a  V! 

P.^  Prelado  delle  com  doze  athé  quinze  Fra- 
des, dos  que  tivessem  melhor  procedimento. 
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e  capacidade:  Este  hé  o  projecto  efficaz,  em 
que  estou  fixo;  nem  posso  obrar  outra  cou- 
za  sem  o  grande  risco  de  incorrer  na  justa 

indignação  do  Ex.™''  Snr.  Marquez  de  Pom- 
bal; suposto  o  que  tenho  passado  com  o  dito 

Snr.  sobre  esta  matéria. 

Em  cujos  termos,  inviel  a  V.  P.^  as  seis 
Assignaçoens,  e  heide  ir  inviando  sucessiva- 

mente todas  as  outras,  athé  que  nesse  Con- 
vento fiquem  somente  os  doze  atbé  quinze 

Frades: 

Depois  do  què  heide  dar  parte  a  S.  Ex.*^ 
desta  minha  dispozição;  e  se  o  dito  Senhor 
a  aprovar,  ficará  tudo  neste  ser:  Porem  se 
S.  Ex.*  insistir  na  Administração  rigoroza; 
não  tenho  remédio  se  não  lançar  fora  dahi 

os  Religiozos  todos,  ficando  só  V.  P.^  com 
dous  Sacerdotes,  e  hum  Leigo. 

Hé  verdade,  que  V.  P.^  me  não  falou  cm 
Assignação  para  os  dous  Religiozos  F.*"  Ro- 

drigo da  Victoria,  e  F.*"  António  de  Santa 
Thereza;  antes  me  tinha'  avizado,  que  esse 
F.'"  Rodrigo  éra  couza  da  caza  desse  credor 
dos  seis  centos  mil  reis;  e  que  por  esse  mo- 

tivo não  seria  boa  occazião  para  o  tirar 
dahi. 

"  Porem  admirome  muito,  que  V.  P.^  en- 
tenda, que  eu  tenha  animo  capaz  para  simi- 

Ihantes  vinganças  frívolas,  e  inúteis. 
Deve  V.  P.^  estar  certo,  que  eu  não  in- 

quieto aos  meus  súbditos  por  vinganças  par- 
ticulares; e  só  o  faço  por  justissimas  cauzas. 

Quando  V.  P.*'  me  avizou,  que  esse  F.  "■ 
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Rodrigo  era  couza  da  caza  do  credor,  que 
nos  vexa;  já  eu.  tinha  mandado   a  Assigna 
ção  para  o  dito  P.^,  sem  saber  couza  alguma de  tal  amizade. 
Também  lhe  não  mandei  a  Assignação 

pelo  motivo  de  ficarem  ahi  poucos  Religiosos; 
pois  que,  nesses  poucos,  que  eu  deixava  ficar, 
o  queria  incluir  a  elle;  por  que  hé  meu  pa- 
tricio;  nunca  tive  queixa  dellc;  e  foi  meu  Dis- 
cipulo  Theologo  nesse  Convento: 
Porem  sucede  chegaremme  aqui  certas;  e 

graves  queixas  sobre  as  suas  arengas,  e  fa- 
miliaridades de  Beatas,  com.jque  anda,  e  a 

quem  confessa.  <u  ..-r. 
Este  crime,  alem  de  ser  daquelles,  sobre 

que  mais  se  exaspera  a  justa  ira  do  III."'*  e 
Ex.'"^  Snr,  Marquez  de  Pombal  (o  que  bas- 

tava para  eu  lhe  occorrer  de  remédio  prom- 
pto)  hé  daquelles  defeitos,  que,  não  acaute- 

lados no  principio,  podem  facilmente  em 
breve  tempo  dar  hum  discredito  gravissimo 
á  nossa  Ordem;  assim  como  o  deram  ou- 

tros Religiozos  nossos  que  principiaram  por 
essas  Beatisses;  e  hum  delles  hé  dessa  mes- 

ma cidade. 

Na  queixa,  que  se  me  fez  desse  F.""  Ro- 
drigo, se  incluia  também  o  outro  P.*  F.  "■  An- 

tónio de  Santa  Thereza,  pelo  qual  V.  P.*'  me 
diz  lhe  pedira  a  Ex.?*  Sr.^  Condeça  de  Bo- badella. 

A.  este  respeito  contarei  a  V.  P.^,  o  que 
aqui  me  disse  o  Ex.™^  Snr.  Marquez  de  Pom- 

bal, em  cazo  quazi   simúhante  =  Responda 
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(disse  S.  Ex.*)  a  essas  Pessoas  altas,  que  o 
empenham  por  esses  Frades^  que  os  levem 

para  suas  ca'^as,  e  os  sustentem  nellas. 
Isto  mesmo  responderá  V.  P.«  á  Ex.™*Snr/ 

Condeça  de  Bobadella,  da  minha  parte;  e 
que  para  tudo,  o  que  não  encontrar  ao  ser- 

viço de  Deos,  e  do  Ministério  Régio ;  me 
achará  sempre  muito  prompto  para  servir  a 
S.  Ex.%  no  pouco  que  cabe  no  meu  limitado 
préstimo;  porem  quando  os  seus  empenhos 
forem  oppostos  ás  duas  referidas  couzas- 
nada  posso  obrar.  <   '' 

Suposto  pois  veime  eu'preèizado  a  tirar 
desse  Convento  muitos  Rcligiozos  aihé  que 
fiquem  os  do2é5  ou  quinze;  bem  vê  V.  P.«, 
que  hé  impossível  annuir  aos  em^penhos;  por- 

que annuindo  a  elles,  nunca  poderei  mudar 
dahi  para  fora  Religiozo  algum;  por  que  to- 
dosi  elles  tem  suas  valias;  e  neste  cazo,  fica 
impossível  o  remédio  á  ruína  desse  Convoí- 
to;  e  eu  exposto  ao  desagrado  de  S.  Ex.* 

Nesta  Corte  tem  suceçiido  o  mesmo  com 
empenhos  para  muitas  couzas,  quazi  todas 
inpraticaveis;  e  por  isso  nada  obrei,  accin- 
gindome  unicamente  ás  insinuaçoens,  e  Or- 

dens do  Ex."™*^  Snr.  Marquez. 
O  mesmo  quero  praticar  nessa  cidade  com 

o  Ex.""'  Snr.  João  de  Almada;  por  que  sei, 
que  tem  os  mesmos  intentos,  e  a  mesma 

probidade  do  Ex.™''  Snr.  Marquez  seu  Pri- 
mo :  Em  cujos  termos,  ordeno  a  V.  P.* ,  que 

logo  execute  as  Assignaçoens  que  já  mandei; 
e  as  que  agora  mando,  semattenção  alguma 
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a  empenhos  de  Pessoas  de  qualquer  quali- 
dade, e  condiçam  que  sejam : 

E  tão  somente  exceptuo  desta  generali- 
dade, a  estimadissima  Pessoa  do  III."'^  e  Ex.*"*^ 

Snr.  João  de  Almada. 
Pelo  que,  se  o  dito  Senhor  lhe  ordenar, 

que,  sem  embargo  dos  defeitos  do  P.*  F.  "" 
Rodrigo  fique  nesse  Convento;  o  deixe  V. 
P.''  ficar,  assim  como  a  todos  os  mais,  que 
o  dito  Snr.  quizer;  e  aos  outros^ mande  logo 
sair,  sem  demora  alguma. 

Já  disse  a  V.  P.*  =Que  eu  não  sou  desafe- 
cto ao  P.*  F.^  Rodrigo;  e  por  isso  o  mandei 

para  villa  Real,  que  hé  duas  léguas  ao  pé 
de  sua  caza;  quando  merecia,  pelas  suas 
culpas,  passar  para  o  Alemtejo. 

Elle  certamente  está  melhor,  junto  de  sua 
caza,  do  que  ahi  no  Porto;  e  bem  se  vê,  que 
o  demónio  das  Beatisses,  hé  o  aue  o  prende, 
e  obriga  a  não  sair  dessa  cidade,  na  qual 
nenhum  lucro  faz;  porque  nem  sabe  pre- 

gar, nem  tem  capacidade  para  nada  mais  do 
que  para  agazalhar  essas  Beatas  por  prczen- 
tinhos,  que  lhes  mandam;  e  queira  Deos,  que 
não  chegue  a  ser  por  outros  motivos;  que, 
quazi  sempre,  andam  annexos  a  similhantes 
Jacobeas.  Das  confissoens  de  Beatas  dos  di- 

tos referidos  dous  P.",  estou  eu  muito  bem 
iufcrmado;  porem  constame  (ainda  que  sem 
mayor  certeza)  haver  nesse  Convento  ou- 

tros alguns  P.*^,  que  praticam  as  mesmas 
Jacobeas:  V.  P.^  me  informará  disto,  o  que 
houver  na  verdade  para  lhe  dar  a  provido n- 
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cia,  que  já  dei  a  dous  de  Mancellos,  e  a  hum 
de  Vianna,  aos  quacs  mudei  para  a  Batalha, 
sem  embargo  dos  fortes  empenhos  do  go- 

verno Eccleziastico  de  Braga;  e  os  prohibi 
de  confessar;  cuja  pena  heide  impor  a  todos 

os  cúmplices  cm  tal  crime:  E  fique  V.  P.  « 
na  certeza,  que  se  me  occultar  alguma  cou- 
za  nesta  delicada  matéria ;  e  depois  suceder 

cazo  publico,  que  venha  á  noticia  do  Ex."*® 
Snr,  Marquez  de  Pombal,  ficará  V.  P.^  res- 

ponsável por  tudo;  pois  que;  eu  não  posso 
saber,  o  que  se  passa  pelos  Conventos  onde 
não  assisto,  sem  que  os  Prelados  Locaes  me 
façam  sabedor. 

Por  ora  vá  V.  P.*  pagando  os  seiscentos 
mil  réis,  deixando  huma  clareza  no  cofre,  do 
dia  em  que  os  tira,  e  satisfaz  a  divida ;  e  a 
seu  tempo  lhe  avizarei  o  mais  que  se  deve 
fazer.  >'i.i;a  ..> 

Escuzo  advirtir  a  V.  P.*^'  que  antes  de 
executar  estas  minhas  ordens,  manifeste  tu- 

do ao  111.""°  e  Ex."""  Snr.  João  de  Almada: 
pois  que  esta  diligencia  deve  V.  P.«  sempre 
fazer,  quando  eu  lhe  ordenar  couzas  rele- 

vantes; afim  de  executar,  tudo  que  o  dito  Snr. 
quizer,  que  se  execute;  e  de  suspender,  o 
que  quizer  se  suspenda:  Por  que  já 
disse  a  V.  P.«,  que  este  meu  governo,  em 
tudo,  e  por  tudo  hade  ir  de  accordo  com 

as  vontades  do  111.™°  e  Ex.'"''  Sr.  Marquez  de 
Pombal,  e  do  111.™°  e  Ex.""°  Snr.  João  de  Al- 

mada; tanto  porque  são  cheyos  de  toda  a 
probidade,  e  rectidão;   como  por  serem  as 
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duas  únicas  Pessoas,  em  que  tenho  reco- 
nhecido affecto  sincero^  e  a  quem  devo  in- 

finitas obrigaçoens. 
Deos  g.<*«  a  V.  P.«  &.  S.  Domingos  de  Lis- 

boa, em  o  primeiro  de  Julho  de  1775. 
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CARTA  XXXIV 

R.  M.  Prioressa  do  nosso  Real  Mosteiro 
de  Jezus  de  Aveiro. 

Algumas  graves  moléstias,  que  nos  sobre- 
vieram, de  muitos  tempos  a  esta  parte,  jun- 

tas a  frequentes  occupaçoens,  indispensáveis; 
tem  sido  a  cauza  de  se  demorarem  athé  o 
prezente  as  justas  providencias,  que  V.  R. 
nos  supplicou,  para  se  consolidar  nesse  nos- 

so Mosteiro,  huma  perfeita  observância,  as- 
sim no  Temporal,  como  no  Espiritual. 

Alem  dos  Pontos,  que  V.  R.  nos  insinuou, 
descobrimos  Nós  muitos  outros  e  muito 
mais  substanciaes,  do  que  eram,  os  de  que 
V.  R.  nos  deu  noticia: 
Em  cujos  termos,  querendo,  e  devendo 

Nós,  por  estreita,  e  indispensável  obrigação 
do  nosso  Officio,  indemnizar  esse  Mosteiro 
das  ruinas,  que  tem  assollado  a  muitos  ou- 

tros da  nossa  Ordem;  e  attendendo,  a  que 
esse  entre  todos,  hé  o  único,  que  melhor  es- 

capou da  universal  corrupção  do  século  pre- 
zente, por  haverem*  sempre  as  Religiozas 

delle,  nossas  súbditas,  conservado  a  obser- 
vância regular  menos  relaxada:  o  que  parece 
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milagre  da  Santa  Princeza,  que,  como  cre- 
mos, desviou  nesse  Mosteiro  as  intoleráveis 

relaxaçoens,  que  nos  outros,  infelismente  se 
introduziram :  Pelos  referidos  motivos,  sem 
embargo  das  sobreditas  moléstias,  c  occupa- 
çoens,  depois  de  não  pequenas  jfadigas,  re- 

duzimos na  Patente,  que  inviamos  a  V.  R., 
induza,  todas  aquellas  Providencias,  que  nos 
pareceram  mais  próprias,  e  terminantes,  pa- 

ra que,  nesse  nosso  Mosteiro  possam  flore- 
cer,  e  terem  a  devida  permanência,  todas  as 
Virtudes,  que  se  fazem  precizas  nas  Espo- 
zas  de  Jczu  Christo;  e  para  que  ao  mesmo 
tempo  se  haja  de  perpetuar  a  licira,  e  ne- 

cessária abundância  no  Temporal,  como 
fundamento  indispensável,  para  que  o  Espi- 

ritual se  haja  de  cumprir  com  aquelle  soce- 
go  de  animo,  que  faz  a  baze  da  união  dos 
coraçoens  humanos  á  Divina  Bondade. 

Esperamos,  que  V.  R  ,  e  as  mais  Religio- 
zas  nossas  súbditas  nos  encomendem  muito 

a  Deos,  e  reconheçam^  que  as  referidas  nos- 
sas Ordens  não  tem  por  objecto,  outra  al- 

guma couza  mais,  que  o  decoro,  o  cómodo, 
e  o  bem  Temporal,  e  Espiritual,  assim  des- 

se Mosteiro  em  commum,  como  de  todas  as 
Religiozas  delle  em  particular:  E  se  a  algu- 

mas parecer  o  contrario,  por  cauza  dos  pou- 
cos annos,  o  da  falta  de  reflexão  nos  moti- 

vos, que  tiveram  para  se  metterem  nessa 
clauzura,  consagrandose  nella  ao  mesmo 
Deos  —  Estamos  bem  certos,  que  depois  que 
experimentarem  mayor  pezo  de  annos,  e  fi- 



serem  as  maduras,  e  devidas  reflexoens;  te- 
rão mayores  motivos  para  estimarem  estas 

nossas  Providencias^  do  que  agora  poderão 
ter  para  julgalas  ásperas. 

Deos   g.'^^   a  V.   R.  &.  S.    Domingos  de 
Lisboa,  em  22  de  Julho  de  1775. 
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CARTA  XXXV 

F/  João  de  Mansilha :  Mestre  e  Doutor  na 
Sagrada  Theologia:  Do  conselho  de  Sua 
Magcstade  Fidelíssima ;  e  do  Geral  do  Santo 
Officio:  Vigário  Vizitador  Provincial  da  Or- 

dem dos  Pregadores  neste  Reyno  de  Portu- 
gal, e  seus  Dominios  &. 

A'  R.  M.^  Prioressa  e  mais  Religiozas  do nosso  Real  Mosteiro  de  Jezus  da  cidade  de 
Aveiro:  Saúde,  e  Paz  em  o  Senhor. 

Assim  que  se  nos  confiou  o  governo,  e  a 
reforma  dos  Conventos,  e  Mosteiros  da  nos- 

sa Ordem,  sugeitos  á  nossa  Jurisdicçao  neste 
Reyno;  entramos  logo,  sem  perda  alguma  de 
tempo,  a  indagar  as  origens,  os  motivos,  e  as 
cauzasintrinsecas,  e  extrínsecas  dor>  estragos, 
com  que,  quazi  todos,  se  acham,  ou  em  pane, 
ou  totalmente  arruinados,  no  que  pertence  ao 
Temporal;  e  por  necessária  consequência, 
no  que  respeita  ao  Espiritual:  Pois  que,  sen 
do  o  prÍDieiro  necessário  fundamento  do  se- 

gundo; e  dependendo  essensialmente  de  am- 
bos a  subsistência  da  observância  regular 

prescripta  pelas  nossas  Leys;  forçozamente 
se  havia  de  perverter  esta;  enervandose 
aquellas  solidas,  e  competentes  bazes,  sem 
as  quaes  não  pode  subsistir.  Depois  da  nos- 

sa sobredita  indagação;  e  depois  de  feitos  os 
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mais  prudentes,  sérios,  e  circunspectos 
exames:  Chegamos  em  fim  a  perceber,  que 
as  referidas  origens,  motivos,  e  cauzas  daquel- 
les  estragos,  procediam,  por  huma  parte,  da 
reprehensivel  negligencia  nos  governos  de 
alguns  Prelados,  e  Preladas  dos  ditos  nossos 
Conventos  c  Mosteiros;  e  por  outra  parte,  da 
immoderada  cobiça  de  alguns  outros,  que  (ar- 

rastados, e  alucinados,  ou  pelo  abominável 
vicio  da  ambição,  ou  por  huma  fantástica,  e 
intolerável  vaidade;  vicios  introduzidos  nos 
claustros  pelo  inimigo  commum)  se  deixa- 

ram obsecar  para  converterem  nos  seus  pró- 
prios, injustos,  e  reprehensiveis  apetites,  e 

uzos,  aquelles  çabedaes,  e  rendimentos,  que 
tão  somente  deviam  servir  para  se  conser- 

varem os  ditos  Conventos,  e  Mosteiros,  e  pa- 
ra nelles  florecer  perfeitame-nte  a  obse^^ran- 

cia  regular. 
Estas  foram  as  origens  dos  estragos,  c  mi- 

nas, que  infelismente  encontramos  a  cada 
passo  nos  sobreditos  nossos  Conventos,  e 
Mosteiros ;  mas  não  em  todos,  no  mesmo 
gráo  de  decadência:  Pois  que,  em  alguns, 
chega  esta  ao  lastimável  ponto  de  não  po- 

dermos descobrir,  nem  cogitar  meyos,  ou 
modos,  com  que  os  possamos  livrar  de  huma 
total  extinção:  Outros  porem  (posto  que 
apezar  de  grandes  fadigas)  ainda  poderão  ter 
algum  remédio  se  os  seus  raspectivos  Pre- 

lados, e  Preladas  (abominando  e  repelindo 
os  immoderados,  e  pcrniciozos  abuzos,  que 
athé  o  prezente   se   praticam)   aplicarem  a 
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mais  exacta  vigilância,  e  a  mais  regular  eco- 
nomia, tanto  na  administração  dos  bens 

Temporaes;  como  na  justa,  séria,  e  perfeita 
observância  dos  Espirituaes;  substandose  por 
estes  modos,  e  precavendose  a  tempo  hábil, 
e  opportuno  as  origens  dos  sobreditos  es- 
tragos. 
No  numero  destes  (com  grande  prazer 

nosso)  contamos  a  esse  Mosteiro  de  Jezus: 
Pois  que,  pela  Bondade  de  Deos,  não  acha- 

mos nelle  aquella  decadência,  que  nos  ou- 
tros (com  grande  magua  nossa)  está  patente 

a  todos,  assim  no  Temporal,  como  no  Es- 
piritual: Sempre  porem  nelle  divizamos  ai 

guns  informes  principios,  similhantes  áquel- 
les,  sobre  os  quães,  na  niayor  parte  dos  ou- 

tros nossos  Mosteiros,  cresceram  as  ruinas, 
que  os  deploraram;  e  bem  próprias,  e  ca- 

pazes de  produzirem  nesse  de  Jezus,  os 
mesmos  estragos:  O  que  tudo  (sendonos 
prezente  ha  tempos,  por  muitas  noticias  va- 

gas, e  confuzas)  chegamos  em  íim  a  com- 
prehender  perfeitamente  pelas  mais  claras,  e 
especificas,  que  nos  inviou  a  R.  M.«  Prio 
ressa  desse  nosso  dito  Mosteiro  de  Jezus, 
em  devido  cumprimento  das  Ordens  positi- 

vas, que  lhe  dirigimos,  na  datta  de  21  do 
mez  de  Agosto  do  anno  próximo  passado  de 
1 774;  Ordenandolhe  =  Nos  remettesse  huma 
certa,  clara,  bem.  exacta,  e  circunstanciada 
relação,  pela  qual  viéssemos  no  pleno  co- 

nhecimento da  forma,  e  modo,  com  que  no 
mesmo  Mosteiro  se  administravam  os  bens 
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TemporSes,  e  se  dava  cumprimento  aos  Es- 
pirituaes;  afim  de  que  havendo  algumas 
exorbitâncias,  ou  diminuiçoens  que  fossem 
prejudiciaes  ao  bem  commum  do  dito  Mos 
teiro;  ou  ao  particular  de  cada  huma  das  Rc- 
ligiozas  delle;  houvéssemos  de  promover 
aqucllas  saudáveis,  circunspectas,  prudenies, 
e  paternaes  providencias,  que,  pela  indispen- 

sável obrifíação,  em  que  nos  constitue  a  au- 
thoridade  do  nosso  Officio,  estamos  preci- 
zados  a  dar. 

Posto  que  pelas  nossas  cartas  de  Officio 
em  datas  de  21  de  agosto,  e  de  3  de  setem- 

bro do  anno  próximo  passado  de  1774;  te- 
mos dado  amplas,  e  saudáveis  providencias, 

pelo  que  respeita  á  observância  regular  nas 
matérias  Espirituaes;  nos  vemos  precizados 
a  acrescentar  outras,  que  façam  cessar  al- 

gumas relaxaçoens  muito  nocivas  ao  Estado 
Religiozo : 

Pelo  que:  Ordenam js  á  R.  iVI.^  Prioressa, 
e  a  todas  as  que  forem  'sucedendo  no  seu 
logar  —  Que  com  a  mais  incansável  exacti- 

dão, faça  observar  nesse  Mosteiro,  o  silen- 
cio tão  recommendado  pelas  nossas  Gonsti- 

tuiçoens;  c  tão  indispensável  para  o  socego 
do  espirito,  que  sem  clle,  não  pode  subsis- 

tir entre  as  Religiozas  a  perfeita,  e  devida 
união  com  o  seu  Divino  Espozo. 

Em  todas  as  occaziocns  se  deve  observar  o 
silencio  com  mayor,  ou  menor  moderação. 
Deve  ser  inviolável  (m  todos  os  dias  de  ma- 
nham:  Nascellas:  Nos  dormitórios:  No  claus- 
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tro:  No  coro;  e  no  refeitório.  Assim  que 
tocarem  as  lo  horas  da  noute,se  recolherão 
as  Religiozas  ás  suas  respectivas  cellas:  So- 

bre o  que  encarregamos  á  R.  M.«  Prioressa 
o  particular  cuidado  de  vigiar  os  dormitó- 

rios; e  achando,  que  se  não  observa  o  silen- 
cio; mandará,  pela  primeira  vez,  sentar  em 

terra  as  transgressoras:  Pela  segunda,  lhes 

dará  huma  Gf^ave  Culpa:  E  pela  terceira, 
continuará  a  Gr^ave  Culpa;  e  nos  dará  parte 
da  desobediência  ao  preceito,  para  prover- 

mos de  remédio  efficaz,  com  o  qual  se  co- 
hibam  as  escandalozas  reincidências.  Por 
conta  da  observância  do  mesmo  silencio,  e 
de  se  evitarem  alguns  distúrbios,  que  regu- 

larmente se  levantam  de  entrarem  nesse 
nosso  Mosteiro,  mulheres,  e  creanças  de 
qualquer  qualidade,  ou  condiçam  que  se- 
jam: 

Prohibimos  geralmente  o  dito  ingresso, 
debaixo  de  qualquer  pretexto,  ou  titulo  cor- 
lorado,  que  seja,  como  athé  agora  doloza- 
mente  se  praticava. 

Da  mesma  sorte,  e  pelos  mesmos  moti- 
vos: Ordenamos,  que  as  Religiozas  não  fa- 
lem nas  Grades  com  muita  frequência,  e 

fora  dos  cazos  permittidos  pela  nossa  carta 
de  3  de  setembro  do  anno  próximo  passado 
de  1774:  E  nos^  ditos  cazos,  só  poderão  fa- 

lar nas  grades;' de  manham,  das  oito  horas athé  ás  onze;  e  de  tarde,  das  quatro  horas 
athé  ás  Ave  Marias,  no  tempo  do  verão :  E 
no  de  inverno,  das  trez  athé  á  noite: 
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Sendo  porem  os  ditos  dias  daquelles,  em 
que  ha  Completas  ás  sinco  horas  da  tarde; 
assim  que  se  tocar  a  ellas,  se  deixarão  logo 
as  conversaçoens  das  grades;  indo  as  Religio- 
zas  para  o  coro.  Absolutamente  reprova- 

mos, e  prohibimos  todos,  e  quaesquer  brin- 
cos de  danças,  muzicas,  e  festejos,  nas  ditas 

grades;  assim  d?,  parte -de  dentro,  como  de 
fora. 

A  mesma  prohibiçao  extendemos  ás  con- 
versaçoens, ou  praticas,  a  qualquer  hora  que 

seja,  assim  na  grade  do  coro  de  baixo,  co- 
mo na  Roda  da  Igreja:  Exceptuando  as 

R  das  Madres  Prioressas,  e  as  M."  Sachris- 
tans,  as  quaes  poderão  falar  com  os  oííiciaes 
pertencentes  á  mesma  Igreja,  no  que  tão 
somente  for  necessário,  e  pertencer  ao  cul- 
co  delia,  e  dos  Officios  Divinos;  e  também 
a  algumas  pessoas  de  graduação  superior, 
ou  seja  Eclcziastica,  ou  Secular.  Não  ha  in- 

dustria, que  o  inimigo  commiim  deixe  de 
intentar  para  introduzk*  nos  claustros  das 
Espozas  de  Jezu  Christo  o  perniciozo  vicio 
da  vaidade,  como  fundamento  da  distracção 
daquelle  ferverozo  espirito,  com  qiie  dei- 

xando voluntariamente  o  mundo,  se  consa- 
graram nelles  ao  serviço  de  Deos.  Com  este 

perverso  fim  tem  sugerido  o  mesmo  inimi- 
go a  muitas  Religiozas  dessç  nosso  Mostei- 
ro, a  fantástica  ideya  de  acceáíarem  os  con- 

vites, que  por  huma  subdola  adulação  se  lhes 
fazem  para  tomarem  parte  no  baptismo  de 
creanças,  intitulandose  comadres:  Sem  adver- 
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tirem,  que  alem  da  prohibição  Canónica,  e 
das  nossas  Constituiçoens,  que  ha  ao  dito 
respeito;  todos  aquelles  convites  não  tem  ou- 

tro algum  objecto  mais,  do  que  a  extursao 
de  dádivas;  com  o  que  fazem  as  Relígiozas 
excessivas  despezas,  das  quaes,  pela  mayor 
parte,  se  seguem  contrairem  dividas,  que 
depois  não  podem  pagar.  Crendo  pois  Nós, 
e  devendo  desterrar  de  hum  Mosteiro  tão 

grave,  como  esse,  estas  profanidades,  e  dis- 
traçoens,  de  que  Rezultam  ás  Religiozas  gra- 
vissimos  prejuizosj  assim  no  Temporal,  co- 

mo no  Espiritual:  Ordenamos,  que  nenhu- 
ma, nem  por  si,  nem  por  interpostas  pes- 

soas, ou  de  Moças,  ou  de  outras  quaesquer 
seculares;  possa  aceitar  convites  para  tomar 
parte  nos  baptizados,  e  se  constituir  madri- 

nha, e  comadre. 
Constandonos,  que  algumas  seculares,  que 

se  acham  nesse  nosso  Mosteiro  com  Ávizo 
de  Sua  Magestade,  em  lugar  de  se  portarem 
com  aquella  gravidade,  e  modéstia,  que  o 
dito  Senhor  lhes  ordena;  uzam  de  vesti- 

dos; calçados;  e  composturas  de  polvilhos; 
fivellas;  e  anéis  de  ouro,  e  prata  com  pedras 
preciozas;  relicários;  e  outras  similhantes 
profanidades,  que  servem  de  escândalo  gra- 

ve ás  Religiozas;  e  muito  facilmente  podem 
vir  a  relaxar  a  observância  do  mesmo  Mos- 
teiro: 

O  que  prevendo,  e  precavendo  Sua  Ma- 
gestade  nas  Suas  Reaes  Ordens,  manda,  que 
as   ditas  pessoas    seculares  —  Guardem    a 
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modéstia^  e  moderação  nos  vestidos,  de  que 
devem  u:^ar  as  educa?idas,  e  seculares  nas 
clausuras  religio:^as^  e  tudo  o  7nais  determi 
nado  a  este  respeito,  pela  Sajita  Sede  Apos- 
/o//cí2=0rdenamos  á  R.  M.^  Prioressa,  de- 

baixo de  preceito  formal  de  Santa  Obediên- 
cia; da  pena  de  absolvição  do  seu  officio;  e 

de  outras  rezervadas  ao  nosso  arbítrio  :  — 
Que,  sem  perda  alguma  de  tempo,  intime, 
e  faça  saber  ás  sobreditas  pessoas  seculares, 
as  ordens,  que  tem  nossas,  para  que  ellas 
não  excedam  em  couza  alguma  os  louváveis 
uzos,  que  na  m.ateria  de  vestidos  praticaram 

.  sempre  nesse  nossoMosteiro  as  seculares,  edu- 
candas, ou  recolhidas:  Não  lhes  consintindo 

as  referidas  profanidades,  ou  outras  quaes- 
quer,  que  dem  justa  cauza  de  escândalo  ás 
Religiozas;  e  perturbem  a  paz,  e  sucego, 
que  se  fazem   indispensáveis  nos  claustros : 

E  no  cazo,  que  as  ditas  pessoas  seculares 
se  não  emendem;  a  R.  M.^  Prioressa  nos  da- 

rá logo  parte  das  suas  inobediencias,  para 
que  as  possamos  reprezentar  a  Sua  Mages- 
tade,  aíim  de  que  o  dito  Senhor  haja  de  dar 
sobre  isto,  as  providencias  que  for  servido. 

E  para  que  chegue  á  noticia  de  todas  as 
referidas  nossas  súbditas,  tudo  o  que  deixa- 

mos ordenado  por  esta  nossa  Patente,  e  não 
possa  alguma  delias  alegar  ignorância:  Man- 

damos á  R.  M.«  Prioressa  a  faça  ler  em  acto 
de  comunidade,  convocado  ao  som  de  cam- 

pa; assistindo  no  dito  acto  o  R.  P.^  Prezd.° 
Prior  do  nosso  Convento  de  S.  Domingos  des- 



i3i' sa  cidade,  e  nosso  Vigário  no  governo  desse 
Mosteiro-,  como  também  o  P.^  F/  Francisco 
Quadrado,  e  o  P.^  F/  Jozé  Paulino,  Confes- 

sores dezignados  para  as  Religiozas  delle : 
E  depois  de  lida,  e  entendida,  será  regis- 

tada no  livro,  em  que  se  costumam  registar 
símilhantes  ordens;  remettendosenos  certidão 
de  assim  se  haver  executado.  Dada  no  nosso 

Convento  de  S.  Domingos  de  Lisboa  debai- 
xo de  nosso  signal,  e  sello  aos  vinte  e  dois 

dias  de  Julho  de  1775. 
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CARTA  XXXVI 

R.  P/  Pregador  Geral,  e  Prior  do  nosso 
Convento  de  S.  Domingos  de  Bemfica. 

Por  todo  o  dia  de  quarta  feira  26  do  cor- 
rente, se  hade  recolher  a  esse  nosso  Con- 

vento, o  escandalozo  P.*  Pregador  Geral 
FJ  Jozé  da  Natividade,  com  huma  Assigna- 
ção  nossa.  Ordenamos  a  V.  P.* ,  que  o  re- 

ceba; e  por  nenhum  modo  o  deixe  sair  fora 
do  Convento,  e  da  Cerca  delle;  nem  só,  nem 
acompanhado;  emquanto  não  damos  o  de- 

vido castigo  ás  suas  temerárias,  e  já  intole- 
ráveis loucuras.  No  cazo,  que  elle  se  não  re- 

colha a  esse  Convento  no  sobredito  dia;  lo- 
go no  outro,  avizará  V.  P.^  áo  nosso  R.  P.  ̂ 

Suprior,  e  Vigário  incapite  deste  Convento, 
F/  Jozé  Joaquim  da  Silva,  a  sua  falta;  para 
que,  nesses  termos,  haja  de  proceder,  con- 

forme as  ordens,  que  lhe  deixamos;  visto  nos 
ser  precizo  ir  a  Oeiras  estar  alguns  dias. 

Deos  g.^^  a  V.  P.^  S.  Domingos  de  Lis- 
boa, em  24  de  Julho  de  1775. 
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CARTA  XXXVII 

R.  P.*^  Prior  cjo  nosso  Convento  de  S.  Do- 

mingos de  Santarém.  A'  nossa  noticia  tem 
chegado,  com  toda  a  certeza,  gravíssimas 
queixas  de  algumas  Religiozas  nossas  súbdi- 

tas desse  nosso  Mosteiro  das  Donas,  as  quaes 
estando  fora  cíelle,  .ou  CQn;i  p  prét^exto  de 
tomarem  banhos,  oii  por  outros  quaesquer 
motivos;  se  tem  portado  com  procedimen- 

tos tão  alheyos  da  sua  Profissão,  que  servem 
de  escândalo  ao  publico,  e  de  discredito  ao 
mesmo  Mosteiro,  e  á  nossa  Ordem.  Pelo 

que,  tendo  Nós  ordens  pozitivas  de  S.  Mag.  * 
para  mandar  recolher  quaesquer  Religiozas 
nossas  súbditas,  que  se  acharem  nos  referidos 
termos  de  relaxação,  e  perdição:  Ordena- 

mos a  V.  P.*^ ,  debaixo  de  preceito  formal,  e 
das  mais  penas,  que  rezcrvamos  ao  nosso 
arbítrio;  que  lc»go,  que  receber  esta  Ordem, 
faça  recolher  ao  dito  Mosteiro  todas  as  Re- 

ligiozas, que  se  acham  fora  delle:  E  se  para 
este  effeito  se  conseguir,  lhe  for  a  V.  P.^  ne- 

cessário, auxilio  do  Braço  Secular;  o  implo- 
rará; recorrendo  aos  Ministros  de  Sua  Ma- 

gestade:  E  no  cazo,  que  alguma  das  sobre- 
ditas Religiozas,  ou  pessoas,  em  cujas  cazas 

estiverem,  rezistam  ao  recolhimento  delias 
para  o  seu  Mosteiro  —V.  P.«  nos  fará  logo 
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prompto  avizo ;  no  qual  declare,  com  huma 
verdadeira  individuação,  todos  os  obstácu- 

los, que  encontrar  na  execução  desta  nobsa 
Ordem;  expressando,  assim  os  nomes  das 
Religiozas  desobedientes,  como  os  das  pes- 

soas, que,  por  qualquer  modo,  directo,  ou 
indirecto,  concorrerem  para  as  ditas  desobe- 

diências*, para  que  pondo  tudo  na  Alta  pre- 
zença  de  Sua  Magestade,  haja  de  dar  o  dito 
Senhor  as  providencias,  que  for  servido. 

Deos  §.^^  a  V.  P.<^  &.  S.  Domingos  de  Lis- 
boa, em  14  de  Outubro  de  1775. 
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CARTA  XXXVIII 

R.  P.*  Prior  do  nosso  Convento  de  S.  Do- 
mingos de  Santarém. 

Bastantes  vezes  temos  recomendado  a  V. 

P.« ,  que  vigiando  incessantemente  sobre  as 
acçoens,  assim  dos  Religinzos  desse  nosso 
Convento;  como  das  Religiozas  do  nosso 
Mosteiro  das  Donas  dessa  villa;  nos  avize  as 
relaxaçoens,  que  encontrar  para  prevermos 
de  remédio  para  se  evitarem:  Porem  V.  P,  % 
talvez  ocupado  com  as  indispensáveis  fadi- 

gas do  seu  governo,  não  cuida  na  averigua- 
ção das  ditas  relaxaçoens;  Elias  são  taes,  e 

tão  escandalozas,  como  V.  P.^  verá  da  carta 
induza,  que  escrevemos  á  R.  M.«  Prioressa 
do  dito  nosso  Mosteiro:  Da  qual  carta  tirará 
V.  P.«  huma  copia  para  lhe  ficar  com  per- 

manência, a  lembrança  dos  motivos,  que 
occazionaram  taes  escândalos:  E  depois  de 
tirada  a  copia,  irá  falar  á  dita  R.  M/  Prio- 

ressa, e  lhe  entregará  a  nossa  carta;  consul- 
tando entre  ambos  o  modo  mais  prompto,  e 

efficaz  de  executarem  as  nossas  ordens. 

As  culpáveis  omissoens,  assim  deV.  P.  «, 
como  da  dita  R.  M.''  Prioressa,  mereciam 
para  já,  não  só  a  depozição  ignominioza  dos 
seus  officios;  mas  também  a  severidade  de 
outras  penas  mais  fortes:  Esperando  porem, 
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aue  ambos  se  emendem,  e  cuidem  daqui  por 
aeante  em  observar,  e  fazerem  observar  as 
nossas  Constituiçoens,  rezolvemos,  por  ora, 
suspender  demonstração  rçiayor;  a  qual  in- 

dubitavelmente faremos,  no  cazo,  que,  por 
incúria,  ou  malícia,  não  cessem  taes,  e  tão  es- 
ciándalozos  desaforos,  comç  são  os  expressa- 

dos na  ;dit^  nossa  carta;  além  de  outros,  de 
que  temos  plenas  informaçoens;  e  ̂ ue  bre- 

vemente faremos  cessar  com  ias  niais  prom- 

ptas,  e  efficazes  pfovid'^ncíás., 
D eos  g/^  a  y .  P . ^  &. .  S .  Ppmingos  de  Lis- 

bpaj^èiji  ji4,de  Omii|3ró.,de  i^75.\ 

,  •^\10^íi^  6fi  íibiuj  o^n  ̂ omo/og  uijir.  ot 
.  jí:í  ofi2  znWA   \?.ni)o:^BiBhi  emib  ̂ ^h 

■  uionH  \yí  .H  B 

;  '!Íí  bHíO  kup  fiCl 
íijfí  HM  o  lAoft   í)ril    ciçq  fciqoo  amíj: 

qal0^q^ixiaJ  obòm  o  ?.o 

<?  J>    Jíi^díUfc)    8' 
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€ARTA  XXXÍX 

R.  M.^  Priorèssiá  do  rios^o  Mosteiro  de  S^ 
Domingos  das  Donas  de  Santareno. 
As  indispensáveis,  e  continuas,  occupa- 

çoens,  que  c\thé  o  prezente  occorrpram,  nos 
tem  cnibavadado ,  promover  as  j  ustas  provi- 

dencias, que,  por  obrigação  do  nosso  Officio, 
devemos  dar  para  suprimir  as  graves  rela- 
xacoens,,  que  nesse  nosso  Alpsteiro- se  tem 
introduzido.      .    i       -i         i 
Com  a  brevidade  possível  daremos  as  re- 

feridas providencias:  Emquanto  porem  se  nos 
não  facilita  c^sta  occaziao^  não  podemos  dei- 

xar de  occorrer  a  hiima  das  mais  escàndalo- 
zas,  que  ha  pouco  tempo  chegou,  com  toda 
a  certeza,  á  nossa  noticia.  Constanos  haver 

nesse  nosso  Mosteiro  o  singular  e  reprova-' do  costume  de  haver  nelle  huma  Religioza, 
que  tem  a  seu  cargo  as  chaves  das  grades, 
ou  locutórios,  e  a  distribuição  delias:  Costu- 

me este  muito  estranhavel;  pois  que,  em 
nenhum  outro  algum  dos  nossos  Mosteiros, 
se  fiam  as  ditas  chaves  mais  que  da  Prelada 
Mayor  delles;  a  qual  indispensavelmente  de- 

ve saber  quando,  e  a  que  pessoas,  assim  de 
dentro,  como  de  fora,  se  distribuem  as  di- 

tas chaves  para  falarem  nas  ditas  grades,  ou 
locutórios.   Alem  do  referido  costume,    ha 
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também  outro,  muito,  mais  reprovado,  e 
estranhado;  o  qual  consiste  em  que  a  Reli- 
gioza,  de  que  se  confiam  as  chaves,  goza  do 
privilegio  de  ter  em  cada  semana  dous  dias 
de  grades,  ou  locutórios,  para  dar  audiên- 

cia a  quantas  pessoas  a  querem  procurar. 
Couza  nunca  vista  í  e  que  custa  a  crer.  A 
Religioza  Soror  Anna  Eugenia,  hé  a  que  pre- 
zentemente  exercita  este  celebre  officio,  cha- 

mado de  Gradeira;  por  conta  do  qual  tem 
sempre  os  seus  dous  dias  de  grades,  e  locu- 

tórios; e  por  ser  grande  a  sua  caridade,  re- 
parte o  beneficio  das  suas  mesmas  grades 

com  a  Madre  Soror  Anna  Barbara:  De  sorte, 
que  ambas  nos  dous  dias  destinados  de  quin- 

tas, e  sextas  feiras,  dam,  e  recebem  as  liçoens 
espirituaes  com  os  grandes  devotos  António 
Thomaz  de  Negreiros,  e  o  Doutor  Francisco 
Joaquim  Tavares,  moradores  nessa  villa : 
Tudo  com  gravissimo  escândalo,  já  tão  pu- 

blico na  mesma  villa,  que  em  todas  as  pa- 
lestras delia  serve  de  objecto  de  rizo  para 

huns,  e  de  lagrimas  para  outros  ihaís  cordatos, 
e  tementes  a  Deos. 

A'  vista  pois  da  indubitável  "certeza,  que tanos  desta  intolerável,  torpíssima,  e  infame 
relaxação,  de  que  V.  R.  é  cúmplice  pelas  in- 
disculpaveis  omisso ens  do  seu  Officio;  por 
conta  do  qual  deve  vigiar  incessantemente 
sobre  as  acçoens  das  suas  súbditas:  Emquanto 
não  pomos  na  Alta  prezença  de  Sua  Mages- 
tade  os  referidos  escandalozos  excessos;  as- 

sim das  duas  Religiozas,  como  dos  dous  se- 



-  i39- 

culares:  Ordenamos  a  V.  R.,  debaixo  de  pre- 
ceito formal  de  Santa  Obediência,  o  seguinte. 

=Em  primeiro  logar,  havemos  por  abolido 
o  dito  officio  de  gradei ra;  de  sorte  que  sem- 

pre as  chaves  das  grades  estejam  em  poder 
de  V.  R.  e  das  Preladas  suas  sucessoras ;  e 

que  as  Religiozas,  ás  "  quaes  se  concederem 
licenças  para  falar  nas  grades^  sejam  as  mes- 

mas, que  vão  pedir  a  licença,  e  as  chavesi 
o  que  tudo  lhe  concederá  a  Prelada,  não 
havendo  inconveniente.  Em  segundo  logar= 
Por  nenhum  modo  concederá  V.  R.  licença 
a  Religioza  alguma  desse  nosso  Mosteiro 
para  falar  com  os  ditos  dous  devottos  Antó- 

nio Thomaz  de  Negreiros,  e  o  Doutor  Fran- 
cisco Joaq-uim  Tavares;  nem  nas  grades;  nem 

nos  ralos;  nem  na  Igreja ;  nem  finalmente  em 
outros  quaesquer  locutórios.  Em  terceiro  lo- 
gar=Ordenamos  a  V.  R.,'»que  logo  depois 
que  receber  esta  nossa  ordem,  mande  reco- 

lher nas  suas  cellas  as  ditas  duas  Madres 
Soror  Anna  Eugenia,  e  Soror  Anna  Barbara; 
privandoas  de  toda  a  comunicação;  exce- 

ptuando a  de  V.  R.,  e  a  da  Religioza,  ou 
Moça  que  lhes  ministrarem  o  sustento  diá- 

rio: E  esta  recluzão  durará  pelo  temp©,  que 
parecer  sufficiente  ao  R.  P.^  Vigário  desse 
Mosteiro;  a  cujo  arbitrio  a  deixamos.  Muito 
mayores  castigos  merecem  culpas  tão  abomi- 

náveis, mas,  por  óra,  bastam  estas,  emquanto 
não  damos  parte  a  Sua  Magestade,  para  obrar 
o  que  o  dito  Senhor  for  servido  rezolver.  Ao 

dito  R.  P.^  Vigário  mandamos  a  copia  destas 
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nossas  ordens,' para  que  ínteifado  elle  de  es- 
cândalos tãò  dezaforados,  procure  falar  com 

V.  R.,  e  aliibos  datem  plena  execução  ás 
ditas  nossas  ordens,  precavendo  com  as  mais 
circunspectas,  e  prudenciaes  cautellas  os  dis- 
creditos  desse  nosso  Mosteiro:  O  que  tudo 
a  ambos  ordenamos  debaixo  cje  preceito  for- 

ni ai  dé  Santa  Obediência,  e  das  mais  penas, 

que  rezervaíTios  ao  nosso  arbitrío.^  péos  g.^^ 
a  V.  R.  !&.  S.  Domingos  de ' Lisboa, , em  14 
deOutubrb  fáé  1775. 

.>f    V 
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CARTA  XL 

R.  P.*^  Prior  do  nosso  Convento  de  S.  Do- 
mingos de  Évora. 

Pela  carta,  que  acabo  de  receber  de  V. 
P.*^  neste  correyo,  fico  na  inteligência,  do  que 
se  passa,  sobre  a  venda  dos  bens  do  nosso 
Convento  de  Montemór-novo: 

E  como  não  ha  compradores,  provavel- 
mente se  adjudicarão  para  esse  Convento  de 

Évora  todos  os  bens  do  de  Montemor ;  fi- 
cando a  carga  daquelle,  o  pagamento  dos 

seis  mil  cruzados  ao  credor  delles:  Vindo  por 
esta  forma  a  praticarse  nesse  Convento  de 
Évora  com  os  bens  do  de  Montemor,  o  mes- 

mo, que  se  pratica  neste  nosso  Convento  de 
Lisboa  com  Ancede;  e  por  esta  forma  ficará 
esse  Convento  de  Évora  satisfeito,  do  que 
lhe  deve,  assim  o  de  Montemor,  como  o  das 
Alcáçovas;  porque  tudo  bem  cabe  no  valor 
de  todos  os  bens  do  de  Montemor.  Isto  po- 

rem só  se  pode  praticar  procurando  Eu  o 
beneplácito  do  111."""  e  Ex.™°  Snr.  Marquez 
de  Pombal,  que  me  parece  convirá  em  tudo, 
visto  não  haver  compradores.  Estou  em 
ajuste  de  huma  venda  geral  de  todos  os  bens 
do  nosso  Convento  das  Alcáçovas:  E  como 
a  dita  venda  se  faz  ao  111.'"^  Snr.  Cónego  An- 

tónio Pereira  Palha;  espero  de  V.   P.^  haja 
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de  cooperar,  quanto  lhe  for  possível;  aju- 
dando nesta  matéria,  ao  R.  P/  Vigário  Ad- 

ministrador das  Alcáçovas:  E  para  que  V. 
P.^  se  instrua  em  todos  os  particulares  da 
dita  venda;  lhe  jnvio  a  copia  da  carta,  que 
neste  mesmo  correyo  escrevo  ao  dito  R.  P.  ̂ 
Vigário:  E  advirto  a  .V.  P.^ ,  que  logo  pode 
ir  falar  ao  dito  111.^"°  Snr.  Cónego,  e  mostrar- 
Ihe  a  referida  copia,  para  que  o  dito  Snr.  se 
possa  ir  preparando,  para  ir,  ou  mandar  pes- 

soa intelligente  fazer  a  avaliação  dos  bens; 
podendo  ir  o  dito  Snr.  Cónego  pessoalmente, 
será  muito  melhor.  Para  o  dito  fim,  virá  V. 

P.^  logo  a  Évora  procurar  ao  dito  111.'"°  Snr. 
Cónego;  e  com  elle  ajustará  o  dia,  em  que 
sefpossam  ir  ver  as  fazendas,  e  determinar 
as  suas  avaliaçoens;  para  o  que  se  o  dito 
Snr.  Cónego  quizer  ir  pessoalmente,  será 
melhor;  e  quando  não  possa  ir,  mandará  pes- 

soa intelligente;  e  V.  P.^  pela  sua  parte,  se 
valerá  também  do  concelho  de  pessoas  pra- 

ticas no  valor  das  terras,  e  de  consciência. 
No  cazo,  que  se  conclua  esta  venda  como 

espero,  se  pagarão  logo  as  dividas  a  essa 
Snr.*  Saldanha,  e  aos  mais  credores;  se  po- 

rem não  vendermos  tudo  junto,  e  as  vendas 
forem  separadas;  nesse  cazo,  será  preferida 
essa  Snr.^;  o  que  V.  P.«  lhe  participará  da 
minha  parte.  Devo  dizer  a  V.  P.^ ,  que  o 
Snr.  Dezembargador  Romão  José  me  segu- 

rou, que  o  111."^°  Snr.  Cónego  seu  cunhado, 
quer  que  esta  venda  se  faça  com  o  segredo 
possível;  e  que  promette   dar  tudo  quanto 
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valerem  os  bens;  de  sorte  que  nem  elle  fi- 
que lezado,  nem  Nós:  Isto  mesmo  é  o  que 

eu  queroj  e  que  ordeno  a  V.  P.^  assim  o 
execute:  Como  Sua  Magestade  nos  faz  a 
mercê  de  não  haver  siza  na  dita  venda;  a  ibto 

attenderá  também  V.  P.^  na  avaliação,  que se  fizer. 
Recommendo  a  V.  P.^  toda  a  brevidade 

reste  particular. 
Confio  de  V.  P.^  toda  a  diligencia  possivel 

para  a  concluzão  desta  venda;  de  sorte  que  eu 
possa  dar  cumprimento  ás  Reaes  Ordens  de 
S.  Mag.^  sem  perda  de  tempo. 
Deos  g.'*^  a  V.  P.^  &.  S.  Domingos  de 

Lisboa,  em  17  de  Outubro  de  1775. 
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CARTA  XLl 

R.  M.*  Prioressa  do  nosso  Mosteiro  de  S. 
Domingos  das  Donas  de  Santarém.  Com  a 
resposta  de  V.  R.  fico  na  certeza,  de  que 
contribuirá  com  grande  zelo,  e  actividade, 
para  se  extinguirem  as  desordens,  e  escân- 

dalos, que  infelizmente  entraram  nesse  nos- 
so Mosteiro  com  grande  discredito  delle,  e 

por  consequência  da  no.ssa  Ordem:  Estas 
mesmas  desordens,  e  escândalos  grassavam 
em  outros  nossos  Mosteiros;  porem  a  tudo 
occorri;  e  pela  Bondade  de  Deos,  se  tem 
evitado,  com  grande  gosto  das  mesmas  Re- 
ligiozas,  e  especialmente  daquellas,  que  tem 
juizo,  ás  quaes  naturalmente  desagrada  tudo, 
o  que  se  opÕe  á  perfeita  observância  regu- 

lar; e  á  decência,  e  gravidade,  que  deve  haver 
nas  E^pozas  de  Jezu  Christo.  Não  duvido, 
que  a  V.  R.  se  occultassem  as  referidas  de- 

sordens, e  escândalos;  pois  que,  hé  certo,  que 
os  súbditos  sempre  estudam  muito  em  es- 

conder os  seus  defeitos  aos  Prelados:  Porem 

estes,  sempre  são  os  que,  em  taes  cazos,  so- 
frem os  vitupérios;  porque  todos  atribuem 

as  desordens  ás  suas  negligencias,  e  descui- 
dos. 

Principiando  pois  a  desterrar  as  ditas  de- 
sordens desse  Mosteiro,  assim  como  prati- 
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quei  com  os  outros  =  ínvio  a  V.  R.,  por 
mão  do  R.  P.^  Prior,  e  Vigário,  a  carta  de 
Officio  induza;  e  nella  huma  copia  das  Leys, 
que  se  devem  observar  em  todos  os  Mos- 

teiros das  nossas  Religiozas. 
V.  R.  com  o  dito  R.  P.^  Prior,  e  Vigário, 

farão  ler  em  acto  de  comunidade  a  dita  mi- 
nha carta,  c  copia  das  Leys;  de  sorte  que 

chegue  á  noticia  de  todas  as  nossas  súbditas, 
o  modo  de  vida,  que  as  Leys  da  Religião 
prescrevem,  e  mandam  observar;  o  que  me 

parece,  athe'  o  prezente  não  ouviram  dizer 
aos  meus  antecessores,  nem  ellas  o  soube- 

ram por  outra  parte  :  Motivo  por  que  não 
estranho  tanto  os  defeitos  passados; 

Estranharei  porem  com  o  mayor  rigor,  os 
que  daqui  por  deante  se  perpetrarem;  posto 
que  confio  da  prudência,  e  zelo  de  V.  R., 
que  todos  haja:n  de  cessar  inteiramente,  de- 

pois de  lida«,  e  contempladas  as  sobreditas 
Leys.  Para  outra  vez  continuarei  mais  algu- 

mas providencias,  com  as  quaes  se  haja  de 
aperfeiçoar  esse  Mosteiro,  de  sorte,  que  re- 

cupere o  grande  credito,  e  decência,  que  con- 
servam sempre  antes  da  introdução  das  re- 

laxaçoens  prezentes. 
D.:os  g.<*^  a  V.  R.  &.  S.  Domingos  de 

Lisboa,  em  21  de  Outubro  de  1775. 
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CARTA  XLII 

R.  P.'  Prior  do  nosso  Convento  de  S.  Do- 
mingos de  Évora. 

Em  poucas  palavras  responderei  ao  ponto 
da  venda  das  Alcáçovas,  que  V.  P.^  me  re- 
prezenta  na  sua  carta  deste  correyo:  Impor- 

tam muito  pouco  essas  attençoens,  que  V. 
P.*^  me  diz  tem  os  compradores,  huns  com  os 
outros:  De  tudo  isso  zombo,  e  de  quantas 
trapaças,  e  enredos  elles  lá  tramava rem  entre 
si.  Tudo  virá  a  recair,  em  que  só  hade  le- 

var os  ditos  bens,  aquelle,  que  me  der  por 
elles  o  seu  justo  valor:  E  se  ellés  fizerem 
monopólio  para  não  comprarem,  se  não  por 
baixos  preços;  eu  o  farei  também,  para  não 
vender,  e  para  mandar  continuar  o  fabrico 
dos  bens  das  Alcaçova-s,  athé  que  pelos  seus 
productos  se  satisfaçam  as  dividas. 

Aqui  tem  V.  P.^  por  ultimo  o  meu  justo, 
fixo,  e  immovel  projecto^  muito  conforme 
ás  ordens,  que  tenho  de  S,  I^íí',^-%  que  me 
não  obriga  a  vender  os  ditos  bens  com  a 
mais  leve  perda;  só  ?im  pelo  justo  valor;  c 
não  havendo  quem  o  dê,  se  conservem  os 
bensi-.  Não  se  embarace  V.  P.^  com  essas  at- 
tençoens,  que  os  compradores  façam,  ou  ha- 

jam de  fazer  huns  com  os  outros;  nem  com 
os  esfriamentos,  que  por  este  motivo  acon- 
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teçam:  Isto  para  outro,  que  não  fosse  eu, 
poderia  fazer  alguma  brexa,  mas  em  mim, 
certamente  a  não  faz,  nem  fará;  porque  sei 

mais  do  mundo,  do  que  todos  esses  snr.^  de 
Évora;  e  já  passei,  pelo  Golfo  de  Leão,  que 
bufa  muito,  e  nem  por  isso  deixei  de  passar 
por  cima  delle  com  sucego.  Hé  certo,  que 
esses  snr.^  hamde  prometter  pouco;  por  que 
esse  hé  o  costume  universal,  de  quem  quer 
comprar  alguma  couza:  Mas  também  hé  cer- 

to, que  quem  vende,  e  não  está  com  o  ba- 
raço na  garganta,  faz  o  seu  calculo,  e  delle 

não  arreya. 
Isto  hé  o  que  hade  succeder  a  esses  com- 

pradores,   e  assim  lhe  pode  V.  P.*  segurar. 
Finalmente,  elles,  que  dem  os  seus  res- 

pectivos lanços,  e  V.  P.%  e  mais  o.R.  P.  * 
Vigário  nos  avizem,  sem  que  se  intormet- 
tam  em  mais  alguma  couza,  nem  se  adean- 
tem  a  concluir  nada,  remettendo  tudo  para 
mim.    • 

Deos  g.***  a  V.  P/  &.  S.  Domingos  de  Lis- 
boa, em  24  de  Outubro  de  1775. 



-148- 

CARTA  XLIII 

R.  P.^  Vigário  Administrador  do  nosso 
Convento  de  Nossa  Snr.*  da  Esperança  das 
Alcáçovas. 
Lembrome,  que  ha  tempos,  ou  escrevi, 

ou  mandei  escrever  a  V.  P.<^,  fazcndolhe 
huma  seria  advertência,  sobre  o  modo  de  se 
portar  comos  seus  Prelados;  cstranhandolhe 
a  sua  demaziada  sinceridade,  ou  tolisse: 

Emendouse  V.  P.*  por  algum  tempo; ago- 
ra porem  torna  ao  vomito,  falando  nesta  sua 

carta  em  quimeras;  nas  quaes  faz  papel,  as- 
sim V.  P.'  como  o  P.'  Prior  de  Évora.  Disto 

hé  bem  fácil  rezultar  serem  ambos  fustiga- 
dos, se  acazo  me  constar  com  certeza,  que 

por  lá  andam  espalhando  fumos;  e  reparan- 
do loucamente  no  modo  do  meu  Governo; 

sem  saberem  as  cauzas,  e  os  motivos,  porque 
obro;  e  fingindo  factos,  que  não  ha;  e  cazo 
os  houvesse,  se  haviam  de  fundar  em  moti- 

vos sólidos,  e  justos,  que  nem  V.  P.  ̂ ,  nem 
o  tal  Prior,  tem  capacidade,  nem  juizo  para 
alcançarem.  Por  esta  segunda  vez,  disfarço 
a  V.  P.^  a  sua  loucura,  attendendo  ao  seu  gé- 

nio, que  por  nimiamente  desconfiado,  facil- 
mente cahe  em  similhantes  parvoíces,  cuja 

indecente  gravidade  não  sabe  conhecer:  Se 
porem  tornar  terceira  vez   ao   vomito,  não 
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poderei  deixar  de  aplicarlhe  os  remédios  com- 
petentes; como  também  a  esse  P.*  Prior,  se 

tiver  certeza  das  Prezumçoens,  que  V.  P.  ̂ 
lhe  supõem;  das  qu?.es  eu,  por  ora,  muito 
duvido;  porque  como  elle  aqui  esteve  com- 
migo,  e  não  hé  de  todo  tolo,  pareceme  re- 

ceará mais  de  se  metcer  commii^o  nesses 

lances,  de  que  V.  P.^  r^ccya,  nor  cauza  da 
sua  demaziada  sinpiicidídc.  ,     ̂   ̂,, 

Espero  que  V.  P.<=  S;':'''aí)stenha'  de  simi- Ihantes  desatinos;  e  tão  comente  cuide  com 
toda  a  diligencia,  e  yè  dado,  cm  darme  as 
mais  certas  noticias  splre  os  factos,  que  eu 
lhe  mando  perguntar;^  ̂ í  que  ao  mesmo  tem- 

po, exècut^  as  minhas  crdens;  na  certeza  de 

que'  exçcútandoas,  nenhum  prejuizò  se  hade 
séguíi-á  nossa  Ordem. 

I)eos  g.^^  a  VV'P/' Sr.  S^ponriíngos  de 
Lisboa,  em  24  de  Outíib'ro  .^è  |775^  , 
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CARTA    XLIV 

R.  P.*  Prior  do  nosso  Convento  de  S.  Do- 
mingos de  Vilía  Real. 

Respondendo  a  duas  cartas,  que  ha  tem- 
pos recebi  de  V.  P.«==Quanto  á  primeira= 

Louvo  muito  a  V.  P.^  o  acerto,  com  que 
concluiu  essa  inveterada  demanda,  com  uti- 

lidade conhecida  desse  nosso  Convento : 

Quanto  á  segunda,  sobre  o  seu  devido  au- 
gmento,  pode  descançar,  íia  certeza  de  que 
me  não  esqueço  dos  bem  notórios  mereci- 

mentos de  V.  P.* 
A'  minha  noticia  chegou  haver  nesse  Con- 

vento alguns  súbditos' tão  atrevidos,  e  desa 
cordados,  que  na  prezença  de  V.  P.^  tive- 

ram o  desfastio  de  se  ultrajarem,  e  espan- 
carem huns  aos  outros:  Este  facto  se  me  fez 

extremamente  sensível,  e  o  não  esperava  no 
tempo  do  meu  Governo,  no  qual  hé  todo  o 
meu  intento,  e  esforço,  conservar  a  paz,  a 
decência,  e  a  gravidade,  entre  e  todos  os 
meus  súbditos ;  e  egualmente  a  obdiencia,  e 
o  respeito,  que  por  todos  os  direitos,  devem 
ter  os  súbditos  aos  seus  Prelados.  Eu  já  me 
admirava,  que  ahi  não   tivessem    sucedido 
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alguns  factos,  como  o  que  deixo  dito ;  por- 
que por  experiência  sei,  que  aos  Religiozos 

desse  Convento  ainda  não  amanhecia  a  luz 
da  razão  ha  muitos  tempos  escurecida,  e  nunca 
iliumidada  por  cauza,  ou  da  negligencia,  ou 
da  ambição  de  alguns  dos  meus  antecesso- 

res. Meu  R.  P/  Prior,  deve  V.  P.*  advirtir, 
que  aquelles,  e  similhantes  atrevimentos,  e 
insultos,  procedem^  não  só  da  indisciplina- 
vel,  c  rude  inclinação  dos  súbditos;  mas  tam- 

bém da  culpável  brandura,  e  negligencia  dos 
Prelados;  os  qpaes  não  fazendo  respeitar  a 
sua  authoridade,  a  deixam  sevandejar,  e  ao 
mesmo  passo  concorrem  para  indurecer  a 
perversidade  dos  súbditos;  o  que  tudo  afinal 
cede  em  confuzão,  e  deserdem,  que  perver- 

tendo toda  a  Disciplina  regular,  dezacreditam 
a  nossa  Ordem. 

Pelo  que,  devendo  eu  occorrer  a  estes 
graves  prejuízos  e  aos  seus  intoleráveis  ef- 
feitos==Em  primeiro  logar,  ordeno  a  V.  P.^ 
=  Que  revestindosc  seriamente  da  authori- 

dade, que  devem  ter  os  Prelados,  se  faça 
respeitável;  de  sorte  que  nenhum  seu  súb- 

dito, de  qualquer  gráo,  ou  condição,  que 
seja,  tome  a  ouzadia  de  perpetrar  quaesquer 
dezacatos,  desprezos,  ou  desobediências,  as- 

sim á  Pessoa  de  V.  P.*,  como  a  todas,  e 
quaesquer  Ordens,  e  insinuaçoens  justas, 
que  lhes  der:  Ficando  V.  P.^  na  certeza,  e 
indubitável  inteligência,  de  que,  nem  nesse 
Convento,  nem  nos  outros  todos  da  minha 
Jurisdição,   ha  Religiozo  algum,  pelo   qua. 
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eu  tenha  a  mais  leve  diferença  de  attençao, 
por  qualquer  motivo,  ou  despeito,  que  seja; 
mais  que,  o  que  tem  principio  na  probidade, 
e  bom  procedinxento  de  cada  Jium  delles.  Es- 

ta he'  a  única  medida  por  onde  os  distingo, 
e  attendo,  assim  para  os  prémios,  como  para 
os  castigos;  pois  c^ue,  estando^  como  estam, 
acabadas  as  parcialidades,  e  as  linhas;  não 
tem  outro  leme  o  meu  Governo,  mais  que 
o  bem  Commum  da  nossa  Ordem^  e  a  pro- 

bidade., ow  va  pervçrfi(i^df  jdQ^;íflç,Ms^,$u^ 

Em  segundo  logar^âevc  V.,  t.*"  advírtir, 
que  esse  Convento,  qyazi  "sempre  fpi  dos 
que  chamamos  de  Escólio ;  assim  como  mui- 

tos tempos  foi  o  de  Amarante,  e  o  do  Porto: 
,  JÈ  tendo  eu  amapççido  os  toiros  dos  dous 
referidos,  se  faz  agora  indispensável  amançar 
também  os  desse :  Para  cujo  effeito  V.  P.^ 
me  dará  noticia  certa  de  tulo,  o  que  nesse 
Convento  ha  digno  de  emenda,  e  reforma; 
avizandome  ao  mesmo  tempo,  quaes  são  os 
Religiozos,  cuja  assistência  se  faz  odioza,  c 
indigna  nessa  terra,  para  os  mandar  logo 
para  outra  parte,  e  premiar  as  suas  ac- 
çoens. 
E  occultandome  V.  P.^  os  referidos  de- 

feitos, no  caso  que  me  cheguem  á  noticia 
por  outra  parte ;  de  tudo  ficará  responsável 
a  sua  Pessoa,  para  proceder  contra  V.  P.^ , 
na  forma  das  nossas  Leys. 
Em  terceiro  logar;  ordeno  a  V.  P.« ,  que 

aos  súbditos  que  tiveram  o  atrevimento,  que 
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acima  deixo  exposto,  lhes  dê  V.  P.^  huma 
Grave  culpa  á  minha  ordem,  que  seja  irre- 
missivelmente  completa.  Deos  g.***  a  V.P.*  &. 
S.  Domingos  de  Lisboa,  cm  28  de  Outubro 
de  1775. 
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CARTA   XLV 

R.  P.*  Prior  do  nosso  Convento  de  S.  Do- 
mingos de  Abrantes. 

Sempre  desde  o  principio  do  meu  Gover- 
no tive  queixas  gravissimas  contra  esse  P.* Fr.  Jozé  António  do  Rozario:  Porem  como 

vinham  em  carta  sem  nome,  as  quaes  sem 
mayor  informe  não  merecem  credito;  espe- 

rei que  V.  P.^  dissolvessse  o  escrúpulo,  em 
que  eu  me  achava.  V.  P.^  o  dissolveu  avizan- 
dome,  que  tudo  éra  mentira;  porque  o  Fra- 

de éra  bem  procedido:  Agora  porem  appa- 
rece  o  contrario;  e  que  as  queixas  eram  bem 
fundadas.  Nestes  termos  lhe  intime  V.  P.  ̂ 
logo  essa  Assignaçao  para  ser  executada  ir- 
remissivelmente  no  tempo,  que  leva;  e  no 
cazo  de  renitência,  o  mande  meter  no  cár- 

cere, c  me  dê  avizo  prompto.  V.  P.«  execu- 
te fielmente  as  justas  prohibiçoens,  que  em 

carta  de  Officio,  mandei  ao  seu  anteces- 
sor, sobre  não  hirem,  por  modo  algum, 

os  nossos  Religiozos  a  Conventos  de  Frei- 
ras, especialmente  ao  nosso  dessa  villa;  ex- 

ceptuando nos  cazos  prescriptos  pelas  nos- 
sas Leys;  e  escolhidos  pelos  Prelados  Pro- 

vinciaes,  ou  Locaes. 
Ao  mesmo  passo  vigiará  V.  P.«  muito,  so- 

bre o  que  se  passa  a  respeito  da  observa 
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cia  regular  das  mesmas  Religiozas  do  dito 
Mosteiro,  do  qual  me  tem  vindo  gravíssimas 
queixas:  Advirtindc  bem  V.  P.^  ,  que  a 
prompta  emenda  delias,  em  nada  mais  con- 

siste, do  que  saber  eu  os  seus  defeitos  com 
plena  certeza  da  informação  de  pessoa 
fiel :  Pois  que,  nesta  certeza,  posso  proceder 
livre,  e  eíicazmen  e,  sem  receyo  das  quiméri- 

cas prezunçoens  de  Freiras,  que  regular- 
mente imaginam,  que  os  seus  Prelados  (por 

ellas  serem  mulheres)  não  podem  darlhes 
castigos  significantes,  e  de  que  ellas  não  fa- 

çam escarneo :  Mas  enganamse  a  meu  res- 
peito; por  que  tenho  poderes;  com  auxilio 

Régio,  para  castigalas;  removendoas  dos 
seus  próprios  Mosteiros  para  outro^  de  es- 
treitissima  reforma,  nos  qúaes  estejam  pre- 

zas, e  castigadas. 

Pelo  que,  ficará  V.  P.^  responsável  a  Deos, 
e  aos  castigos  da  nossa  Oraem,  se  não  exa- 

minar as  índecencias,  que  houv^er  no  dito 
Mosteiro,  e  logo  mas  não  manifestar. 

Deos  g.'^^  a  V.  P.^  &.  S.  Domingos  de  Lis- 
boa, em  4  de  Novembro  de  1775. 
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CARTA  XLVI 

R.  P/  Vigário  Administrador  do  nosso 
Convento  de  N.  Snr.*  da  Esperance  das  Al- 

cáçovas. ^'    ;  "^    ' 
Hé  necessário,  que  V.  P.^  esicjà  certo,  c 

fixo,  no  que  lhe  vou  a  propor.  Em  primeiro 
logar;  assente  V.  P-S  que  eu  nunca,  por 
modo  algum,  heide  fazer,  ou  còrisintir  eni 
venda,  que  não  seja  pelo  seu  justo  preço. 
Em  segundo  logar,  assente;  que  nãò  heide 
pagar  divida  a  credor  algum  dessse  Conven- 

to, que*não  seja  com  dinheiro  produzido  dos 
bens,  que  delle  se'  venderem.  Em  terceiro 
logar,  assente;  que  a  moratória  Regia  hade 
durar  athé  que  se  vendam  os  bens  do  dito 
Convento  pelos  seus  justos  preços^ 

Na   consideração  pois  dos   três  referidos 

pontos,  pode  V.  P.^  desenganar  claramente, 
assim  aos  que  pretendereni  comprar,  as  fa 
zendas;    como    aos    credores,    aos    quacs  o 
Convento  deve. 

Da  mesma  forma,  e  pelos  mesmos  moti- 
vos, deve  V.  P.«  tomar  o  seu  systema:  De 

sorte,  que  vendo,  que  os  compradores,  e  os  cre- 
dores, andam  com  essas  velhacarias,e  estrata- 

gemas, afim  de  levarem  as  fazendas  por  baixos 
preços;  logo  cuide  nograngeyo  das  fazendas, 
como  fez  no  anno  passado:  E  para  isto,  valha- 
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se  do  dinheiro  dos  fructos;  comprando  com 
elle  os  gados  precizos: 

E  se  este  dinheiro  lhe  não  chegar,  farme- 
ha  avizo  para  lho  mandar  dar.  Por  este  mo 
do,  zombará  V.  P.*^  de  todas  as  astúcias,  sa- 
gacidades,  e  estratagemas  desses  sugeitos; 
aos  quaes  pode  dizer,  que  eu  tenho  andado 
mais  terras,  do  que  elles;  e  que  poucas  ca- 
vilaçoens,  e  vilhacarias  ha  no  mundo,  que  eu 
não  tenha  experimentado,  e  claramente  co- 

nhecido; e  que  para  tudo,  por  mercê  de 
Deos,  tenho  opportunos  remédios. 

João  de  Bastos,  se  disse  a  V.  P.« ,  que 
me  tinha  escripto  sobre  esta  matéria,  foi  en- 

gano; por  que  athé  a^ora  não  vi  carta  sua; 
á  qual,  darei  quando  a  receber;  a  compe- 

tente resposta. 
Athé  o  prezente  ninguém  me  ofFercccu 

aqui  preço  algum  pelas  fazendas;  e  hé  me- 
nos verdade,  que  Manuel  Gomes  de  Carva- 
lho, as  ajustasse  em  dezanove  mil  cruzados. 

Emfim  tudo  isso  hé  falso;  e  tudo  conheço, 
serem  trancinhas  para  me  apanharem  as  fa- 

zendas pelos  limitados  preços,  que  elles  que- 
rem; o  que  nunca  hamde  conseguir: 

De  sorte,  que  se  teimarem  muito,  e  se  de- 
morarem em  comprar  =  A  volta  que  isto 

tem,  hé=Pagar  este  nosso  Convento  de  Lis- 
boa todas  as  dividas,  que  pouco  importam 

para  a  riqueza  delle;  e  ficarem  as  fazendas, 
e  foros  todos  das  Alcáçovas,  adjudicadas  ao 
dito  nosso  Convento  de  Lisboa;  da  mesma 
forma,  que  cstam  as  de  Ancede.  Isto  hé    o 
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que  V.  P.^  pode  dizer  a  esses  amigalhoens; 
e  que  acabem  de  ̂ e  desenganar,  que  á  tes- 

ta dos  negócios  da  nossa  Ordem,  não  está  su- 
geito  pedante,  e  capaz  de  se  deixar  lograr  das 
espertezas  cavilozas,  e  uzurarias,  qiáe  nos 
tempos  prezentes  fazem  o  objecto  de  gentes, 
que  sem  temor  algum  de  Deõs,  é  sem  con- 

sideração da  vida  eterna,  se  deixam  preci- 
pitar mizerav^elmente  no  Inferno,  pela  pra- 

tica de  ladroeiras,  c  de  uzutas  prohibidas  por 
todos  os  direitos.  ■  _" 

Deos  g.'^^  a  V.  P.^&.  S.  Domingos  de  Lis- 
boa, em  7  d(e  Novembro  de  1775.  . 
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CARTA   XLVII 

R.  P.*  Reitor  do  nosso  Gollegio  de  Santo 
Thomaz  de  Coimbra. 

Induzas  remetto  a  V.  P.^  essas  cartas,  das 
quaes  verá  as  celebres  trancinhas,  e  trafican- 
cias,  com  que  o  famozo  P.^  Fr.  António  da 
Natividade  c  Sylva,  pertende  illudir  as  justas 
ordens,  pelas  quaes  o  mando  recolher  ao 
nosso  Convento  de  S.  Domingos  da  Bata- 

lha: Como  se  para  as  ditas  Ordens,  ainda 
na  falta  dos  seus,  sempre  continuados,  máos 
procedimentos,  não  bastasse  a  reprovada  de- 

mora, que  o  dito  P,^  tem,  assistindo  ha  tan- 
tos annos,  fora  dos  claustros,  feito  vadio,  e  va- 

gabundo. Pelo  que,  logo  que  V.  P.^  for  entre- 
gue desta,  mandará  notificar  ao  dito  P.*  da  mi- 
nha parte,  para  que,  no  termo  peremptório  de 

quinze  dias,  se  transporte  ao  dito  nosso  Con- 
vento da  Batalha:  E  não  cumprindo  elle  esta 

ordem,  o  mandará  V.  P.^  prender,  valendose 
do  auxilio  do  Braço  Secular,  se  necessário 
for;  e  retendoo  prezo  com  segurança  nesse 
Gollegio;  me  dará  avizo  prompto  para  o  fa- 

zer ir  para  o  cárcere  de  outro  Convento. 
Aqui  me  vieram  com  huns  loucos  clamores 
os  Irmaons  do  Rozario;  ao  que  lhe  deferi,  di- 

zendo =  Que  fizessem  petição  em  forma  = 
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Pois  que,  a  dita  petição  vinha  de  sorte, 
que  bem  mostrava  a  ridicularia  dos  seus  au- 
thores. 

Elles  se  metteram  em  boa  sillada,  comet- 
tendo  hum  attentado  de  furto  formal,  que 
reductivamente  o  hé  também  de  Igreja:  Mas 
emíim,  como  são  huns  pobres  rústicos,  e  pe- 

dem vénia;  V.  P.*  lá  componha  isso  com  a 
suavidade  possivel;  com  tanto  porem,  que, 
ou  restituam  o  órgão;  ou  paguem  o  valor, 
porque  foi  comprado.  Sobre  o  espolio  do 
P.^  M.^  F/  Bernardino,  que  Deos  haja,  exe- 

cutará V.  P.^ ,  o  que  já  lhe  mandei  insi- 
nuar pelo  meu  secretario,  suspendendo  tu- 

do, o  que  pelo  mesmo  secretario,  mandei 
suspender:  E  mandandome  huma  plena  in- 

formação sobre  isto,  com  a  possivel  brevida- 
de: ordenarei  a  V.  P.« ,  o  que  deve    obrar. 

Deos  g.^^  a  V.  P.^  &.  S.  Domingos  de  Lis- 
boa, em  i8  de  Novembro  de  1775. 
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CARTA  XLVIII 

R.  P.*  Prior  do  nosso  Convento  de  S.  Do- 
mingos de  ViUa  Real. 

Induza  remetto  a  V.  P.*  essa  Patente,  pe- 
la qual  mando  a  uniformidade  entre  os  uzos 

desse  Convento,  com  os  deste  nosso  de  Lis- 
boa; cuja  Ordem,  mando  neste  mesmo  cor- 

reyo  para  todos  os  outros  Conventos  da  mi- 
nha Jurisdição. 

V.  P.^  executará  tudo,  sem  a  minima  dis- 
crepância; e  do  contrario,  rezultará  ser  cas- 

tigado, na  forma  das  nossas  Constituiçoens. 

A  carta,  que  acabo  de  receber  de  V.  P.* 
neste  correyo,  bem  mostra,  que  V.  P/  ainda 
não  tem  conhecido  perfeitamente  o  justo  sys- 
tema  do  meu  Governo,  em  tudo,  e  por  tudo, 
diferente  do  de  muitos  dos  meus  Antecesso- 

res. Nella  toda,  V.  P.*  se  empenha  em  oc- 
cultar  os  defeitos  dos  seus  súbditos;  e  em 
querer  introduzir  a  exactidão  dos  seus  rectos 
procedimentos. 

Assim  obravam  os  Prelados  Locaes  dos 
ditos  meus  Antecessores,  fundados  no  temor, 
de  que  os  seus  súbditos  os  accuzassem  aos 
Prelados  mayores;  os  quaes  nestas  aguas 
turvas,  pescavam  de  ambas  as  partes. 

Agora  porem  como  eu  não  pesco,  nem 
nas  aguas  turvas,  nem  nas  claras;  estam  os 

6 
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Prelados  Locaes  mais  súbditos,  na  certeza  de 
que  nada  valem  as  queixas  dos  seus  súb- 

ditos contra  elles;  se  não  quando  se  funda- 
mentarem em  justas  razoens. 

Eu  tive  a  informação   da  desavença^  que 
participei  a  V.  P.^,  por  pessoa,  cujo  credito 
não  padece  a  menor  duvida:  E  como  V.  P.* 
ponderou  pouco  a  desatenção,    que  na  sua 
prezença  se  fez  de  atrevidas  razoens;  posto  que 
não  chegasse  a  mais;  e  por  isso  a  não  castigou, 
como  eu  lhe  ordenava;  eu  a  castigarei  com 
a  brevidade  possivel.  Não  tem  V.  P.*  de  can- 
çarse  em  persuadirme,  pelo  que  respeita  ao 
passado,  a  Índole,  e  o  procedimento  dos  Reli- 
giozos  seus  súbditos;  por  que  isso  sei  cu  me- 

lhor do  que  V.  P.^;  e  só  me  pôde  informar, 
do  que  prezentemente  se  for  passando;  que 
não  duvido,  que  elles  se  acautelem  mais,  por 
que  ponderarão  melhor,  do  que  V.  P/,  que 
o  systema  do  meu  Governo,  tem  mais  força, 
pezo,  e  direitura,  que  o  de  muitos  dos  meus 
Antepassados.  Estimarei  muito,  que  elles  con- 

servem sempre  esta  memoria  para  se  emen- 
darem; por  que  só  assim  escaparão  dos  cas- 

tigos: E  da  mesma  sorte  estimarei,  que  V.P.* 
acabe  de  conhecer  o  systema  do  meu  Gover- 

no em  toda  a  sua  extensão;  para  se  não  ver 
exposto  a  algum  naufrágio;  na  certeza,  de 
que  assim  aos  meus  mayores  amigos,  como 
aos  que  incumbir  o  governo  dos   Conven- 

tos; heide  fazer  pradcar  a  justiça  na  devida 

exactidão:  Pois  que,  não  farei  bom  G-overno 
praticando  acepção  de  pessoas;  só  sim,  pra-^ 
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ticando  a  palavra  Divina  —  Incipit  judicium  a 
Domo  Dei.  O  P.^  Fr.  Carlos  de  S.  Jozé  Pin- 

to, morador  nesse  nosso  Convento,  consta- 
me  acharse  ha  muitos  annos,  fóradelle,  sem 
que,  nem  o  bom  homem  do  seu  antecessor, 
nem  V.  P.  ̂   o  mandassem  athé  agora  reco- 

lher; contravindo  nisto  ás  minhas  expressas 
Ordens:  Em  cujos  termos,  logo  que  V.  P.  « 
receber  esta,  o  mandará  recolher;  e  no  cazo 
de  renitência,  o  mande  buscar  prezo;  va- 
lendose  do  auxilio  do  Braço  Secular,  se  ne- 

cessário for;  e  retendoo  no  cárcere,  dando- 
nos  avizo  prompto. 
Aprovo  essas  obras,  que  V .  P.«  mandou 

fazer  por  serem  indispensáveis,  suposta  a 
escalavração  desse  Convento;  a  qual  proce- 

deu das  péssimas  administraçoens  dos  seus 
antecessores;  cuja  mayor  parte  mereciam 
serem  prezos,  e  carregados  de  ferros  por  toda 
a  vida:  Pois  que,  sendo  esse  Convento  tam- 

bém dotado  de  Rendas  solidas;  e  havendo 
nelle  sempre  limitado  numero  de  commen- 
saes;  e  ainda  estes  poucos,  divagando  sem- 

pre fora  delle  com  licenças  peccaminozas 
dadas  pelos  Prelados  Locaes,  e  permittidas 
pela  negligencia  dos  Provinciaes  —  Nem  as- 

sim, podéram  athé  agora  desempenhar  a  li- 
mitada, e  Injurioza  divida  de  quatro  centos 

mil  reis;  a  carniceiros,  e  a  outras  similhan- 
tes  ridículas  gentes:  Chegando  ao  ponto  de 
se  deixarem  sevandejar  por  hum  fulano  Tei- 

xeira: Couza,  que  eu  não  soube;  por  que  a 
sabelo,  revendicaria  logo   essa  injuria,  em- 
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prestando  esse  dinheiro  do  nosso  depozito. 
Emfim,  tudo  se  gastou,  e  estravaganciou  nes- 

se Convento  em  vitellas,  e  em  todas  as  mais 
joyas  de  garganta,  obrandose  manifestamen- 

te contra  as  nossas  Leys;  de  sorte,  que, 
nem  cheiros  havia  de  observância  regular. 
Este  o  estado,  em  que  esse  Convento  está ; 
e  por  isso  o  único  mais  digno  de  huma 
exemplarissima  reforma,  para  o  que  eleji 
a  Pessoa  de  V.  P.«,  confiando  delia  a  dita  re- 

forma, para  a  qual,  muito  brevemente  o  aju- 
darei com  a  aplicação  dos  mais  eficazes  remé- 
dios; servindose  V.  P.^  emtanto,:4^s.  que  aci- 

ma vam  ordenados.  •  ,<?. 
Fez  V.  P.^  muito  bem  cumprir  essa  Acção 

de  Graças  pela  preciozissima  vida  do  111.'"° 
e  Ex.™^  Snr.  Marquez  de  Pombal;  e  o  mes- 

mo mandei  praticar  ̂ m  todos  os  outros  nos- 
sos Conventos.       y-í-yy 

Deos  g.*^*  a  V.  P.«  &.  S.  Domingos  de 
Lisboa,  em  18  de  Novembro  de  1775. 
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CARTA    tUX 

R.  P.*  Prior:  do  nosso  CoTivento  de  S. 
Domingos  de  Abrantes. 

Incluza  remetto  a  V.  P.*  essa  Patente,  pela 
qual  mando  executar  a  uniformidade  entre 
os  uzos  desse  Convento,  com  os  deste  nosso 
de  Lisboa;  cuja  Ordem  tenho  mandado  para 
todos  os  outros  Conventos  da  minha  Juris- 

dição. V.  P.^  executará  tudo,  sem  a  minima 
discrepância;  e  do  contrario,  rezultará  ser 
castigado,  na  forma  das  nossas  Gonstituiçoens. 
Supostas  as  escandalozas  desordens,  em  que 
se  acha  esse  nosso  Mosteiro  de  Nossa  Se- 

nhora da  Graça  dtssa  villa:  entro  a  dar  as 
mesmas  providencias  para  a  reforma,  que 
tenho  dado  em  alguns  dos  outros  nossos 
Mosteiros;  especialmente  no  de  Santa  Joa^- 
na  desta  Corte  e  no  de  Jezus  de  Aveiro.  As 

muitas  occupaçoens,  con\  que  me  acho  opri- 
mido, fizeram  a  cauza  de  nãc  poder  eu  ha 

mais  tempo,  acudir  ás  sobreditas  escancíalo- 
zas  desordens:  Agora  porem  dou  principio 
a  esta  indispensável  obra,  por  essa  carta,  que 
V.  P.*=  levará  á  R.  M.'^  Prioressa  do  dito 
nosso  Mosteiro  da  Graça;  e  fazendo  convo- 

car a  comunidade  a  som  de  campa;  fará  ler 
em  acto  de  comunidade,  assim  a  carta,  que 
escrevo  á  dita  R.  M.*  Prioressa;  como  o  pa- 
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pel  nella  induzo,  no  qual  vam  expressadas  as 
Leys  principaes,  que  pelas  nossas  Constitui- 
çoens,  se  mandam  observar  a  todas  as  Re- 
ligiozas. 

No  correyo  seguinte  inviarei  outras  pro- 
videncias, sobre  a  mesma  matéria;  e  pouco 

depois  remetterei  as  ulteriores,  e  finaes  pro- 
videncias, com  a  forma  dos  Hábitos,  e  tra- 

ges,  de  que  devem  uzar  todas  as  Reiigiozas; 
Educandas;  e  Moças;  o  que  tudo  será  con- 

forme, ao  que  já  se  está  praticando  nos  so- 
breditos Mosteiros;  nos  quaes  as  R.-^**  M." 

Prioressas  são  Irmans  de  dous  Ministros,  e 
Secretários  de  Estado: 

E  por  onde  passam  humas  Senhoras  Re- 
iigiozas de  tão  alta  graduação;  sem  duvida 

alguma,  podem  passar  todas  as  Reiigiozas 
desse  nosso  Mosteiro  da  Graça. 

Gomo  V.  P.*  me  diz,  qu(  a  Botica  desse 
Gonvento  nada  rende  para  elle:  Ordeno  a 
V.  P.^  a  extingua,  e  mande  vender  tudo,  o 
que  a  ella  pertence.  Isto  mesmo  ordenei  ao 
R.  P.^  Prezd."  Prior  do  Convento  de  S.  Gon- 

çalo de  Amarante;  o  qual  com  illuminado 
discernimento  me  ponderou  o  mesmo,  que 
V.  P.^  pondera,  sobre  a  Botica  daquelle  Gon- 

vento: E  isto  mesmo  tenho  eu  ha  muito 
tempo  considerado  para  ir,  pouco  a  pouco, 
abolindo  todas  as  Boticas  dos  outros  nossos 

Gonventos:  Pois  que,  conforme  o  verdadei- 
ro calculo,  que  tenho  feito;  fazemos  com 

ellas  quadrupeada  despeza,  do  que  vai  o  lu- 
cro delias,  recebido:  E  ao  mesmo  passo  es- 
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tamos  conservando  huma  horrível  espécie 
de  ladroeira,  espalhada  por  tantos  ladroen», 
quantos  São  os  Boticários;  alem  de  outras 

razoens,  que  a  seu  tempo  apontarei  a  V.P.®. 
Esse  Boticário,  que  hé  hum  dos  mayores 

corifeos  da  tal  ladroeira;  se  ahi  lhe  servir 
para  alguma  couza,  ficará;  aliaz  o  removerei 
para  outra  parte. 

Aqui  me  refrescou  neste  correyo  o  cele- 
bre F/  Jozé  António;  com  essa  carta  que,  V. 

P.®  lerá,  e  me  tornará  a  inviar. 
Delia,  nenhum  cazo  faço;  exceptuando, 

no  que  respeita,  ao  que  diz  do  celebre  cas- 
carei F/  Joaquim  Vieira;  o  qual  tem  capa- 

cidade para  muito  mayores  cavalarias,  por 
cauza  da  summa  relaxação,  em  que  sempre 
foi  educado.  Pelo  que,  ordeno  a  V.  P.^,  que 
o  ponha  debaixo  de  cruz,  nunca  sahindo  fora 
se  não  na  companhia  de  V.  P.«  ;  e  que  de 
nenhum  modo  vá  ao  Mosteiro  das  nossas 
Religiozas,  nem  ainda  debaixo  de  cruz. 

Deos  g.'**  a  V.  P.^  &.  S.  Domingos  de 
Lisboa,  em  26  de  Novembro  de  1776. 
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CARTA  L 

P.^  F.*"  Francisco  Machado  de  Miranda. 
Ha  muitos  tempos,  e  logo  no  principio  do 

meu  Governo;  tive  fortissimas  queixas  con- 
tra a  Pessoa  de  V.   R.  em  diversos  crimes : 

Logo  então  quiz  tirar  a  V.  R.  desse  Con- 
vento: Porem  as  lamcntaçoens  de  V.  R.,  por 

huma  parte,  com  a  narrativa  das  suas  nunca 
vistas  moléstias;  e  por  outra  parte,  as  presua- 
çoens  do  R.  P.*  Vigário  incapite  desse  mes- 

mo Convento;  fizeram  suspender  as  minhas 
justas  determinaçoens  athé  o  prezente. 

Melhorou  emfim  V.  R.  das  ditas  serias,  ou 
affectadas,  moléstias;  e  foi  continuando  no 
exercicio  das  suas  predicas;  mas  sempre  sem 
se  emendar  dos  sobreditos  crimes. 

A  verdade  delles,  alem  de  me  ser  mani- 
festa por  muitos  princípios;  se  faz  bem  clara 

pela  extrema  indigência,  em  que  V.  R.  se 
acha;  ao  mesmo  passo,  que  pela  sua  predi- 

ca, podéra  ser  hum  dos  Religiozos  da  nossa 
Província,  que  tivesse  o  mais  avultado  de- 

posito: Do  que  claramente  se  infere  o  péssi- 
mo uzo,  que  V.  R.  faz  dos  seus  justos  lu- 

cros; e  por  consequência,  os  crimes,  que  se 
lhe  arguem,  e  talvez  que  de  tudo,  rezultem 
essas  moléstias,  que  tem  padecido.  Nos  re- 

feridos termos,  continuandome  as  mesmas 
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queixas,  e  ainda  peyores;  me  vejo  precizado 
a  tirar  a  V.  R.  dessa  terra;  e  uzando  ainda 
de  toda  a  benignidade  possivel;  a  mandalo 
para  o  Convento  de  S.  Gonçalo  de  Ama- 

rante, por  estar  na  pequena  distancia  de 
sinco  léguas-,  e  por  que,  sendo  hoje  o  mais 
abastado  da  nossa  Ordem;-  pode  socorrer  a 
V.  R.  em  tudo  nessas  doenças,  se  acazo  as 
tem.  No  mesmo  Convento  pode  V.  R.  exer- 

citar a  sua  predica,  se  quizcr;  ainda  com 
mais  lucro,  do  que  nessa  villa;  pois  que,  es- 

tando vizinho  das  terras  do  Douro,  onde  ha 
muitos  sermoens,  e  se  pagam  bem;  pôde  V. 
R.  fazer  justamente  grandes  lucros,  entran- 

do também  as  esmolas  das  Missas,  que  no 
dito  Convento  sempre  ha. 

Pelo  que,  ordeno  a  V.  R.,  que  logo  exe- 
cute a  Assignação,  que  lhe  foi  intimada  pelo 

dito  R.  P.^  Vigário  incapite-,  ao  qual  também 
ordeno,  que,  no  cazo,  que  V.  R.  desobede- 

ça, o  faça  meter  no  cárcere,  e  me  dê  logo 
parte  para  proceder  contra  V.  R.  na  forma 
de  direito.  Também  advirto  a  V.  R.,  que 
neste  mesmo  correyo  tive  carta  de  huma^sua 
Irmã,  que  depois  de  varias  razoens  inadmis- 
siveis,  conclue  dizendome  —  Que  fará  Patri- 

mónio a  V.  R.  para  ser  Clérigo  Secular:  So- 
bre o  que,  V.  R.  lhe  pode  responder  por 

mim  —  Que  nenhuma  duvida  se  me  oíFerecc 
em  conceder  o  dito  tranzito,  quando  V.  R. 
queira  voluntariamente  fazelo. 

Porem,  que  athé  não  estar  feito  o  Patri- 
mónio, e  se  me  inviar  a  certeza  disto;  hade 
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V.  R.  estar  existente  no  dito  nosso  Conven- 
to de  S.  Gonçalo  de  Amarante,  como  acima 

lhe  ordeno;  e  também  ao  dito  R.  P.^  Viga- 
do incapite;  ficando  este  responsável  por  to- 

da a  falta,  e  demora  da  execução  das  minhas 
ordens. 

Deos   g.^^   a  V.   R.  &.  S.    Domingos  de 
Lisboa,  em  25  de  Novembro  de  1775. 
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CARTA  LI 

R.  P.^  Vigário  Administrador  do  nosso 
Convento  de  Nossa  Senhora  da  Esperança 
das  Alcáçovas. 

Pela  carta  de  V.  P.«  ,  em  datta  de  24  do 
corrente,  fico  sciente  do  avultado  lanço,  que 
ofFerece  o  Snr.  Cónego  Palha:  Porem  como 
o  dito  Snr.  Cónego  pediu  a  V.  P.^  um  grande, 
e  exacto  silencio,  sobre  esta  matéria;  nada  se 
pode  fazer:  Pois  que,  sendo  isto  huma  ven- 

da, necessariamente  deve  haver  escriptura;  a 
qual  se  não  pode  celebrar,  sem  que  o  saiba 
o  Escrivão,  e  as  testemunhas:  Em  cujos  ter- 

mos, lá  vae  o  segredo  tão  recommendado 
pelo  Snr.  Cónego  Palha:  Pelo  que,  no  cazo, 
que  o  dito  Snr.  Cónego  insista  no  segredo; 
deve  V.  P.^  não  cuidar  mais  em  tal  venda;  e 
ainda  quando  falar  com  elle  nesta  matéria; 
seja  de  forma,  que  vinte  braças  em  roda  não 
haja  vivente  racional,  que  possa  ouvir,  o  que 
ambos  praticarem.  Em  tanto,  vá  V.  P.«  obran- 

do, o  que  nesta  sua  carta  me  diz  :  E  haven- 
do por  quem  remetta  a  prata  desse  Conven- 
to, com  a  devida  segurança;  a  remetterá  V. 

P.*^  ,  ao  P.^  Sindico  deste  nosso  Convento 
de  Lisboa,  com  a  brevidade  possivel:  E  os 
livros  da  chamada  livraria  do  Convento,  in 

viará  V.  P.«  para  o  nosso  Convento  de  Evo_ 
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ra,  com  hum  Inventario  delles.  Todos  os 
trastes  pertencentes  á  veneranda  Imagem  de 
Nossa  Senhora  da  Esperança ;  guardará  V. 
P.^  com  toda  a  cautella,  com  aquella  segu- 

rança, que  entender  se  faz  preciza:  Pois  que, 
o  ornato  da  dita  veneranda  Imagem,  por  ne- 

nhum modo,  se  hade  empregar,  ou  distrair 
para  outra  parte,  que  não  seja  a  mesma  Sa- 

grada Imagem,  aonde  quer  que  ficar  existindo. 
Dcos  g.'^^  a  V.  P.*^  &.  S.  Domingos  de  Lis- 

boa, em  28  da  Nov^embro  dô  17^5.. 
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CARTA   LII 

R.  P.^  Prior  do  nosso  Convento  de  S.  Do- 
mingos de  Santarém. 

Pela  carta  de  V.  P.«  em  datta  de  12  do 
corrente,  ficamos  na  certeza  de  se  haverem 
cumprido  as  Ordens  de  Sua  Magestade;  e 
por  consequência,  as  nossas,  das  quaes  eram 
auxiliantes  ás  do  dito  Senhor. 

Sinto  infinitamente,  que  V.  P.«  tomasse  a 

indisculpavel  ouzadía  de  não"  executar  a  As- 
signação,  que  lhe  inviamos  para  o  P.^F.""  Do- 

mingos da  Incarnação  Ponte vel;  quando  de- 
vera ser  a  primeira,  que  V.  P.«  intimasse. Se  não .  estivesse  convencido  da  summa 

simplicidade  de  V.  P.^^  ;  certamente  o  absol- 
via para  já  do  seu  Officiode  Prior,  co  man- 

dava para  o  Convento  mais  remoto  da  Pro- 
víncia, mandandolhe  dar  nelle  o  devido  cas- 

tigo; porem  perdoo  a  V.  P.^  por  esta  vez,  at- 
tendendo  ao  pouco  que  discorre,  sobre  estas 
matérias;  mas  tenha  entendido,  que  a  pri- 

meira vez,  que  lhe  torna  a  suceder  outra  si 
milhante,  será  punido,  com  a  devida  severi- 
dade. 

Logo  que  receber  esta  nossa  carta,  sem 
perda  alguma  de  tempo,  intimará,  e  execu- 

tará a  Assignação  ao  dito  P.^  .  Sem  embar- 
go desses  serviços,  que    diz    lhe   faz  nos  li- 
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vros;  03  quaes  para  nada  prestam ;  nem  ahi 
há  Religiozo  algum,  que  os  saiba  fazer  a  pro- 
pozito,  de  sorte  que  fique  esse  Convento, 
por  huma  vez,  na  certeza  do  que  tem  de 
seu  Património,  e  do  muito^  que  se  lhe  tem 
defraudado  pela  ignorância,  ou  negligencia, 
ou  malícia,  assim  dos  Prelados  mayores,  co- 

mo dos  Locaes. 
Para  o  dito  indispensável  effeito  temos  já 

nomeado  pessoa  capaz,  e  inteligente,  a  qual, 
com  muita  brevidade  ahi  chegará. 

Inviamos  a  V.  P.^  essa  carta,  que  depois 
de  lida,  e  fechada,  mandará  -logo  entregar  á 
nova  R.  M.«  Prioressa. 

Deos  g.'**  a  V.  P.«  &.  S.  Domingos  de  Lis- 
boa, em  x6  de  Dezembro  de  177^. 
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CARTA  LIII 

R.  P.®  Prior  do  nosso  Convento  de  S.  Do- 
mingos de  Évora. 

Fico  na  certeza  de  haver  V.  P.'  cumprido 
as  ordens,  que  lhe  inviei  para  a  observância 
da  uniformidade  das  temporalidades  desse 
Convento  com  as  deste  nosso  de  Lisboa;  o 
que  tudo  ordenei  geralmente  a  todos  os  ou- 

tros nossos  Conventos. 
Bem  estimaria  eu  ordenar  o  contrario; 

ampliando  as  ditas  temporalidades  para  me- 
lhor commodo  de  todos  os  meus  súbditos: 

Este,  sem  duvida,  hé  o  primeiro,  e  natural 
impulso  do  meu  animo,  que  nunca  foi  mes- 
qumho:  Porem  as  nunca  imaginadas,  e  ter- 
riveis  circunstancias  do  tempo,  me  obrigam 
a  passar  por  esta  violência,  sem  a  menor 
duvida,  muito  mais  sensivel,  para  o  meu  gé- 

nio, do  que  para  os  mesmos  súbditos. 
Elles  podem  tornar  a  culpa  aos  intolerá- 

veis desmazelos  da  mayor  parte  dos  Gover- 
nos anteriores  desta  nossa  Provincia;  que  fo- 
ram taes,  como,  nem  eu,  nem  algum  Reli- 

giozo  nosso  poderá  acreditar,  sem  ver,  e  pal- 
par experimentalmente  os  horrorozos  estra- 
gos, que  diariamente  me  vam  chegando  á 

noticia.  Queira  Deos,  que  chegue  tempo, 
em  que  eu  possa  mostrar  a  todos  a  feliz  res- 
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tauração  do  perigozissimo  estado,  em  que 
todos  os  Conventos  da  nossa  Ordem  deste 
Reyno,  se  acham.  Pois  qne,  só  assim  se  lhes 
converterá  em  doçuras,  aquella  amargura, 
que  agora  sofrem  com  os  indispensáveis  re- 

médios, da  cura,  sem  a  qual  se  extinguiria 
de  todohuma  Ordem,  que  na  Igreja  de  Dcos 
tanto  resplandeceu  por  todos  os  séculos  da 
sua  existência. 

Pode  V.  P/  vir  á  Corte  no  tempo  que  diz: 
Porem  preparea*  com  antecipação  para  vir 
antes  do  dito  tempo,  se  assim  for  precizo: 
Pois  que,  poderei  ter  occazião,  dô  que  V. 
P.*^  venha  antes  da  festa,  ou  no  tempo 
delia,  estar  sette,  ou  oito  dias,  no  nosso  Con- 

vento de  Montemor;  e  delle  partir  para  esta 
Corte  na  companhia  do  R.  P.^  Vigário  Admi- 

nistrador do  mesmo  Convento  de  Montemor; 
depois  da  averiguação  de  alguns  pontos,  que 
a  V.  P.®  avizarei,  quando  for  tempo. 

O  P.^  F/  Joaquim  Machado  não  quer  es- 
tar quieto:  Escapou  de  huma  por  milagre; 

e  torna  ás  sebolas  do  Egipto:  Este,  fica  bem 
perto  da  índia;  e  queira  Deos,  que  elle  não 
vá  fazer,  e  continuar  serviços,  que  lá  o  le- 

vem, e  mais  aos  seus  sócios;  visto  serem  tão 
fátuos,  que  não  consideram  os  precipicios, 
que  lhes  estam  iminentes.  V.  P.^  não  perce- 

beu bem  o  negocio  da  petição,  nem  nella  se 

diz,  o  que,  V.  P.^  reprezenta  no  informe : 
Talvez,  que  agora  se  capacite  melhor  com 
o  meu  segundo  despacho,  por  conta  do  qual 

volta  a  mesma  petição,  para  que  V.  P.^  ou- 
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vindo  novamente  ao  dito  P.* ,  me  informe 
das  suas  cavilozas,  e  pouco  advirtidas  res- 

postas de  defeza;  sendo  certo,  que,  na  que 
deu  se  culpou,  em  logar  de  defenderse;  e 
pôz  em  evidencia,  o  que  athé  agora  não  es- 

tava provado  com  plena  certeza.  Sobre  o  re- 
querimento da  R.  M.^  Prioressa  de  Santa  Ca- 

tharina,  suspendo  tudo,  por  ora,  athé  que 
V.  P.^  venha;  c  me  informe  com  toda  a  cer- 

teza. ò;;i^^  >>(^  ;    ' 

Deos  g.^*  a  V.  P.^  &.  S.  Domingos  de  Lis- 
boa, em  5  de  Dezembro  de  177S. 
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CARTA   LIV 

R.  P.«  Prior  do  nosso  Convento  de  S.  Do- 
mingos de  Santarém.  -Liv^ . 

Por  mayores  diligencias,  que  desde  o  prin- 
cipio do  nosso  Governo  fizemos  para  des- 

terrar desse  nosso  Mosteiro  das  Donas,  as 
intoleráveis  relaxaçoens,  que  nelle  se  tinham 
introduzido,  que,  sendo  a  V.  P.^  bem  notó- 

rias, se  faz  supérfluo  expressalas:  Não  foi 
possivel  conseguirmos  -o  justo  intento,  que, 
por  estreita  obrigação  do  nosso  Officio,  nos 

assiste,  de  removelas-,  sem  embargo  de  uzar- 
mos  dos  meyos  mais  prudentes,  e  suaves,  e 
de  darmos  as  providencias  mais  opportunas. 
Nos  referidos  termos,  não  cabendo  já  nos  da 
razão,  da  Justiça,  e  do  paternal  cuidado,  com 
que  devemos  procurar  o  bem  de  todos  os 
nossos  súbditos,  e  súbditas;  a  tolerância  dos 
escandalozos  excessos,  que  perturbam  a  ob- 

servância regular  do  dito  nosso  Mosteirs:  E 
constandonos,  com  toda  a  certeza,  que  to- 

das as  desordens,  assim  no  Temporal,  como 
no  Espiritai,  procedem  da  péssima  adminis- 

tração, e  governo  da  R.  M.*  Prioressa  actual, 
Soror  Joanna  Thomazia  Xavier  do  Monte;  e 
da  sua  Suprioressa  a  M.*  Soror  Luiza  Case- 
mira  Sodré  Pereira  de  Coberturas;  como 
também  da  Madre  Escrivam;  das  M/^  Por- 
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teiras;  Rodtíirav  Sachristans;  c  bem  assim  de 
todas  as  outras  Madres,  constituídas  nos  di- 

ferentes officios,  que  costumam  annualmen- 
te  promoverse  no  dito  nosso  Mosteiro:  Que- 

rendo Nós,  e  devendo,  acudir  á  iminente 
ruina,  e  precipicio,  em  que  elle  se  acha,  pela 
falta  de  quem  o  administre,  e  governe,  na 
forma  prescripta  pelas  Constituiçoens  da  nos- 

sa Ordem :  E  não  achando  meyos,  ou  mo- 
dos alguns,  de  occorr ermos,  e  obviarmos  a 

tantas,  e  tão  grandes  relaxaçoens,  e  desor- 
dens, no  dito  Mosteiro  praticadas;  sem  atten- 

ção  alguma,  nem  respeito,  ás  justas,  e  repe- 
tidas admoestaçoens,  que,  por  cartas  nossas 

inviadas,  por  V.  P.^ ,  fizemos  á  dita  Prela- 
da, e  mais  Religiozas:  Nos  rezolvemos  final- 

mente a  procurar  o  extremo,  e  eficaz  remé- 
dio de  mudar  inteiramente  a  administração, 

e  governo  do  dito  Mosteiro,  para  outras  Re- 
ligiozas, das  quaes  temos  boas  informaçoens 

de  serem  capazes  para  o  dito  governo,  e  pa- 
ra fazerem  subsistir  a  observância  regular, 

com  aquella  perfeição,  e  decoro,  que  deve 
haver  nas  Espozas  de  Jezu  Christo. 

Lembramos  a  V.  P.« ,  que  depois  de  con- 
cluída a  execução  destas  ordens;  e  de  no- 
meada e  feita  Prioressa,  aR.  M.^  Soror  Leo- 

nor do  Sacramento;  lhe  ordene  V.  P.« ,  da 
nossa  parte,  debaixo  de  preceito  formal;  que 
logo,  sem  perda  alguma  de  tempo,  admitta 
a  Jozé  Nunes  Guiné,  ao  Officio,  que  exerci- 

tava de  Procurador,  no  qual  o  proveu  a  R. 
M.^  Prioressa  absolvida,  sem  que  fosse  para 
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isso  constrangido  por  Nós,  ou  por  outra  algu- 
ma pessoa:  E  que  haja  de  ser  conservado  no 

dito  officio,  em  quanto  não  mandarmos  o  con- 
trario; por  nos  constar j  que  hé  sugeito  de 

grande  zelo,  capacidade,  e  virtude;  e  que  por 
cumprir  inteiramente,  e  com  toda  a  probida- 

de, com  as  obrigaçoens  do  seu  officio;  e  es- 
tranhar as  gravíssimas  relaxaçoens,  e  desor- 

dens, co-mettidas,  e  peraiittidas  pela  R.  M.  ̂ 
Prioressa  absolvida;  fora  indigna,  e  mjurio- 
samente  expulso  do  dito  officio;  e  tratado 

com  grande  insolência-,  a  ponto  tal,  de  que, 
nem,  quando  o  despediram,  lhe  quizeram 
satisfazer  algum  dinheiro,  que  se  lhe  devia, 
pelo  ter  empregado  para  o  sustento  das  Re- 
ligiozas;  despedindoo  tão  somente  com  huma 
inaudita  barbaridade;  descompondo©  com  pa- 

lavras indecentes,  e  injuriozas,  e  incivis,  que 
elle  por  nenhum  modo  merecia.  Em  tudo  o 
qúc  acima  deixamos  ordenado;  guardará  V. 
P.^  hum  inviolável  segredo;  não  manifestan- 

do couza  alguma  aos  Religiozos  desse  Con- 
vento; nem  ainda,  aos  que  o  hamde  acom- 

panhar; os  quaes  só  no  acto  da  execução,  o 
devem  saber.  Estas  nossas  Ordens  executa- 

rá V.  P.^ ,  sem  a  menor  tergiversação;  e  as- 
sim lhe  ordenamos,  debaixo  de  preceito  for- 
mal de  Santa  Obediência;  remettendonos  cer- 

tidão authentica  de  as  haver  cumprido. 
Deos  gA^  a  V.  P.«  &.   S.  Domingos  de 

Lisboa,  em  9  de  Dezembro  de  1775. 
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CARTA  LV 

R.  P.^  Prior  do  nosso  Convento  de  S.  Do 

mingos  de  Santarém.  '  >;  -:^i'  .u^i  "- 
Recebi  a  carta  de  V:' 'R«-'C^nii^-'Dcvassa 

do  réo  F/  Francisco  Jozé  de  Santo  Thoiuaz 
Queiroz;  e  por  cila  vim  a  ter  huma  grande 
admiração,  e  a  perder,  grande  parte  daquelle 
bom  conceito,  que  ao  principio  fiz  da  boa 
virtude,  zelo,  e  capacidade  de  V.  P,^  :  Eu 
não.  sei,  nem  posso  alcançar,  como  possa 
haver  virtude  perfeita  em  hum  Prelado,  que 
não  castiga  as  culpas  graves  dos  súbditos, 
antes  se  empenha  em  protegelas. 
-  Emfim^  meu  R.  P.'^  Prior,  deve  V.  P.  ̂ 
adviriir,  e-ter  por  certo,  que  de  nenhuma 
forma  escapará  das  penas  eternas,  sem  dar 
aos  seus  súbditos  mal  procedidos,  o-  devido 
castigo;  e  aos  bem  procedidos,  o  premio  cor- 

respondente. Não  me  admiro,  de  que  todos 
os  Padres  desse  Convento  jurassem  falso  in- 
cobrindo  a  verdade;  porque  infelizmente  tem 
desaparecido  da  nossa  Ordem  a  estreita  ob- 

servância do  segundo  mandamento  da  Ley 
de  Deos;  sendo  tal  a  rústica,  e  condemnavel 
malicia  da  mayor  parte  dos  nossos  Religio- 
zos,  que  assentam  comsigo,  ser  bom,  jurar 
falso  para  livrar  o  castigo  aos  réos.  Isto  mes- 

mo me  tem  sucedido  com  outras  Devassas 
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em  outros  Conventos;  do  que  nenhum  cazo 
faço  para  deixar  de  dar,  e  de  impor  as  penas 
justas:  E  no  cazo,  que  peccaminoza  pratica 
não  tenha  emenda;  sem  a  menor  duvida, 
heide  castigar  a  similhantcs  falsados  com  as 
penas  de  prejuros;  e  sintirei  muito,  que  V. 
P.^  entre  neste  numero: 

O  dito  réo,  fica  no  cárcere;  e  nelle  estará 
athé  que  chegue  a  Devassa,  que  delle  man- 

do tirar  ao  Convento  de  Setúbal,  aonde  me 
parece,  que  os  Religiozos  terão  mais  escrú- 

pulo, que  os  desse  Convento,  para  jurarem  a 
verdade  dos  graves  crimes,  que  o  tal  réo 
perpetrou  no  dito  Convento,  e  villa;  que  de- 

ram a  cauza,  para  que  eu  o  mandasse  para 
esse  Convento,  fiado  no  zelo,  e  virtude  de 
V.  P.* ,  afim  de  o  reduzir  a  melhor  estado, 
e  de  o  castigar  rigorozamente,  no  cazo,  que 
elle  se  não  emendasse.  Agora  porem  vejo, 
que  me  enganei  com  a  demaziada  brandura, 
e  peccaminoza  commizeração  de  V.  P,  «; 
vícios  enormes,  e  essencialmente  incompatí- 

veis com  as  obrigaçoens  de  hun  Prelado. 
Remetto  essas  três  Assignaçoens,  que  V.  P.  * 
intimará  logo;  advirtindo  aos  ditos  Padres, 
que  as  executem  logo  sem  andarem  com 
recursos,  que  todos  serão  inúteis;  e  só  pode- 

rão servir,  para  que  as  Assignaçoens  sejam 
de  outro  modo,  que  lhes  cauze  mayor  de- 
terimento,  o  que  eu  lhe  desejo  evitar. 

Deos  g.'^^  a  V.  P.^  &.  S.  Domingos  de 
Lisboa,  em  9  de  Dezembro  de  1775. 
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CARTA  LVI 

R.  P/  Prior  do  nosso  Convento  de  S.  Do- 
mingos de  Abrantes. 

Debaixo  do  mayor  segredo,  e  da  mais 
exacta  fidelidade;  ordenamos  a  V.  P.* ,  com 
preceito  formal  de  Santa  Obediência,  para 
que,  com  toda  a  cautella,  examine  a  vida,  e 
passos,  que  ahi  tem,  e  dá,  o  R.  P.«  Prega- 

dor Geral  FJ  José  de  Menezes:  Averiguan- 
do=Primó=se  elle  está  em  casa  de  seus 

parentes,  ou  na  caza  do  Procurador  das  Re- 
Iigiozas.==Secundó=se^discorre  por  essa  villa 
só,  sem  companheiro. =Tertio=se  vae,  ou 
foi  ao  Mosteiro  das  Religiozas  falar  com 
alguma  Freira,  ou  Secular.  Em  âm,  de  tu- 

do isto,  e  do  mais,  que  indagar  do  dito  P*; 
como  também  de  escriptos,  ou  cartas,  que 
elle  escreva  para  o  dito  Mosteiro;  nos  dará 
V.  P.*  huma  plena  c  verdadeira  informação; 
com  tal  segredo,  que  nada  transpire  desta 
nossa  Ordem. 

Doos  g.^*  a  V.  P.«  &.  S.  Domingos  de 
Lisboa,  em  i6  de  Dezembro  de  1775. 
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CARTA  LVII 

R.  M.^  Prioressa  do  nosso  Mosteiro  de  S. 
Domingos  das  Donas  da  villa  de  Santarém. 

Pela  carta,  que  acabamos  de  receber  de 
V.  R.  em  datta  de  i3  do  corrente,  ficamos 

na  certeza,  de  haver  V.  R.  obedecido  ás 
nossas  justas  ordens,  aceitando  o  logar  de 
Prioressa,  que  lhe  confrimos,  por  termos 
certa  noticia  de  ser  V.  R.  muito  capaz,  c 
digna  de  exercitar  o  governo.de  hum  Mos- 

teiro, o  qual,  sendo  nos  tempos  passados 
hum  Santuário;  de  certos  tempos  a  esta  par- 
t€,.se  transtornou  de  forma,  pelas  negligen- 

cias, ou  commissoens,  e  omissoens  culpá- 
veis dos  Prelados,  e  Preladas;  e  se  relaxou 

a  tal  ponto,  que  serve  de  escândalo  a  todos 
os  espirites  prudentes;  e  que  sabem,  qual 
deve  ser  o  <lecóro,  e  a  honestieade  das  £s- 

pozas  de  Jczu  Christo.  ' 
Estamos  expedindo ,  huma  Patente,  pela 

qual  damos  as  mais  justas,  e  devidas  provi- 
dencias para  cessarem  todas  as  desordens,  e 

escândalos,  que  ha  tantos  tempos,  tem  gras- 
sado nesse  Mosteiro  com  gravissimos  pre 

juizos,  assim  no  Temporal,  como  no  Espi- 
ritual. 
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Emquanto  porem  não  mandamos  a  dita 
Patente:  Ordenamos  a  V.  R.,  debaixo  de 
preceito  formal  de  Santa  Obediência — Que, 
sem  demora  alguma,  lance  por  terra,  e  des- 

trua o  bárbaro  abuzo,  que  nesse  Mosteiro 
havia,  e  talvez  ainda  haja;  sobre  a  reparti- 

ção, dos  alimentos  diários,  dos  quaes  as  Pre- 
ladas, e  outras  Religiozas  mais  antigas,  ti- 
nham porçoens  exorbitantes;  ficando  as  ou- 

tras todas  com  porçoens  limitadissimas;  e 
havendo  emfim  algumas,  ás  quaes  nada  se 
dava. 

Esta  inaudita  barbaridade,  nem  ainda  na 
Turquia,  e  na  Mourama,  se  pratica;  nem  é 
fácil  encontrar  no  mundo  tão  horrendo,  e 
bárbaro  costume;  quanto  mais  na  nossa  Or- 

dem, cujas  Santas  Leys  ordenam,  que  os 
mesmos  Prelados,  não  tenham  a  mais  leve 
diferença  nas  reçoens. 

Pelo  que,  logo  que  V.  R.  receber  esta 
nossa  carta,  mandará  repartir  as  reçoens,  e 
todos  os  mais  alimentos,  que  se  costumam 
dar  ás  Religiozas,  com  huma  perfeita  egual- 
dade;  principiando  V.  R.  athé  á  Religioza 
mais  moderna.  Também  nos  consta  haver 
ahi  Seculares,  e  Moças,  que,  com  os  seus 
infeites,  e  trajos,  pouco  honestos;  escandali- 

zam as  Religiozas  de  probidade,  e  a  todas  as 
pessoas,  que  as  vem.  O  que  tudo  V.  R. 
logo  fará  reformar,  e  reduzir  ao  estado  da 
modéstia,  que  Sua  Magestade  constantemen- 

te ordena  em  todos  os  seus  Régios  Avizos, 
para  as  entradas  das  Seculares.  Sobre  isto. 
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c  sobre  as  Moças  desse  Mosteiro,  daremos 
todas  as  providencias,  na  Patente,  que  fica- 

mos expedindo. 

Deos  g.<**=  a  V.  R.  &.  S.  Domingos  de  Lis- 
boa, em  i6  de  Dezembro  de  177?. 
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GARTA  LVIIl 

R.  P.*  Prior  do  nosso  Convento  de  S.  Do- 
mingos de  Elvas. 

Pelas  exorbitantes,  abomina /eis,  escanda- 
lozas,  e  nunca  vistas  relaxaçoens,  sobre  a 
matéria  de  dispensas  dos  Officios  Divinos,  e 
mais  obiigaçoens  Religiozas,  se  introduziram 
na  mayor  parte  dos  nossos  Religiozos,  e  que 
(por  cumulo  de  infelicidade)  se  facilitaram,  c 
promoveram  pelos  mesmos  Prelados  Mayo- 
res:  Acudindo  Sua  Magestade  ao  façanhozo 
progresso  das  ditas  intoleráveis  relaxaçoens: 

Foi  servido  prohibir  todas  as  dispensas, 
que  não  fossem  conformes  ás  Leys  da  nossa 
Ordem;  pela  sua  Real  rezolução  de  14  de 
May  o  de  1772. 

Nos  referidos  termos,  nada  posso  diferir, 

sobre  as  dispensas,  que  pretende  o  R.  P.*' 
FJ  Theodoro  de  Bastos,  ainda  que  acompa- 

nhadas sejam  com  certidoens  de  Médicos, 
as  quaes  nenhuma  impressão  fazem  no  con- 

ceito dos  prudentes,  pela  facilidade,  com  que 
03  mesmos  Médicos  as  passsm,  por  qual- 

quer leve  e  tenuissimo  interesse. 
Ao  mesmo  tempo  hé  certo,  que  a  impo- 

tência phizica,  e  verdadeira,  não  deixa  faaer 
aos  doentes  operaçoens  laboriozas;  e  pôr  isstfi 
estes  não  necessitam  de  dispensas;  nem  taesP 
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cazos  fazem  o  justo  objecto  da  referida  Real 
Dispozição,  e  das  Leys  da  nossa  Ordem:  E 
tão  somente  as  mesmas  moléstias,  sobre 
que  se  funda  a  impotência  phizica,  decidem 
este  ponto;  e  fazem  regra  certa,  para  que 
os  Prelados,  attendendo  á  impossibilidade, 
deixem  de  obrigar  os  súbditos  á  observân- 

cia da  Ley.  .   /   ,{  t 
O  que  só  compete  a. V.  P.-^-poF  lhe  ser 

prczçiite,  ernão  a  mim:  Gomtanto  poreni, 
que  de  nenhum  modo  se  intorre  a  balança 
da  razão,  e  da  Justiça;  afim  de  que,  nem  os 
outros  súbditos  se  escandalizem,  nem  tomem 
pretextos  para  se  eximirem  das  suas  respe- 

ctivas, obrigaçoens,  por  leves  cauzas. 
Isto  se  evitaria  melhor,  facultando  -V.  P.^ 

licença  a  esse  ?/ para  mudar  de  ares,  indo 
para  caza  de  seus  parentes,  ou  para  outra 
qualquer  terra,  onde  haja  Convento  nosso, 
no  que  não  terei  duvida  alguma. 

ínvio  a  V.  P.^  a  queixa  induza,  que  não 
duvido  seja. verdadeira,  &uppostas  as  exces- 

sivas, intoleráveis,  e  criminozas  omissoens, 
de  quazi  todos  os  Prelados,  e  Preladas,  que 
jamais  cuidaram  no  bem  Temporal,  e  Espi- 

ritual dos  Mosteiros  da  nossa  Ordem;  se- 
guindose  disto  as  fortíssimas  inquietaçoens, 
com  que  me  tenho  visto  angustiado  desde  o 
principio  do  meu  Governo  athé  o  prezente. 

V.  P.^  cuide  nisto  a  propozito;  porque  de 
outra  forma  me  verei  obrigado  a  fazer  nesse 
Mosteiro  os  mesmos  estrondos,  que  ha  pou- 

cos dias  se   praticaram   no   nosso  Mosteiro 
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das  Donas  de  Santarém.  V.  P.*  não  se  des- 
cuide de  procurar  em  meu  Nome,  aos  111.™°^ 

e  Ex.™"*  Snr.*  Bispo;  e  General  Governador 
dessa  Praça,  pondome  na  prezença  dos  Ditos 
Snr.",  e  protestandolhes  da  minha  parte  a 
mais  prompta  obediência,  e  fiel  gratidão  pa- 

ra quanto  for  do  seu  agrado. 
Deos  g.^^  a  V.  P.^  &.  S.  Domingos  de  Lis 

boa,  em  2  de  Janeiro  de  1776. 
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GARTA  LIX 

R.  P.^  Vigário  Administrador  do  Con- 
vento de  Nossa  Senhora  da  Espe^-ança  das 

Alcáçovas. 

Pela  carta  de  V.  P.*^,  que  acabo  de  rece- 
ber neste  correyo  em  datta  de  24  do  cor- 

rente ;  fico  na  inteligência,  do  que  V.  P.^  tem 
obrado,  sobre  a  arrecadação  das  dividas,  que 
se  devem  a  esse  Convento  extincto ;  as  quaes 
os  devedores  recuzam  pagar. 

Não  tenha  V.  P.*,  com  essa  repulsa  o  mais 
leve  embaraço : 

Porquanto,  já  tenho  em  meu  poder  a  pro- 
vizão  do  Dezembargo  do  Paço,  expedida 
por  Decreto  de  Sua  Magestade  ao  Doutor 
Provedor  da  Comarca  de  Évora;  na  qual 
El-Rey  Nosso  Senhor  dá  ao  dito  Ministro 
todas  as  faculdades  necessárias  para  cobrar 
todas  as  dividas,  que  se  devem  a  esse  Con- 

vento extinto,  e  também  ao  de  Montemor. 
Não  remetto  hoje  a  dita  Provizão;  porque 

quero  fazela  tresladar  em  duas,  ou  três  co- 
pias em  forma  authentica;  porem  no  correyo 

próximo  futuro,  e  imediato,  a  remetto,  sem 
falta,  ao  dito  Ministro. 

Nestes  termos;  a  elle  pode  V.  P.*  recor- 
rer, que  me  dizem   ser  Ministro  de  toda  a 
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actividade,  e  capacidade;  e  como  tal,  fará 
vir  a  Évora,  responder  no  seu  Juizo  a  esses 
rebeldes,    n  ->i  .7  Li-p 
Nem  V.  P.«  pode  recear  embargo  algum 

dos  credores  do  Convento;  porque,  por 
huma  parte,  essas  dividas  passaram  para  o 
nosso  Convento  de  Évora,  ao  qual  Sua  Ma- 
gestade  mandou  unir  o  de  Montemor:  E  por 
outra  parte,  ainda  subsiste  athé  Mayo  pró- 

ximo futuro,  a  Moratória  Regia,  que  nos  foi 
concedida  para  não  poder  ser  obrigado  esse 
Convento  pelos  seus  credores. 
Emquanto  ao  mais  de  apressar  V.  P.«  a 

sua  sahiíla,  pareceme  justo;  e  assim  que  lá 
chegarem  os  Procuradores  do  Comprador, 
se  pode  retirar  para  Évora,  e  rezidir  em 
caza  de  sua  Irmam,  se  assim  quizer,  athé 
haver  tempo  capaz  de  se  transportar  a  esta 
Corte,  na  forma  que  já  lhe  ordenei.  Os  di- 

tos Procuradores  não  poderão  tardar;  mas 
sempre  cá  lembrarei  isso;  e  V.  P.«  se  por- 

tará com  elles  com  a  decência,  e  bizarria, 
que  me  tem  avizado. 

Os  que  lá  duvidam  do  preço  de  vinte  e 
sinco  mil  cruzados,  facilmente  se  podem  de- 
zenganar,  mandando  extrair  a  copia  da  Es- 
criptura. 

Esse  embaraço,  dos  trezentos  mil  réis  des- 
sas recolhidas,  nada  vai ;  porque  a  pensão, 

que  cobravam  nesse  quinham  para  paga- 
mento dos  juros,  toma  sobre  si  o  Convento 

de  Évora  essa  obrigação;  e  fica  livre  ao  com- 
prador o  dito  quinham. 
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Vae  a  licença  para  o  P/ J'J  André  dos 
Reys:     •■^■.    =■ 'i^-'-    ■    -^^■...-•yy^  .:■!■ 

E  emfim  espero  que  V.  P.*  não  demore 
ahi  a  sua  rezidencia,  recolhendose  com  a  bre- 

vidade que  lhe  for  possível. 
Deos  g.<^<=  a  V.  P.*  &.  S.  Domingos  de  Lis- 

boa, em  3o  de  Janeiro  de  1776. 
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CARTA  LX 

R.  F.«  Vigário  Administrador  do  Conven- 
to de  Nossa  Senhora  da  Esperança  das  Al- 

cáçovas. 
Pela  carta,  que  acabo  de  receber  de  V.P.^ 

em  c'atta  de  i8  do  corrente;  fico  na  certeza 
da  notificação,  para  que  V.  P.^  concertasse 
as  cazas  demolidas,  das  propriedades  do  dito 
Convento : 
Porem  como  elle  se  acha  já  vendido  por 

vinte  e  sinco  mil  cruzados,  e  as  Escripturas 
feitas;  agora  só  compete  ao  comprador  a 
reedificação  das  ditas  cazas,  e  não  a  Nós;  o 

que  V.  P.^  fará  certo  ao  Snr.  Corregedor  de 
Évora;  e  deste  modo  ficará  cessando  essa  no- 

tificação. Para  as  dividas,  que  se  devem  a 
esse  Convento,  e  ao  de  Montemor,  alcancei 
de  Sua  Magestade  a  graça  de  se  poderem 
obrigar  os  devedores  dos  ditos  dous  Conven- 

tos, perante  o  Snr.  Doutor  Corregedor  de 
Évora;  por  entender,  que  nos  faria  prompta, 
e  recta  justiça  como  costuma. 
A  dita  Real  graça  foi  por  rezoluçao  de 

Sua  Magestade  ao  Dezembargo  do  Paço ; 
e  como  se  meteu  a  festa,  e  vários  feriados, 
não  poude  athé  o  prezente  extrahirse;  mas, 
pareceme,  que  nesta  semana  se  extrahirá;  do 

que  avizarei  a  V.  P.®,  para  poder  logo  obri- 7 
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gar  aos  devedores  rebeldes,  no  dito  Juizo  da 
Correição. 

O  Snr.  Tenente  General  Manuel  Gomes 

de  Carvalho  e  Silva^  comprador  desse  Con- 
vento, me  requereu,  que  ordenasse  a  7.  P.*, 

quizesse  entregar  todos  os  Titulos,  que  ahi 
houvesse  do  Convento,  e  das  fazendas  com- 

pradas, ao  seu  procurador:  V.  P.^  lhos  en- 
tregará; exceptuando  algum,  que  V.  P.«  ve 

ja,  que  contem  couza  substancial  respectiva 
.1  outros  Conventos  da  nossa  Ordem  :  Por- 

que, em  tal  cazo,  se  deve  tirar  treslado  au- 
thentico  para  nos  ficar  no  nosso  cartório  de 
Lisboa. 

Em  tudo   mais   obrará  V.  P.« ,  como  lhe 
tenho  avizado. 

Deos  g.'**^   a   V.    P.«   &.  S.  Domingos  de 
Lisboa,  em  23  de  Janeiro  de  1776. 
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CARTA  LXI 

III."'^  e  Ex.™"  M.*  Prioressa  do  nosso  Real 
Mosteiro  de  Santa  Joanna. 

SuaMagestade  foi  servido  mandar  dirigimos 
hum  Avizo,  cujo  theor  hé  o  seguinte:=«El 

«Rey  Meu  Senhor  hé  servido,  que  V.  S.*  passe 
«as ordens  necessárias  á  Prioressa  das  Religio- 
«zas  do  Mosteiro  de  Santa  Joanna,  para  que 
«nelle  receba  por  Secular  a  Dona  Andreza 
«Thomazia  Vieira,  filha  do  Doutor  João 
«Vieira  Monteiro,  sem  delle  poder  sahir,  em- 
«quanto  o  mesmo  Senhor  não  mandar  o 
«contrario:  Ficando  obrigada  a  sustentarse 
«á  sua  custa,  sem  gravame  daquella  com- 
«munidade;  e  a  guardar  a  moderação,  e  mo- 
«destia  nõs  vestidos,  na  conformidade  dos 
«que  devem  uzar  as  Educandas,  e  Secula- 
«res  nas  Clauzuras  Religiozas;  e  conservan- 
«do  huma  creada  para  lhe  assistir. 

«Deos  g.**^  a  V.  S.^  Paço,  em  22  de  Ja- 
«neiro  de  1776.  =  Marquez  de  Pombal.  == 
«Snr.  Vigário  Vizitador  Provincial  dos  Reli- 
«giozos  da  Ordem  dos  Pregadores.».  =  E 
obedecendo  Nós,  como  devemos,  ás  inviolá- 

veis Ordens  de  Sua  Magestade:  Mandamos  a 

V.  Ex.*,  que  execute,  quanto  o  dito  Senhor ordena  no  referido  Avizo. 

Deos  g.<*«  a  V.  Ex.**  &.  S.  Domingos  de  Lis- 
boa, em  3i  de  Janeiro  de  1776. 
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CARTA  LXII 

R;  P.^  Reitor  dó  nosso  Real  Collegio  de 
Santo  Thomaz  da  Universidade  de  Coimbra. 

Sua  Magestade  foi  servido  Ordenamos, 
que  fizéssemos  transportar  desse  nosso  Real 
Collegio,  para  o  nosso  Convento  de  S.  l)o- 
mingos  da  cidade  de  Aveiro,  ao  Cónego 
Regrante  de  Santo  Agostinho,  D.  Marcelino, 
que  se  acha  reduzo  no  mesmo  Collegio : 
Em  cujos  termos,  logo  que  V.  P.^  tiver  oc- 
cazião  opportuna,  fará  alugar  huma  sege,  na 
qual  irá  o  dito  D.  Marcellino,  acompanhado 
juntamente,  ou  por  V.  P.  %  mesmo,  ou  por 
algum  dos  nossos  Religiozos,  que  ahi  esti- 

verem, e  seja  capaz,  de  executar  o  dito 
transporte  com  toda  a  segurança;  e  para  o 
mesmo  fim,  pode  V.  P.^  aprestarlhc  algum 
moço  de  cavallo,  ou  o  que  lhe  parecer  mais 
seguro;  valendose  do  Auxilio. do  Braço  Secu- 

lar, se  necessário  for:  E  da  despeza,  que 
nisto  fizer  nos  dará  avizo. 

Neste  mesmo  correyo  faremos  avizo  ao 
R.  P.^  Prezd.°  Prior  do  dito  nosso  Convento 
de  Aveiro,  para  que  tenha,  prompta  acomo- 

dação para  o  dito  Padre  D.  Marcellino. 
Depois  de  feita  a  dita  execução,  nos  dará 

V.  P.  ̂   prompto  avizo,  para  fazermos  tudo 
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prezente  a  Sua  Magestade,  pela  Sua  Secre- 
taria de  Estado  dos  Negócios  do  Reyno. 

Djos   g.^^   a  V.   P.«   &.  S.  Domingos  de 
Lisboa,  em  3  de  Fevereiro  de  1776. 
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CARTA  LXIII 

R.  P.^  Pregador  Geral,  Prezd.**,  e  Vigário do  nosso  Mosteiro  do  Paraizo  de  Évora. 
Estando  eu  na  justa^  e  eficaz  rezolução  de 

conservar  a  V.  S.*  no  logar  de  Vigário  des- 
se nosso  Mosteiro:  E  querendo,  por  huina 

parte,  que  as  Religiozas  dcllc  sejam  admi- 
nistradas, no  que  pertence  ao  Espiritual,  com 

aquella  summa  perfeição  devida  ao  Sacro- 
sancto  e  Augustissimo  Mysterlo  da  Eucha- 
ribtia:  E  por  outra  parte,  dezejando,  que  V. 

S.*  tenha  todos  os  alívios  possiveis,  devidos 
á  sua  proveita  idade  ;  por  conta  da  qual  pa- 

dece debilidades  na  vista,  que  se  requer  para 
não  sucederem  desacatos  na  administração 
daquelle  Augustissimo  Sacramento:  Ordeno 
a  V.  S.^  =  Que,  nos  tempos,  e  nos  cazos, 
em  que  for  precizo  administrarse  ás  Religio- 

zas a  Sagrada  Comunhão;  mande  V.  S.^  ad- 
ministrala,  pelo  P.*^  Sacristão  mor  do  nosso 
Convento  de  S.  Domingos  dessa  cidade  de 
Évora;  ou  por  outro  qualquer  Religiozo  do 
mesmo  Convento,  de  bom  procedimento,  e 
capacidade;  avizando  V.  S.*  ao  R.  P.*^  Prezd.°, 
e  Prior  do  mesmo  nosso  Convento,  para  que 
lhe  mande  fazer  a  sobredita  administração: 
Para  o  gue  tenho  ordenado  ao  dito  Prelado, 
que  assim  o  execute. 
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Por  este  modo  será  a  V.  S.*  menos  peza- 
da  essa  incumbência  de  Vigário,  em  que  o 
quero  conservar,  para  que  continue  nesse 
Mosteiro  o  exemplar  governo,  com  que  sem- 

pre tem  satisfeito  a  sua  obrigação: 
E  com  a  mesma  decência  serão  adminis- 

trados todos  03  Sacramentos,  e  os  mais  actos, 
que  costuma  haver,  assim  nesse,,  como  em 
todos  os  outros  Mosteiros  de  Religiozas. 

Deos  g.^í^  a  V.  S.*  &.  S.  Domingos  de 
Lisboa,  em  i3  de  Fevereiro  de  1776. 
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CARTA  LXIV 

R.  P.*=  Prior  do  nosso  Convento  de  Nossa 
Senhora  da  Victoria  da  Batalha. 

Recebi  a  carta  de  V.  P.«  em  datta  de  24 
do  corrente,  e  com  ella  o  Inventario  do  Es- 

polio, que  ficou  do  seu  antecessor,  que  Deos 
haja. 

Pode  V.  P.^  proceder  ao  Leilão  do  dito 
Espolio,  nesse  mesmo  Convento;  aonde  me 
parece  haverá  compradores;  e  não  os  haven- 

do, se  dará  outra  providencia. 
Tudo,  o  que  for  camizas,  meyas,  calçoens, 

e  vestes,  que  com  o  uzo  estiverem  destrui- 
das,  e  já  velhas;  pode  P.^  dar;  ou  a  alguns 
Religiozos  Sacerdotes  pobres,  e  bem  proce- 

didos; ou  a  alguns  Leigos,  que  o  mereçam; 
exceptuando  sempre  ao  celebrado  F/  Cosme 
de  S.  Paulo,  o  qual,  alem  de  ser  huma 
grande  Ave  de  Rapina  hé  hum  fatal  Trapa- 

ceiro, Embosteiro,  e  Mentirozo. 
Nesta  certeza,  não  confie  V.  P.=  delle, 

couza  alguma;  nem  lhe  deixe  impunida  a 
mais  leve  transgressão. 

Aqui  me  chegou  essa  carta  sem  Nome, 
que  incluza  remetto;  e  persuado  ser  couza 
do  dito  Leigo;  por  que  estando  neste  Con- 

vento, me  fez  algumas  similhantes,  contra 
todos  os  Religiozos  delle. 



»^  —  201   — 

Sempre  V.  P.«  examine  os  factos  na  dita 
carta  referidos;  e  também  se  poderá  descobrir 
o  Author  delia,  do  que  me  fará  avizo. 

O  producto  do  Espolio,  pode  ficar  ahi,  e 
mandalo  V.  P.«  aqui  dar  do  dinheiro,  que 
hade  ir  para  esse  Convento. 

Como  não  ha  se  não  hum  Tomo  de  Bre- 
viário, talvez  esteja  cá  o  outro;  o  que  aviza- 

rei,  para  que  melhor  se  possa  vender  tudo 
junto. 

O  que  V.  P.«  diz,  a  respeito  dos  Leigos,  á 
excepção  de  muito  poucos,  todos  os  Priores 
me  tem  afligido  com  suplicas  similhantes  á 
de  V.  P.^;  aos  quaes  respondo  que  os  pro- 

curem EUes,  e  me  avizem  para  lhos  mandar : 
O  mesmo  digo  a  V.  P.*^  ;  mas  o  ponto 

está,  que  pessa  algum,  que  não  esteja  no 
serviço  de  outro  Convento,  ao  qual,  o  Prior 
delle,  o  não  queira  largar  voluntariamente : 
Talvez,  que  tire  a  V.  P.« ,  dahi  dous  Leigos 
para  o  serviço  do  choro  deste  nosso  Con- 

vento de  Lisboa,  que  saibam  acolitar  &. 
Mas  para  isto  me  avize  V.  P.^  ,  quaes  sam 

os  mais  capazes. 
Também  lhe  tirava  esses  dous  Padres  F.  ̂ 

Joze  do  Sacramento,  e  F.*"  Jozé  de  Santo 
Thomaz  Vasconcellos;  só  com  o  fim  de  ali- 

viar o  Convento;  porem  como  V.  P.« ,  e  o 
M.  R.  P.^  M.*  F.""  Nicolau  da  Assumpção 
Baquer,  os  querem  ahi;  lhe  concedo  licença 
para  os  deixar  ficar. 

Deos  g.*^*  a  V.  P.^  &.  S.  Domingos  de  Lis- 
boa, em  28  de  Fevereiro  de  1776. 
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CARTA   LXV 

R.  P.^  Prezd.°  Prior  do  nosso  Convento 
de  S.  Domingos  do  Porto. 

Logo  que  V.  P.«  receber  esta  nossa  carta 
mandará  fazer  huma  grave  culpa  ao  R.  P.  ̂ 
Fr.  Jozé  Maria  Vieira;  e  depois  lhe  fará  pa- 

gar a  contribuição  costumada,  de  todo  o 
tempo,  que  esteve  prezo  no  cárcere  desse 
Convento:  Estando  satisfeito  tudo  o  sobre- 

dito, o  soltará  do  cárcere,  em  que  se  acha; 
mandandoo  para  a  mesma  parte  em  que 
antes  rezidia;  athé  segunda  Ordem  nossa: 
Bem  entendido,  que  não  venha  a  essa  cida- 

de, nem  pelas  ruas  delia  discorra  de  dia,  ou 
de  noute;  debaixo  da  pena  de  ser  outra  vez 
prezo,  e  castigado,  na  forma  das  nossas 
Cons-rituiçoens. 

Deos  g.<^«  a  V.  P.^  &.  S.  Domingos  de 
Lisboa,  em  4  de  Março  de  1776. 
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CARTA  LXVI 

R.  P.*  Vigário  incapite  do  nosso  G^nvento 
de  S.  Domingos  de  Guimaraens. 
Como  V.  P.^  cobrou  esses  dinheiros,  e  os 

tem  em  seu  poder  retidos,  athé  segunda  or- 
dem nossa:  Agora  lhe  ordenamos,  o  que 

delles  deve  dispor. 
Logo  que  V.  P.* ,  receber  esta  nossa  carta, 

entrará  a  pagar  com  os  ditos  dinheiros,  algu- 
mas dividas  desse  Convento,  athé  onde  elles 

chegarem. 
Isto  hé  o  destino  mais  justo,  e  mais  con- 

veniente, que  devem  fer  esses  dinheiros;  e 
não,  o  que  V.  P.*  lhe  intentava  dar,  pondoo 
a  juros:  Pois  que,  deve  V.  P.^  estar  inteira- 

mente certo,  que  dinheiros  dados  a  juro,  em 
menos  de  trinta  annos  estani  perdidos;  alem 
de  que,  o  dinheiro  a  juro,  só  pode  ser  per- 
mittido  para  o  fim  do  commercio,  para  o 
que  as  Leys  o  disfarçam,  quando  aliaz  V. 
P.*  saberá,  o  que  a  este  respeito  tratam  os 
Authores  Doutos,  e  justos. 
Nem  importa,  que  sejam  dinheiros  de  fun- 

dos de  Capeilas;  que  hé,  o  que  a  V.  P.^  po- 
derão dizer  algumas  pessoas,  que  ignoram 

o  systema  racionavel,  justo,  licito  e  unica- 
mente solido,  que  Nós  temos  tomado  a  este 

respeito;  o  que  brevemente  esperamos  haja 
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de  sahir  á  Luz  com  grande  conveniência  da 
nossa  Ordem. 

Aos  Padres  Fr.  Bento  Jozé  de  Santa  Joan- 
na;  Fr.  Jozé  de  Santo  Thomaz  Ramalho;  e 

a  todos  os- mais,  que  nos  tem  inviado  as  sen- 
tenças dos  seus  Patrimónios;  prorogarnos  li- 
cença, por  mais  seis  Mezes,  para  estarem 

em  suas  cazas,  athé  chegarem  os  Breves,  da 
Secularização,  que  voluntariamente  pediram: 
Com  tanto,  que  não  assistam  nessa  villa; 
nem  andem  divagando  pelas  ruâs  delia,  sem 
companheiros. 

Deos  g.^*  a  V.  P.^  &.  S.  Domingos  de  Lis- 
boa, em  4  de  Março  de  1776. 
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CARIA    LXYII 

R.  P.^  Doutor  Vigário  Administrador  da 
nossa  Grangearia  de  Nossa  Senhora  da  Luz 
do  Pedrógão. 

Recebi  neste  correyo  a  carta  de  V.  P/  cm 
datta  de  4  do  corrente;  e  nella  a  certeza  de 
haver  V.  P.  ̂  recebido,  cento  e  oito  mil  reis, 
á  conta  de  hum  foro,  que  vendeu  a  hum  su- 
gcito  dessa  terra:  Porem  como  essa  venda 
se  não  concluiu;  e  Sua  Magestade  se  dignou 
unir  todas  as  Rendas,  e  Bens  desse  Con- 

vento extinto  ao  nosso  Collegio  de  Santo 
Thomaz  de  Coimbra;  não  se  deve  concluir 
a  dita  venda,  e  tão  somente  se  deve  logo 
restituir  o  dinheiro  a  esse  sugeito,  que  per- 
tendia  fazer  a  tal  compra. 

E  como  V.  P.^  me  tem  avizado,  que  nos 
correyos  se  lhe  desencaminham  as  minhas 
cartas,  por  este  motivo,  não  rezolvo  a  dizer- 
Ihe,  o  que  deve  obrar  na  prezente  conjun- 

tura: 

Tudo  porem  declaro,  e  Ordeno  ao  R. 
P.^  Reitor  do  dito  nosso  Collegio;  do  qual 
V.  P.^  receberá  as  precizas  instrucçoens,  as 
qupes,  ordeno  a  V.  P.^  execute,  sem  a  me- nor falta : 

E  sendo  huma  delias  retirarse  V.  P.^  des- 
se Convento  extinto;  me  avizará,  se  por  ora, 
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quer  ir  passar  alguns  mezes  na  sua  Pátria, 
para  o  que  lhe  concederei  licença : 

Ou,  se  quer  Assignação  para  outro  al- 
gum Convento  nosso:  Nunca  porem  V.  P.  ̂ 

se  auzente,  nem  largue  o  govarno,  de  que 
está  incumbido;  sem  que  antecedentemente 
vá  a  Coimbra  ajustar  todas  as  contas  do  seu 
governo:  Levar  todo  o  Cartório  desse  Con- 

vento extinto;  c  todas  as  Escripturas  de  di- 
vidas activas  delle,  afim  de  que  as  possa  exe- 
cutar o  Snr.  Doutor  Conservador  da  Uni- 

versidade, na  forma  das  Reaes  Ordens:  Le- 
vará também  as  Escripturas  das  dividas  pas- 

sivas, para  que  o  mesmo  Ministro,  na  forma 
das  mesmas  Reaes  Ordens,  as  mande  pagar 
aos  respectivos  credores,  pelo  producto,  que 
se  receber  das  activas. 

Tudo  isto  executará  V.  P.*^  ,  com  a  bre- 
vidade possivel. 

Com  o  receyo  de  que  esta  se  furte  no  cor- 
reyo,  vae  outra  similhante  remettida  ao  R. 

P.*  Reitor  do  dito  CoUegio,  para  a  inviar  a 
V.  P.e ;  a  quem  Deos  g.<^^  &.  S.  Domingos 
de  Lisboa,  em  9  de  Março  de  1776. 
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CARTA    LXVIII 

R.  M.«  Prioressa  do  nosso  Mosteiro  de 
Nossa  Senhora  do  Paraizo  de  Évora. 
Recebemos  a  cai  ta  de  V.  R.;  na  qual  nos 

expõe,  que  a  M.*'  Soror  Clara  Maria  da  Con- 
ceição, e  sua  Irmam,  já  fallecidas;  tinham  a 

juro  nesse  Mosteiro,  quatrocentos  mil  réis; 
cujos  reditos  aplicaram  por  sua  morte,  para 
se  fazer  huma  festa  na  Igreja  do  mesmo 
Mosteiro. 

Da  mesma  sorte  a  M.^  Soror  Roza  Maria, 
também  já  fallecida,  deixou  na  mão  de  huma 
Religioza  desse  mesmo  Mosteiro,  duzentos 
mil  réis,  para  que  com  elles,  ou  com  os  seus 
reditos,  se  fizesse  também  outra  festa  na  dita 
Igreja: 
E  que  desta  mesma  natureza  ha  nesse 

nosso  Mosteiro,  outros  muitos  Legados,  as- 
sim de  festas,  como  de  alampadas  acezas. 

Sobre  o  que  devemos  dizer  a  V.  R.,  que 
todas  essas  deixas,  ou  pertendidos  Legados, 
sam  totalmente  nullos,  e  de  nenhum   vigor: 

Por  quanto,  expressamente  prohibem  as 
nossas  Leys  a  todos  os  Religiozos,  e  Reli- 
giozas;  poderem  testar  por  sua  morte;  ou 
dinheiros,  ou  outros  quaesquer  bens  do  seu 
uzo:  Poisque,  todos,  e  quaesquer  bens  dos 
Religiozos,  e  Religiozas,  que  morrem,  ficam 
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pertencendo  aos  seus  respectivos  Conventos, 
ou  Mosteiros;  e  á  dispoziçao  dos  Prelados,  ou 
Preladas  delles;  os  quaes,  os  devem  aplicar 
em  utilidade  das  suas  respectivas  comuni- 

dades. . 

O  que  supposto,  nada  valem  as  disposi- 
çoens  testamentárias  das  sobreditas  Religio- 
zas;  e  por  cessarem  inteiramente  oa.  juro^ 
dos  sobreditos  quatro  centos  mil  réis:    .,'.. 

E  pelo  que  respeita  aos  duzentos  milréis, 
que  se  acham  na  mão  dessa  Religioza^  deve 
V.  R.  cobralos,  sem  perda,  alguma  de  tem- 

po, e  recolhelos  ao  cofre  desse  nosso  Mos- 
teiro; depois  do  que,  nos  Jará  avizo,  para 

liie  ordenarmos  d  'destino,  qae  se  lhes  deve 
dar,  em  utilidade  desse  mesmo  nosso. Mos- 

teiro. <;,'-,.      .:-.-;f;^rí  •"•;•;  • 
Isto  hé,  o  que  resporiHèníos  as'  pergiintas de  y.  R.;  e  lhe  ordenamos,  que  faça  ler  esta 

nossa  carta  em  acto  de  comunidade,  para 

que  chegando  á  noticia  de  todas  as  Religio- 
zas;  saibam  daqui  por  deante;  como  se 
devem  haver  na  hora  da  sua  morte;  na  qual, 
de  nenhuma  sorte  se  devem  lembrar  dos 

bens  temporaes  do  seu  uzo:  Cuidando  tão 
somente  dos  Espirituaes,  que  conduzam  para 
o  importante  ponto  da  Salvação  eterna. 

Se  athé  o  prezente  houve  Prelados,  que  con- 
cederamx  similhantes  licenças;  teriam  mayo- 
rcs  poderes,  daquelles,  que  Nós  temos  ;  ou 
talvez  se  esqueceriam  do  que  as  nossas  Leys, 
tão  justa,  c  severamente  prohibem. 

Quanto  a  essa  Secular,  que  pretende  en- 
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trar  nesse  Mosteiro  com  as  condiçoens,  que 
V.  R.  nos  expõem:  Este  ingresso,  he  couza, 
que  também  não  cabe  no  nosso  poder;  só 
sim  no  de  Sua  Magestade;  a  quem  a  dita 
Secular  pode  recorrer:  E  se  o  dito  Senhor 
nos  ordenar,  que  consintamos  no  dito  in- 

gresso; logo,  sem  difíicnldade  alguma,  pas- 
saremos as  Ordens  necessárias:  E  advirtimos 

a  V.  R.,  que  para  o  dito  ingresso  não  basta 
a  licença  do  Núncio, 

Deos  g.^^  a  V.  P.«  &.  S.  Domingos  de  Lis- 
boa, em  12  de  Março  de  1776. 
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CARTA   LXIX 

R.  M.*  Prioressa  do  nosso  Mosteiro  de  Je- 
zus  da  cidade  de  Aveiro. 

Sendonos  prezentes,  com  toda  a  certeza^ 
os  graves,  e  escandalozos  distúrbios  que  ha 
tempos,  tem  succedido  e  vam  continuando 
a  succeder,  pela  assistência,  que  faz  na  Por- 

taria desse  nosso  Mosteiro,  huma  moça  de 
fora,  chamada  Maria  da  Roza,  e  da  mesma 
sorte  o  Marido  delia;  os  quaes  já  nos  annos 
passados,  foram  expulsos  do  serviço  dessa 
comunidade,  por  conta  dos  mesnps  distúr- 

bios, e  prohibidos  de  entrarem  na  Portaria, 
e  caza  da  Roda:  Sem  embargo  do  que,  al- 

gumas Religiozas  nossas  súbditas;  pouco 
zelózas  do  decoro,  que  deve  haver  em  hum 
Mosteiro  de  regular  observância,  como  esse 
hé;  tornaram  a  admittir  para  os  seus  parti- 

culares serviços  á  dita  Maria  da  Roza,  e  seu 
Marido:  Ordenamos  a  V.  R.,  debaixo  de 
Santa  Obediência,  que  logo,  que  esta  nossa 
carta  lhe  for  aprezentada,  prohiba  o  ingresso 
á  dita  Maria  da  Roza,  e  seu  Marido,  assim 
na  Portaria,  como  na  caza  da  Roda  desse 
nosso  Mosteiro:  Intimando  da  nossa  parte 
ás  Religiozas,  que  se  serviam  da  dita  Maria 
da  Roza,  e  seu  Marido,  que  daqui  por  dean- 
te  os  não  ocupem  mais  nos  seus  particulares 
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serviços,  nem  com  dles  tenham  comunica- 
ção alguma;  nem  por  si  próprias;  nem  pelas 

moças  de  dentro,  que  servem  essa  comuni- 
dade: O  que  ás  mesmas  Religiozas  ordena- 

mos executem  debaixo  do  mesmo  preceito 
formal  de  Santa  Obediência;  e  debaixo  da 
pena  de  hum  Pam,  e  agua,  pela  primeira 
vez,  que  V.  R.  souber,  que  obram  o  con- 

trario: E  pela  segunda  vez,  de  huma  Grave 
culpa:  E  pela  terceira,  nos  dará  V.  R.  conta 
das  transgressoras,  para  que  possamos  dar 
o  precizo  remédio  ás  suas  desobediências; 
recorrendo  a  quem  possa  desterrar  dessa 
cidade  á  dita  Maria  da  Roza,  e  seu  Marido, 
e  dar  o  devido  castigo  ás  Religiozas,  que 
desobedecerem  a  estas  nossas  Ordens:  E  ás 

moças  de  dentro,  que,  ou  por  si,  ou  por 
mandado  das  Religiozas  comunicarem  com 
a  dita  Maria  da  Roza  e  seu  Marido;  fará  V. 

R.  logo  expulsar  desse  Mosteiro  irrimissivel- 
mente,  assim  que  souber,  que  obram  o  con- trario. 

Debaixo  do  mesmo  preceito,  e  penas,  or- 
denamos a  V.  R.,  que  por  nenhum  modo 

consinta  as  mulheres,  que  nos  constou  irem 
frequentemente  para  a  caza  da  Roda  da 
parte  de  fora,  entreter  conversaçoens  com 
as  outras  moças,  que  se  acham  asallariadas 
para  servirem  essa  comunidade  de  portas  a 
fora:  E  no  cazo,  que  as  ditas  moças  asalla- 

riadas não  deixem  as  conversaçoens  com  as 
outras  Aventureiras,  antes  sim  as  chamem, 
e  consintam  na  dita  caza  da  Roda  para  as 
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conversaçoens  athé  agora  praticadas,  ou 
para  outros  quaesquer  eíFeitos,  sem  licença 
expressa  de  V.  R.;  logo  V.  R.  fará  expulsar 
as  taes  moças  asallariadas,  tomando  outras, 
que  sejam  honestas,  e  saibam  conservar  o 
decoro  devido  a  hum  Mosteiro  tão  regular, 
e  acreditado,  como  esse  hé. 

E  para  que  estas  nossas  ordens  cheguem 
á  noticia  de  todas  as  Religiozas  desse  nosso 
Mosteiro,  fará  V.  R.  ler  esta  nossa  carta  em 
acto  de  comunidade,  convocado  ao  som  de 
campa;  depois  do  que  se  registará  no  livro 
competente:  E  de  se  haver  assim  executado 
nos  inviará  V.  R.  certidão  na  forma  do  cos- 
tume. 

Deos  g.*^^  a  V.  R.  &.  S.  Domingos  de  Lis 
boa,  em   i6  de  Março  de  1776. 
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CARTA  LXX 

R.    P.^  Vigário   do   nosso  Mosteiro  de  S. 
João  de  Setúbal. 

Attendendo  á  informação,  que  V.  P.'=  nos 
dá  sobre  a  precizão  de  se  acudir  á  ruina 
iminente  do  dormitório  das  Religiozas  desse 
nosso  Mosteiro;  da  qual  se  podem  seguir  fu- 

nestos acontecimentos:  Concedemos  licença 
para  se  concertar  o  dito  dormitório:  e  en- 

carregamos muito  a  V.  P.« ;  que  assista  com 
frequência  á  dita  obra;  tendo  grande  cuida- 

do, que  ella  se  faça  com  toda  a  comodidade 
possivel,  e  vigiando  incessantemente  na  clau- 

sura; de  sorte,  que  so  apontem  todas  as  cau- 
tellas  possiveis,  para  que  ella  não  tique  ex 
posta  de  modo,  que  padeça  o  decoro  do 
dito  Mosteiro,  e  das  Religiozas  delle:  E  isto 
mesmo  recomendará  V.  P.^  muito  á  R.  M.* 
Prioressa;  ficando  ambos  responsáveis,  por 
qualquer  insulto,  a  que  der  motivo  a  negli- 

gencia, ou  a  falta  da  circunspecção  necessá- 
ria. 

Deos  g.^^  a  V.  P.^   &.   S.  Domingos  de 
Lisboa,  em  19  de  Maiço  de  1776. 
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CARTA    LXXI 

R.  P.^  Vigário  Administrador  do  nosso 
Convento  de  S.  Domingos  de  Abrantes. 

Era  bem  escuzado  fazerme  V.  P.^  este 
Próprio,  para  me  dar  esta  noticii,  de  que 
os  devedores  dessa  villa,  recuzaram  pagar- 
nos,  o  que  nos  devem: 

Pois  que,  bastava,  que  pelo  correyo  me 
desse  este  avizo,  sem  fazer  dispêndio  de  Pró- 

prio. Eu  sempre  esperei  as  repulsas,  de  que  V. 
P.^  me  faz  sabedor;  por  que  assim  sucedeu 
nos  outros  Conventos,  que  se  extinguiram: 
Mas  por  fim  os  fizemos  pagar,  apezar  das 
suas  rezistencias:  O  mesmo  hade  succeder  a 

esse  caramboleiro  Cónego,  e  ao  celebre  An- 
tónio Thomaz  da  Fonseca,  que  fica  muito  na 

minha  lembrança;  e  emfim  a  todos  os  outros. 
V.  P.«  não  fale  mais  com  os  devedores  em 
similhante  mataria:  E  tão  somente  me  re- 
metta  huma  relação  dos  Nomes  ==  Ter es=e 
Haveres,  de  todos  elles,  e  as  quantias  certas, 
do  que  nos  devem:  E  por  ora  vá  cuidando 
em  arrecadar  os  fructos,  e  em  beneficiar  as 
fazendas  do  Convento,  sem  reparar  nas  des- 
pezas  que  nisto  se  costumam  fazer:  Pois  que, 
se  não  houver  compradores  ás  fazendas,  hire- 
mos  percebendo  os  seus  rendimentos,  e  os 
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aplicaremos,  na  forma  que  praticamos  com 
Montemor,  Pedrógão,  e  Coimbra,  posto  que 
me  parece  não  faltarão  compradores.  O  dito 
celebre  António  Thomaz  da  Fonseca,  enga- 

nou a  V.  P."  dizendolhe  =  Tem  aqui  quem 
lhe  abone  a  sua  divida,  aliviando  a  este  Con- 

vento da  quantia  delia. 
Ninguém  athé  agora  me  falou  em  tal 

matéria;  nem  me  parece,  falará;  porque  os 
nossos  credores  não  são  tão  tolos,  que  pas- 

sem as  dividas,  que  tem  seguras  neste  nosso 

Convento,  para  a'  caza  de  hum  tal  tratante 
como  ellc  hé:  Mas  descance  V.  P.'^ ,  que  elle 
pagará  muito  bem  as  trapassas,  e  os  enre- 

dos, que  anda  tecendo.  Por  óra  não  posso 
ser  mais  extenso,  por  andar  muito  occupado 
com  a  missão  dos  Religiozos  para  a  índia,  e 
com  outros  muitos  embaraços.  Quando  se 
lhe  ofiferecer  dizerme  alguma  couza  impor- 

tante, o  fará  em  carta,  que  faça  segurar  no 
correyo  dessa  villa;  dandome  avizo  do  dito 
seguro,  em  carta  escripta  por  fora,  pelo 
mesmo  correyo 

Deos  g.^^  a  V.  P.<^  &.  S.  Domingos  de  Lis- 
boa, em  26  de  Março  de  1776. 
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CARTA  LXXII 

R.  M.*  Prioressa  do  nosso  Mosteiro  de  S. 
Domingos  das  Donas  de  Santarém. 

As  continuas  occupaçoens  que  me  cer- 
cam; e  algumas  moléstias,  que  me  tem  afli- 
gido; fazem  justa  cauza  de  não  ter  dado  res- 
posta a  algumas  cartas  de  V.  R.,  nas  quaes 

me  pede  lhe  mande  para  Procurador  desse 
Mosteiro,  algum  Irmão  converso. 

Esta  supplica  involre  muitas  couzas,  que 
só  á  vista  poderia  eu  cabalmente  manifestar 
a  V.  R.,  e  então  ficaria  convencida,  e  illu- 
minada,  sobre  este  ponto.  Depois  disto  a  sua 
antecessora,  obrou  tantos  e  taes  desatinos, 
como  V.  R,  sabe  por  ser  publico  nesse  Mos- 

teiro: E  como  eu  não  posso  deixar  de  aco- 
dir  ao  credito,  e  aos  licitos  interesses  de  to- 

dos os  Mosteiros,  e  Conventos  da  minha  Ju- 
risdição; debaixo  da  pena  de  me  castigar 

Deos  muito  severamente;  por  isso  obrei,  o 
que  V.  R.  também  sabe;nomeandoaa  V.  R. 
por  Prioressa,  executando  as  Reaes  Ordens 
de  Sua  Magestade,  na  forma  que  V.  R.  viu 
praticar  ao  Ministério  Régio: 
E  como  nas  ditas  Reaes  Ordens  se  incluio 

a  permanência  do  mesmo  Procurador  Secu- 
lar, que  a  sua  antecessora  livremente  elegeu ; 

bem  vê  V.  R.,  que  eu  agora  o  não  posso  ti- 
rar,  sem  nova  ordem  de   Sua   Magestade: 
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a  qual  não  posso  pedir,  sem  reprezentar  ao 
dito  Senhor  justas  cauzas,  contra  o  dito  Pro- 

curador: V.  R.  não  me  diz,  que  elle  seja 
ladrão,  ou  mal  procedido;  nem  que  tenha 
vicio,  ou  defeito  algum,  que  o  impossibilite 
para  continuar  a  mesma  procuração.  Nestes 
termos  veja  V.  R.  corno  o  posso  eu  tirar. 
Em  segundo  iogar  devo  dizer  a  V.  R.=^ 

Que  se  alguma,  ou  alijumas  Religiozas  des- 
se Mosteiro  aconselham  a  V.  R.  esta  supli- 
ca, como  creyo;  não  entenda  V.  R.,  que,  hé 

por  bem,  que  desegem  á  sua  Pessoa,  e  ao 
seu  governo;  pois  que,  do  contrario  me  acho 
eu  bem  certificado;  e  não  declaro  a  V.  R. 

tudo,  o  que  nisto  ha,  por  não  querer  levan- 
tar discórdias,  e  ódios  nesse  Mosteiro. 

Pelo  que,  vá  V.  R.  governando  como  gover- 
na athé  o  prezente;  e  viva  certa,  que  sempre 

terá  o  meu  auxilio,  e  eficácia,  para  protegela, 
emquanto  der  boa  satisfação  ás  suas  devidas 
obrigaçoens. 

Obrando  V.  R.  assim,  não  se  aflija  com 
falatórios;  como  eu  também  me  não  aflijo, 
antes  me  admiro  de  que  se  não  fale  mais, 
sobre  os  meus  procedimentos;  pois  que,  co- 

mo a  nossa  Ordem  se  acha  muito  relaxada; 
e  como  ninguém  quer  a  justiça  em  sua  ca- 
za;  sam  inevitáveis  os  ditos  falatórios: 
Porem  nenhuma  brexa  fazem  no  meu  ani- 

mo; e  só  a  fazem  as  contas,  que  devo  dar  a 
Deos,  e  ao  Rey,  que  se  dignou  porme  nes- 

te Iogar,  para  que  as  relaxaçoens  tivessem 
algum  remédio,  e  para  que  os  Mosteiros,  e 
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Conventos  se   podessem  extrahir,  das  quazi 
irremediáveis  ruínas,  em  que  se  acham. 

Isto  hé  o  que,  posso  por  ora,  dizer  a  V.  R. 
nessa  parte;  e  se  algum  dia  for  a  esse  Mos- 

teiro lhe  direi  o  mais. 
Pelo  que  respeita  ao  Requerimento  das 

Moças,  não  difiri  logo,  porque  como  V.  R. 
não  escreveu,  e  havia  motivos  para  eu  des- 

confiar, que  fosse  curiozidadc  de  alguma  re- 
ligioza;  por  isso  mandei  informar  ao  R.  P.*^ Prior. 

Bem  vejo  a  razão,  que  V.  R.  dá  para  crer 
três  creadas,  que  sirvam  a  comunidade,  vis- 

ta a  incapacidade,  e  velhice  das  antigas. 
Porem  deve  V.  R.  saber,  que  eu  sim  lhe| 

posso  conceder  o  ingresso  das  três-  novas  * 
creadas;  mas  não  posso  sem  licença  Regia, 
concederlhe  a  permanência  das  antigas  no 
Mosteiro:  ..:  ■  -  ,  '  ,! 

Porque   tenho  ordens  apertadíssimas  de 
sua  Magestade   para  não  consintir  nos  Mos- 

teiros, mulheres  seculares^  sem  expressa  li- 
cença do  dito  Senhor;  mais  que  as  serven-  j 

tes  do  numero:  | 
E  eu  não  sou  capaz,  nem  devo  transgre- 

dir as  Reaes  ordens : 

Pelo  que,  o  que  posso  fazer  hé :  expor  a 
Sua  Magestade  as  razoens  alegadas  por  V. 
R.  a  este  respeito;  e  se  o  dito  Senhor  as 
aprovar  não  terei  duvida  em  conceder  o  que 
V.  R.  pede. 

Deos  g,'^^  a  V.  R.  &.  S.  Domingos  de  Lis- 
boa, em  i8  de  Mayo  de  1776. 

I 
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CARTA  LXXIII 

R.  P.^  Prior  do  nosso  Convento  de  S.  Do- 
mingos de  Santarém. 

As  graves,  e  muito  verozimeis  queixas, 
que  chegaram  á  nossa  prezença,  contra  o 

procedimento  do  P.^  Lourenço  da  Silva 
Torres,  morador  nesse  nosso  Con-vento;  nos 
obriga  a  prohibirlhe,  por  ora  (como  prohi- 
bimos)  todas  as  licenças  de  sahir  fora;  athé 
mesmo  de  ir  jantar,  e  pernoutar  a  caza  de 
seus  pay<,  e  parentes:  de  sorte,  que  só  V. 
P.^  o  deixará  sahir  fora  debaixo  de  cruz:  E 

ordenamos  a  V.  P.*  ,  que  com  toda  a  cau- 
tella,  e  segredo,  se  informe  exactamente  do 

procedimento  do  dito  P.*,  de  portas  a  fora; 
indagando  as  partes  por  onde  o  dito  P.^-  di- 

vagava, quando  V.  P.*^  lhe  concedia  licenças 
diárias;  e  de  tudo  nos  dará  V.  P.^  huma  fiel, 
e  verdadeira  conta;  sobre  o  que  encarrega- 

mos a  sua  consciência. 

Deos  g.'^*  a  V.  P.^  &.  Sc  Domingos  de  Lis- 
boa, em  27  de  Abril  de  1776. 
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CARTA  LXXIV 

R.  P.^  Prezd.°  Prior  do  nosso  Convento 
de  S.  Domingos  da  cidade  do  Porto. 

Estimamos  muito  a  noticia^  que  V.  P.«  nos 
participa  de   se  lhe   oíferecerem  esses  dous 
sugeitos,  hum  para  cantor,  e  outro  para  or-d 

ganista.  ^' 
V.  P.«  lhes  pode  dizer  que  nenhuma  du- 

vida temos  em  aceitalos.  supposta  a  licença, 
que  Sua  Magestade  nos  concedeu: 
Porem  he  precizo  antes  de  tudo,  que 

ambos  venham  á  nossa  prezença;  o  que  po- 
dem logo  fazer;  e  ao  mesmo  tempo  serão 

despachados. 
Também  lhes  pode  segurar,  que  nada 

amde  dar,  nem  dispender  por  lhes  darmos 
o  nosso  Santo  Habito:  Pois  que,  temos  pro- 
hibido  todas  as  propinas,  e  os  mais  costu- 

mes antigos,  que  se  encaminhavam  a  gasta- 
rem os  Noviços  dinheiros  em  dcspezas  não 

permittidas  pelas  nossas  Leys. 
Pela  certidão  induza  na  carta  de  V.  P.* 

nos  consta  acharse  prezo  no  cárcere  desse 
Convento  o  P.^  F.'"  Francisco  de  Santa  An- na  Costa. 

V.  P.«  o  tenha  reduzo  com  segurança, 
emquanto  não  ordenamos  o  contrario. 

Deos  g.**^  a  V.  P.^  &.  S.  Domingos  de 
Lisboa,  em  27  de  Abril  de  1776. 
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CARTA  LXXV 

R.  M.^  Prioressa  do  nosso  Real  Mosteiro 
de  Jezus  de  Aveiro. 
Em  devida  observância  das  racionáveis, 

úteis,  e  justas  ordens,  que  temos  inviado  a 
V.  R.  em  beneficio  commum  desse  Mostei- 

ro: Especialmente  das  expedidas  em  datta 
de  22  de  Julho  «lo  anno  próximo  passado: 
Pelas  quaes,  abolindo  a  desordem  prejudicial 
da  distribuição  do  sustento  diário,  e  de  ou- 

tras inúteis  pitanças,  com  que  ha  muitos 
annos,  se  achava  oprimida  essa  respeitável, 
e  observante  comunidade,  com  grave  perda 
sua,  e  sem  utilidade  alguma  das  Religiozas 
particulares:  Seguese  por  huma  indispensável 
consequência,  que  se  hajam  de  concertar 
todas  as  ofíicinas  respectivas  aos  viveres,  e 
seus  guizamentos ;  como  sam  as  cazas  do 
refeitório,  cozinhas  das  Sans,  e  doentes,  dis- 

pensas, e  as  mais  que  lhe  pertencem  &.  ; 
nas  quaes  athc  o  prezente,  pela  confuza  atra- 
palhaçam,  que  havia  de  distinctos,  e  separa- 

dos almarios,  capoeiras^  e  outros  similhantes 
nixos,  biscatos,  e  bicocas,  em  que  cada  huma 

das  Religiozas  guard*avam  as  couzas,  que serviam  ao  uzo  das  suas  comidas;  e  pela 
prejudicial  liberdade  de  serem  tantos  os  fc- 
goens,  e  fornalhas,  quantas  sam  as  Religio- 
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modamente  preparar,  e  guizar  a  comida,  que 
agora  depois  das  ditas  nossas  Ordens,  se  dá 
a  cada  huma  em  commum:  Ficando  por  este 
saudável  modo  vivendo  todas  em  huma 

soave  quietação,  c  justo  socego  para  se  en- 
comendarem a  Deos,  e  se  empregarem  na 

complecta  satisfação  das  suas  obrigaçoens. 
Attendendo  Nós  a  tudo  o  referido:  Orde- 

namos a  V.  R.,  debaixo  de  preceito  formal 
de  Santa  Obediência,  e  da  absolvição  do  seu 
Officio;  que  logo,  que  receber  esta  nossa 
carta,  faça  despejar,  assim  da  cozinha  do 
commum,  como  da  enfermaria,  e  das  outras 
cazas  a  ellas  adjacentes;  todos  os  sobreditos 
almarios;  capoeiras;  e  outras  quaesquer  quin- 
quelharias,  que  servirem  de  embaraço,  para 
se  fazerem  as  obras,  que  se  julgarem  pre- 
cizas;  commodas;  e  próprias,  para  dar  avia- 

mento á  factura  do  sustento  diário,  assim  das 
Religiozas  sans,  como  das  enfermas :  E  se 
alguma  Religioza,  por  curiozidade,  tiver  a 
inútil  complacência  de  crear  galinhas;  pintos, 
patos,  e  outras  quaesquer  aves;  lhe  dará 
V.  R.  logar  commodo  para  isso:  Com  tanto 
porem,  que  não  seja  em  parte,  de  que  re- 
zulte  destruição  das  plantas  da  cerca,  e  do  po- 

mar: Se  com  tudo  não  houver  logares  com- 
modos  para  a  dita  creaçao,  sem  prejuízo  da 
dita  cerca,  e  pomar:  De  nenhuma  sorte,  con- 
sintirá  V.  R.  o  uzo  de  similhantes  creaçoens, 
e  as  quaes,  nessa  cidade,  nada  valem;  tanto 
por  que  a  comunidade,  em  virtude  das  nossas 
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ordens,  assiste  ás  Religiozas  com  tudo  o  que 
lhes  hé  precizo;  como  porque,  nessa  terra,  se 
vendem  a  preços  muito  moderados  as  ditas 
aves;  que  ainda  na  precizão  de  se  compra- 

rem, ficarão  a  milhor  preço,  do  que,  sendo 
creadas  em  capoeiras  particulares. 

Para  que  esta  nossa  ordem  chegue  á  noti- 

cia de  todas  as  Reh'giozas  desse  nosso  Mos- teiro; fará  V.  R.  ler  esta  em  acto  de  comu- 
nidade, convocada  a  som  de  campa:  E  de- 

baixo do  mesmo  preceito,  e  das  penas,  que 
rezervamos  ao  nosso  arbítrio;  ordenamos  a 
todas  as  Religiozas,  que  executem  prompta- 
mente,  o  que  deixamos  determinado;  desem- 

baraçando logo  todas,  pela  parte,  que  lhe 
pertence,  as  sobreditas  cazas  das  cozinhas,  e 
adjacentes,  para  que,  sem  demora,  se  possam 
fazer  as  obras  precizas  para  o  devido  ser- 

viço dessa  comunidade:  E  registando  esta  no 
livro  competente,  nos  mandará  V.  R.  certi- 

dão, de  o  haver  assim  executado. 
Deos  g.'^*  a  V.  R.  &.  S.  Domingos  de 

L.isboa,  em  27  de  Abril  de  1776. 
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CARTA    LXXVI 

R.  M.^  Prioressa  do  nosso  Real  Mosteiro 
de  Jezus  da  cidade  de  Aveiro. 

Sua  Magestade  foi  servido  mandar  dirigir- 
nos  hum  avizo,  cujo  theor  hé  o  seguinto.= 
«ElRey  meu  Senhor  hé  servido,  que  V.  S/ 
passe  as  ordens  necessárias  á  Prioressa  das 
Religiozas  do  Mosteiro  de  Jezus,  sito  na  ci- 

dade de  Aveiro,  para  que  nelle  receba  por 
Secular  a  Dona  Custodia  Joanna  de  Mansi- 

lha, filha  de  António  Guedes  Correia  Car- 
dozo,  já  fallecido,  e  de  Dona  Anna  Antónia 
de  Mansilha  e  Almeida  Carvalhaes;  e  para 
que  seja  conservada  no  dito  Mosteiro  sem 
delle  poder  sahir,  emquanto  o  mesmo  Se- 

nhor não  mandar  o  contrario:  Ficando  obri- 
gada a  sustentarse  á  sua  custa,  sem  gravame 

da  comunidade;  e  a  guardar  a  moderação, 
c  modéstia  nos  vestidos,  na  conformi- 

dade dos  que  devem  uzar  as  Educandas,  e 
Seculares  nas  Clauzuras  Religiozas. 

Deos  g.*^^  a  V.  S.^  Paço  em  26  de  Abril 
de  i776.=Marquez  de  Pombal. =Snr.  Vigá- 

rio Vizitador  Provincial  dos  Religiozos  da 
Ordem  dos  Pregadores. »=E  obedecendo  Nós 
como  devemos,  ás  invioláveis  ordens  de  Sua 
Magestade:  Mandamos  a  V.  R.,  debaixo  de 
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preceito  formal  de  Santa  Obediência,  que 
execute  promptamente,  tudo  o  que  o  aito 
Senhor  ordena  no  referido  Avizo. 

Deos  g.<^^  a  V.  R.  &.  S.  Domingos  de  Lis- 
boa, em  3  de  Mayo  de  1776. 
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CARTA  LXXVII 

R.  M.^  Prioressa  do  nosso  Real  Mosteiro 
de  Jezus  de  Aveiro. 

As  perigozas  consequências,  que  justa- 
mente receei,  acontecem  pela  demora  em  se 

recolherem  a  esse  nosso  Mosteiro,  duas  mi- 
nhas sobrinhas  Dona  Anna  Antónia  de  Man- 

silha; e  Dona  Custodia  Joanna  de  Mansilha; 
constituíram  os  indispensáveis  mptivos,  que 
me  obrigaram  a  suplicar  a  Sua  Magestade, 

e  ao  111.°"'^  e  Ex.™^  Snr.  Marquez  de  Pombal, 
o  Avizo  incluzo^para  entrar  por  Educanda 
a  minha  Sobrinha  D.  Custodia.  Bem  sinto, 
que  no  dito  logar  vago,  não  possa,  por  óra, 
entrar  a  Educanda,  que  o  pretendia:  porem 
o  perigo  e  o  receyo,  de  que  acima  falo,  me 
fazem  inevitável  este  sentimento:  A  dita  Edu- 

canda, como  se  acha  recolhida,  e  tem  o  seu 
dotte  prompto;  nem  padecerá  perigo,  nem 
demora;  por  que  a  cada  pas--o  costumam 
vagar  os  logares. 

Nos  referidos  termos,  pode  V.  R.  ir  fa- 
zendo tudo,  o  que  se  pratica  na  recepção 

das  Noviças;  para  o  que  lhe  mando  induza 
a  Patente. 

A  dita  minha  sobrinha  ha  de  dar  o  dotte 
de  trez  mil  cruzados,  na  conformidade  da 
regullação,  que  consta  das  minhas   Ordens; 
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e  tudo  mais,  que  hé  costume  de  propinas 
nesse  nosso  Mosteiro.  A  Educanda  ha  de  dar 
sessenta  mil  réis  por  An  no,  na  forma  da 
mesma  minha  regullação:  E  attendendo  ao 
levante,  que  ordenei,  assim  nos  dottcs  das 
Noviças;  como  nas  comedorias  das  Educan- 

das, e  das  mesmas  Noviça^;  prohibo  o  mal 
arbitrado  uzo,  chamado  Pi^o;  o  qual  não 
sendo  estabelecido  por  Ley  competente;  es- 

tou convencido,  que  só  teve  a  origem  na- 
quella  estranhavel  ambição  com  que  nos 
tempos  passados  se  oneraram,  assim  as  Re- 
ligiozas,  como  os  Religiozos  entrantes,  com 
despezas  extraordinárias  e  que  muito  se  avi- 

zinham ao  abominável  vicio  da  Simonia. 
Em  cujos  termos,  fica  decente,  e  justo 

abolirse  o  uzo  do  Pi^o,  e  augmentarse  a  co- 
medoria,  passando  a  ser  sessenta  mil  réis, 
por  Anno,  quando  antigamente  só  se  costu- 

mavam dar  trinta  e  sinco  mil  réis;  que  na 
realidade  não  chegam  para  o  sustento  de 
huma  Educanda,  ou  Noviça. 

Estimei  muito,  que  se  efeitoasse  esta  en- 
trada de  minhas  sobrinhas,  para  que  nellas 

se  firmasse  a  regullação  dos  dottes,  e  come- 
dorias, que  cedem  em  notório  ben(  ficio  desse 

Mosteiro;  no  qual  antecedentemente  não  ha- 
via termo  perfixo  aos  ditos  dottes;  rezultando 

daqui  bastantes  prejuizos  ao  Mosteiro,  e 
varias  dissensoens,  e  contendas,  sobre  No- 

brezas, ou  Mecânicas;  o  que  tudo  fica  ces- 
sando daqui  por  deante;  unindose  nesse 

Mosteiro  todas  as  suas  Religiozas,  com  egual- 
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dade,  no  que  respeita  ao  Estado  Religiozo; 
sem  prejuizo  do  nascimento  de  cada  huma 
delias,  o  qual  só  se  deve  contemplar  para  o 
mundo;  e  de  nenhuma  sorte  para  o  Céo  da 
Religião. 

Para  tudo  o  que  for  do  agrado,  e  au- 
gmento  desse  nosso  Mosteiro,  fico  muito 
prompto. 

Deos  g,^^  a  V.  R.  &.  S.  Domingos  de  Lis- 
boa, em  4  de  Mayo  de  1776. 
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CARTA   LXXVIII 

R.  P.*  Prior  do  nosso  Real  Convento  de 
Nossa  Senhora  da  Victoria  da  Batalha. 

Como  pela  extincçao  já  feita  de  alguns 
Conventos,  com  beneplácito  de  Sua  Mages- 
tede;  e  pela  de  outros,  que  ainda  devemos 
executar;  nos  vemos  na  precizão  de  acomo- 

dar os  Religinzos  nos  outros  Conventos,  que 
ficam  subsistindo:  Por  estas  justas  cauzas  te- 

mos assignado  nesse  nosso  Real  Convento 
mayor  numero  de  Religiozos;  por  ser  elle 
hum  dos  mais  próprios  para  este  eíFeito,  as- 

sim pela  sua  grandeza,  como  pela  sua  abun- 
dância. 

Entre  os  ditos  Religiozos,  que  para  ahi 
mandamos  assignados;  reconhecemos  suffi- 
ciente  probidade,  e  com  certo  procedimento, 
na  mayor  parte;  e  estes,  estamos  convenci- 

dos, que  nenhuma  cauza  darão  de  emfado  a 
V.  P.*^ ;  antes  achará  nelles  muito  que  lou- 

var. Consideramos  porem,  que  alguns,  como 
sam:  =  Os  P.**  Fr.  Mannel  do  Rozario  Lo- 

bo; Fr.  Carlos  António  de  S.  Jozé;  Fi.  Mau- 
ricio  Vidal  da  Motta;  o  Irmão  Converso  Fr. 
Cosme  de  S.  Paulo;  e  outros,  de  egual  gra- 

duação dos  referidos,  em  malicia,  e  perver- 
sidade: os  quaes  todos,  sem  a  menor  duvi- 

da;  tem   manifestado   nos  Conventos  desta 
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Província,  em  que  rezidiram,  as  suas  mali- 
gnas, e  escandalozas  acçoens:  E  julgamos, 

com  bastante  probabilidade,  que  não  será 
fácil  havcr  nelles  emenda;  antes  sim,  que  se 
irão  precipitando,  de  dia  em  dia,  mais  furio- 
zamente  nos  mesmos  criminozos,  e  intole- 

ráveis defeitos:  com  grave  descrédito  da  nos- 
sa Ordem,  e  escândalo  dos  outros  Religio- 

zos  nossos  súbditos  virtuozos,  e  probos:  Pa- 
ra que  V.  P.^  possa  com  toda  a  paz,  e  soce- 

go,  governar  esse  nosso  Convento,  na  for- 
ma das  nossas  Leys,  e  ordens  particulares, 

que  lhe  temos  dirigido:  Ordenamos  a  V.  P.', 
debaixo  de  preceito  formal  de  Santa  Obe- 

diência; da  absolvição  do  seu  oíFicio,  e  das 
mais  penas,  que  rezervamss  ao  nosso  arbí- 

trio :  ==  Que  da  publicação  desta  nossa  carta 
por  deante;  constandolhe,  que  alguns,  ou 
algum,  dos  ditos  desacordaaos  Religiozos, 
faça  algum  distrurbio;  ou  de  sabidas  fora 
sem  licença  de  noute,  ou  de  dia;  ou  de  al- 

gumas convesaçoens  suspeitas,  com  mulhe- 
res na  Igreja,  e  Portaria  desse  Convento: 

Ou  de  contratos  illicitos  com  homens 

dessa  villa,  e  suas  vizinhanças  :  Ou  de  alie- 
naçoens  de  alguns  bens,  c  géneros  desse 
nosso  Convento,  assim  no  refeitório,  cozi- 

nha, e  mais  oficinas;  como  na  cerca,  e  ou- 
tras quaesquer  partes,  em  que  comettam  al- 

guma delapidação,  por  leve  que  seja:  Ou  fi- 
nalmente, ror  que  afrontem,  e  mal  tratem  a 

algum  dos  Religiozos  de  probidade,  por 
obra,  ou  palavra;  ou  desobedeçam  a  V.  P.^  a 
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qualquer  preceito,  que  lhes  imponha:  Logo, 
que  cometterem  qualquer  dos  referidos  fa- 

ctos; os  mandará  V..  P.*  clauzurar  nos  cár- 
ceres desse  nosso  Convento,  seguros,  debai- 

xo de  chave;  e  nos  dará  parte  de  assim  o 
haver  feito,  com  a  relação  dos  seus  respe- 

ctivos criminozos  factos;  para  que,  sendo 
Nós  informados  das  suas  escandalozas  rein- 

cidências; entremos  na  diligencia  de  arran- 
car pela  raiz  a  todos  os  ditos  incorrigiveis 

Frades  translatandoos  parapaizes,  nos  quaes 
os  diversos  ares,  aguas,  e  alimentos,  lhe 
possam  sarar  as  suas  leprozas  enfermidades, 
as  quaes  precizam  de  prompto  remédio,  pa- 

ra evitar  o  funesto,  e  perniciozo  contagio, 
que  delias  se  pode  seguir,  e  contaminar  os 
saons. 

E  para  que  esta  nossa  saudável,  e  muito 
preciza  ordem,  chegue  á  noticia  de  todos 
esses  inficionados  sugeitos: 
Ordenamos  a  V.  P.%  que  faça  ler  esta 

nossa  carta  em  acto  de  comunidade,  convo- 
cada a  som  de  campa;  afim  de  que  nenhum 

delles  possa  allegar  ignorância ;  quando  se 
lhe  infligir  o  sobre  dito  castigo: 

E  fará  V.  P.^  registar  esta  nossa  carta  no 
livro  competente;  mandando  certidão  de  ha- 

ver cumprido  as  ditas  nossas  ordens,  como 
acima  deixamos  determinado. 

Deos  g.^^  a  V.  P.^  &.  S.  Domingos  dç 
Lisboa,  em  9  de  Mayo  de  1776. 
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CARTA    LXXIX 

R.  P.*  Prezd.°  Prior  do  nosso  Convento 
de  S.  Domingos  do  Porto. 

Hoje  passo  as  ordens  precizas  para  ir  pa- 
ra esse  nosso  Convento,  o  Irmão  Converso 

Fr.  Paulo  do  Monte  do  Carmo,  que  V.  ?.* 
quer.  A  esse  outro  Irmão  Converso,  que  V. 
P.*  pretende  se  remova  desse  Convento  pa- 

ra fora;  como  tem  vivido  com  bastante  es-, 
candalo  dessa  terra:  Ordeno  a  V.  P.*,  que 
logo  que  receber  esta  o  mande  meter  no 
mesmo  cárcere,  em  que  se  acha  o  P.*  Fr. 
Francisco  de  Santa  Anna  Costa;  e  a  ambos 
mandará  dar  pam  e  agua,  três  dias  na  sema- 

na, interpolados,  emquanto  eu  não  mandar 
o  contrario:  Depois  do  que  enviarei  a  V.  P/ 
Assignação  para  o  dito  Irmão  Converso.  Te- 

rá V.  P.«  grande  cautella  com  os  ditos  pre- 
zos,  pondolhes  fieis  carcereiros,  e  não  lhes 
admittindo  sahida  fora  do  cárcere;  sobre  pe- 

na de  ficar  responsável  pela  desordem,  que 
possa  succeder.  Chegaram  os  dois  rapazes 
hum  para  Organista,  e  outro  para  Cantor: 
Ambos  ficam  acceítes;  e  é  precizo,  que 
seus  pays,  ou  totores,  cuidem  na  tencissima 
despeza  dos  seus  hábitos,  e  roupas,  que  é  o 
que  basta  neste  principio;  pois  que,  todas  as 
costumadas   antigas    exorbitâncias,    que    se 
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praticavam  athé  o  prezente  com  similhantes 
Noviços  nas  suas  entradas,  e  profissoens, 
hei  por  abolidas,  e  extinctas  e  assim  mes- 

mo as  comedorias.  Porem  sempre  me  ad- 
mirei muito,  que  o  R.  P.^  Reitor  dos  me- 
ninos orphãos  tivesse  o  desfastio  de  mandar  á 

minha  prezcnça  o  seu  protegido  para  orga- 
nista; tão  somente  prevenido  com  huma 

única  camiza,  que  trazia  no  corpo. 
Isto  me  fez  crer,  que  o  dito  R.  P.*  Reitor 

é  bem  desmazelado,  e  pouco  apto  para  se 
corresponder  commigo;  c  por  isso  lhe  não 
respondo  á  sua  cana;  deixando  a  V.  P.«  a 
dita  correspondência,  afim  de  se  dar  ao  dito 
organista  entrante  a  sua  tal,  e  qual  roupa- 
ria. 

Deos  g.*^^  a  V.  P.^  &.  S.  Domingos  de  Lis- 
boa, em  25  de  Março  de  1776. 
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CARTA  LXXX 

R.  M.^  Prioressa  do  nosso  Mosteiro  de  Je- 
sus de  Aveiro. 

Entre  as  obrigaçoens,  que  pelas  Leys  do 
nosso  Instituto  Religlozo,  nos  foram  impos- 

tas, hé,  sem  duvida,  huma  das  maais  recom- 
mendadas,  aquella,  pela  qual  se  nos  persua- 

de, e  manda,  a  uniformidade,  assim  pelo 
que  respeita  aos  interiores  do  espirito,  como 
pelo  que  pertence  aos  exteriores  das  açoetis, 
dos  costumes,  e  dos  mesmos  vestidos  e  Há- 
bitos. 

Com  toda  a  razão,  e  justiça,  estabelece- 
ram os  nossos  Mayores,  as  saudáveis  Leys 

das  referidas  uniformidades,  e  conformidade: 
Pois  que,  hé  certo,  como  tem  mostrado  a 
experiência  que  na  falta  delias,  logo  fervem 
as  esmuUaçoens,  e  as  desordens,  e  se  levan- 

tam discórdias,  e  ódios  implacáveis,  de  que 
afinal  rezultam  nas  comunidades  Religiozas 
as  mais  deploráveis  relaxaçoens,  e  escânda- 

los: O  que  tudo,  principiando  pela  diversi- 
dade externa  dos  vestidos,  e  Hábitos;  vae  fi- 

nalmente radicar  a  mesma  funesta  diversida- 
de no  interior  dos  espíritos;  com  tal  aversão 

entre  elles  que  só  se  tem  por  virtuozo,  e  li- 
cito, o  que  cada  hum  pratica;  parecendo  il- 

licito,  e  peccaminozo,  o  que  os  outros  exe- 
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cutam.  E  sendo  estas  contrariedades  diame- 
tralmente oppostas  ao  espirito  recto,  e  sau- 

dável das  nossas  Santas  Leys,  que  nos  man- 
dam viver  sempre  uniformes,  assim,  no  inte- 
rior, como  no  exterior;  logo  que  principia- 
mos o  nosso  governo,  nos  occorrerami  as  in- 

sólitas, e  talvez  escandalozas  disccnformida 
des,  praticadas  na  mayor  parte  dos  Mostei- 

ros c'as  nossas  Religiozas;  e  assentamos  íir- 
mente,  que  seria  muito  do  agrado  de  Deos, 
reduzir  tudo  a  huma  serie,  modesta,  cómo- 

da, e  idiíicante  conformidade. 
E  suposto,  que  nesse  nosso  Mosteiro  de 

Jezus,  víssemos,  que  não  havia  divirsidade 
considerável,  que  desse  motivo  a  escândalo 
justo:  Observamos  comtudo,  por  huma  par- 

te; que  as  Religiozas  padeciam  graves  encom- 
modos  procedidos  da  forma  dos  Hábitos, 
Toucados,  Vestidos  e  Calçados,  de  que  athé 
o  prezente  uzam;  estando  ao  mesmo  tempo 
sugeitas  a  muitas  despezas,  as  quaes  facil- 

mente, e  com  muito  mayor  comodidade  del- 
ias mesmas,  se  podem  evitar,  dando  nova 

forma  aos  ditos  Hábitos,  Toucados,  Vesti- 
dos e  Calçados,  a  qual,  sendo  mais  suave, 

seja,  ao  mesmo  passo,  muito  decenre,  e  ajus- 
tada, com  o  que  determinam  as  nossas  Leys: 

E  por  outra  parte,  observamos  também, 
que  nesta  decente  formalidade  de  trage  se 
uniformavam  os  três  mais  exemplares  Mos- 

teiros nossos,  quaes  são  =  0  de  Santa  Jonn- 
na  desta  Corte;  esse   de  Jezus  de  Aveiro;  e 



o  de  Santa  A.nna  de  Leiria,  com  pequena 
diJBFerença  desse  de  Jezus. 

Consideramos,  além  de  tudo  isto,  que  sen- 
do os  ditos  três  Mosteiros,  os  mais  graves 

entre  os  da  nossa  Jurisdicçao,  o  que,  por 
por  ora,  se  acham  com  os  meyos  mais  esta- 

belecidos para  manterem  a  observância  re- 
gular com  a  exactidão  mais  perfeita;  fácil 

poderão,  com  o  seu  exemplo,  atrair  todos 
os  outros,  para  que  sigam  o  mesmo  cami- 

nho da  mayor  perfeição,  e  decência;  íican- 
donos  assim  justos  motivos  parri  esperarmos, 
que  com  o  dito  exemplo,  possamos,  sem  es- 

trondo, e  com  toda  a  suavidado,  introduzir 
nelles  a  mesma  regular  observância,  em  tu- 

do o  que  permittirem  as  lastiniaveis  ruinas, 
nas  quaes  todos  se  acham  quazi  submer- 
gidos. 
Attendendo  pois  a  tudo,  o  que  deixamos 

referido;  e  muito  mais  á  nntoria,  e  especial 
probidade,  virtude,  compoziçao,  e  zelo  de 
V.  R.  e  de  todas  as  nossas  bem  intenciona- 

das súbditas  desse  Mosteiro:  Esperamos,  que 
lembradas  do  raro  exemplo,  que  nesse  mes- 

mo Mosteiro  lhes  deram,  e  deixaram  como 
herança,  a  incomparável  Princcza  a  Senho- 

ra Santa  Joanna,  e  as  suas  sempre  louváveis 
fundadoras:  Hajam  de  receber  sem  a  me- 

nor violcncia,  a  fónna  dos  Hábitos,  Touca- 
dos, Vestidos,  e  Calçados;  do  que  tudo,  no 

mez  próximo  passado,  lhes  mandamos  hum 
exacto,  e  bem  circustanciado  modelo;  em 
tudo,    e   por  tudo   mais  commodo,  menos 



-237- 

custozo,  e  mais  decente.  E  para  que  nisto 
tenha  V.  R.,  e  todas  as  Religiozas  nossas 
súbditas  mayor  merecimento:  Ordenamos 
debaixo  de  preceito  formal  de  Santa  Obe- 

diência =  Que  todas  se  vistam  logo  á  imita- 
ção do  referido  modelo:  Com  tanto  porém, 

que  depois  de  publica-la  esta  nossa  Ordem, 
tenham  todas  os  seus  Hábitos,  Capas,  Tou- 

cados, Calçados,  e  mais  vestidos,  completa- 
mente feitos;  de  sorte,  que  não  appareçam 

nos  Actos  da  comunidade;  humas,  vestidas 
por  huma  forma;  e  outras  por  outra;  só 
sim,  todas  uniformes:  Para  o  que  lhes  per- 
mittimos  a  demora  de  dias,  que  V.  R.  jul- 

gar são  precizos.  Debaixo  do  mesmo  precei- 
to^formal  de  Santa  obediência,  e  das  mais  pe- 

nas justas,  que  arbitramos:  Mandamos,  que 
nenhuma  das  ditas  nossas  súbditas  possa  uzar 
de  outra  de  Hábitos  exteriores.  Toucados, 
calçados  e  mais  vestidos  que  não  sejam,  os 
que  se  divizam  no  referido  modello:  E  da 
mesma  sorte,  nunca  divirsificar  os  géneros 

materiaes  d'elles;  os  quaes  vão  especificados, e  declarados  na  rellação  a  esta  nossa  carta  de 
Ordem,  e  que  faz  parte  delia. 

Devendo  Nós  promover  a  mesma  unifor- 
midade, e  conformidade,  a  respeito  dos  ves- 

tidos, e  mais  trages  de  todas  as  Moças  que, 
por  qualquer  modo,  sirvam,  ou  hajam  de 
servir,  dentro  desse  nosso  Mosteiro:  Invia- 
mos  a  V.  R.  outra  rellação  distinta,  pela  qual 
se  regulará,  ao  dito  respeito  na  execução 
das  nossas  ordens:  O  que  tudo,  mandamos 
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a  V.  R.  faça  executar,  sem  a  mais  leve  dis- 
crepância: Sobre  o  que  encarregamos  a  sua 

consciência,  para  ser  responsável  a  Deos  no 
dia  da  conta  final,  de  toda  a  omissão,  com 
que  se  portar  na  plena  execução  destas  nos- 

sas ordens:  Havendo  algumas  Religiozas, 
que  repugnem  a  observância  delias  (o  que 
não  esperamos)  logo  V.  R.  nos  fará  avizo 
prompto  para  occorrermos  com  as  provi- 

dencias, que  necessárias  forem. 
E  para  que  esta  nossa  carta  chegue  á  no- 

ticia dd  todas  as  nossas  súbditas  desse  Mos- 

teiro, e  não  possa  alguma  d  jllasallegar  igno- 
rância: Ordenamos  a  V.  R.,  que  a  faça  ler, 

com  as  duas  rellaçoens  juntas,  em  acto  de 
comunidade;  registandose  depois  no  livro, 
em  que  se  costumam  registar  similhantes 
ordens,  inviandonos  certidão  de  assim  o  ha- 

ver executado. 

dos  geney-os  maieriaes,  de  que  devem  u^ar 
iodas  as  Religio:^as  do  nosso  Mosteiro  de 
Je:^us,  de  Aveiro,  nos  seus  Hábitos  e  mais 
vestidos. 

Os  Hábitos  serão  feitos,  ou  de  sarja  ordi- 
nária, ou  de  saeta;  com  mangas  curtas;  re- 

dondos, e  sem  cauda. 
Uzarão  de  corréa  para  se  cingirem. 
Os  mantos  serão  sempre  de  sarja;  e  ata- 

dos com  hum  alamar  lizo  da  mesma  cor. 
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As  capas,  serão  sem  cabeção,  e  de  baeta 
preta;  sem  que,  por  modo  algum,  possam 
ser  de  outra  qualquer  droga. 

Da  mísma  baeta  preta  >erão  as  mamilhas 
curtas,  de  que  uzarem  nas  cellas  e  fora  dos 
actos  da  comunidade. 

Os  toucados  serão  redondos,  e  feitos  de 
panno  de  linho,  lizos,  e  sem  goma. 

Os  vêos,  ambos  serão  de  panno  de  linho 

tingidos  de  preto,  sem  que,  por  modo  al- 
gum, se  possam  uzar  de  seda,  ou  outra 

droga. 
As  sayas  serão  brancas,  ou  de  estamenha; 

ou  de  saeta;  ou  de  baeta. 
As  meyas,  serão  brancas;  ou  de  linha,  ou 

de  Iam;  sem  que  se  possam  uzar  de  outra 
qualquer  cor,  nem  ainda  com  o  pretexto  de 
alvadias. 

Os  çapatos  serão  de  cor  preto  com  sola 
grossa;  saltos  altos,  também  de  sola;  e  ata- 

cados com  botoens  de  cor;  desterrandose  de 

todo  o  calçado  de  que  athé  o  prezente  uza- 
vam. 

Da  mesma  forma  trajarão  as  Noviças,  e 
Educandas. 

Exceptuando  os  véos,  dos  quaes  somente 
uzarão,  quando  comungarem,  e  quando  uza- 

rem deiles  as  Religiozas,  comfórme  o  costu- 
me do  Mosteiro;  comtanto,  que  os  ditos  véos 

sejam  brancos,  e  de  linho. 
Inteiramente  se  prohibe  o  ornato  de  ouro, 

ou  prata,  e  pedras  preciozas,  assim  ás  Reli- 
giozas, como  ás  Noviças,  Educandas,  ou  ou- 
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trás  quaesquer  pessoas  que  rezidam  no  mes- 
mo Mosteiro. 

Rellação  dos  trages,  de  que  devem  uzar  as 
Moças^  que  servem,  e  houverem  de  servir 
no  7Í0SS0  Mosteiro  de  Je:^m  de  Aveiro^  ou 
sejam  da  comunidade,  ou  extravagantes. 

As  sayas,  colletes,  e  mantilhas,  serão  de 
baeta  ou  serafina,  das  amostras  que  vam  á 
margem,  (eram  pardas,  e  cor  de  café  claro); 
não  se  lhes  consentindo,  por  modo  algum, 
exteriormente  o  uzo  de  outras  drogas;  como 
são^cameloens  carros  de  ouro;  meyos  car- 

ros; silerias,  droguetes,  e  outras  similhantes 
drogas,  de  que  athé  agora  uzavam,  não  sem 
escândalo:  Da  mesma  sorte  lhe  serão  prohi- 
bidas  as  sedas;  (ainda  em  debruns  de  colle- 

tes, e  mantilhas)  por  ser  tudo  o  referido  im- 
próprio, e  indecente  em  Moças  de  comuni- 

dades modestas,  c  observantes,  como  essa 
hé. 

Nos  actos  das  comunhoens,  e  confissoens, 
uzarão  de  sayas,  e  mantilhas  de  baeta  preta. 

Uzarão  todas  de  tocas  redondas. 
Os  lenços  do  pescoço,  serão  de  panno  de 

linho,  sem  guarnição  de  rendas;  das  quaes 
não  uzarão  em  alguma  das  suas  alfayas. 

Os  çapatos  serão  de  cor  preto;  sem  que, 
por  modo  algum,  se  lhes  permitta  o  serem 
de  panno,  nem  ainda  preto. 

Por  nenhum  modo  uzarão  de  brincos,  ou 
cordoens  de  ouro,  ou  de  prata;  ou  de  outro 
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qualquer  enfeite;  permittindoselhes  tão  so- 
mente trazerem  nas  orelhas,  humas  peque- 

nas argolas  de  prata,  sem  outro  algum  or- 
nato. 

S.  Domingos  de    Lisboa,  em    17  de  De- 
zembro de  1774. 
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Querendo  nós  contribuir  com  mais  um 
importante  documento  para  a  historia  dos 
nossos  conventos,  que  por  lapso  nos  passou, 

resolvemos  accrescentar  aqui  o  complemen- 
to da  Carta  XXXV  que  tem  ligação  com  o 

final  da  linha  ii  da  pag,  126,  para  a  Prio- 
resa  do  mosteiro  de  Jesus,  de  Aveiro,  em 
22  de  julho  de  1775. 

c(A'  vista  do  que  deixamos  ponderado; 
acrescentaremos  algumas  providencias,  ás 
que  já  temos  ordenado,  expedidas  por  cartas 
nossas  á  dita  R.  M.^  Prioressa  desse  nosso 
Mosteiro,  em  dattas  de  23  de  Julho;  de  21 
de  Agosto;  de  3  de  Setembro;  e  de  17  de 
Dezembro   do   Anno   próximo   passado    de 
^774. 
Huma  das  primeiras,  e   principaes  cauzas 

da  decadência,  e  ruina  de  qualquer  caza, 
ainda  a  mais  opolenta;  consiste  na  falta  de 
huma  boa,  e  bem  regulada  economia. 

Faltando  esta,  inteiramente  se  confunde 

aquella  perfeita,  e  indispensável  ordem  dis- 
tributiva de  todas  as  couzas,  que  se  fazem 

precizas,  assim  para  o  sustento  das  familias, 
como  para  a  conservação  das  Rendas,  e  Bens, 
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que  constituem  os  fundos  capitães  das  mes- 
mas cazas,  sem  os  quaes,  nenhuma  pode 

subsistir;  e  huma  vez  empenhadas,  não  hé 
fácil  o  dezempenho;  e  por  consequência,  em 
breve  espaço  de  tempo,  rezuha  huma  inevi- 

tável ruina:  Pelo  contrario,  praticandose 
huma  boa,  e  exacta  economia;  ainda  em 
huma  caza  de  mediano  rendimento;  toda  a 
família  delia  experimenta  os  justos  benefí- 

cios ;  tudo  chega  para  as  bem  ordenadas 
despezas  da  mesma  caza;  e  não  somente 
chega;  mas  também  abunda  para  se  conver- 

ter em  augmento  do  capital. 
Pela  sobredita  informação  da  R.  M.^  Prio- 

ressa;  em  justa,  e  devida  observância  .das 
nossas  ordens;  (cuja  certeza  não  padece  a 
menor  duvida,  suposto  o  zelo,  com  que  se 
conduz  no  seu  governo)  nos  consta,  ser 
m.uito  defeituoza,  e  irregular  a  economia 
actualmente  praticada  nesse  nosso  Mosteiro; 
assim  pelo  que  pertence  ao  sustento  diário 
das  Religiozas;  como  pelo  que  respeita  ás 
chamadas,  propinas,  que  pelo  decurso  do  anno 
se  dão  a  cada  huma,  para  as  suas  particula- 

res despezas;  como  emíim,  pelo  que  toca  ás 
exorbitantes,  e  mal  fundadas  prodigalidades, 
que  a  comunidade  faz  com  os  Religiozos  do 
nosso  Convento  de  S.  Domingos  da  mesma 
cidade  de  Aveiro;  e  com  muitas  outras  pes- 

soas de  toda  a  qualidade,  e  sexo.  Pois  que, 
pelo  que  pertence  ao  sustento  quotidiano 
das  Religiozas;  são  intoleráveis,  e  inauditos 
os  desgovernos,  e  as  irregularidades  consis- 
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tentes;  em  que  —  não  se  observando  a  útil, 
e  indispensável  forma  de  se  preparar  a  co- 

mida de  todas  ellas,  na  mesma  cozinha  em 
comum;  cada  huma  faz  guizar  separada- 

mente^ a  sua  respectiva  reção  por  diferentes 
criadas,  e  diversos  modos:  Do  que  ordina- 

riamente se  seguem  confuzoens,  e  distúr- 
bios; não  só  entre  as  criadas;  mas  também 

entre  as  Religiozas;  levantandose  contendas 
sobre  preferencias,  que  rompem  os  indis- 

pensáveis vínculos  da  caridade  fraternal,  e 
aquella  seriedade,  concórdia,  e  sucego  de  es- 

pirito, que  entre  ellas  deve  haver,  como  tam 
recommendados  pela  nossa  constituição : 
Alem  do  que,  também  rezulta  huma  exces- 

siva despeza  de  lenhas;  pois  que,  ficando  es- 
tas ao  dispotico  arbítrio  das  criadas,  cada 

huma  extrae  as  que  quer,  para  as  suas  res- 
pectivas fornalhas  desordenadamente,  sem 

conta,  pezo,  e  medida,  nem  forma  alguma 
de  governo:  O  que  tudo  cédQ  em  prejuízo 
gravíssimo  do  bejn  comum  do  Mosteiro;  e 
por  consequência,  de  todas  as  Religiozas 
delle  em  particular. 

E  pelo  que  respeita  aos  muitos,  posto  que 
diminutos,  donativos,  ou  pitanças,  que  a  co- 

munidade costuma  dar  em  vários  dias,  para 
os  particulares  uzos  de  cada  Religioza;  não 
hé  menos  reprehensivel  o  desgoverno  des- 

tas supérfluas,  e  inúteis  despezas  athc  o  pre- 
zente  praticadas:  Pois  que,  alem  de  se  dá-i 
rem  as  ditas  propinas  divididas,  e  dispersas 
por  alguns  dias  festivos  do  anno;   são  ao 



mesnio  passo  muito  insignificantes:  Consis- 
tindo todas  em  algumas  pequenas  quantias 

de  dinheiro;  e  em  alguns  doces^  frutas,  e  lou- 
ças; como  por  exemplo  —  dous  pratos;  hum 

copo  de  vidro;  e  outras  similhantes  quinca- 
Iharias;  das  quaes,  pouca,  ou  nenhuma  uti- 

lidade percebem  as  Religiozas,  por  mais  pou- 
padas, e  industriozas,  que  sejam:  Por  cujo 

motivo,  se  valem  a  mayor  parte  delias,  do 
indecente  trafico  de  vender  a  preços  vis,  ou 
ao  mesmo  Mosteiro,  ou  a  pessoas  extranhas, 
os  subejos  do  pam,  da  carne,  e  peixe,  que 
diariamente  se  lhes  fornecem  para  o  jantar, 
com  huma  muito  irregular,  e  desnecessária 
prefuzão;  cujos  indecentes  efeitos  aqui  não 
expressamos  por  decência,  e  por  que  a  todas 
as  mesmas  Religiozas  são  notórias. 

Aos  referidos  inúteis,  e  intoleráveis  desgo- 
vernos, acrescem  outros  muito  mais  intole- 

traveis,  e  reprehcnsiveis,  quaes  sam  —  as 
exorbitantes  despezas,  que  o  Mosteiro  faz 
com  os  ditos  nossos  Religiozos,  e  com  ou- 

tras pessoas  extranhas;  as  quaes  unidas,  ás 
que  ficam  referidas;  vem  a  constituir  nesse 
nosso  Mosteiro  hum  governo  monstruozo, 
desordenado,  e  tão  irregular,  que  não  sendo 
suprimido  e  reformado;  e  não  se  instituindo 
outro,  que  com  as  devidas  regularidades  pres- 

creva huma  solida  economia  a  beneficio  do 

comum  delle,  e  das  Religiozas  em  parti- 
cular; será  muito  fácil,  que  em  breves  tem- 

pos se  experimentem  os  estragos,  e  as  rui- 
nas,  que  acima  expressamos. 
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Pelo  que,  attendendo  Nós  a  todos  os  sobre- 
ditos disperdicios,  infracçoens,  e  irregulari- 

dades; e  aos  graves  prejuízos,  que  de  tudo 
isto  podem  rezultar  em  damno  gravíssimo 
dos  Bens  Temporaes,  e  Espirituaes  do  mes- 

mo nosso  Mosteiro;  como  efectivamente  tem 
rezultado  a  outros  muitos  da  nossa  jurisdi- 

ção: E  attendendo  finalmente  á  mayor  utili- 
dade, decência,  e  socego  de  todas  as  Reli- 

giozas  em  particular;  e  ao  que  solida,  e  san- 
ctamente  prescrevem  as  nossas  constituiçoens 
aos  ditos  respeitos;  nos  rezolvemos  a  dar  as 
providencias  seguintes  — 

Pelo  que  pet^tence   ao  Temporal  exercitado dentro  dos  claustros  do  Mosteiro 

Abolindo,  e  prohibindo  os  diversos,  e  pre- 
judiciaes  modos,  comi  os  quaes  athé  o  pre- 
zente  se  administra  o  sustento  diário  ás  Re- 

iigiozas:  Ordenamos,  que  da  publicação  des- 
ta nossa  Patente  por  deante,  se  administre  a 

todas  sustento  em  comum,  feito,  e  tem- 
perado pelas  mesmas  cozinheiras;  na  mesma 

cozinha;  nas  mesmas  fornalhas;  e  nas  mes- 
mas vazilhas,  panellas,  ou  caldeiroens:  Tudo 

na  forma  louvavelmente  praticada  em  todos 
os  Conventos  dos  Religiozos  da  nossa  Or- 

dem, e  nos  das  outras:  De  sorte,  que  ne- 
nhuma Religioza  possa  uzar  das  sobreditas 

separaçoens  athé  agora  praticadas;  á  exce- 
pção dos  cazos  abaixo  declarados. 

Assim  as  Religiozas,  como  as  Noviças,  e 
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Educandas,  ao  toque  do  sino  se  juntarão  na 
caza  chamada  —  De  profundis  —  para  entra- 

rem no  refeitório  ás  horas  do  jantar,  e  ás  da 
cêa  ou  collação:  Nelle,  se  observará  aquelle 
indispensável  silencio,  que  as  nossas  Leys 
estreitamente  recomendam,  e  mandam. 
•  A  R.  Prelada  mayor  não  dispensará  facil- 

mente com  ellas  nos  ditos  actos  de  comuni- 
dade; excepto  nos  cazos  de  idade  decrépita; 

ou  de  moléstia;  ou  nas  occazioens,  em  que 
se  lhes  permittir  jantar  nas  grades  com  os 
seus  parentes,  na  forma  das  nossas  ordens 
expedidas  em  datta  de  3  de  setembro  de 
1774:  Ou  em  fim,  havendo  outros  quaes- 
quer  justos  impedimentos,  que  possam  oc- 
con^er,  e  que  a  R.  Prelada  julgue  prudente- 

mente, que  devem  ser  attendidos. 
E  como  algumas  das  ditas  Religiozas  po- 

derão ter  officios,  cujo  serviço  se  faça  incom- 
pativel  com  a  assistência  da  primeira  meza: 
Ordenamos,  que  haja  meza  segunda,  como 
se  pratica  nos  Conventos  dos  nossos  Religio- 
zos;  á  qual  irão  as  referidas  Religiozas,  ou 
Educandas  occupadas. 

Na  segunda  me^a  se  observará  a  mesma 
formalidade,  silencio,  e  compostura,  pratica- 

das na  primeira;  havendo  para  ella  servido- 
ras, e  Lição  Espiritual,  como  na  primeira;  e 

havendo  também  huma  Religioza,  Zeladora^ 
que  prezida;  sendo  para  isso  nomeada  an- 
noal,  bienal/  ou  trienalmente  pela  R.  M.* 
Prioressa, 
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Pelo  que  respeita  dfôrma^  e  quantidade 
da  reção  quotidiana 

Ordenamos,  que  a  cada  Religioza  se  dê 
sempre  para  o  jantar,  hum  pam  de  arrátel, 
e  outro  para  a  cêa:  E  nos  dias,  em  qne  a 
comida  for  de  carne,  se  dê  a  cada  huma, 
para  o  jantar,  o  seguinte:  —  Huma  tigella  de 
caldo  com  hortalisse:  Três  quartas  de  vaca 
cozida;  e  meyo  arrátel  da  mesma  vaca,  ou 
de  carneiro,  guizado,  ou  assado:  Hum  prato 
de  arroz;  e  sobremeza  de  queijo,  ou  de  fru- 

ta, que  permittir  o  tempo. 
Nos  dias  de  peixe,  se  dará  ao  jantar  a  ca- 

da Religioza  :  —  Uma  tigella  de  caldo  de 
graons  de  bico,  ou  de  lentilhas:  Hum  prato 
de  legumes,  ou  de  ervas:  Meyo  arrátel  de 
peixe  cozido  por  primeira  reção;  e  outro 
meyo  arrátel  de  peixe  guizado,  ou  fritto,  ou 
assado,  por  segunda:  Hum  prato  de  arroz 
temperado  com  manteiga,  ou  azeite;  e  sobre 
meza  de  queijo,  ou  de  fruta:  Podendo  tam- 

bém darse  ao  arbitrio  da  Prelada,  em  al- 
guns cazos,  por  segunda  Teção;  mariscos, 

ou  separados,  ou  com  arroz. 
A  cêa  (em  todos  aquelles  dias  dos  Sinco 

Mezes,  nos  quaes  as  nossas  Constituiçoens  a 
permittem;  que  hé  desde  a  Paschoa  da  Res- 

surreição athé  á  Véspera  da  Exaltação  da 
Santa  Cruz,  que  se  celebra  no  dia  14  de 
Setembro)  será  sempre  de  peixe;  e  nella  se 
dará  a  cada  Religioza  —  Hum  prato  de  er- 

vas com  hum  ovo;  meyo  arrátel  de  peixe 
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cozido;  ou  assado;  ou  guizado;  ou  fritto;  e  a 
sobremeza  de  fruta,  ou  de  queijo. 

Esta  mesma  cêa  se  dará  sempre  nos  Do- 
mingos de  todo  o  Anno. 

Nos  outros  sette  Mezes,  em  que  a  nossa 
constituição  manda  observar  o  Jejum  (posto 
que  não  obrigue  a  peccado  mortal,  só  sendo 
por  desprezo  da  Ley)  como  também  nas 
Sextas  Feiras;  e  nos  dias,  que  a  Igreja  man- 

da jejuar:  Terão  as  Religiozas  para  a  Golla- 
ção  =  Hum  prato  de  ervas,  ou  de  frutas. 

Nos  tempos  da  Santa  Cruz,  e  do  Advento, 
se  observará  indispensavelmente  o  costume 
Santo,  e  congénito  com  a  nossa  Ordem, 
dandose  indispensavelmente  na  comunidade 
a  comida  de  peixe. 

A  mesma  comida  de  peixe  se  dará  em  to- 
das as  Quartas  Feiras  do  Anno;  entrando 

também  as  dos  Sinco  Mezes  da  Paschoa  athé 
á  Santa  Cruz. 

E  o  mesmo  se  observará  nos  dias  das  Pas- 
choas  da  Ressureição:  do  Espirito  Santo;  e 
do  Natal;  como  expressamente  determinam 
as  nossas  Constituiçoens. 

Nas  ditas  três  Paschoas;  como  também  no 
dia  do  nosso  Santíssimo  Patriarcha;  se  dará  a 
cada  Religioza  para  o  jantar  o  seguinte:  Cal- 

do de  graons  com  assucar=  Ovos  em  ervas; 
ou  frittos  com  manteiga:  Huma  reção  de 
peixe  fresco  cozido  =^  Outra  reção  de  peixe 
fresco,  ou  fritto  ;  ou  assado ;  ou  guizado  :  = 
Hum  prato,  ou  tigella  de  arroz   doce:  A  so- 
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bremeza,  que  será  de  queijo,  e  da  fruta,  que 
houver  no  tempo. 

Os  mimos,  que  se  mandarem  áquellas 

Pessoas,  ás  quaes  sempre  os  no^ssos  Mayo- res  costumavam  mandalos;  como  são :  =0s 
Bispos;  e  outras  Pessoas  graves,  e  as  bem- 
feitoras;  constarão  de  hum  prato  de  arroz 
doce,  na  forma  que  se  praticava  antes,  que 
nos  nossos  claustros  entrasse,  como  infeliz- 

mente entrou,  a  vaidade  o  luxo., 
Nos  outros  dias  solemnes,  em  que  as 

R  das  jyj^es  Pnoressas  costumam  fazer  o  Offi- 
cio;  sendo  dias,  em  que  se  come  carne;  se  da- 

rá a  cada  Religioza — Huma  tigella  de  sopas; 
e  em  logar  do  meyo  arrátel  de  vaca,  ou  car- 

neiro guizado,  ou  assado;  poderá  a  Prelada 
arbitrar,  ou  hum  frango,  ou  meyo  arrátel  de 
vitella;  ou  de  carne  de  porco;  ou  de  aves, 
conforme  os  tempos:  E  sendo  dia  de  peixe, 
se  dará  a  cada  Religioza  —  Dous  ovos  frittos 
em  manteiga;  em  logar  do  prato  de  legu- 

mes; e  se  dará  mais  a  cada  huma,  hum  pra- 
to de  arroz  doce. 
No  dia,  em  que  se  celebrar  a  Festa  da 

Princeza  Santa  Joanna,  e  em  alguns  poucos 
de  Festas  mais  notáveis;  poderá  a  Prelada 
dar  a  cada  Religioza  (alem  das  duas  re- 
çoens  cozida,  e  guizada,  ou  assada)  ou  pitan- 
ça  moderada  ao  seu  arbitrio. 

Tudo  o  que  deixamos  determinado  para  o 
sustento  diário  das  Religiozas,  se  praticarão 
da  mesma  sorte,  e  nas  mesmas  quantidades, 
çom  todas   as  Educandas^   que   pagarem  a 



contribuição  de  sessenta  mil  réis  annuaes, 
como  temos  determinado,  pelas  nossas  car- 

tas em  dattas  de  1 1  de  Março,  e  3  de  Junho 
do  prezente  anno. 

Tendo  Nós  pela  nossa  Carta  de  Officio 
em  datta  de  23  de  Julho  de  1774,  ordenado 
á  R.  M.''  Prioressa,  que  de  nenhuma  sorte 
consintisse,  que  esse  Mosteiro  servisse  de 
Cozinha,  em  que  as  pessoas  de  fora  man- 

dassem fazer  jantares,  ou  cêas:  Occorrendo' 
com  esta  justa  prohibição  ás  indecencias,  e 
aos  intoleráveis  abuzos,  e  prejuizos,  que  pela 
dita  R.  Prelada  se  nos  reprezentaram;  e  que 
agora  não  repetimos  para  não  renovarmos 
a  memoria  de  tão  extravagantes,  e  indecen- 

tes excessos:  Acrescentando  sobre  esta  ma- 
téria as  ulteriores  providencias,  que  na  mes- 

ma carta  promettemos  dar;  e  ficando  subsis- 
tindo em  seu  Vigor  o  Preceito,  que  por  ella 

impozemos,  para  se  não  fazerem  na  cozinha 
do  Mosteiro  os  ditos  jantares,  e  cêas:  Orde- 

namos, alem  disto  —  Que  nenhuma  Religio- 
za  deste  nosso  Mosteiro  de  Jezus,  se  em- 

pregue no  desnecessário,  e  pouco  decente 
trafico  de  fazer  doces,  assim  para  venda,  co- 

mo para  se  fazarem  mimos  a  Pessoas  parti- 
culares: Pois  que,  do  referido  trafico  rezul- 

tam  efeitos  desnecessários,  indecorosos,  e 
prejudiciaes. 

Ifidecorozoi  —  Porque  desta  continuada 
fabrica  de  doces,  nos  consta  se  tem  seguido, 
atribuiremse  ás  Religiozas,  que  a  exercitam; 
os  indecentes  nomes  de  ConserveiraSy  e  Hos- 



pedeiras\  cuja  indecencia  do  particular,  re- 
zulta  para  o  comum. 

Prejudiciaes:  Pois  que,  fabricandose  aquel- 
Ics  doces  na  cozinha  da  comunidade;  recebe 
esta,  por  hum  a  parte,  o  grave  damno  de 
exorbitantes  despezas  de  lenhas;  e  por  ou- 

tra parte,  se  enbaraça  o  serviço  da  cozinha, 
indispensável  para  o  sustento  diário  das  Re- 
ligiozas;  de  sorte  que  por  este  justo  motivo, 
e  pelo  das  preferencias  na  factura  dos  do- 

ces; nos  consta  levantaremse  frequentemen- 
te muitas  confuzoens,  e  discórdias. 
Desnecessários:  Pois  que,  suposto  que  as 

Religiozas,  que  praticam  a  referida  fabrica 
de  doces  intentam  allegar,  que  a  exercitam 
para  com  a  venda  delles  socorrerem  as  suas 
necessidades  Religiozas:  Esta  desculpa  só 
podaria  ser  admi^-sivel  em  Mosteiros  pobri- 
cimos,  nos  quaes  se  sustentam  as  Religio- 

zas puramente  de  alguma  industria:  Nada 
porem  vale  em  hum  Mosteiro,  como  hé  es- 

se nosso,  dos  mais  graves,  mais  respeitá- 
veis, e  abundantes  deste  Reyno;  e  dotado 

de  hum  amplissimo  Património,  e  Rendas 
Solidas;  das  quaes  se  podem  sustentar  to- 

das, como  efectivamente  se  sustentam;  com 
abundância. 

E  ainda  no  cazo,  de  que  alguma  Religio- 
za  pretendesse  adquirir  mais  algum  rendi- 

mento para  fins  licito-^,  e  honestos;  não  fal- 
tam outros  exercicios  decorozos,  em  que  se 

empreguem  para  o  dito  efeito;   e  que  regu- 
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larmente  exercitam  pessoas  do  sexo  femini- 
no de  qualificada  nobreza. 

Desta  absoluta  prohibição  de  fabricar  do- 
ces exceptuamos  os  cazos  seguintes: 

O  primeiro  nas  occazioens  de  entradas,  e 
Profissoens  de  Noviças,  e  Educandas. 

O  segundo  — Quando  algumas  Religio- 
zas  forem  vizitadas  por  parentes,  aos  quaes 
pelas  nossas  Lcys  devem  falar  nas  grades. 

O  terceiro  —  Quando  succeder  passar  por 
essa  cidade  alguma  pessoa  de  alto  respeito, 
que  pelas  Leys  da  razão,  e  da  boa  politica, 
se  deva  obsequiar:  Comtanto,  que  nos  refe- 

ridos cazos  haja  toda  a  moderação;  de  for- 
ma, que  a  decência,  e  cortejo,  não  passe  da 

ordem  politica,  á  desordem  de  huma  vai- 
dade fantástica,  opposta  á  sinceridade,  e  mo- 

déstia, com  que  as  pessoas  consagradas  a 
Dcos  se  devem  portar  em  todas  as  suas  ac- 
çoens. 

Nos  ditos  cazos,  se  o  mimo,  que  se  hou- 
ver de  mandar,  por  parte  da  comunidade; 

ficará  a  cargo  das  R.^^^  M."  Prioressas,  e 
mais  Religiozas  do  governo,  arbitrar  a  quan- 

tidade, .e  qualidade  dos  ditos  doces,  que  se 
houverem  de  fazer;  e  será  a  despeza  por 
conta  do  comum :  Porem  se  os  mimos 

se  fizerem  por  conta  das  Religiozas  particu- 
lares; nunca  estas  poderão  fazer,  ou  mandar 

fabricar  c'oces,  sem  licença  da  Prelada  mayor; 
a  qual  não  as  concederá,  sem  que  primeiro 
examine,  se  os  motivos  allegados  pelas  ditas 
Religiozas,  são  verdadeiros,  e  comprehendi- 
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dos  na  extensão  dos  três  cazos,  que  deixa- 
mos exceptuados:  Em  cujos  termos,  lhes 

concederão  licença  com  as  restricçoens,  e 
moderaçoens  devidas;  comtanto,  que  toda  a 
despeza  se  faça  por  conta  das  mesmas  Reli- 
giozas  particulares;  e  que  os  doces  se  não 
fabriquem  na  cozinha  da  Comunidade  para 
se  evitarem  os  embaraços,  que  ficam  ponde- 
rados. 

Constandonos,  que  muitas  Religiozas 
desse  nosso  Mosteiro  se  occupam  no  exer- 
cicio  de  fabricar  flores  artificiaes,  assim  para 
o  ornato  da  Igreja,  e  capeila  delle;  como 
para  outras  do  Clero  Secular,  e  Regular, 
para  cujo  aceyo  lhas  encomendam,  e  com- 

pram: Não  considerando  Nós  indecencia  no- 
tável neste  trafico;  por  isso  não  faz  objecto 

da  nossa  prohibição. 
Não  deixa  porem  de  o  fazer,  pelo  que 

respeita  as  prodigalidades,  que  nos  consta 
se  praticam  com  donativos  superflus  das  so- 

breditas flores:  rezultando  disto  contrahi- 
rem  algumas  Religiozas  dividas  mayores.  que 
depois,  ou  não  podem  pagar,  ou  as  pagam 
por  meyos  indecentes,  ao  Estado  Religiozo, 
que  professam,  os  quaes,  não  sendo  àcautel- 
lados,  facilmente  poderão  passar  a  culpas 
graves:  Pelo  que,  ordenamos,  que,  nem  pelo 
comum  desse  nosso  Mosteiro,  nem  por 
algumas  das  Religiozas  particulares,  se  fa- 

briquem flores  para  se  darem  comio  mimo, 
a  Pessoas  de  qualquer  qualidade,  e  condi- 
çam  que  sejam. 
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Havendo,  como  havemos,  por  abolidos  os 
costumes  athé  o  prezente  praticados,  de  se 
darem  ramos  das  ditas  flores  (ou  sejam  ar- 
tificiaes  ou  ainda  do  campo)  aos  sacerdotes, 
que  celebrarem  Missa  nessa  Igreja,  ou  offi- 
ciarem,  e  entrarem  no  acompanhamento  de 
algumas  funcçoens  delia;  ou  pregarem  no 
seu  Púlpito;  ainda  que  alguns  dos  sobredi- 

tos sejam  Religiozos  da  nossa  Ordem;  e 
nella,  Prelados  Provinciaes;  Vizitadores;  ou 
Prelados  Locaes;  ou  Vigários;  Confessores, 
e  Procuradores  desse  Mosteiro. 

Desta  geral  prohibiçao  exceptuamos  algu- 
mas occazioens,  em  que  pareça  útil,  e  de- 

cente, uzar  de  mimo  de  flores  para  Pessoas 
de  alto  respeito:  Porem  nos  ditos  cazos,  re- 
zervamos  a  Nós  a  licença  para  se  darem  os 
ditos  mimos;  consultando  antecedentemente 
as  R.'*^^  M.^^  Prioressas  o  nosso  parecer,  e  o dos  nossos  successores. 

Pelo  qne  pertence  ás  doentes 

Gomo  os  Doentes  sempre  são  eximidos 
por  todos  os  Direitos  de  algumas  observan- 
cias,  a  que  estam  obrigados,  os  que  logram 
perfeitamente  saúde:  Ordenamos,  que  para 
todas  as  Religiozas,  que  .estiverem  doentes 
com  queixas,  que  indispensavelmente  reque- 

rem o  uzo  de  comidas  de  galinha;  frango; 
vitella;  e  quaesquer  outras  similhantes  dietas; 
se  mande  logo  separar,  e  estabelecer  huma 
caza  de  enfermaria,  da  mesma  forma,  como 
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costuma  haver  em  todos  os  Conventos  dos 

nossos  Religiozos:  A  qual  caza  tenha  a  como- 
didade preciza  para  haver  hum  fugão  capaz 

de  se  fazer  nelle  a  comida,  e  de  se  aquen- 
tarem aguas  para  sangrias,  para  banhos;  ou 

para  outros  quaesquer  uzos  lícitos,  assim 

das -doentes,  como  das  mesmas,  que  tiverem 
saúde;  para  que  deste  m.odo,  se  não  pertur- 

be o  serviço  da  outra  cozinha,  em  que  se 
faz  o  comer  para  a  comunidade:  E  para  a 
dita  caza  de  Enfermaria  nomearão  as  R.**^** 
M."  Prioressas,  annoal,  on  trienaUnente, 
como  bem  lhes  parecer;  huma  Religioza 
seria,  prudente,  e  caritativa,  com  o  titulo  de 
Enfermeira,  que  a  governe;  a  qual  vigiará 
cuidadosamente  sobre  as  Moças,  que  para  o 
serviço  delia  se  dezignarem;  e  procurará 
com  a  mais  exacta  diligencia,  que  nada  falte 
ao  caritativo  soccorro  das  doentes:  A  mes- 

ma Enfermeira  será  obrigada  a  vizitalascom 
a  possível  frequência,  para  saber  delias,  se 
as  Moças  as  tratam  com  aceyo,  e  limpeza;  e 
se  lhes  falta  alguma  couza,  do  que  se  faz 
precizo:  E  no  cazo  de  faltar,  recorrerá  logo 
á  R.  M.^  Prioressa;  a  qual  fará  observar 
aquella  caridade,  que  Deos  Nosso  Senhor 
manda  se  tenha  com  os  doentes;  e  que  as 
nossas  constituíçoens  determinam  a  todos  os 
Prelados  mayores,  e  subalternos,  debaixo 
da  pena  de  absolvição  dos  seus  oíficios,  c  da 
de  Graviori:  E  debaixo  das  mesmas,  orde- 

namos á  R.  M.^  Prioressa,  e  suas  successo- 
rasj  a  execução  deste  preceito;  obrandose 
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tudo  de  forma,  que  se  não  falte  a  Religioza 
alguma  doente;  nem  com  quaesquer  comes- 

tíveis; nem  com  leites,  ou  medicamentos  de 
botica,  que  os  Médicos  da  Comunidade  (de- 

baixo de  juramento)  afirmarem,  serem  pre- 
cizos  para  a  saúde  das  enfermas. 

O  m.esmo  se  praticará  com  as  Educandas, 
visto  darem  sessenta  mil  réis  annoaes,  para 
o  seu  sustento. 

Por  nos  constar,  que  algumas  Religiozas, 
ou  por  hum  espirito  de  fantezia  exaltada,  ou 
por  hunia  quimérica  alucinação;  ou  por  ou- 

tra qualquer  espécie  de  entuziasmo;  quando 
tem  alguma  moléstia  mandam  chamar  Mé- 

dicos, Cyrurgioens,  e  Sangradores,  dístinctos 
daquelles,  que  tem  os  Partidos  do  Mosteiro; 
e  dos  quacs  são  alguns  distante?  dessa  cida- 

de; no  que,  fazem  despezas  exorbitantes; 
contrahindo  dividas,  que  depois  regularmen- 

te não  podem  satisfazer:  Prohibimos  o  uzo 
de  similhantes  Médicos:  Exceptuando  os  ca- 
zos,  de  que  as  moléstias  sejam  taes,  que, 
assim  as  R.'^^^  M."  Prioressas;  como  os 
R  dos  p  es  Vigários  do  Mosteiro,  julguem  pru- 

dentemente que  os  Médicos  assistentes,  para 
se  regularem  com  acerto  na  cura  das  sobre- 

ditas enfermidades,  dependem  do  concurso 
de  outros  Médicos,  com  os  quacs  se  façam 
as  competentes  Juntas:  Sobre  o  que  encar- 

regamos muito  as  consciências  dos  referidos 
Prelados;  para  que,  nem  admittam  com  ía- 
cilidade  similhantes  Juntas,  por  cauzas  frívo- 

las; nem  as  hajam  de  impedir  nos  cazos,  em 
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que  prudentemente  julgarem  serem  preci- 
zas.  Exceptuamos  desta  prohibiçao  as  Edu- 

candas, que  nas  suas  doenças  quizerem,  ou 
os  seus  parentes,  a  assistência  de  outros  Mé- 

dicos, Cyrurgioens,  ou  Sangradores,  aos 
quaes  paguem. 

Pelo  que  pertence  ds  vestiários^  que  a  cada 
huma  das  Religiosas  se  devem  dar  annoal- mente 

Prohibindo,  como  por  esta  prohibimof,, 
as  insignificantes,  diminutas,  e  extemporâ- 

neas Propinas,  e  Pitanças,  que  deixamos  ad- 
virtido,  se  davam  ás  Religiozas  desse  nosso 
Mosteiro,  athé  o  prezente;  em  diferentes  tem- 

pos do  anno,  em  pequenas  quantidades,  e 
em  efeitos  minimos,  ou  quincalharias  inúteis: 
E  attendendo  á  boa  regulação,  com  que  re- 

duzimos aos  termos  justos,  e  abundantes,  o 
sustento  diário  das  Religiozas,  coarctando 
as  prodigalidades  athé  agora  praticadas  nesta 
matéria:  Ordenamos,  que  da  publicação 
de<ta  nossa  Patente  por  dcante;  se  dê  a  cada 

Rf  ':igioza  annoalmente,  a  quantia  de  doze mil  reis  em  dinheiro,  para  as  suas  licitas  e 
ho. estas  vestiarias:  E  que  as  R.^*^  M."  Prio- 
rei^saé,  no  fim  dos  três  annos  do  seu  go- 
ve-  ,To,  dem  a  cada  Religioza  Professa,  hum 
ha.áto  de  sarja  ordinária;  e  huma  saya  de 
sac:a,  ou  serafina,  ou  estamenha:  E  no  cazo, 
ue  alguma  M.*  Prioressa  seja  reconduzida 
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no  mesmo  logar;  sempre  no  fim  de  cada 
Triénio,  lhes  dará  o  dito  habito,  e  saya. 

O  mesmo  se  praticará  no  cazo,  que  algu- 
ma R.'^^  M/  Prioressa  se  absolva;  ou  em  outro 

qualquer,  que  possa  succedcr;  verificandose 
sempre  trienalmente  a  exhibição  da  referida 
vestiaria  pela  Prelada,  que  no  fim  do  Trié- 

nio existir. 
Com  as  referidas  vestiarias  se  devem  con- 

tentar as  Religiozas,  sem  que,  por  modo, 
ou  titulo  algum,  hajam  de  receber  mais,  do 
que  fica  determinado  annualmente;  dando- 
selhe  as  ditas  vestiarias,  ou  pelo  S.  João,  ou 
pelo  Natal:  O  que  deixamos  ao  prudente 
arbítrio  das  R.'^^^  M.^' Prioressas. 

Pelo  que  pertence  ás  criadas^ 
que  servem  dentro   no  Mosteiro 

Não  podemos  deixar  de  louvar  (como  hé 
justo)  o  Religiozo,  e  útil  costume,  praticado 
pelas  nossas  sobditas  desse  Mosteiro;  de  não 
acceitarem  facilmente  criadas  próprias  para 
os  seus  respectivos,  e  particulares  uzos:  Ser- 
vindose  toaas  (pelo  modo  mais  conforme  ás 
constituiçoens)  com  certo  numero  de  criadas, 
taxado  para  se  executarem  as  obrigaçoens 
precizas  em  todas  as  officinas  da  comuni- 

dade: Sendo  bem  certo,  que  o  uzo  de  cria- 
das próprias,  tem  sido  huma  das  principaes 

cauzas  da  relaxação  de  todos  os  Mosteiros ;  já 
por  augmentar  as  despezas  das  Religiozas; 
)á  por  dar  cauza  a  muitas  discórdias,  de  que 
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rezultam  contendas,  ódios,  emullaçoens  de 
preferencias,  e  outros  muitos  inconvenientes, 
que  perturbam  a  paz,  e  o  socego,  que  indis- 
pcnsavelmente  deve  haver  entre  as  Espozas 
de  Jezu  Christo;  e  sem  o  que,  não  pode 
subsistir  a  Observância  Regular. 
Como  porém  o  numero  das  Religiozas  es- 
tá taxado  em  settenia;  e  o  das  criadas  da 

comunidade  em  quinze:  Parecendonos  se- 
rem as  criadas  poucas:  Permittimos  (se  ne- 

cessário for)  que  as  R.'^"  M.^*  Prioressas 
possam  tomar,  e  completar  o  numero  de 
vinte;  ás  quaes  ordenamos  se  paguem  os 
salários  na  forma  seguinte.=Terá  cada  huma 
das  sobreditas  criadas,  o  ordenado  de  qua- 

tro mil,  e  oito  centos  réis  por  anno  em  di- 
nheiro ;  e  alem  disto,  huma  saya,  e  hum  co- 

Teie,  de  baeta,  ou  sarafina,  das  cores,  que  já 
determinamos  pela  nossa  Carta  de  Officio 
em  datta  de  17  de  Dezembro  do  anno  pró- 

ximo passado  de  1774. 
Nos  dias,  em  que  a  comida  for  de  carne, 

se  dará  a  cada  huma  delias  para  o  jantar — 
Huma  tigella  de  caldo  com  ortalisse=Meyo 
arrátel  de  vaca  cozida=Arroz  e  sobremeza; 
tanta  quantidade,  como  importar  a  metade 
do  que  disto,  acima  determinamos  para 
cada  Religioza. 

Nos  dias,  em  que  a  comida  for  de  peixe: 
Se  dará  a  cada  huma  das  ditas  criadas  — 
Huma  tijella  de  caldo  —  Hum  prato  de  le- 

gumes —  Meyo  arrátel  de  peixe  —  Arroz ;  e 
sobremeza  na  sobredita  forma :  E  nunca  se 
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lhes  darão  cêas  de  carne;  exceptuando  as 
occazioens  de  doença. 
A  todas  se  dará  a  mesma  quantidade  de 

pam,  que  deixamos  determinado  para  as  Re- 
ligiozas. 

Todas  serão  curadas  nas  suas  enfermida- 
des com  a  caridade  possivel,  e  com  a  assis- 

tência dos  mesmos  Médicos,  e  da  mesma 
botica. 

Não  se  lhes  dará  licença  para  fallarem  nas 
grades,  com  pessoas  algumas,  com  as  quaes 
não  estejam  no  primeiro,  ou  segundo  grau  de 
parentesco. 

As  que  forem  naturaes  dessa  cidade,  e 
suas  visinhanças,  não  se  lhes  poderá  conce- 

der a  referida  licença,  mais,  que  athé  três 
vezes  no  anno,  e  por  breves  espaços  de 
tempo:  E  as  que  forem  naturaes  de  terras 
mais  dis.antes;  duas  vezes  no  anno:  Tudo 
com  o  justo  tim  de  se  evitarem  muitos  ca- 
zo^  indeoorozos,  que  a  experiência  tem  mos- 

trado seguiremse  de  similhantes  conversa- 
çoens,  com  desgosto,  e  pouco  credito  dos 
mesmos  Mosteiros. 

Gonstandonos  a  grave  perturbação,  que 
diariamente  sucede  haver  nesse  Mosteiro 

por  cauza  do  indecente  costume  de  vende- 
rem as  criadas  as  suas  respectivas  reçoens, 

ou  os  sobejos  delias;  rezultando  destas  ven- 
das, confuzoens,  alaridos,  e  inquietaçoens 

iguaes  ás  que  ha  nas  cazas  de  pasto,  estala- 
gens, ou  bodegas;  o  qUe  tudo  se  faz  muito 

estranhavel,  e  indecorozo  a  huma  Gomuni- 
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dade  tão  grave,  tão  religioza,  e  circumspecta: 
Prohibimos  absolutamente  similhantes  ven- 

das, por  qualquer  modo,  que  pretendam  fa- 
zer, ou  seja  manifesta,  ou  occultamente:  E 

ordenamos  ás  RA^^  M/^  Prioressas  e  ás 
M.^^  Rodeiras,  que  vigiem  sobre  isto  com 
o  mayor  cuidado;  não  consintindo  este  sór- 

dido, e  indecente  contrato  a  criada  alguma, 
nem  do  comum,  nem  de  Particulares:  E 
uo  cazo,  que  haja  alguma,  que  não  queira 
observar  estas  nossas  justas  determinaçoens; 
a  R.^^  M.*^  Prioressa  a  lançará  logo  fora  do 
Mosteiro;  pois  que,  não  faltarão  outras,  que 
nelle  sirvam  com  as  devidas  gravidade  e  de- 
cência. 
Também  ordenamos,  que  as  criadas,  que 

se  tem  admittido  para  o  serviço  particular 
de  algumas  poucas  Religiozas  em  attençao 
ás  suas  graves  moléstias;  edades  proveitas, 
ou  de  outros  justos  motivos;  com  a  bem  orde- 

nada condicção,  de  que  se  hajam  de  empre- 
gar diariamente  três,  ou  quatro  horas  no 

serviço  da  Comunidade:  Sejam  pagas  pelas 
mesmas  Religiozas,  para  cujos  particulares 
serviços  entrarem:  Sem  que  a  comunidade 
faça  com  ellas  a  mais  leve  despeza,  nem  no 
tempo  de  saúde,  nem  no  de  moléstia:  Pois 
que,  por  nenhuma  razão,  ou  Direito,  deve 
a  comunidade  remunerar  serviços  de  criadas 
particulares;  nem  tal  se  pratica  em  Mosteiro 
algum  de  Religiozas  deste  Reyno;  nem  nos 
Conventos  da  nossa  Ordem,  ou  de  outras 
quaesquer. 

•1 
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Permittimos  porem,  que  querendo  as  ditas 
criadas  particulares  passar,  com  licença  des- 

sas amas,  para  o  serviço  da  comunidade; 
ailm  de  se  completar  o  numero,  que  acima 
deixamos  insinuado;  as  possam  receber  as 
I^  das  ̂ 1  es  Pnorcssas,  para  o  dito  serviço: 
Comtanto,  que  ellas  tenham  boa  capacidade, 
bom  génio,  e  procedimento,  e  as  forças  pre- 
cizas  para  trabalharem:  E  neste  cazo,  ficarão 
servindo  no  comum  do  Mosteiro  a  todas 

as  Religiozas,  sem  applicaçao  alguma  pró- 
pria ao  serviço  das  Religiozas  particulares, 

que  antecedentemente  serviam:  E  nestes 
,  justos  termos  receberão  da  comunidade  os 

'salários,  na  forma  a  sima  determinada  para similhantes  criadas  do  comum. 

Pelo  que  pertence  ao    Temporal  exercitado 
fora  dos  claustros  do  Mostetf^o 

No  numero  das  despegas  mais  supérfluas, 
mais  desnecessárias,  e  prejudiciaes,  que  de 
muitos  tempos  a  esta  parte,  se  costumam 
praticar  nesse  nosso  Mosteiro;  entram,  sem 
a  menor  duvida,  as  que  se  fazem  com  os 
Prelados  Provinciaes;  Locaes;  Vigários,  e 
Officiaes,  que  exercitam  o  ministério,  e  go- 

verno Temporal,  e  Espiritual  delle:  Tudo  sem 
outro  algum  fundamento  da  parte  das  Pre- 

ladas, e  Religiozas,  que  huma  fantástica,  e 
intolerável  deidade;  e  da  parte  dos  sobredi- 

tos Prelados,  e  Officiaes,  que  huma  insaciá- 
vel, ç  muito  irregular  cobiça. 
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Não  entramos  a  fazer  menção  individual 
das  ditas  despezas,  nem  dos  sórdidos  efeitos, 
em  que  ellas  se  empregam;  assim  porque 
tudo  hé  bem  notório;  como  por  evitarmos 
narrativas,  que  tanto  molestam,  e  gravam  a 
nossa  consciência,  e  o  nosso  animo.  Deven- 

do Nós  portanto,  occorrer  a  tão  graves,  e 
escandalozos  prejuízos:  Prohibimos,  que,  da 
publicação  desta  por  deante,  se  mandem 
(nem  por  conta  da  comunidade,  nem  das 
Religiozas  particulares)  mimos  alguns  (ou 
chamadas  propinas)  de  almoços;  jantares;  e 
de  cêas,  que  athé  o  prezente  se  costuma- 

vam mandar  aos  R.<^°*  P."  Vigários  desse 
nosso  Mosteiro,  assim  no  tempo,  que  entram 
no  seu  governo,  como  nas  occazioens,  em 
que  pernoutando,  por  qualquer  motivo,  fora 
do  Convento,  se  recolhem  a  elle:  Da  mesma 
sorte,  prohibimos  as  cêas,  que  se  costumam 
mandar  aos  ditos  R.'^°'  P/'  Vigários,  em  to- 

dos os  Domingos  do  anno;  como  também, 
o  que  se  lhes  manda  nas  occazioens  de  ad- 

ministrar Sacramento  no  dito  Mosteiro;  ou 
por  outro  qualquer  motivo,  que  se  possa 
escogitar. 

A  mesma  prohibição  extendemos  a  todas 
as  Religiozas  em  particular,  para  que  ne- 

nhuma delias,  mande  mimos  alguns,  nem 
aos  ditos  R.'^^^  P."  Vigários;  nem  aos  Con- 

fessores, e  Procuradores;  nem  a  algum  dos 
outros  nossos  Religiozos,  ou  sejam  morado- 

res no  nosso  Convento  dessa  cidade,  ou  em 
qualquer  outro;  nem  ainda  com  o  titulo  de 
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irem  officiar,  e  ministrar  á  Igreja  desse  Mos- 
teiro na  Semana  Santa,  e  em  outras  sole- 

mnidades  annuaes. 
Da  mesma  sorte  incluimos  nesta  nossa 

prohibição,  os  outros  mimos,  que,  ou  pelo 
comum  do  Mosteiro,  ou  pelas  Religiozas 
particulares,  se  mandam  a  quaesquer  pes- 

soas, assim  Eccleziasticas,  como  Seculares; 
consistentes  em  ramos  de  flores;  bolsas,  e 
outras  similhantes  manufacturas;  que  sendo, 
pela  mayor  parte,  inúteis  ás  pessoas,  a  quem 
se  mandiam;  fazem  huma  excessiva,  e  into- 

lerável despeza,  assim  á  comunidade,  como 
ás  Religiozas  particulares. 

Attendendo  á  justa  retribuição,  e  licita 
compensação,  que  as  Religiozas  desse  nosso 
Mosteiro  devem  praticar  com  os  seus  R.'*^* 
P.*'  Vigários,  e  mais  Religiozos  do  nosso 
Convento  de  S.  Domingos  dessa  cidade, 
pelos  relevantes  serviços,  que  a  beneficio 
delias  exercitam,  tanto  no  governo  do  Tem- 

poral, como  do  Espiritual;  a  cujos  titulos  se 
faziam  athé  o  prezente  as  impróprias,  ex- 

cessivas, e  prejudiciaes  despezas,  que  deixa- 
mos reprovadas,  e  prohibidas:  Ordenamos, 

que  em  justa  gratificação  dos  referidos  ser- 
viços; concorra  a  comunidade  desse  dito 

nosso  Mosteiro  para  a  côngrua  sustentação 
do  dito  nosso  Convento  dos  Religiozos; 
com  a  pensão  annual  de  oitenta  mil  réis,  em 
dinheiro;  alem  dos  vinte  mil  réis  estipulados 
pelas  quotidianas  Missas  do  dia,  que  os  nos* 
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SOS  Religiozos  cantam  na  Igreja  das  mesmas 
Religiozas. 

Gonstandonos  também  terse  obrigado  a 
comunidade  desse  Mosteiro  por  hum  votto 
voluntário,  a  festejar  annualmente  o  dia  do 
gloriozo  Appostolo  S.  Simão  a  28  do  mez 
de  Outubro;  pelo  beneficio  recebido,  do  dito 
Santo  Appostolo,  na  occaziao  de  huma  gra- 

ve epedemia:  que  nessa  cidade,  e  nesse  Mos- 
teiro, grassava,  cauzando  terríveis  e  gravis- 

simos  damnos:  E  que  para  solemnizar  a 
dita  festa,  convidavam  a  comunidade  dos 
nossos  Religiozos  do  Convento  dessa  cidade 
com  a  voluntária  promessa,  e  oferta  de  da- 

rem nesse  dia,  hum  jantar  a  todos  elles; 
no  qual  se  dispende  vinte  mil  reis,  pouco 
mais,  ou  menos:  Ordenamos,  que  se  comu- 

te o  dito  jantar  a  dinheiro;  danaose  á  comu- 
nidade do  dito  Convento  a  quantia  de  vinte 

mil  reis:  Ficando  sempre,  por  este  modo, 
cumprido  aquelle  voluntário  votto;  e  ficando 
izentas  as  Religiozas  desse  nosso  Mosteiro 
das  importunas  fadigas  de  fazerem,  e  darem 
similhantes  jantares;  que  alem  do  excessivo 
trabalho,  que  comsigo  trazem:  cheguem  tal- 

vez a  importar  em  mayor  quantia,  á  propor- 
ção dos  fantásticos  caprichos  das  diôerentes 

Preladas. 
Nos  referidos  termos,  vem  a  ficar  esse 

nosso  Mosteiro  com  as  três  justas,  devidas,  e 
moderadas  pensoens,  que  ao  todo  importam 
em  cento  e  vinte  mil  reis: 
E  com  a  dita  pensão  annual,  sem  outra 
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alguma  despeza  (nem  ainda  a  dos  chamados 
Barretes^  que  se  costumam  dar  aos  Religio- 
zos  que  pregam  nas  Sestas  Feiras  da  Qua- 

resma, de  manham,  na  Igreja  desse  Mostei- 
ro, por  obrigação  do  dito  nosso  Convento) 

damos  por  bem  compensados  os  trabalhos, 
que  os  Religiozos  tem  na  administração  do 
Temporal,  e  do  Espiritual  pertencentes  a 
esse  Mosteiro:  E  as  Religiozas  ficam  deson<'- 
radas  das  indispensáveis  fadigas  de  fabricar 
tantas  miudezas  de  diversos  mimos  {ou  fos- 

sem Propinas)  e  indemnizadas  das  duplica- 
das, triplicadas,  e  quadrupeadas  despezas, 

que  indubitavelmente  faziam  na  retribuição 
dos  sobreditos  relevantes  serviços  dos  Reli- 

giozos, pelos  modos  athé  o  prezente  pratica- 
clos,^que  deixamos  prohibidos,  assim  no  co- 

mum, como  no  particular:  De  sorte,  que  da 
publicação  desta  por  deante:  Prohibimos  in- 

teiramente todos  os  referidos  donativos,  que 
se  costumavam  dar  aos  Religiozos,  ou  em 
comum,  ou  em  particular,  com  os  pretex- 

tos de  assistirem  a  Procissoens;  Exéquias,  e 
outras  similhantes  funçoens;  ou  por  outro 
qualquer  titulo,  que  se  possa  excogitar:  O 
que  tudo  inteiramente  havemos  por  abolido. 

Attendendo  ao  trabalho,  que  por  conta 
das  administraçoens,  e  direcçoens  do  Tem- 

poral, e  do  Espiritual  das  Religiozas,  rezulta 
aos  seus  R.'^"*  P.^^  Vigários;  Confessores,  e 
Procuradores:  Permittimos  que  as  R.'^^^  M." 
Prioressas  as  possam  gratificar  do  Crario 
comum,     se     voluntariamente     quizerem: 
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Com  tanto  porem,  que,  por  nenhum  modo, 
excedam  os  termos  seguintes:  Aos  R.*^^^  P." 
Vigários,  poderão  dar  pela  Paschoa  da  Re- 
surreição,  e  pelo  Natal  (alem  da  Propina  de 
dous  mil,  e  quatro  centos  reis,  que  athé  o 
prezente  se  tem  praticado)  huma  pequena 
bandeja  de  doces,  que  não  passe  do  valor 
de  dez  athé  doze  tostoens,  pouco  mais,  ou 
menos. 
Também  permittimos,  que  nos  dias  do 

nosso  Santissimo  Patriarcha,  e  da  Princeza 
Santa  Joanna,  se  lhes  possa  mandar  hum 
prato  de  arroz  doce. 

Da  mesma  forma  permittimos  se  lhes  dem 
os  quatro  centos,  e  oitenta  reis,  no  fim  de 
cada  Mez,  pelo  trabalho  de  ajustarem  nos 
ditos  tempos  as  contas  dos  recibos  e  despe- 
zas  do  Mosteiro,  com  os  dous  Depozitarios 
do  Convento;  aos  quaes  também  permitti- 

mos se  dem  trezentos  re'is  a  cada  hum  por assistirem,  e  terem  o  mesmo  trabalho,  na 
forma  do  costume. 

Aos  dous  Padres  nomeados  para  confesso- 
res, permittimos  se  pratique  o  costume  de  se 

lhes  dar  nas  referidas  Paschoas,  mil,  e  du- 
zentos reis  a  cada  hum;  e  huma  pequena 

bandeja  de  doces,  cujo  valor  não  exceda  de 
oito  athé  dez  tostoens^ 
E  nos  dias  do  nosso  Padre,  e  da  Santa 

Princeza,  hum  prato  de  arroz  doce  a  cada 
hum. 

Pelo  que  respeita  aos  Procuradores  desse 
Mosteiro,  que  na  forma  do  costume   athé 
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agora  praticado,  sempre  hé  um  Religiozo  de 
Missa:  Permittimos,  se  lhes  possam  dar  as 
mesmas  gratificaçoens  nas  mesmas  quanti- 

dades, e  nos  mesmos  dias,  e  na  forma  que 
deixamos  permittido  aos  P.^^  Confessores; 
alem  da  vestearia  annual  athé  o  prezente 
praticada:  E  como  os  ditos  P."  Procurado- 

res por  conta  do  referido  Officio  não  fazem 
obrigação  alguma  no  nosso  Convento  de  S. 
Domingos,  nem  pelo  que  respeita  ao  Púl- 

pito, e  Coníissionarios;  nem  pelo  que  per- 
tence a  outros  quaesquer  trabalhos:  E  por 

isso  mesmo  athé  o  prezente  lhes  mandam  as 
Religiozas  o  jantar,  e  cêa,  á  cella,  em  que 
rezidem  no  dito  nosso  Convento:  Parecen- 
donos,  por  huma  parte,  indecente  este  uzo, 
ou  abuzo,  assim  para  os  outros  Religiozos 
do  Convento,  como  para  as  Religiozas*,  e 
por  outra  parte,  que  estas,  fazem  dobrada 
despeza  com  a  sustentação  dos  ditos  Pro- 

curadores feita  pelo  referido  modo:  Prohibi- 
mos  da  publicação  desta  por  deante,  os  so- 

breditos jantares,  e  cêas  dos  Procuradores. 
E  mandamos,  que  se  sustentem,  assim  no  es- 

tado de  saúde,  como  no  de  doentes,  do  refei- 
tório; enfermaria;  e  botica  do  nosso  Conven- 

to; pagando  o  Mosteiro  dous  tostoens  por  dia, 
pela  comedoria,  e  curativo  dos  ditos  seus 
Procurudores:  Exceptuando  aquelles  dias, 
em  que  elles  andarem  por  fora  da  terra  co- 

brando as  rendas  do  Mosteiro,  ou  em  outro 
qualquer  serviço  a  elle  pertencente:  Pois 
que,  nos  ditos  dias,  se  sustentarão  parca,  e 
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moderadamente,  á  custa  do  mesmo  Mostei- 
ro: dando  conta  ás  R.*^-'"^  M.^^  Prioressas; 

Procuradoras,  c  Sindicas,  dos  gastos  que  fi- 
zerem nos  tempos,  cm  que  andarem  por 

f ó  a  na  dita  occupaçao:  Os  quaes  depois, 
se  ão  examinados,  e  aproveitados  nas  contas 
to  ladas  pelos  R.^°^  P.*^^  Vigários,  e  pelos 
de  is  depositários,  no  fim  de  cada  mez  do 
an  10. 

.Reprovando  o  costume  de  se  dar  hum  pa- 
pe isso  de  doces  a  cada  Religiozo,  dos  que 

va  n  assistir  aos  enterros  das  Religiozas,  Edu- 
candas, ou  Moças,  que  morrem  dentro  nes- 

se Mosteiro:  Ordenamos  a  este  respeito,  o 
mesmo,  que  se  pratica  no  nosso  Real  Mos- 

teiro de  Santa  Joanna  desta  Corte,  que  hé  o 
seguinte  =  Pelo  enterro  das  Religiozas;  se 
dará  ao  Religiozo,  que  officiar,  ou  der  a  capa 
— Mil  e  duzentos  reis;  e  aos  outros,  novecen- 

tos, e  sessenta  reis  a  cada  hum. 
Sendo  Educanda,  se  darão — novecentos  e 

sessenta  reis,  ao  Religiozo,  que  der  a  capa; 
e  aos  mais,  oitocentos  reis  a  cada  hum:  E 
sendo  criada  —  oitocentos  reis,  ao  P.^ ,  que 
officiar;  e  aos  outros,  seiscentos  reis  a  cada 
hum: 

O  que  tudo  se  pagará  pelo  producto  dos 
espólios  das  respectivas  defuntas. 

Reprovando  também,  e  abolindo  os  exces- 
sos, e  as  despezas  inúteis,  que  no  Triduo 

da  Festa  da  Santa  Princeza  se  fazem  com 
as  hospedagens  dos  Pregadores  (que  contra 
a  dispozição  das   nossas  Constituiçoens   se 
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chamam  de  fora  da  nossa  Ordem;  o  que, 
por  óra,  disfarçamos  tão  somente  para  o 
dito  Triduo;  e  prohibimos  para  todas  as  ou- 

tras festas):  Ordenamos,  que  por  nenhum 
modo  se  hospedem  os  ditos  Pregadores,  nas 
cazas  do  Mosteiro,  nem  comam  nas  grades 
delle:  E  tão  somente  se  poderão  hospedar 
no  Convento  dos  nossos  Religiozos;  man- 
dandoselhes  desse  nosso  Mosteiro,  a  comida, 
na  forma  seguinte:  — Hum  prato  de  cozido 
ao  jantar — Arroz — Hum  prato  de  assado;  e 
outro  de  guizado;  com  a  sobremeza  de  doce, 
queijo,  e  a  fruta,  que  houver  ao  tempo.  Para 
a  cêa  —  Hum  prato  de  ervas  com  ovos;  e 
dous  de  pfixe,  ou  de  carne,  com  a  sobre- 

meza referida:  E  se  ao  almoço  quizerem 
alguma  cousa,  poderão  uzar  de  chocolate  — 
Gaíé— Ou  chá  com  tostas:  o  que  tudo  se 
praticará  com  a  devida  moderação,  de  sorte 
que  nem  apareça  mizeria,  nem  resplande- 

ça prodigalidade  fantástica.  Bem  advirtido, 
que  a  todos  se  dará  a  esmola  em  dinheiro; 
sem  que,  por  modo  algum,  entrem  donati- 

vos de  flores,  e  doces. 
Excluimos  dos  ditos  jantares,  e  cêas,  os 

Pregadores  da  nossa  Ordem. 
Similhantemente  reprovando  a  exorbit  n- 

cia  de  mimos,  que  os  arbitrários,  e  fantc  ti- 
cos caprichos  de  muitas  Preladas  desse  K  es- 

teiro, inventaram,  e  irão  inventando  par  o 
futuro,  a  favor  dos  Médicos;  Cyrurgioens; 
Sangradores;  Advogados;  Escrivaens;  e  ou- 
'r-as  quacsquer  pessoas:  Ordenamos,  que  sç 
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e  louvável  costume,  que  acima  deixamos 
determinado  na  Festa  do  nosso  Santissimo 
Patriarcha:  Prohibindo,  como  prohibimos, 
outros  quaesquer  excessos,  feitos,  assim  pela 
comunidade,  como  por  quaesquer  Religiozas 
particulares.  Tendo  mostrado  a  experiência, 
que  nunca  se  emprestam  ornamentos,  e  ou- 

tras quaesquer  alfayas,  pertencentes  ao  Cul- 
to Divino,  sem  que  voltem  destruidos  em 

todo,  ou  em  parte;  e  por  esta  cauza,  em 
breve  espaço  de  tempo  se  arruinam,  ao  pon- 

to de  não  poderem  servir  sem  indecencia; 
rezultando  dos  ditos  empréstimos  a  neces- 

sária precizão;  ou  de  uzar  dos  ditos  orna- 
mentos, e  alfayas  já  indecentes;  ou  de  fazer 

excessivas  despezas  na  fabrica  de  outros  no- 
vos; com  o  que,  ou  não  podem  as  rendas 

dos  Mosteiros  e  Conventos;  ou  se  carre- 
gam de  gravíssimos  e  prejudiciaes  empe- 
nhos: Conformandonos  com  o  disposto  por 

Sua  Magestade  no  §  25  do  Alvará  de  20  de 
Abril  do  prezente  anno  pelo  qual  o  dito  Se- 

nhor foi  servido  regular  a  administração  do 
Pio,  e  Real  Instituto  do  hospital  das  Caldas 
chamadas  da  Rainha:  Ordenamos  á  R.  M.* 
Prioressa  desse  Mosteiro  e  ás  suas  successo- 

ras,  e  ás  M.^^  Sachristans;  que,  por  nenhum 
modo,  nem  com  qualquer  pretexto,  que  se  pos- 

sa excogitar,  deixem  sair  desse  nosso  Mosteiro 
para  fora.  ornamentos  alguns,  ou  alfayas, 
pertencentes  á  Igreja,  Capellas,  e  outros  ques- 
quer  altares.    Gonstandonos,    que    para    a 



—  27^   — 

celebração  de  algumas  festas  na  Igreja  desse 
nosso  Mosteiro,  vem  muzicos  Seculares,  e 
Eccleziasticos  para  os  quaes  se  fabricam  na 
mesma  Igreja,  tabernáculos,  dos  quaes  re- 
zultam  graves  prejuizos  nas  paredes,  e  orna- 

tos delia-,  e  alem  disto,  outros,  inconve- 
nientes Phizicos,  e  moraes,  que  a  nossa 

vigilância  deve  precaver:  Ordenamos,  que 
daqui  por  deante,  se  não  admittam  na  Igreja 
desse  nosso  Mosteiro  as  ditas  muzicas,  nem 
postas  em  tabernáculos,  nem  em  outra  qual- 

quer parte  delia:  Celebrandose  taõ  somente 
as  ditas  festas  com  a  muzica,  e  canto  das 
Religiozas  do  mesmo  Mosteiro,  como  se 
pratica  nas  outras  festividades,  que  nella  m 
celebram. 

Tendo  chegado  á  nossa  noticia  o  extraor* 
dinario,  reprehensivel,  e  talvez  único  costu- 

me de  mandar  esse  nosso  Mosteiro,  huma 
cama  nova,  e  de  preço  ao  tempo,  em  que  no 
nosso  Convento  de  S.  Domingos  dessa  ci- 

dade entra  Prior  novo,  ao  qual  serve  duran- 
te o  tempo  do  seu  Priorado;  restituindose 

depois  a  dita  cama,  a  esse  nosso  Mosteiro; 
o  qual  successivamente  vae  praticando  com 
tCMÍos  os  outros  Priores  a  mesma  imprópria 
ceremonia:  Cuja  supérflua  despeza  se  pratí- 
pa  do  mesmo  modo  nas  vizitas  dos  Provin- 
ciaes  e  Vizitadores:  Havemos  por  abolido 
este  inaudito,  impróprio,  e  singular  costume: 
E  mandamos,  que  da  publicação  desta  pot 
deante,  se  não  torne  mais  a  praticar:  Obser- 
vandose  no  nosso  Convento  de  S.  Domingos IO 
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dessa  cidade  o  mesmo,  que  se  observa  em 
todos  os  outros  desta  nossa  provinda,  na  en- 

trada de  Priores  novos,  ou  dos  Provinciaes, 
e  Vizitadores;  izento  esse  Mosteiro  desta 
desnecessária  prodigalidade. 

Sendo  expressa,  distincta,  e  claramente  pro- 
hibido,  pelas  nossas  Constituiçoens  na  dis- 

tinção segunda,  capitulo  quaito  texto  septi- 
mo,  debaixo  da  irreme^^sivel  pena  de  absol- 

vição dos  seus  officios.  —  Que  os  Prelados 
Provinciaes^  ou  de  outfo  qualquer  modo,  que 
sejam,  Prezidentes  Superio7'es  na  nossa  Or- 

dem, recebam  directa,  ou  indirectamente  al- 
gum donativo  [ainda  voluntariamente  offere- 

cidoj  de  qualquer  pessoa^  ou  súbdita,  com  os 
pretextos  de  Patentes,  sigillos,  registos,  li- 

cenças' Cojifirmaçoens,  e  imiversalmeute  com 
os  pretextos  de  qualquer  graça,  ou  justiça, 
já  concedida,  ou  para  se  conceder  — O ráena- 
mos,  e  mandamos,  que  esta  Justíssima,  e  San- 

tíssima Dispozição  da  mossa  Ley,  se  observe 
inviolavelm.ente,  não  só  pelos  ditos  Prelados 
Superiores;  mas  também  pelas  R.^^^  M." 
Prioressas,  desse  Mosteiro,  debaixo  das  mes- 

mas penas  da  irremissível  absolvição  dos  seus 
officios,  e  de  todas  as  outras,  que  rezervamos 
ao  nosso  arbítrio ;  as  quaes  todas  faremos 
executar  com  a  mayor  severidade:  Pois  que, 
estamos  plenamente  convencidos  por  huma 
indubitável  certeza,  que  as  transgressoens  des- 

ta saudável  Ley,  tem  sido,  pela  mayor  pane, 
as  cauzas  das  tristes  ruínas,  que  actualmen- 

te lamentamos  na  nossa  Província. 
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Para  as  licitas,  e  indispensáveis  despezas 
dos  sobreditos  prelados  Superiores,  prove- 

ram as  nossas  Gonstituiçoens,  no  referido 
logar,    os    meyos    honestos,    e  opportunos, 
consistentes  nas  Ordinárias,  que  cada   hum 
dos  Conventos  e  Mosteiros  pagam  annuai- 
mente;  alem  do  pagamento  das  moderadas 
despezas,  que  aquelles  Prelados  devem  fazer, 
(o  que  infelismente  não  fazem,  nem  fizeram 
há  muitos  tempos)  nos  actos  da   vizita  dos 
mesmos  Mosteiros  e  Conventos:  O  que  tudo 
se    tem   confundido,   e  desprezado,  ou  pela 
negligencia,  ou  pela  cubica;  de  sorte,   que 
sem  se  attender  á  justa,  e  indispensável  dis- 
pozição  das  nossas  constituiçoens,  a  respei- 

to desta  importante   matéria;  e  sem  temor 
das  severíssimas  penas  impostas   contra  os 
transgressores;  se  acha  actualmente  a  nossa 
Província  sem  regulamento  algum;  pratican- 
dose   ao   dispotico  arbítrio  dos  Prelados,  as 
taxas  para  as  despezas   das  Vizitas:  O  que 
sempre  vem  a  ceder  em  prejuízo  gra,ve  dos 
Conventos  e  Mosteiros;  sendo  esta  huma  das 
mayores  cauzas,  dos  seus  respectivos  empe- 

nhos, e  ruínas:  Relaxação  esta,  que  excitan- 
do os  mais  pungentes  estímulos  no  nosso 

animo;  ficamos  de  acordo  para,  com  a  bre- 
vidade possível,  darmos  huma  geral  providen- 

cia, que  faça  cessar  tam  prejudíciaes,  e  es- 
candalozos  inconvenientes. 



Para  completa  interpretação  do  texto  d*esta 
obra,  em  que  conservamos  a  redacção  eor- 
thographia  do  auctor,  acompanhamol-a  da 
explicação  das  seguintes: 

ABREVIATURAS 

G.de    Guarde. 
M.«       Mestre  ou  Madre. 
M.  R.  P.e  ...  Muito  Reverendo  Padre. 

P.e  . . .  •.    Padre  ou  Paternidade. 
P.e  Me  F.r  . .  Padre  Mestre  Frei. 
R.  M.e    Reverenda  Madre. 

R.  P.e  Prezd.®  Reverendo  Padre  Prezentado. 

V.  P.*   ......  Vossa  Paternidade.  /     \  '    ' V.  P.  M.  R.. .  Vossa  Paternidade  Muito  kevércrtiil 
V.  R    Vossa  Reverencia. 
&    Etc. 
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Mota  final 

Depois  que  o  Marquez  de  Pombal  caiu  do 

poder  por  falecimento  de  el-rei  D.  José,  fo- 
ram perseguidos  todos  os  individuos  da  sua 

confiança.  Frei  João  de  Mansilha  era  dos 

q[ue  estavam  mais  em  evidencia,  e  por  isso 
exposto  ao  golpe  mais  certeiro.  Escreve  o 

insigne  académico  Latino  Coelho,  na  Histo- 
ria militar  de  Portugal,  t.  r,  p.   147: 

«Outro  amigo  de  Pombal  padeceu  a  du- 
ra expiação  do  grande  favor  a  que  subira 

na  confiança  do  ministro.  Era  Fr.  João  de 

Mansilha,  que  por  ordem  do  arcebispo  de 

Petra,  Núncio  apostólico  em  Lisboa,  foi  en- 
cerrado a  I  de  Março  no  convento  de  S.  Do- 

mingos, (1777.)  —  Fora  um  dos  princtpíacs 
instrumentos  do  Marquez  na  fundação  da 
Companhia  do  Alto  Douro,  se  não  foi  elle 
quem  incitou  o  ministro  a  instituir  aquelle 

monopólio.  Mais  se  presava  de  experimen- 
tado em  mercancies  do  que  timbrava  em  zc- 
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loso  da  doutrina  e  observância  religiosa.  Era 

em  Lisboa  o  procurador  geral  d'aquella  po« 
derosa  sociedade  mercantil,  e,  deixada  a  clau- 

sura no  seu  convento  de  Lisboa,  vivia  com 

luzida  ostentação,  como  se  (àf-a.  um  magna- 
te secular. — Por  diligencias  do  Marquez  as- 

cendera o  Padre  Mansilha  ao  cargo  do  Pro- 
vincial e  Visitador  geral  da  religião  domini- 

cana e  a  Deputado  do  Conselho  geral  do 

Santo  Officio,  de  Cujàs  eminências  a  revólu- 
4  ção  operada  no  governo  e  a  auctoridade  de- 

volvida ao  Núncio  pontifício  o  despenharam 
improvisam  ente  nos  cárceres  do  seu  conven- 
to.» 

Depois  d'estas  palavras  do  eximio  estylista, 
archivamos  aqui  o  decreto  em  que  foi  vota- 

do ao  extreminio: 

Decrelo  de  exlrcminio 
do  Padre  Frei  João  de  Mansilha 

«Tendo  attençaoaos  escandalosos,  e  indi- 
gnos procedimentos  do  Padre  Frei  João  de 

Mansilha,  com  que  em.  todo  o  tempo  se  tem 
conduzido:  Sou  Servida  e  Hei  por  bem  inha- 
bilital-o,  e  excluil-o  inperpetuum  do  serviço 
do  Santo  Officio: 

Ordenando  que  logo  saia  d'esta  corte,  aon- 



—  279  — 

de  jamais  não  entrará,  nem  em  cidade  algu- 
ma, nem  ainda  em  villa  notável  d'este  Rei- 
no. Ordeno  outro  sim  que  ci'aqui  vá  em  di- 

reitura para  o  convento  de  Pedrógão,  aonde 
residirá  por  toda  a  vida,  sem  poder  já  mais 
pernoitar  fora  do  dito  convçnto. 

Palácio  de  Nossa  Senhora  da  Ajuda  em  i 
de  Março  de  1777. 
Com  a  Rubrica  de  Sua  Magestade.» 
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Erratas  mais  noiaveis 
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Na  pagina  287,  linha  17,  onde  se  lê,  arbitramos, 

leia-se,  arbitrarmos. 
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